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Aos 18 dias do mês de Junho do ano de 2024, procedemos a abertura do volume n° 01 do processo n° 
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t 
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Folha no 3 

Pros. ' 113 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS -SEMAF 

Ofício n° 364/2024 - GAB/SEMAF 

Ao Excelentíssimo Senhor, 
ABNER BARROCO VELLASCO AUSTIN 
Secretário Municipal de Planejamento e Articulação Governamental 

Assunto: Solicitação de contratação de empresa especializada em serviços de 
assessoria em levantamento patrimonial do município de Paço do Lumiar/MA. 

Prezado Secretário, 

A Secretaria Municipal de Administração e Finanças vem por meio deste 
manifestar a necessidade de contratação de empresa especializada em serviços de 
assessoria em levantamento patrimonial do município de Paço do Lumiar/MA. 

A presente contratação visa contratação visa garantir o cumprimento das 
determinações contidas no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, com 
vistas a eximir qualquer descumprimento de normativas legais. Desse modo que 
oportuniza a melhoria das rotinas de trabalho dos departamentos e do controle efetivo 
da gestão, infraestrutura e da contabilidade, principalmente nos relatórios e prestação de 
contas patrimoniais. 

Sem mais para o momento, contando com sua compreensão, colocamo nos à 
disposição de Vossa Excelência para qualquer informação que fizer necessária. 

Paço do Lumiar/MA, 18 de junho de 2024. 

DANIEL -ÀS> OS DA SILV 
Secretário Muniçipál de A 
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PORTARIA N° 1475 DE 03 DE JUNHO DE 2024 Folh n°  (t)G1 
Pry 13. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARG 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SECRETARIA-
DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE 
PAÇO DO LUMIAR/MA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e com fulcro na Lei Municipal n° 481/2013, 

RESOLVE: 
Art.1° NOMEAR. DANIEL BASTOS DA SILVA para exercer o cargo em comissão de SECRETÁRIO 
MUNICIPAL, vinculado à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS do Município de 
Paço do Lumiar. 
Art.2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando -se as disposições em 
contrário. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PREFEITA DE PAÇO DO LUMIAR, ESTADO DO MARANHÃO, AOS TRÊS DIAS DO MÊS 
DE JUNHO DO ANO DE 2024. 

~ 

INALDO ALVES PEREIRA 
Prefeito Municipal 

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - PORTARIA: N°1476/2024 

PORTARIA N° 1476 DE 03 DE JUNHO DE 2024 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE 
CONTROLADOR GERAL DA CONTROLADORA GERAL 
DO MUNICÍPIO DO MUNICÍPIO DE PAÇO DO LUMIA RIMA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e com fulcro na Lei Municipal n° 481/2013, 

RESOLVE: 
Art.1° NOMEAR, MARCOS CESAR IRIGOYEN GUTIERREZ BIROCHI para exercer o cargo em comissão 
de CONTROLADOR GERAL, vinculado à CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO do Municipio de 
Paço do Lumiar. 
Art.2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando -se as disposições em 
contrário. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PREFEITA DE PAÇO DO LUMIAR, ESTADO DO MARANHÃO, AOS TRÊS DIAS DO MÊS 
DE JUNHO DO ANO DE 2024. 

~. INALDO ALVES PEREIRA 
Prefeito Municipal 

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - PORTARIA. N° 1477/2024 

PORTARIA N° 1477 DE 03 DE JUNHO DE 2024 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE 
ASSESSOR ESPECIAL DO GABINETE DO PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE PAÇO DO LUMIAR/MA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais. 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e com fulcro na Lei Municipal n°481/2013, 

RESOLVE: 
Art.1° NOMEAR, IGO FERNANDES DE SOUSA para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR 
ESPECIAL, vinculado ao GABINETE DO PREFEITO do Município de Paço do Lumiar. 
Art.2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando -se as disposições em 
contrário. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PREFEITA DE PAÇO DO LUMIAR, ESTADO DO MARANHÃO, AOS TRÊS DIAS DO MÊS 

Assinado eletronicamente por: Inaldo Alves Pereira - CPF: "".514.973-*` em 03/06/2024 19:08:55 - IP com n° 192.168.56.1 
Autenticação em. www.pacodolumiar.ma.gov.br/diariooficial.php?id==16 5 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS -SEMAF 

DOCUMEN~TÓ DË FORÍ1~iA  ~~ D DËML1ZA ~Ã E ANJ. .   :. _ 

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do 

Secretário Municipal de Administração e Finanças - SEMAF, Documento de Formalização da Demanda 

— DFD para análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo de contratação. 

~ 

e 

0 

Unidãde Requisitante, 
Secretaria 'Mumcipál;de.Administração e Finanças 

Danièl Bastos Da Silvá. f 
~ ~. °;~.~.;~:. ~...~~~;. • ' ~. . 

... M'  ' ~pw " 
1. 

~ 

SEMAF; CNPJ 06.003;:636/0001-73 

Objeto ~. ' `' ~ ~ , ~ ~ ~ , , ' ;  ~; _: :,N =i.. 
N` 

.s   • 

Contrátaçaò y~~ empresa especializada em serviço de assé5soramento , em • `lèvantamento 

patrimonial, :identificação; avaliação e.iriclnsão dos :bens públicos do Muiúcipio'de:Paço do s 

Luiïï-iar, 

Justificativa da Necessida 
A presente contratação: visa garantir o cumprimento, das determinações contidas'no Manual 

de Contabilidade Aplicada ao Setor Público. cònl \ istas a eximir qualquer descumprimento 

de normativas .,1eg ais. De modo que:oportúniza a mJhon i 'das rotinas :de trabalho dós 

departamentos `„e elo controle efetivo ;da gestão, infraestrútüra e: 

principálínente"nos relatórios e prestaçãòyde contas patrimoniais. 

a` contabilidade, 

A, contratação do serviço sé faz necess'árïa para o gerenciamento`ëficaz dos lieiis`do ativo 
~;y;f» . 

permanente.`dá.Prefeitura Municipal de Paço do Lurriiar, çoìn o levantamento deitoi 

patriììïônio:móvel. 

Atualmente ' nãó së, encontra dados cadastrados no sistema: .~ 
Pr.efeituria w?Mumcipál de Paço dó Lümiar/1VIA 

imprecisos quanto a numeração; classificação, ï 
b . 

patrünoxüai's. Diante disso 

contábeis ìía Prefeitura 

verifica-se inconsistências entre o acervo pa 

úiiicipál " de':Pàço 

procedimentos. e controles adequados durante''varios anos. 

Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar— MA I CNPJ: 06.003.636/0001-73 
Rodovia MA 201, Centro Administrativo, nº 15, Vila Nazaré, Paço do Lumiar, Maranhão, Brasil 

1 www.pacodolumiar.ma.gov.br 
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gestão patrimonial• da 

psi respectivos :dados gestão 

uantidade,.localização e, situação:dos4bens 

monial:e as contas 

consequência, da ausência de 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS -SEMAF 
PAÇt?lao 
LUMIAR 

=Daj. Prevista da Demanda 
A previsão de execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada no mês de julho 
de 2024. 

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual 
A presente aquisição estará prevista no Plano Anual de Contratação referente ao exercício de 
2024, pois o PAC encontra-se em execução pelo órgão responsável. 

Indicação da Equipe de Planejamento 

+ Helio Muniz da Silva — Assessor Técnico 

❖ Cristiane de Aragão Machado — Assessor Técnico 

Estudo Técnico Preliminar 

O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar 
acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso I, artigo 18 da Lei 
14.133/2021. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT 

01 

i 

Serviço de assessoramento em levantamento patrimonial, 
identificação, avaliação e inclusão dos bens públicos do 
Município de Paço do Lumiar/MA. 

serviço 01 

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos 

expostos na justificativa da necessidade do presente documento. 

Paço do Lumiar - MA, 17 de junho de 2024 

C--
DANIE B OS D . A 

Secretário Municip. de Administração e Finanças 

Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar — MA I CNPJ: 06.003.636/0001-73 
Rodovia MA 201. Centro Administrativo, nº 15, Vila Nazaré, Paço do Lumiar, Maranhão, Brasil 
www.pacodolumiar.ma.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS -SEMAF 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMIN~

oQa 

PAÇO no 
LUMIAR 

f=olhr= n° 

Proc. n° 

Servidoç

Unidade Requisitante -` 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAF, CNPJ 06.003.636/0001-

73 

Alinhamento com o Planejamento Anual 
A presente aquisição estará prevista no Plano Anual de Contratação referente ao 
exercício de 2024, pois o PAC encontra-se em execução pelo órgão responsável. 

Equipe de Planejamento 
Helio Muniz da Silva - Assessor Técnico 
Cristiane de Aragão Machado - Assessor Técnico 

Problema Resumido 
O problema identificado é a necessidade de levantamento, patrimonial, identificação, 

,á avaliação e inclusão dos bens públicos do Município de Paço do Lumiar/MA. 

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento 

caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o 
interesse público envolvido e buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui 

descrita. 

DESCRIÇÃO DA NECESSI+D4D'E 

1. A presente contratação visa garantir o cumprimento das determinações contidas no 

Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, com vistas a eximir qualquer 

descumprimento de normativas legais. De modo que oportuniza a melhoria das rotinas de 

trabalho dos departamentos e do controle efetivo da gestão, infraestrutura e da 

contabilidade, principalmente nos relatórios e prestação de contas patrimoniais. 

2. Destaca-se que a contratação é justificada considerando-se a necessidade de conferência 

física, a adequação dos bens por meio de plaquetas, com as devidas cargas patrimoniais e a 

organização da base de dados referentes aos bens, com quantidade estimada em cerca de 

50.000 itens. Acrescente-se ainda a deficiência no quadro de servidores da Instituição para 

Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar — MA CNPJ: 06.003.636/0001-73 
Rodovia MA 201, Centro Administrativo, n° 15, Vila Nazaré, Paço do Lumiar, Maranhão, Brasil 
www.pacodolumiar.ma.gov.br 
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Folha n°

Proc. n° 

Servidor 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS -SEMAF 

Pï4ÇCioo 

~ 
LUMIAR 

dessas atividades de forma satisfatória e proporcionando o alcançando dos 

resu ttIoS esperados. 
t 

3: A contratação do serviço se faz necessária para o gerenciamento eficaz dos bens do ativo 

permanente da Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar/MA, com o levantamento de todo 

o seu patrimônio móvel. 

4. Atualmente não se encontra nenhum dado cadastrado em nenhum sistema de gestão 

patrimonial quanto a numeração, classificação, quantidade, localização e situação dos bens 

patrimoniais, e apresenta inconsistências entre o acervo patrimonial e as contas contábeis 

da Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar/MA, consequência da ausência de 

procedimentos e controles adequados durante vários anos. 

5. Diante da falta de pessoal e conhecimento técnico especializado necessários para a 

realização do levantamento patrimonial e avaliação dos bens móveis, suas atualizações 

cadastrais no sistema de gestão ASPEC e demais serviços correlatos com imediatismo e 

precisão, faz-se necessária a presente contratação para atender a necessidade do 

gerenciamento eficaz dos bens do ativo permanente. 

6. 0 serviço tem natureza comum. 

REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO 

1. A empresa contratada deverá prestar os serviços de levantamento físico patrimonial 

completo dos bens móveis, avaliação e regularização de bens patrimoniais móveis, dentre 

outros serviços correlatos e necessários descritos abaixo; 

• Catalogação; 
• Elaboração de registro fotográfico; 
• Elaboração de relatórios, inclusive dos inservíveis, de todos os bens móveis; 

veículos; computadores e periféricos; móveis; utensílios e demais itens 
pertencentes a Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar/MA; 

• Levantamento do valor do bem dos que não possuem valor (não cadastrados); 
• Avaliação do valor atual do bem (móveis); 
• Depreciação/Valorização dos bens (móveis), identificar bens com depreciação 0 

(zero), para baixa patrimonial; 
• Lançamento dos itens/bens no sistema patrimonial (ASPEC); 
• Informar os locais onde estão localizados os bens; 
• Fornecer laudos de avaliação para a determinação da vida útil econômica 

remanescente dos ativos; 

2. Disponibilidade de equipe técnica qualificada para execução dos serviços; 

Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar — MA CNPJ: 06.003.636/0001-73 
Rodovia MA 201, Centro Administrativo, n° 15, Vila Nazaré, Paço do Lumiar, Maranhão, Brasil 
www.pacodolumiar.ma.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS -SEMAF 

r}C~.YYa 

PAÇCAna 
LRJM6AR 

COMO *4000* 

~ } 

3. Experiência comprovada por meio de atestados de capacidade técnica compatíveis com o ob'eto 

da licitação; 

4. Cumprimento dos prazos estabelecidos para realização do serviço; 

5. Comprovação de Regularidade Fiscal e Trabalhista da Empresa Contratada. 

6. A descrição da solução abrange a prestação do serviço de levantamento e avaliação patrimonial 

dos bens móveis da Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar/MA de aproximadamente 50.000 

(mil) bens, entre mobilizados e intangíveis, bem como lançamento das informações no ASPEC 

(Sistema utilizado para controle patrimonial), para que haja uma conciliação fisica x contábil, 

devendo ser realizado os acertos e ajustes necessários, para cada caso, com o devido 

acompanhamento da fiscalização contratual. 

7. Os laudos deverão ser emitidos em 02 (duas) vias, sendo 1 (uma) via em meio digital e outra em 

papel, apontando a metodologia e critérios adotados, descrição dos bens avaliados, memorial de 

cálculos, fotografia. 

Folha n° 
Proc. n° 

Servidor 

I. 

o 

'I SOI,UÇrJES DhSI"(1~NÍVEIS NO MERCADO 

1. Licitação através de pregão eletrônico: 
- Vantagens: Transparência no processo de compra, possibilidade de selecionar os melhores 
fornecedores através de critérios objetivos, garantia de concorrência e melhores preços. 
- Desvantagens: Processo mais demorado, exigência de documentação e procedimentos 
específicos,possibilidade de impugnações e recursos porparte dos concorrentes. 
2. Dispensa de Licitação: 
- Vantagens: Agilidade no processo de contratação, Redução de burocracia, Contratação de 
pequeno valor, flexibilidade na escolha do fornecedor, redução de custos administrativos, 
simplificação do processo. 
- Desvantagem: Menor competitividade, dependência de fornecedores. 
3. Inexigibilidade de Licitação: 
- Vantagens: Rapidez e eficiência, acesso a fornecedores exclusivos, flexibilidade, menor 
burocracia, atendimento a necessidades específicas. 
-Desvantagens: possibilidade de fraude e corrupção, preços elevados, risco de falta de 
transparência. 

Considerando as vantagens e desvantagens apresentadas, a melhor solução para o problema de 
falta de Assessoria em Levantamento Patrimonial da Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar 
pode depender de fatores como urgência na resolução do problema, disponibilidade de recursos 
financeiros, necessidade de garantia de qualidade dos produtos e preferência por um processo 
mais transparente e formalizado. Cada uma das opções tem seus pontos positivos e negativos, 
portanto é importante avaliar criteriosamente qual delas atende melhor ás necessidades e 
peculiaridades da situação em questão. 

Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar — MA I CNPJ: 06.003.636/0001-73 
Rodovia MA 201, Centro Administrativo, n° 15, Vila Nazaré, Paço do Lumiar, Maranhão, Brasil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS -SEMAF 

eí ,, - 
-_ _NTIT ATI~'OS E VALORES 

cFYctFOslt 

PACODo 
LUMIAR 

O levantamento de mercado foi realizado sobre formas de contratações pela Administração 
Pública, visando a identificação de metodologias utilizadas, para subsidiar aquelas que possam melhor 
atender as necessidades da Administração. 

O custo estimado total da contratação é de R$ 63.000,00 (Sessenta e Três Mil Reais) conforme 
custos unitários descritos na tabela abaixo. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 

Serviço de assessoramento em 
levantamento patrimonial, identificação, 
avaliação e inclusão dos bens públicos do 
Município de Paço do Lumiar/MA. 

serviço 
ç

0l 

63 .000,00 63 .000,00 

4 PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Os serviços serão executados por uma única empresa, por questão de padronização das informações a 

serem prestadas, uniformização e necessidade de sequenciamento cronológico dos bens dentro de uma mesma 

base de dados. 

O serviço será contratado como item único e de forma indivisível. Esta forma visa ganhos em termos de 

economia de escala, visto que maior quantidade de itens de mesma natureza, propicia condições de propostas mais 

vantajosas. 

Importante ainda considerar a otimização da gestão e fiscalização contratual tendo como resultado apenas 

uma contratação, que se tomaria menos eficiente em um cenário onde uma única necessidade tivesse a solução 

fragmentada em inúmeros contratos. Além disso, a conciliação das informações serão melhor realizadas pela 

mesma equipe de profissionais, com emissão de relatórios e tratativas das informações por apenas uma equipe (da 

empresa contratada). 

RESULTADOS PRETENDIDOS 

1. Pretende-se como resultado ter maior controle da gestão patrimonial da Administração Pública Municipal, 

com seu patrimônio móvel devidamente identificado e comas cargas patrimoniais das Unidades usuárias 

devidamente identificadas, além de cumprir com normas legais, quanto a obrigatoriedade de realização 

de inventário patrimonial pelos 

~ 

Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar — MA I CNPJ: 06.003.636/0001-73 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS -SEMAF 

Órgãos da Administração Pública, além de atender as exigências de órg: 

Interno e Externo; 

~ncrtr~~ 

PAÇflao 
LUMIAR 
AYlJIC.tYVOCOMO NqNiA 

I 
Proc. r° 
Servido j 

2. Pretende-se ainda a organização da base de dados física e contábil do atual patrimonio 

público municipal, seja móveis, bem como uma base de dados consolidada e fidedigna para 

migração ao Sistema Integrado Patrimonial. 

3. Embora haja a necessidade de investimentos de recursos financeiros para a realização dos 

serviços, o custo-benefício da ação será positivo, pois teremos um controle mais preciso 

dos patrimónios móveis da Administração Pública Municipal, evitando possíveis perdas, 

além de não haver prejuízos de outras atividades desempenhadas pelos servidores 

públicos municipais. 

`~PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADÁS i 

4. Autorização de acesso para a equipe da contratada aos ambientes da Administração Pública 

Municipal, mediante definição do cronograma de atividades. 

5. Disponibilização de representante de cada Unidade, indicado pelo respectivo gestor para 

acompanhar e prestar informações necessárias para o desenvolvimento da atividade de 

levantamento. 

6. Organização das Unidades para facilitar o acesso da equipe de trabalho na execução da 

conferência física e retornos aos locais caso haja necessidade, com prévia comunicação ao 

setor que será feito o levantamento (ou no caso de necessidade de retorno). 

7. Disponibilização de local para a equipe da contratada realizar os serviços. 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

ou interdependentes. 1. Não existem contratações correlatas e 

IMPACTOS AMBIENTAIS 

1. Considerando a natureza da prestação do serviço, não há previsão de impactos ambientais. 

~ 

1. A equipe de planejamento da Secretaria Municipal de Administração e Finanças da 

Prefeitura de Paço do Lumiar, após concluir o Estudo Técnico Preliminar aqui registrado, 

declara ser favorável a contratação. 

i 

Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar — MA I CNPJ: 06.003.636/0001-73 
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2. Considerando as diversas vantagens já citadas neste estudo, pode-se concluir que a 

-- presente contratação é viável. 
12 

De acordo 

Paço do Lumiar - MA, 18 de junho de 2024 

CRISTIANE DE ARAGÃO MA HADO 
Assessora Técnica 

I 

~ 

ELIOI J Z D1 SILV 
AssWsor Técnico 

DANII~Ç~A~s-iOS DA-SïLVA 

Secretário Municipá de Administração e Finanças 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO 
PRAÇA BARÃO DE GURGUÉIA, 443 - CENTRO - UNIÃO - PI 

CNPJ: 06.553.606/0001-30 

CÓ.NTRATO AI3f4tÍINISTRATNQ  N° 1 i'4L2.~Ó24 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°114/2024, QUE FAZEM 
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO, DO 
ESTADO DO PIAUI, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO E 
A EMPRESA CAEPP - CENTRO DE APOIO A ENTIDADE 
PUBLICA E PRIVADA LTDA. 

MUNICÍPIO DE UNIÃO-PI, pessoa jurídica de Direito Público Interno, regularmente inscrito no CNPJ n° 
06.553.606/0001-30, com sede na Praça Barão de Gurguéia, n° 443, Bairro Centro, União-PI, neste ato 
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Gustavo Conde Medeiros, CPF n° 218.123.813-87, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa CAEPP - CENTRO DE APOIO A ENTIDADE 
PUBLICA E PRIVADA LTDA - ME inscrita no CNPJ/MF sob o n° 13.470.318/0001-88, sediada na Rua 
Desembargador Manoel Felício Pinto, 1850, Bairro Itararé, CEP: 64.078-095 em Teresina-PI doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr. Francisco Walleandro Carvalho Oliveira, 
brasileiro, portador do RG 1501974 SSP-PI, inscrito no CPF sob o n° 738.155.193-49, conforme atos 
constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo n° 027.100.020/2024 e em 
observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021 e, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de levantamento patrimonial dos bens móveis e imóveis da prefeitura municipal de 
União-PI, por um período de 6 (seis) meses, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 

2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LEVANTAMENTO PATRIMONIAL 
DOS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
UNIÃO-PI, POR UM PERÍODO DE 
6 (SEIS) MESES. 

UND 1 UND R$ 
63.000,00 

R$ 
63.000,00 

3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, 
caso existentes; 

3. A Proposta do Contratado; 

4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO 
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Foah n° 1.O'&prazo d- vigência da contratação é de 06 (seis) meses, contados da assinatura do contrato, 

Proc n° = forma . o artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

Servidor 2. =j prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
• - do o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

1. PREÇO 

a) O valor total dá contratação é de R$ 63.000,00 (Sessenta e Três Mil Reais) 

b) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhista 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

c) O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

2. FORMA DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito ém banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

b) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

3. PRAZO DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será efetuado dentro da ordem cronológica de pagamentos após o recebimento 
da Nota Fiscal/Fatura, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação das mesmas. 

b) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atest 
a execução do objeto do contrato. 

c) No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice de correção monetária. 

4.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

a) A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

b) Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita 
a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

c) O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo 
de validade; a data da emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o período respectivo 
de execução do contrato; o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias 
cabíveis. 

d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas ~, 
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saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

e) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 

f) Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

g) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 

h) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

i) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 

j) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

k) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
I) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
m) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

5.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento nem parcial, nem total, 
conforme as regras previstas no presente tópico. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 
a) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data da apresentação da proposta. 
b) Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice relativos, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

d) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

e) No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
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aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definit~vo(s). 

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

h) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

I) O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. São obrigações do Contratante, além das estabelecidas no terno de referência 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

f) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

g) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 02 (dois) para decicO 
admitida a prorrogação motivada por igual período. 

i) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
além das estabelecidas no termo de referência: 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
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b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

C) comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

g) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
— SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

I) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

a) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

b) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação 
direta; 

c) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

d) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único); 

e) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

f) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos 'custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

g) 
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u ) Alnr.ar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
Ç cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
rec-omendações de boa técnica e a legislação de regência; 

Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução deste contrato; 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiç~ 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do men 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9. CLÁUSULA NONA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
a) Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 

der causa à inexecução parcial do contrato; der causa à inexecução parcial do contrato 
que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo; der causa à inexecução total do contrato; deixar de entregar a 
documentação exigida para o certame; 

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
justificado; 

e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 
d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §4°, da Lei); 

sem motivo 

ou prestar 

Folha n°



PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO 
PRAÇA BARÃO DE GURGUÉIA, 443 - CENTRO - UNIÃO - PI 

CNPJ: 06.553.606/0001-30 
Folha n° 
Proc. r,° 

Servidor 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei) 

iv. Multa: 

1. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias, respeitando-se o limite 
mínimo de 0,5% da multa com base no valor do contrato, e percentual máximo de 30%; 

2. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do 
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, respeitando-
se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no valor do contrato, e percentual máximo 
de 30%. 

1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. compensatória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com 
base no valor do contrato, e percentual máximo de 30%; 

4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 1.56, §9°) 

5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7°). 

6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 
§8°). 

8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°): 

a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para o Contratante; 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO 
PRAÇA BARÃO DE GURGUÉIA, 443 - CENTRO - UNIÃO - PI 

CNPJ: 06.553.606/0001-30 

n° ?~ nós mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos 
rol na referida Lei (art. 159) 
Proc. n°  li33 12.O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
Servidor aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

a) O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

b) Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação a~ 
cronograma fixado para o contrato. 

C) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas ,sanções administrativas; e 
poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA 

PROJETO 
DE 

ATIVIDADE 
DESCRIÇÃO 

ELEMENTO 
DE 

DESPESA 

FONTE 
DE 

RECURSO 

04.122.0002.2002.0000 2002 
Manutenção da sec. 

planejamento e 
administração 

33.90.39 500 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apc~ 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas 
e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021. 

14.2.O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acré imo ou' 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e inc por ifo) do valor 
inicial atualizado do contrato. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO 
PRAÇA BARÃO DE GURGUÉIA, 443 - CENTRO - UNIÃO - PI 

CNPJ: 06.553.606/0001-30 

14.3.Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 

15.1 .Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei n° 14.133/21. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 

16.1. É eleito o Foro União — PI, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n° 
14.133/21. 

União — PI, 04 de abril de 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIAO-PI 
CNPJ: 06.553.606/0001-30 
Gustavo Conde Medeiros 

CONTRATANTE 

FRANCISCO 
WALLEANDRO CARVALH 
OLIVEI RA:73815519349 

t 

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO WALLEANDRO 
fARVALHO OLIVEIRA:73815519349 
Dados'2024.04.08 11:58:29 -03'00' 

CAEPP - CENTRO DE APOIO A ENTIDADE PUBLICA E PRIVADA LTDA — ME 
CNPJ: 13.470.318/0001-88 

Francisco Walleandro Carvalho Oliveira 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1-
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PORTARIA N°2104 DE 10 DE JUNHO DE 2024 
Folhe: nO` 

~Q
Proc. n° 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO 
ASSESSOR JURÍDICO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE PAÇO 
DO LUMIAR/MA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e com fulcro na Lei Municipal n° 481/2013, 

RESOLVE: 

Art.1° NOMEAR, GISELLE ARAUJO TEIXEIRA para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR 
JURÍDICO, vinculado à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS do Município de 
Paço do Lumiar. 

Art.2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando -se as disposições em 
contrário, com efeitos retroativos a 03/06/2024. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
r~BINETE DO PREFEITO DE PAÇO DO LUMIAR, ESTADO DO MARANHÃO, AOS DEZ DIAS DO MÊS 

uE JUNHO DO ANO DE 2024. 

INALDO ALVES PEREIRA 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N°2105 DE 10 DE JUNHO DE 2024 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE 
ASSESSOR TÉCNICO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE PAÇO 
DO LUMIAR/MA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e com fulcro na Lei Municipal n° 481/2013, 

RESOLVE: 

t.1° NOMEAR, CRISTIANE DE ARAGAO MACHADO para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR 
CNICO, vinculado à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS do Município de 

Paço do Lumiar. 

Art.2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando -se as disposições em 
contrário, com efeitos retroativos a 03/06/2024. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE PAÇO DO LUMIAR, ESTADO DO MARANHÃO, AOS DEZ DIAS DO MÊS 
DE JUNHO DO ANO DE 2024. 

INALDO ALVES PEREIRA 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N°2106 DE 10 DE JUNHO DE 2024 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE 
ASSESSOR TÉCNICO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS DO 
MUNICÍPIO DE PAÇO DO LUMIA RIMA. 

Assinado eletronicamente por: Inaldo Alves Pereira - cPF: " .514.973-  em 10/06/2024 22:51:28 - IP com n°: 192.168.56.1 
Autenticação em: www.pacodolumiar.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1700 
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RESOLVE: 
Proc. n° 

Art.1° NOMEAR, ANA PAULA BARROS LIMApara exercer o cargo em comissão de HEFEcDE D -•- - • 
vinculado à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE do Município de Paço do Lumiar. 

Art.2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando -se as disposições em 
contrário, com efeitos retroativos a 03/06/2024. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE PAÇO DO LUMIAR, ESTADO DO MARANHÃO, AOS SEIS DIAS DO MÊS 
DE JUNHO DO ANO DE 2024. 

INALDO ALVES PEREIRA 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 1817 DE 06 DE JUNHO DE 2024 

o 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE CHEFE 
DE DEPARTAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E ARTICULAÇÃO GOVERNAMENTAL DO 
MUNICÍPIO DE PAÇO DO LUMIARIMA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e com fulcro na Lei Municipal n° 481/2013, 

RESOLVE: 

Art.1° NOMEAR, WALQUIRIA VERONICA MARQUES FERREIRA para exercer o cargo em comissão de 
CHEFE DE DEPARTAMENTO, vinculado à SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
ARTICULAÇÃO GOVERNAMENTAL do Município de Paço do Lumiar. 

Art.2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando -se as disposições em 
contrário, com efeitos retroativos a 03/06/2024. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE PAÇO DO LUMIAR, ESTADO DO MARANHÃO, AOS SEIS DIAS DO MÊS 
DE JUNHO DO ANO DE 2024. 

a INALDO ALVES PEREIRA 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 1818 DE 06 DE JUNHO DE 2024 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE 
ASSESSOR TÉCNICO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE PAÇO 
DO LUMIAR/MA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e com fulcro na Lei Municipal n° 481/2013, 

RESOLVE: 

Art.1° NOMEAR, HELIO MUNIZ DA SILVA para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR TÉCNICO, 
vinculado à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS do Município de Paço do 
Lumiar. 

Assinado eletronicamente por: Inaldo Alves Pereira - CPF: * .514.973  em 06/06/2024 23:05:42 - IP com n': 192.168.56.1 
Autenticação em: www.pacodolumiar.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1698 
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Art.2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando -se as disposições em 
contrário, com efeitos retroativos a 03/06/2024. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE PAÇO DO LUMIAR, ESTADO DO MARANHÃO, AOS SEIS DIAS DO MÊS 
DE JUNHO DO ANO DE 2024. 

Fdlh ° ~7i INALDO ALVES PEREIRA 

Proc. „A Prefeito Municipal 

R~ F~RTÃ 06 DE JUNHO DE 2024 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE 
ASSESSOR TÉCNICO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E ARTICULAÇÃO GOVERNAMENTAL DO 
MUNICÍPIO DE PAÇO DO LUMIAR/MA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e com fulcro na Lei Municipal n° 481/2013, 

RESOLVE: 

Art.1° NOMEAR, SILAS SALOMAO DE AGUIAR DA COSTA para exercer o cargo em comissão c~ 
ASSESSOR TÉCNICO, vinculado à SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ARTICULAÇÃO 
GOVERNAMENTAL do Município de Paço do Lumiar. 

Art.2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando -se as disposições em 
contrário, com efeitos retroativos a 03/06/2024. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE PAÇO DO LUMIAR, ESTADO DO MARANHÃO, AOS SEIS DIAS DO MÊS 
DE JUNHO DO ANO DE 2024. 

INALDO ALVES PEREIRA 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N°1820 DE 06 DE JUNHO DE 2024 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE 
ASSESSOR TÉCNICO DA SECRETARIA MUNICIPAL. D, 
PLANEJAMENTO E ARTICULAÇÃO GOVERNAMENTAL CL 
MUNICÍPIO DE PAÇO DO LUMIAR/MA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e com fulcro na Lei Municipal n°481/2013, 

RESOLVE: 

Art.1° NOMEAR, MATHEUS SILVA SOUSA para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR TÉCNICO, 
vinculado à SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ARTICULAÇÃO GOVERNAMENTAL do 
Município de Paço do Lumiar. 

Art.2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogatdo -se as disposições em 
contrário, com efeitos retroativos a 03/06/2024. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE PAÇO DO LUMIAR, ESTADO DO MARANHÃO, AOS SEIS DIAS DO MÊS 
DE JUNHO DO ANO DE 2024. 

Assinado eletronicamente por. Inaldo Alves Pereira - CPF: ***.514.973= * em 06/06/2024 23:05:42 - IP com n°: 192.168.56.1 
Autenticação em: www.pacodolumiar.ma.gov.br/diariooficiaiphp?id=1698 
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Objeto: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA ÃO E FINANÇAS 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE 
ASSESSORAMENTO EM LEVANTAMENTO PATRIMONIAL, IDENTIFICAÇÃO, 
AVALIAÇÃO E INCLUSÃO DOS BENS PIJBLICOS DO MUNICÍPIO DE PAÇO DO 
LUMIAR/MA 

x , Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor x Gestão do Contrato 

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E'SELEÇÂO'.'DO FORNECEDOR 

Risco 1 Planejamento deficiente 

Probabilidade: 

Impacto: 

Baixa 

Baixo 

X Média 

Médio X 

Alta 

Alto 7 

Dano(s): Equipe responsável pelo planejamento da contratação não detém as competências multidisciplinares necessárias 
à execução da atividade. 

Ação(ões) Preventiva(s): Escolher servidores capacitados e com experiência na 
área para compor a equipe de Planejamento da Contratação. 

Ação(ões) de Contingência: Autoridade competente deve reavaliar a equipe ou 
capacitar os membros de forma tempestiva 

Risco 
euQ

}

Probabilidade: 

Impacto: 

` Mensuração incorreta de preços dos serviços. 

x Baixa 

Baixo 

Média 

Médio x 

L 

Responsável: SEMAF 

Responsável: SEMAF 

Alta 

Alto 

Dano(s): Elevação de custos decorrente do incorreto levantamento dos preços mensurados 

Ação(ões) Preventiva(s): A equipe de planejamento da contratação deve se 
basear nos preços constantes no Painel de Preços do Governo Federal, não 
suficiente, poderá basear-se em contratações similares de outros órgãos e 
entidades públicas, sítios eletrônicos especializados e cotação com 

r 

Responsável: DIVISÃO DE 
COMPRAS 

Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar— MA I CNPJ: 06003.636/0001-73 
Rodovia MA 201, Centró Administrativo, n° 15, Vila Nazaré, Paço do Lumiar, Maranhão, Brasil 
www.pacodolumiar.ma.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

fornecedores 

Ação(ões) de Contingência: 

Autoridade competente não aprova o Termo de Referência (TR) 

Responsável: DIVISÃO DE 
COMPRAS 

Probabilidade: 

Impacto: 

Empresas participantes da licitação sem qualificação econômico-financeira 
Jj adequada para a execução do objeto 

Baixa 

Baixo 

Média 

Médio 

X 

X 

Alta 

Alto 

Dano(s): Contratação de empresa incapaz de executar a avença, com consequente não obtenção do 
objeto contratado e descumprimento, pela contratada, das obrigações previstas em legislação 
específica e no contrato 

Ação(ões) Preventiva(s): A ordenadora de despesas deve incluir no edital 
exigências de qualificação econômico-financeira, tais como: certidão 
negativa de falência ou recuperação judicial; balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis do último exercício social; comprovação da boa 
situação financeira da empresa, entre outros. 

Ação(ões) de Contingência: 

A autoridade competente, ao verificar que o participante adjudicado não 
comprovou as exigências contidas no edital, não realiza a homologação e 
remete o processo ao agente de contratação. 

Responsável: SEMAF 

Responsável: SEMAF 

~~~• ~ 

Probabilidade: 

Impacto: 

Ausência de acompanhamento e fiscalização concomitante à execução do 
1 contrato 

jx Baixa 

Baixo ~ X 

Média 

Médio 

Alta 

Alto 

Dano(s): 

Ocorrência de distorções na execução do serviço que somente serão detectadas posteriormente à 
ocorrência destes, prejudicando a qualidade da execução do serviço 

Ação(ões) Preventiva(s): Responsável: 

Equipe de Planejamento da contratação inclui no modelo de execução do SEMAF — FISCAL DE 

Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar — MA I CNPJ: 06.003.636/0001-73 
Rodovia MA 201, Centro Administrativo, n° 15, Vila Nazaré, Paço do Lumiar, Maranhão, Brasil 
www.pacodolumiar.ma.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

objeto a previsão de acompanhamento e fiscalização concomitantes à CONTRATOS 
execução, incluindo a possibilidade de inspeções in loco e diligências, 
quando aplicáveis, bem como forma de execução desses procedimentos 

Ação(ões) de Contingência: Responsável: 

Autoridade Competente deve capacitar os fiscais do contrato para realizarem SEMAF 
uma melhor administração do contrato vigente, proporcionando uma 
fiscalização mais efetiva 

Inadimplemento Contratual 

Probabilidade: 

Impacto: 

X Baixa 

Baixo 
E Lx 

Média 

Médio 

Dano(s): Inexecução do objeto ou atraso na conclusão 

Alta 

Alto 

Ação(ões) Preventiva(s): Diligenciar para o contrato ser assinado, iniciado e 
cumprido dentro do cronograma estabelecido 

Ação(ões) de Contingência: Notificar a contratada para cumprimento do prazo, 
sob pena das cominações legais 

Responsável: FISCAL DO 
CONTRATO 

Responsável: FISCAL DO 
CONTRATO 

4. Responsáveis pela elaboração do Mapa de Riscos: 

T Certificamos que somos responsáveis pela elaboração do presente documento que materializa o Gerenciamento 
de Riscos da presente contratação e que o mesmo traz os conteúdos previstos na Instrução Normativa SEGES/MP n° 
5/2017, conforme m•delo constante no Anexo IV. 

-ho n n iz dal . ilea 
Assessor Técnico 

(j 
Cristiane de Aragão Mac 

Assessora Técnica 

Paço do Lumiar/MA: 18 de junho de 2024. 

Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar— MA CNPJ: 06.003.636/0001-73 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ÀDMINIS RATIVO N°1133/2024 

ssuxa.x... 

PAÇODa 
LUMIAR .vskça*motm.Ø,UNC 

Folha n° 

Proc. n° 

Servido: 

o 

DOOBJETO ~ ~ 

2. Constitui o objeto deste Termo de Referência contratação de empresa especializada em 

serviço de assessoramento em levantamento patrimonial, identificação, avaliação e inclusão 

dos bens públicos do Município de Paço do Lumiar/MA, conforme as especificações, 

quantidades e condições constantes neste Termo de Referência. 

. ~• . .... . ...,~- .~P :F; . _ ,. 
•, ESPECIFICAÇÕES eE ES,TIMATIVA. DE CONSUMO 

L

i[ .-.,._......~ ........... .. . . .. .......... -... .. ..,...._. ,_.,$._..  . .  .,1w'w 

3.1. O custo estimado total da contratação é de R$ xxxxxxx ( ) conforme custos unitários 

descritos na tabela abaixo. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT 

1 
Serviço de assessoramento em levantamento patrimonial, 
identificação, avaliação e inclusão dos bens públicos do 
Município de Paço do Lumiar/MA. 

serviços 01 

4._ y, DÃ`FÚ:NDÁMENTACAO;;E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO= 
s 

4.1. O presente termo de referência destina-se à Contratação de empresa especializada em 

serviço de assessoramento em levantamento patrimonial, identificação, avaliação e 

inclusão dos bens públicos do Município de Paço do Lumiar/MA. 

4.2. A~Secretaria Municipal.de Planejamento e Administração necessita de forma urgente suprir 

f 
, 

tal necessidade, a fim de cumprir seu papel constitucional de •garantir.políticas públicas de 

qualidade no Município de Paço do Lumiar/MA, tendo em vista que o Município não possui 

`pessoal especializado na prestação do serviço solicitado. 

4.3. Assiimser do, solicita-se o presentet objeto, cujo objeto consiste na contratação de empresa. 

especializáda em serviço°de assessoramento em levantamento patrimonial, identificação, 

(e inclusão'os bens público; 
I 

/ N. _ ~ " I 
,~ 
! ~ 

f 
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Rodovia MA 201, Centro Administrativo, n2'15, Vila Nazaré; Paço=do Lumiar, Maranhão; Brasil 

á 7 1 t t 7 
~www.pacodolumiarsma:gov.br : 

Página 1 de 18 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUN TAR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS -SEMAF 

♦ffl[ITU.A 
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4.4. Mais detalhes, quanto a fundamentação da presente contratação, se encontram 

pormenorizados em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 
Folha n° 

Proc. ri° 

Servidor 
33 Termo de Referência. 

5. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO

A presente aquisição estará prevista no Plano Anual de Contratação referente ao exercício de 

~ 

2024, pois o PAC encontra-se em execução pelo órgão responsável. 

6 DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO'P. DESCRIÇÃO 
 

,  --  
 

RODUTO 

1< 

6.1. A descriçãò da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação 

do produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃÓ 

7.1. Os requisitos da contratação, como disponibilidade de equipe técnica qualificada para 

execução dos serviços, encontram-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

8. DAS AMOSTRAS 

a 

8.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da 

licitante vencedora. 

9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
r •3 . 

9.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato ou outro 

instrumento hábil que o substitua. 

9.2. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no 

máximo, até a data de assinatura do contrato. 

9.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias 

úteis após a assinatura do contrato. 

i 
t ~ 
i 

F
~ h s, I ~ { 

/
1, 

~ . 5 ~` .~~  `. t 
~ `~ 

. . ,  
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9.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das 

regras que serão aplicadas em relação à garantia !da contratação. 

. _.., .. _ . :-~r-.,.;,.,•. ,:;,. «.:t" 
:1Q:` DA SUBCONTRATAÇAO 

10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. (Não se admi e 

subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando estiver vinculado à prestação 

de serviços acessórios. Observe-se, ainda, que é vedada a subcontratação completa ou da 

parcela principal da obrigação. Vide artigo 122 da Lei nº 14.133, de 2021). 

DAS`MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

11.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 

48, incisos I e Ill, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta 

licitação terá: 

11.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser 

de participação exclusiva de Microempresas — ME, Empresas de pequeno porte 

— EPP, inclusive Microempreendedor Individual — MEI; 

11.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas — ME 

e Empresas de Pequeno Porte — EPP, inclusive Microempreendedor Individual —

MEI. 

11.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar 

lance até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2º do 

art. 44 da LC 123/2006; 

11.1.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as 

/~ microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO REGIONAL, 

,

até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §3º 

do art. 48 da LC 123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção 
E~ do desenvolvimento econômico e social. 

W DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

r 

C
~K 
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de vigência da contratação é de até 31 de dezembro, contado o início da vigência 

a-data da assinatura do instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

12.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas 

em relação à vigência da contratação. 

X13. PROPOSTA DE PREÇOS 

13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os 

resultantes da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações 

trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, 

direta ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratado; 

13.2. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real — R$). 

13.3. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a vírgula (* 

,xx): 

13.4. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas casas 

decimais, desprezando-se a fração remanescente. 

14. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação 

'¼ 
1 

1 

i 

a seguinte 

documentação: 

14.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

I * Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

14.1.2., Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará 

N 

~ 

~ ,,•r ~ , #  ./ 
i 1. ~ ~ }~/,'' 

. t .~ a 6 

condicionada à vér>ificação da autenticidade no sítio 
i 

' www.portaldoempreendedor.góv.br;1' 
No cas~o1d`é sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

I

em vigdrdevidamenté registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 
-, \ Ì. 

Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar—MA I'ÇNPJ: 06.003.636/0001-73 ; 
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14.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, ins Ação no Registro 
Folha n° nr1 

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação r 0ll~ej tró 

tem sede a matriz; Serv~dor 

14.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

14.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

14.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a 

apresentação dos seguintes documentos: 

14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 

bem classificado, independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances. 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da 

Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação 

I \ f cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

l ti  conforme o caso; I
~ ¡ a4

.~ 14.2.3. Prova de inscrição no C adastro.d'e Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Incição,Hábilitadalio cádástro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição 

14.2.2. 
r~ 

~ i / , 

~r ¡ 
r 

".. á / 
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no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de 

serviço. 

;24. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

14.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de 

Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da 

Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

14.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante 

a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

14.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede 

do licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, 

de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

14.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais 

relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante 
/ 

' a apresentação  de declara declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede `. ç p 
i do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante Certifiçado de Regularidade do FGTS — CRF, emitida pela Caixa 

Econômica Federal; 
" 

Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar— MAGI°CNPJ: O6.003.636/00Ó1-73 
i 
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regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação d~173
Folha no Q3_

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitidàs ó~' ó 

competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3° da Lei Nº 12.440/2011); 

14.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir 

de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 72 da 

Constituição Federal; 

14.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar 

n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a 

documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas 

e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da 

execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo 

de regularização. 

14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação 

dos seguintes documentos: 

14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da 

sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, 

emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja 

dentro do prazo de validade constante da própria certidão; 

14.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, 

deverá ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida 

pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a 

sua participação na licitação. 

14.3>2~ Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
IN 

sua substituição por bal ndetes ou balanços provisórios. 

14 2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício 4~ 
N. 

essoá jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) no caso de a 

anos. ~ 

~ \ V N L/ 1 N ~ 
.N

W 
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4.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a 

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou 

do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente 

registrado na forma da lei. 

14.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução 

Normativa RFB nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a 

Escrituração Contábil Digital — ECD, para fins fiscais e previdenciários 

poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e 

encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas 

do parágrafo único do art. 22 da citada instrução quanto a assinatura 

digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança 

emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas 

— Brasileiras — ICP — Brasil. 

14.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos 

índices econômicos nos termos do §1º, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando 

fórmulas da seguinte forma: 

LG = 

Índice de Liquidez Geral (≥ 1,00): 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Índice de Liquidez Corrente (≥ 1,00): 

Ativo Circulante 
LC = Passivo Circulante 

Índice de Solvência Geral (≥ 1,00): 

Ativo Total 
SG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Da análise dos documentos á¡iresentados serão calculados os índices Liquidez 

Gral (LG),:L'iq i Jei'Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar 

resultadoltado igual u supe a 1(um). 
- J ~ 3 ~/ ; 

N L/ ( \ f .,~'f  i N 
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Folha n° 
14.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente' ele ca 1 

roc. n 

econômico-financeira menor do que o exigido, quando dé sua,~<habilita 

deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, patrimônio 

líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens 

ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta 

através de índices oficiais. 

14.3.6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará 

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 

contábeis do último exercício; 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

15.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

15.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta 

comercial. 

N 

15.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

p o ldências que devam ser cumpridas de imediato. 

15,5. Após a,, ssinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

`çonvTocaro representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 

/ do plano e fiscalização, que conterá1nformações acerca das obrigações contratuais, dos 

m
j  
ecanis' ros de fiscal

Y

i
y
zação, das estratégias para execução do objeto, do plano 

p Y~ 

\ çcóm'pÌ mentar`deyexecuçá da' contratada, quando houver, do método de aferição dos 

r 

IN { 
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resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Folha n°_ t7~ 

Proc. -nQ'

Servidor 
cução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art.117, caput). 

Fiscalização Técnica 

15.7. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração 

15.7.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do 

que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

(art. 117, §1º da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 

prazo para a correção. 

15.7.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

15.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato. 

0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

15.7:5~ 
x ¡ 

I 
tempestiva 

~ ,,r~ ~, 
~ ,Fiscalização,Administrativa

ou 

d `t 
 

15.8. -..0 fiscal administrativo do contrato vérificará a manutenção das condições de habilitação \...  'V 

à prorrogação contratual. 

~ 

`contrátada; açómp~anhará/ ó émp.enho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

! 

/~ I~~ ~ 
i 

,r 
d 

`43.  `< °̀ 6✓' } 1?.t" ~ 
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formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisgtrer-doctn entes 
Folha n°• /~) 7j

Proc. n° 7 _ 
15.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fis~ca dimipistra 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao 

gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar 

a sua competência; 

Gestor do Contrato 

15.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 

15.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

15.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. 

15.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

r,/` contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

fF`,* indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

15.13.. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

dé responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 

` t ta o a t. 158 da Lei nº ..x14133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. 

i 
/ `~ti ~ a 
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4. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
Folha n°  O3
Proc. n 

Servidor " 

dos o l jetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 

o aprimoramento das atividades da Administração. 

15.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

~e~ ~~.~ ~.~~_;~~-~-•--~~,~-- 
16. DA DOTAÇÃO ÓRÇAMENTARIA 

.ç_
~ 

16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar deste 

exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Gestão/Unidade: xx 

Fonte de Recursos: xx 

Programa de Trabalho: xx; 

16.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

17. DA EXECUÇÃO Do OBJETÓ' 

17.1. Os serviços seguiram a seguinte dinâmica: 
17.2. Os serviços serão executados, após assinatura do contrato e conforme solicitação feita pelo 

Fiscal do Contrato, a ser designado. 

18. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO=r" 
v 

  r I r} 

18:1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

utéis para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 

18.2. Para fins de liquidação, o setor cora petènte deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrançaaequivalenét ápresentbdo expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:

,T ? 

~ 

18.2.1K ~ ~ o prazo~ de validade, 
~ 

I 
rf / 

S 

Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar 
Rodovia MA 201, centro Administrativo, 
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18.2.2. a data da emissão; 

18.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

18.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 

18.2.5. o valor a pagar; e 

18.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

18.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

18.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do 

Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida 

ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

18.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

18.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 

à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

18.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao i 
contratado a ampla defesa. 

18.8. ' \l avéndo á efetiva execução do obieto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
s 

PAÇQao 
I,UMIAR 

qé'`se decida pela rescisão do c ónt"rato, caso o contratado não regularize sua situação 

_ f cal. I 9, 

18.9. \Ç pagamento será efetuado 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da 

.•"despesa, conformeitem anterior 

~ ~.. ~ `~,,~ ' ~,,.~ 1 ~, ~ 3~ ~ e ~ ~ ~ ~~~ ~ ~ 
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r 18.1Q,1~ 4O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
! Foiha n° 

Proc. h
a e conta torrente indicados pelo contratado. 

Serv~d1?8_1i r' e nsiderada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

18.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

18.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

18.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

~ 

IJ DAS SÁNçÉSf![?ÌVIÌNISTRÍQTl S

19.1. A empresa licitante que se recusar o contrato injustificadamente dentro do prazo de até 

05 (cinco) dias a contar da convocação pela Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar ou 

em assinar a ordem de serviço, ensejar o retardamento da execução do serviço, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo e fazer declaração falsa, poderá ficar impedido de contratar com a e 

Administração Pública Municipal de Paço do Lumiar - MA, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos. 

19.2 A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade implica na impossibilidade da empresa 

r' ou interessado de se relacionar comercialmente com a Administração Pública Municipal de 
r 

: Paço do Lumiar. r 

19.3 As demais cominações são aquelas previstas na minuta do contrato, parte integrante do 
Y 

edital, independente de transcrição e na Lei nº 14.133/21 e suas alterações posteriores. 

'e 

..~..,, 
DO RECONHECIMENTO D~bS D~I≤nR)rllT0S, OBRIGAÇÕES E aESPOfV5A81LI~ADES llÁS PARTES _ _  ,. _~..._ ... 

,.r 

( 
\. ~  ! d`~ ~ ~ `, ~, f ~, ..s N 
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20.1 Constituem direitos de a contratante receber o objeto deste contrato nas -condições 

avençadas e da contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

20.2 Constituem obrigações e responsabilidade da contratante: 

20.2.1 Fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato; 
Servidor 

20.2.2 Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula 

20.2.3 Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a 

execução do contrato. 

20.3 Constituem obrigações da contratada: 

20.3.1 prestar o(s) serviço(s) à(s) sua(s) expensa(s), em dias úteis e no horário de 

expediente; 

20.3.2 prestar o(s) serviço(s), rigorosamente nas especificações, prazos e 

condições estabelecidas neste instrumento; 

20.3.3 O(s) serviço(s) deverá(ão) ser prestado(s), de acordo com a Ordem de 

serviço, durante o prazo de vigência deste contrato; 

20.3.4 Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o 

adimplemento das obrigações decorrentes deste contrato; 

20.3.5 Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 

20.3.6 Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando 

todos os esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações 

procedentes, caso ocorram; 

20.3.7 Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, 

dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e 

apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 05 (cinco) 

dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem 

considerados; 

X20.3.8 Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

decorrentes da execução do presente contrato; 

20.3.9 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, inclusive manter todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação; 

1 ~~,,/ 
~ \`•

'P ~ ~ ~, 
Prefeitura Municipal de Paço do Lum~ar—MA,I~CNPJ: 06.003.636/0001-73 I ~.~' 
Rodovia MA 201, Centro Administrativo, nQ]S, vila Nazaré Paço do Lium~ár., Mar,anhão;`Brasil 
www.pacodblumia~ ma.góv.br 

'N
I ~ I,~° ~ ~ N

I

-,

 ~ 1 ~`~~ I4 Página Página 15 de 18 



Folha n° ® - 1 

Proc. r° 

Servidor

~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS —SEMAF 

..R,.,,n.. 
PAÇOua 
LUMIAR 

20.3.10 A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela 

perfeita condição da(s) prestação(s) serviço(s), inclusive sua(s) qualidade; 

20.3.11 Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer 

acidentes que porventura ocorram na entrega do(s) produto(s) e o uso 

indevido de patentes e registros; e 

20.3.12 Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da 

Contratante, relativamente a execução do contrato. 

20.4 Constituem responsabilidades da contratada: 

20.4.1 Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a terceiros, ainda que 

culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

acompanhamento pela contratante; 

20.4.2 Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 

fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus 

empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, 

eximindo a contratante de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

20.4.3 Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à contratante por 

autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de 

regulamento a ser observado na execução do contrato, desde que devidas e 

pagas, as quais serão reembolsadas à contratante, que ficará, de pleno direito, 

autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o valor 
e 

correspondente. 

20.4.4 A contratada autoriza a contratante a descontar o valor correspondente aos 

referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos 

pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer 

/ 

procedimento judicial, assegurada a prévia defesa. 

„.~ 20.4.5 O valor a ser ressarcido à contratante nos casos de prejuízos em que a contratada 
° t F 

I for responsabilizada será apurado utilizando-se o índice IGP-M — Índice Geral de 

Preços de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, obtido no período 
~ 
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LUMIAR 

compreendido entre a data da ocorrência do fato que deu causa ao prejuízo e a 

data do efetivo ressarcimento à contratante, utilizando-se a seguinte fórmula: 

VDI 

VA=   X INF, onde: 

INI 

Folhe rt° ~i ~~ 

i — 
S8f'✓i , . . ' 

VA = Valor Atualizado 

VDI = Valor Inicial 

INI = IGP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejuízo (índice inicial) 

INF = IGP-M/FGV do mês do ressarcimento (índice final) 

21.4.6 A contratada reconhece os direitos da contratante em aplicar as penalidades 

previstas em lei no caso rescisão administrativa deste contrato decorrente de 

inexecução total ou parcial do mesmo. 

Paço do Lumiar - MA, 18 de junho de 2024. 

Ii 
CRISTIANE DE ARAC~ÃO 

Assessora Tédn 

ELIO)MUNI A SILVA 
Assessor Técnico 

ACHADO 

a 

Aprovo, nos termos da legislação vigente, o presente Termo de Referência: 

Secretário Muniçip 1 de Administração e Finanças 

Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar — MA I CNP1: 06.003.636/0001-73 
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MUNICÍPIO DE PAÇO DO LUMIAR (MA) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

ARTICULAÇÃO GOVERNAMENTAL 
DIVISÃO DE GESTÃO DE COMPRAS E GERENCIAMENTO DE 

PREÇOS 

I Folha n° j 

I Proc.

j Sí-~rVi -ir'1

RESUMO DA APURAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS NO MERCADO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada 
em serviço de assessoramento em levantamento 
patrimonial, identificação,avaliação e inclusão dos 
bens públicos do município de Paço do Lumiar —
MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 1133/2024 

Certifico para os devidos fins de prova junto aos órgãos de controle interno e externo, que 
este mapa de apuração é resultante da média aritmética dos preços praticados no mercado, obtidos 
mediante pesquisas devidamentejuntadas aos autos do processo administrativo, supramencionado, 
conforme demonstrado abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE MÉDIA TOTAL 

1 

SERVIÇO DE ASSESSORAMENTO 
EM LEVANTAMENTO 
PATRIMONIAL, IDENTIFICAÇÃO, 
AVALIAÇÃO E INCLUSAO DOS 
BENS PUBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE PAÇO DO LUMIAR - MA. 

Serviços i R$ 58.083,33 R$ 58.083,33 

TOTAL: R$ 58.083,33 

Valor total estimado desta pesquisa de preço R$ 58.083,33 (cinquenta e oito mil e oitenta e três reais e trinta e 
três centavos). 
Divisão de Gestão de Compras e Gerenciamento de Preços da Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar, 
Estado do Maranhão, em 28 de Junho de 2024. 

ANDSON DE SOUSA 
CHEFE DE DEPARTAMENTO 

Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar 
CNPJ n°06.003.636/0001-73 

Rodovia MA 201, Centro Administrativo Tambaú, n° 15, Vila Nazaré, Cep 65.130-000, Paço do Lumiar, MaranhãoHome 
Page: www.pacodolumiar.ma.gov.br 
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Folha n° i 

13 

MUNICÍPIO DE PAÇO DO LUMIAR (MA) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ARTICULAÇÃO GOVERNAMENTAL 

DIVISÃO DE COMPRAS E GERENCIAMENTO DE PREÇOS 

DESPACHO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada 
em serviço de assessoramento em levantamento 
patrimonial, identificação,avaliação e inclusão 
dos bens públicos do município de Paço do 
Lumiar — MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 1133/2024 

Em resposta a solicitação dessa ilustre Secretaria Municipal, venho por meio deste 
informar a Vossa Senhoria que realizamos as devidas pesquisas de preços praticados no 
mercado referente ao objeto acima identificado de acordo com a IN SEGES N° 65/2021. 

Para tanto, utilizamos a coleta de pelo menos três preços via banco de preços, no 
qual adota — se a média aritmética dos valores obtidos como referência para a estimativa do valor 
da contratação. Conforme o exemplo: 

Cálculo da Média: 

- Os preços coletados são somados. 

- O total é então dividido pelo número de preços coletados (no caso, três, conforme 
exigido pela IN 65/2021). 

- O resultado dessa divisão é a média aritmética dos preços. 

Portanto, o método aplicado na IN 65/2021 de coleta de pelo menos três preços pode 
envolver o cálculo da média aritmética dos preços coletados como uma forma de estimar o valor 
da contratação, promovendo assim a transparência e a eficiência nos processos de aquisição e 
contratação pública. 

Certo de termos atendido sua solicitação, colocamo-nos a sua inteira disposição para 
posteriores e eventuais esclarecimentos. 

Divisão de Gestão de Compras e Gerenciamento de Preços da Prefeitura Municipal de Paço do 
Lumiar, Estado do Maranhão, em 28 de Junho de 2024. 

) 
ANDSON SOUSA 

CHEFE DE DEPARTAMENTO 

Prefeitura Municipal de Paço de Lumiar 
CNPJ n°06.003.636/0001-73 

Rodovia MA 201, Centro Administrativo Tambaú, n° 15, Vila Nazaré, Cep 65.130-000, Paço do Lumiar, Maranhão, Brasil 
Home Page: www.pacodolumiar.ma.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIARIMA I EXECUTIVO I ISSN 2764-7196 DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO 1115/2023 - 03/01/2023

RESOLVE: 

Art.1° NOMEAR, ARIADSON JOAO NINA AZEVEDO para exercer o cargo em comissão de CHEFE DE 
DEPARTAMENTO, vinculado à SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ARTICULAÇÃO 
GOVERNAMENTAL do Município de Paço do Lumiar. 

Art.2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando -se as disposições em 
contrário. 

e 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PREFEITA DE PAÇO DO LUMIAR, ESTADO DO MARANHÃO, AO 
DE JANEIRO DO ANO DE 2023. 

MARIA PAULA AZEVEDO DESTERRO 
Prefeita Municipal 

PORTARIA N°86 DE 03 DE JANEIRO DE 2023 

TRÊS DIAS.DO QIIË 
Folha n° 7

Proc. n°  7f3 ~ 

Servidor 

Dispõe sobre a Nomeação do cargo de CHEFE DE 
DEPARTAMENTO da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E ARTICULAÇÃO GOVERNAMENTAL do 
Município de Paço do Lumiar/MA. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e com fulcro na Lei Municipal n°481/2013, 

RESOLVE: 

Art.1° NOMEAR, LARISA DA SILVA GARCES para exercer o cargo em comissão de CHEFE DE 
DEPARTAMENTO, vinculado à SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ARTICULAÇÃO 
GOVERNAMENTAL do Município de Paço do Lumiar. 

Art.2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando -se as disposições em 
contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PREFEITA DE PAÇO DO LUMIAR, ESTADO DO MARANHÃO, AOS TRÊS DIAS DO MÊS 
DE JANEIRO DO ANO DE 2023. 

MARIA PAULA AZEVEDO DESTERRO 
Prefeita Municipal 

PORTARIA N°87 DE 03 DE JANEIRO DE 2023 

Dispõe sobre a Nomeação do cargo de CHEFE DE 
DEPARTAMENTO da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E ARTICULAÇÃO GOVERNAMENTAL do 
Município de Paço do Lumiar/MA. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e com fulcro na Lei Municipal n°481/2013, 

RESOLVE: 

Art.1° NOMEAR, ANDSON DE SOUSA para exercer o cargo em comissão de CHEFE DE 
DEPARTAMENTO, vinculado à SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ARTICULAÇÃO 

Assinado eletronicamente por. Maria Paula Azevedo Desterro - CPF: ***.658.323..** em 03/01/2023 19:41:36 - IP com n°: 172.16.12.205 
Autenticação em: www.pacodolumiar.ma.gov.br/diariooricial.php?id=1339 

r 
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GOVERNAMENTAL do Município de Paço do Lumiar. 

Art.2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando -se as disposições em 
contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PREFEITA DE PAÇO DO LUMIAR, ESTADO DO MARANHÃO, AOS TRÊS DIAS DO MÊS 
DE JANEIRO D • O DE 2023. 

Folha n° J~ 

Proc. n° MARIA PAULA AZEVEDO DESTERRO 
Prefeita Municipal 

Servidor
ORTARIA'N° 88 DE 03 DE JANEIRO DE 2023 

Dispõe sobre a Nomeação do cargo de CHEFE DE 
DEPARTAMENTO da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E ARTICULAÇÃO GOVERNAMENTAL do 
Município de Paço do Lumiar/MA. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e com fulcro na Lei Municipal n° 481/2013, 

RESOLVE: 

Art.1° NOMEAR, GISELE LOPES PEREIRA para exercer o cargo em comissão de CHEFE DE 
DEPARTAMENTO, vinculado à SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ARTICULAÇÃO 
GOVERNAMENTAL do Município de Paço do Lumiar. 

Art.2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando -se as disposições em 
contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PREFEITA DE PAÇO DO LUMIAR, ESTADO DO MARANHÃO, AOS TRÊS DIAS DO MÊS 
DE JANEIRO DO ANO DE 2023. 

MARIA PAULA AZEVEDO DESTERRO 
Prefeita Municipal 

PORTARIA N°89 DE 03 DE JANEIRO DE 2023 

Dispõe sobre a Nomeação do cargo de CHEFE DE 
DEPARTAMENTO da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E ARTICULAÇÃO GOVERNAMENTAL do 
Município de Paço do Lumiar/MA. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e com fulcro na Lei Municipal n°481/2013, 

RESOLVE: 

Art.1° NOMEAR, WALLAND SILVA CUTRIM CAMPOS para exercer o cargo em comissão de CHEFE DE 
DEPARTAMENTO, vinculado à SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ARTICULAÇÃO 
GOVERNAMENTAL do Município de Paço do Lumiar. 

Art.2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando -se as disposições em 
contrário. 

Assinado eletronicamente por. Maria Paula Azevedo Desterro - cPF: "'.658.323" em 03/01/2023 19:41:36 - IP com n': 172.16.12.205 
Autenticação em: www.pacodolumiar.ma.gov.br/diariooficial.php?Id=1339 
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MUNICÍPIO DE PAÇO DO LUMIAR 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ARTICULAÇÃO GOVERNAMENTAL 

DESPACHO ADMINISTRATIVO 

DESTINATÁRIO: SETOR DE ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE PAÇO DO LUMIAR 

ASSUNTO: ENCAMINHAMENTO DOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
PARA EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO ESPECÍFICA COM DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
RESPECTIVA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 1133/2024 

OBJETO: contratação de empresa especializada em serviço de assessoramento 
em levantamento patrimonial, identificação, avaliação e inclusão dos bens 
públicos do Município de Paço do Lumiar/MA 

Cumprimentando cordialmente, e de ordem do Secretário Municipal de 
Planejamento e Articulação Governamental, encaminhamos a Vossa Senhoria os autos 
do processo administrativo, para fins de informação de disponibilidade financeira e 
rubrica orçamentária, tendo por base no valor estimado na pesquisa de preço presente 
nos autos do processo em epígrafe. Conclusas as medidas pertinentes, retornem-se os 
autos a esta Secretaria. 

Agradecendo a atenção que este pleito demandará a Vossa Senhoria, renovo 
protestos de respeito e consideração. 

Paço do Lumiar, 22 _de junho de 2024. 

ABNER BARROCO VELLASCO AUSTIN 
Secretário Municipal de Planejamento e Articulação Governamental 

Secretaria Municipal de Planejamento e Articulação Governamental 
Rodovia MA 201, no 15, Centro Administrativo Tambaú, Vila Nazaré, Paço do Lumiar— MA 

Home page: . ~~ ..p t . k'lu.... m. t. _.r\ h: 
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Folha n~ 

1 /A~c/~P(or. 
,-° L' _/ ✓ 

SErvi- .'

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

Ao Senhor 
Abner Barroco Vellasco Austin 
Secretário Municipal de Planejamento e Articulação Governamental 
Prezado, 

Em resposta a solicitação recebida de Vossa Senhoria, informamos que após análise 
da Lei Orçamentária, com vigência para o exercício de 2024, verificou-se a existência de 
disponibilidade orçamentária para fazer face às despesas previstas no Processo 
Administrativo n° 0000001133, que tem como objeto a Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de assessoria em levantamento patrimonial. 

I. Classificação Orçamentária: Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

02 — Executivo 
Unidade Orçamentária 
Função 
Sub - Função 
Programa 
Projeto Atividade 
Classificação Econômica 
Fonte de Recurso 

0401 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
04 — Administração 
122 — Administração Geral 
0137 — Gestão do Planejamento, Orçamento e Finanças 
2.136 — Gestão do Programa — SEMAF 
3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria 
1.500 — Recursos não vinculados de Impostos 

a. Saldo orçamentário inicial: RS 1.050.000,00 

( ) Valor reforçado mediante à abertura de crédito suplementar 
( X ) Valor não reforçado 

Divisão de execução orçamentária da Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar, 
Estado do Maranhão, aos 28 dias do mês de junho de 2024. 

Atenciosamente, 

OSVALDO SIMAS BRITO JUNIOR 
Contador Geral 

CRC/MA n° 015263/O-9 

PREFEITURA OE 

PACO DO 
LUMIAR 

P çs dr,~rdace9v`a 

r ~ 
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MUNICÍPIO DE PAÇO DO LUMIAR 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ARTICULAÇÃO GOVERNAMENTAL 

DESPACHO ADMINISTRATIVO 

ff3 3 
~ 

DESTINATÁRIO: ORDENADOR DE DESPESA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS. 

ASSUNTO: ENCAMINHAMENTO DOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA FINS DE 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 16, INCISO II, DA LEI COMPLEMENTAR 101/2000, VISANDO 

REALIZAÇÃO DE DESPESA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 1133/2024. 

OBJETO: contratação de empresa especializada em serviço de assessoramento em levantamento 

patrimonial, identificação, avaliação e inclusão dos bens públicos do Município de Paço do 

Lumiar/MA. 

Senhor Secretário, 

Com cordiais cumprimentos, encaminhamos a Vossa Senhoria os autos do processo 

administrativo em epígrafe, para fins de informação sobre existência de adequação orçamentária 

e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) 

e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO). Conclusas as medidas pertinentes, retornem-se os 

autos a esta Secretaria. 

Agradecendo a atenção que este pleito demandará a Vossa Senhoria, renovo protestos 

de respeito e consideração. 

Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar, 28 de junho de 2024. 

ABNER BARROCO VELLASCO AUSTIN 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

E ARTICULAÇÃO GOVERNAMENTAL 

Prefeitura Municipal de Paço de Lumiar 
CNPJ n°06.003.636/0001-73 

Rodovia MA 201, Centro Administrativo Tambaú, n° 15, Vila Nazaré, Cep 65.130-000, Paço do Lumiar 
Home Page: www.pacodolumiar.ma.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS -SEMAF 

Folha

Proc. . 
-i13 

DECLARAÇÃO DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEÌRA 

Na qualidade de autoridade responsável pelos atos de ordenação de despesas da 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças de Paço do Lumiar/MA, conforme Decreto 
Municipal nº 3.086/2017, declaro, para o efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar nº 
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa especificada no Processo 
Administrativo nº 1133/2024 possui adequação orçamentária e financeira com a Lei 
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO). Para tanto, destacamos que a despesa estimada corresponde ao 
valor discriminado na dotação orçamentária. 

Paço do Lumiar - MA, 01 de julho de 2024. 

DANt ► . TO : VA 
Secretário Munici • al de Administração e Finanças 

Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar— MA I CNPJ: 06.003.636/0001-73 
Rodovia MA 201, Centro Administrativo, n° 15, Vila Nazaré, Paço do Lumiar, Maranhão, Brasil 
www.pacodolumiar.ma.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS -SEMAF 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°1133/2024 

o 

ALt1ti0.A 

PAÇODo 
LUMIAR 

Folha n°  © 5` -

Proc n° 1933 
Servuzor 

2. Constitui o objeto deste Termo de Referência contratação de empresa especializada em 

serviço de assessoramento em levantamento patrimonial, identificação, avaliação e inclusão 

dos bens públicos do Município de Paço do Lumiar/MA, conforme as especificações, 

quantidades e condições constantes neste Termo de Referência. 

3. ESPECI,FICAÇOES E ESTIMATIVA DE CONSUMO:"~
r 

3.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 58.083,33 (cinquenta e oito mil, oitenta e 

três reais e trinta e três centavos) conforme custo unitário descritos na tabela abaixo. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT 
Valor 
Total 

1 
Serviço de assessoramento em levantamento patrimonial, 

identificação, avaliação e inclusão dos bens públicos do 
Município de Paço do Lumiar/MA. 

serviços 01 58.083,33 

A FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

4.1. O presente termo de referência destina-se à Contratação de empresa especializada em 

serviço de assessoramento em levantamento patrimonial, identificação, avaliação e 

inclusão dos bens públicos do Município de Paço do Lumiar/MA. 

4.2. ,,'ÁSecretaria Municipal de Planejamento e Administração necessita de forma urgente suprir 

tal necéssidade, a fim de cumprir seu papel constitucional de garantir políticas públicas de 

qúalidádé no Município de Paço do Lumiar/MA, tendo em vista que o Município não possui 

,..pëssoal especializado na prestação"do serviço solicitado. 

3. Assim ser do, solicita-se o presente objeto,cujo objeto consiste na contratação de empresa 

N. especializáda'e m seryiço de assessoramento em levantamento patrimonial, identificação, 

ávaliaçãoe inclusãodos bens públicos do Município de Paço do Lumiar/MA. 
'` ~ 

°' i 

..  i ', i s 
ti / 

s ~\ : 
.~ ~ 

~ I ~ 1/

f 
~ 

Prefeitura Municipal de P ç do Lumiar— MAGI°ÇNPJ: 06.0á3.636/000S-73 !
Rodovia MA 201, Centro Administrativo, n 15, Vila Nazaré Paço do Lumiar,, Maranhão, Brasil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUNIIAR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS -SEMAF 

sRcrtlunx 

PAÇoDO 
LUMIAR 
AVRItÇA%~OLdM6IátMtR 

4.4. Mais detalhes, quanto a fundamentação da presente contratação, se encontram 

orizados em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 

e Referência. 

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

A presente aquisição estará prevista no Plano Anual de Contratação referente ao exercício de 

2024, pois o PAC encontra-se em execução pelo órgão responsável. 

DES.1 RIÇÃO DA SÓLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTÓ 

6.1. ~A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação 

do produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

REQLJIS!TOS DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Os requisitos da contratação, como disponibilidade de equipe técnica qualificada para 

execução dos serviços, encontram-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

-'DAS=AI l OSTRAS 

8.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da 

licitante vencedora. 

ARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
.~ 

9.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 

/ 14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato ou outro 
t 

A. instrumento hábil que o substitua. 

9.2. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no 

máximo, até a data de assinatura do contrato. 

t 

4 

A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias 

úteis após a assinatura do contrato. 

Ì 

.~~ I '`<, ./ 1 N g ~ IN 

o 

Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar— MA I CNPJ: 06.003.636/000101-73 ~ 
Rodovia MA 201, Centro Administrativo, n° 15, vila Nazaré Paço do Lúmiar, Maranhão; Brasil 
www.pacodolumiàr.ma.gov.br

Página 2 de 17 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS -SEMAF 

iALtfPT11AA 

PAÇQno 
1.UMIAR 
AvauçArrmwavXW+fx 

9.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das 

regras que serão aplicadas em relação à garantia 

DA SUBCONTRATAÇÁO 

contratação. 

10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. (Não se admite a e 

subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando estiver vinculado à prestação 

de serviços acessórios. Observe-se, ainda, que é vedada a subcontratação completa ou da 

parcela principal da obrigação. Vide artigo 122 da Lei nº 14.133, de 2021). 

DAs MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

11.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 

48, incisos I e Ill, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta 

licitação terá: 

11.1.1. 

11.1.2. 

11.1.3. 

11.1.4. 

Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser 

de participação exclusiva de Microempresas — ME, Empresas de pequeno porte 

— EPP, inclusive Microempreendedor Individual — MEI; 

Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas — ME 

e Empresas de Pequeno Porte — EPP, inclusive Microempreendedor Individual —

MEI. 

Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar 

lance até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2º do 

art. 44 da LC 123/2006; 

Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO REGIONAL, 

até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §3º 

do art. 48 da LC 123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção 

do desenvolvimento ecdnómico e social. 

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

Preféitura.Municipal de Paço do Lumiar— 
Rodoviá MA 201, Cent ó Administrativo, 
www.pacodolumiaí.ma.gov.br ~\J 
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zo de vigência da contratação é de até 31 de dezembro de 2024, contado o início da 

pia da data da assinatura do instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

12.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas 

em relação à vigência da contratação. 

13. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

13.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 

13.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

13.1.2. Em se tratando de mi~roempreendedor individual — MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br;

13.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

13.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro 

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz; 

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

I No caso de cooperativa: ata.~de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
I 

j4a assembleia/que o aprovou,devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito nó'Registro C ivil dá Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o i ~ 
i ~,s 

registro dé que tratam art 107 da Lei nº 5.764, de 1971, 

~ 
~~~ ~ \ 

// 
~ ~~1. t  ~ 
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13.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em fundo 

decreto de autorização; 

13.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

13.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

13.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a 

apresentação dos seguintes documentos: 

13.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 

bem classificado, independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances. 

13.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da 

Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação 

cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

13.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição 

no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de 

serviço. 

13.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1. X51, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

I B a l sil e da Procuradora Gera Fazenda Nacional; 

ÉPr va. d~e,regularida≥e ç a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, 
/ 

mediante afCe 1 dão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de 

Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar — MA,l CNPJ• 06.003.636/0001-73 1 .1 
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Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da 

Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

13 2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante 

a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

13.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede 

do licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, 

de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

13.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais 

relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante 

a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

13.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, emitida pela Caixa 

Econômica Federal; 

13.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão 

competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3° da Lei Nº 12.440/2011); 

13.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir 

de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 79 da 

\ Constituição Federal; 

13F 2.10 1 l Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar 
T 

n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a 

documentação de reguIari'dade fiscal, social e trabalhista das microempresas 

~e/ou empresas1de pequeno p rte que serão subcontratadas no decorrer da 

e ecução'do contrato,jipd`a que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo 
N

` I de regiilarizar—
! /` t 

'Jr 
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13.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediant- ~a~ sgntaçãc~3

dos seguintes documentos: 

13.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório 

sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, 

emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja 

dentro do prazo de validade constante da própria certidão; 

13.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, 

deverá ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida 

pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a 

sua participação na licitação. 

13.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

Proc. n° 

Servidor 

13.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício 

no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) 

anos. 

13.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a 

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou 

do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente 

registrado na forma da lei. 

13.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução 

Normativa RFB nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a 

Escrituração Contábil Digital — ECD, para fins fiscais e previdenciários 

poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e 

encerramento do
N  

livrodiário, em versão digital, obedecidas as normas 

do parágrafo únic&do art. 2º da citada instrução quanto a assinatura 

digitaLnos referidos dócumentos, quanto a Certificação de Segurança 

,emitida por entidadé credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas 
~

r
. 

; Br,asileiras ;'IP —~̀Brasil. 
J ~ 

r~ 

~ 

~~.. . 

www.pacodolumia~.ma.gáv.br ~'., 

'V
. c -y u i w 2 > 
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Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos 

índices econômicos nos termos do §1º, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando 

fórmulas da seguinte forma: 

LG = 

Índice de Liquidez Geral (≥ 1,00): 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Índice de Liquidez Corrente (≥ 1,00): 

Ativo Circulante 
LC = 

Passivo Circulante 

Índice de Solvência Geral (≥ 1,00): 

Ativo Total 
SG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

13.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez 

Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar 

resultado igual ou superior a 1(um). 

13.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade 

econômico-financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação 

deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, patrimônio 

líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens 

ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta 

através de índices oficiais. 

13.3.6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará 

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 

contábeis do último exercício; N

~ 

14. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

'V
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• Fo'ha n° 
14.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo cjo¡nOas ~çIáusula 33 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte rs nderá

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

14.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta 

comercial. 

14.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

14.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 

do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

14.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscal$izáç"o Técnica 
ti, 9 ~ 
.-p4z7. O fiscal~°técnico 

~ ~ ~ //~ ~ 
'wcúrnpridas todas 

~ ~/ résláltádos para a 
N , 

do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

Administração \. 

fiscal técnico'do contrato ano'tará no histórico de gerenciamento do contrato 

corrências`relaciónadas à execução do contrato, com a descrição do 

Preféitura Municipal de Paço do Lumiar — NIA ,I GNPJ: O6.0Ó3.636/00ÓT 73 I ~ 
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que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

(art. 117, §1º da Lei nº 14.133, de 2021). 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 

prazo para a correção. 

14.7.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

14.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato. 

14.7.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

14.8. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

14.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao 

gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar 

a sua competência; 

\Gestor do Contrato 
I 1 
14.9. \O,gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fi álizaçáo do contrato contendokódos os registros formais da execução no histórico de 

gérenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
\ I / 

- álterações~e dás pçorrogaçoes contratuais, elaborando relatório com vistas à 

~ 
/

e 
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verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de;a®jii i ento d()C. 

Proc... 
n  

"3 3. 
Servidor 

finalidade da administração. 

14.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscai 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

14.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. 

14.12. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

14.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 

que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. 

14.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 

para o aprimoramento das atividades da Administração. 

14.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

afo~malização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
."~ i ~ ~ 

i ~3t~w 

15'  ` DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

I~ 

Ás despesas decorrentes da,presente contratação correrão a conta de recursos específicos 

cnsignados rio Orçamento Geral dá Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar deste 

/' ercício, na dotaç ô..abaixo discriminada: 

\ i ,.• 

' Ni .» '  
'~'   ' • ~! ~`~. ~ ,> ~ ~ `~ i > ~ 
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Folha n° Gestão/Unidade: 0401- Secretaria Municipal de Administração e Finanças; 04 -

PfoG ° .~ Administração 
SerQ1_ _ 

Fonte de Recursos: 1500000000 - Recursos não vinculados à impostos; 

Programa de Trabalho: 0137 — Gestão do planejamento, orçamento e finanças; 

Elemento de Despesa: 33.90.35.00 - Serviços de consultoria; 

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

in. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

16.1. Os serviços seguiram a seguinte dinâmica: 
16.2. Os serviços serão executados, após assinatura do contrato e conforme solicitação feita pelo 

Fiscal do Contrato, a ser designado. 

17. DOS CRITÉRIOSPARA PAGAMENTO' 

17.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 

17.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

17.2.1. o prazo de validade; 

17.2.2. a data da emissão; 

17.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

17.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 

d72.5. o valor a pagar; e 
' 

17.2.6. \ eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

17.3\ Havendo érro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

'circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contrafado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovàçãó~da regulari ç b da situação, sem ônus ao contratante. 

anota fiscal o `i strumento ecobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da •comprovação dás certidões de regularidade junto à Receita Federal do 
fim. I 
IN I / 

a ~ t @ta
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Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), 

ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será pr 

ALYlPlYMA 

PAÇClno 
CUMIAR 

Folha n°  r~6 

rir c. o° 113 
vidénciati. i . 
Servidor 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

17.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 

à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

17.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

17.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

fiscal. 

17.9. O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme item anterior. 

17.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

17.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

17.12 bando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
I

1~2:Y1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

/ 

Caoinplem~entar~n 
i 

houver, serão retidos ~nafonte, quando da realização do pagamento, os 

• ercentuais estabelecidos na. legislação vigente. 

contratadó ~reguíarment , Cante pelo Simples Nacional, nos termos 
I 

123 de 200 ,'ò'sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

da Lei 
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cont ibuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

-; esentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

~ 

amento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

18. DAS SANÇÕES ADMINiST .: .' .:ivAs 

18.1. A empresa licitante que se recusar o contrato injustificadamente dentro do prazo de até 

05 (cinco) dias a contar da convocação pela Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar ou 

em assinar a ordem de serviço, ensejar o retardamento da execução do serviço, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo e fazer declaração falsa, poderá ficar impedido de contratar com a 

Administração Pública Municipal de Paço do Lumiar - MA, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos. 

19.2 A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade implica na impossibilidade da empresa 

ou interessado de se relacionar comercialmente com a Administração Pública Municipal de 

Paço do Lumiar. 

19.3 As demais cominações são aquelas previstas na minuta do contrato, parte integrante do 

edital, independente de transcrição e na Lei nº 14.133/21 e suas alterações posteriores. 

.9. DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBRIEAÇ{3ES E RESPONSABLUDAIJES DAS PARTES: 

20.1 Constituem direitos de a contratante receber o objeto deste contrato nas condições 

avençadas e da contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

20.2 Constituem obrigações e responsabilidade da contratante: 

20.2.1 Fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato; 

20.2.2 Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento; 

2fN. ( 20.2.3 Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
r 

/' (,/ ) execução do contrato. 

/ 

20.3 Constituem obrigações da contratada: 

s 

~ 20.3.1 prestar o(s) serviço(s) à(s) sua(s) expensa(s), em dias úteis e no horário de 

expediente; 

T 
Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar— MA I NPJ: 06.003.636/0001-73 /
Rodovia MA 201, Centr 

=,~ a m^ ~~
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20.3.2 prestar o(s) serviço(s), rigorosamente nas especifica : - • azos e 

condições estabelecidas neste instrumento; I Folha

Proc. n° 
20.3.3 0(s) serviço(s) deverá(ão) ser prestado(s), de acordo com a 0rd- • - 

Servidor

serviço, durante o prazo de vigência deste contrato; 

20.3.4 Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o 

adimplemento das obrigações decorrentes deste contrato; 

20.3.5 Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 

20.3.6 Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando 

todos os esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações 

procedentes, caso ocorram; 

20.3.7 Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, 

dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e 

apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 05 (cinco) 

dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem 

considerados; 

20.3.8 Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

decorrentes da execução do presente contrato; 

20.3.9 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, inclusive manter todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação; 

20.3.10 A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela 

perfeita condição da(s) prestação(s) serviço(s), inclusive sua(s) qualidade; 

20.3.11 Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer 

acidentes que porventura ocorram na entrega do(s) produto(s) e o uso 
9 

indevido de patentes e registros; e 

20.3.12 Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da 

Contratante, relativamente a execução do contrato. 

20.4 Constituem responsabilidades da contratada: 

20.4.1 Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a terceiros, ainda que 

culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário, não 

! 
\ / N 1 / ! N 1 / 
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excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

•-:.4.2 Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 

fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus 

empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, 

eximindo a contratante de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

20.4.3 Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à contratante por 

autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de 

regulamento a ser observado na execução do contrato, desde que devidas e 

pagas, as quais serão reembolsadas à contratante, que ficará, de pleno direito, 

autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o valor 

correspondente. 

20.4.4 A contratada autoriza a contratante a descontar o valor correspondente aos 

referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos 

pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer 

procedimento judicial, assegurada a prévia defesa. 

20.4.5 0 valor a ser ressarcido à contratante nos casos de prejuízos em que a contratada 

for responsabilizada será apurado utilizando-se o índice IGP-M — Índice Geral de 

Preços de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, obtido no período 

compreendido entre a data da ocorrência do fato que deu causa ao prejuízo e a 

data do efetivo ressarcimento à contratante, utilizando-se a seguinte fórmula: 

, ~ ~ 
f 

~ d 

`* 

~~~. 

~ 

K 

A,,p 

d'" f  ¡ 

VDI 

VA =   X INF, onde: 

INI 

VA = Valor Atualizado 

VDI = Valor Inicial 

INI = IGP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejuízo (índice inicial) 

IJ I.. 
' 

NIX"

f 

,!' 
/

~ ~~ ~ "^

~ 
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Folha n° 
INF = IGP-M/FGV do mês do ressarcimento (índice final) 

Proc. ~43 3 
Se

21.4.6 A contratada reconhece os direitos da contratante em aplicar as penalidades 

previstas em lei no caso rescisão administrativa deste contrato decorrente de 

inexecução total ou parcial do mesmo. 

Paço do Lumiar - MA, 02 de julho de 2024. 

1 

( 

~ 

r 

CRISTIANE DE ARAGÃ~► A HADO 
Assessora Técni : 

BELIO UNIZ D SILVAHELlO~ UNIZ D SILVA 
Assessor Técnico 

Aprovo, nos termos da legislação vigente, o presente Termo de Referência: 

DANI cJ ASTOS I A 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO 
LUMIAR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

JUSTIFICATIVA E AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ELETRÔNICA 

Ref. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1133/2024 

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO: 

Trata os presentes autos de procedimentos que tem por objeto a 
Contratação de empresa especializada em serviço de assessoramento em levantamento 
patrimonial, identificação, avaliação e inclusão dos bens públicos do Município de Paço 
do Lumiar/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas nos 
documentos abaixo: 

1. Documento de Formalização da Demanda 
2. Estudo Técnico Preliminar 
3. Termo de Referência 

II - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: 

Em 01 de abril de 2021 entrou em vigor a Lei 14.133/2021, iniciando um 
novo marco nas Licitações e contratos. 

Objetivo da Licitação é contratar a proposta mais vantajosa primando 
pelos princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. 
Licitar é a regra. 

Entretanto há requisições que por características específicas tomam-se 
impossíveis ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de licitações 
inviáveis ou impossíveis a lei previu exceções as regras, as Dispensas de Licitações e a 
Inexigibilidade de licitação. Trata-se de certame realizado sob obediência ao estabelecido 
no artigo 72, lei 14.133/2021: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que 
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de 
licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: 
I - documento de formalização de demanda e, se for o 
caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo 
de referência, projeto básico ou projeto executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na 
forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, 
que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 
N - demonstração da compatibilidade da previsão de 
recursos orçamentários com o compromisso a ser 
assumido; 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
Rodovia MA 201, n° 15, Centro Administrativo Tambaú, Paço do Lumiar/MA 
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V - comprovação de que o contratado preenche os 
requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. 0 ato que autoriza a contratação direta 
ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado 
e mantido à disposição do público em sítio eletrônico 
oficial. 

No nosso caso em questão verifica-se a Dispensa de licitação com base 
jurídica no inciso II do artigo 75 da Lei 14133/2021: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II- para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais 
e dois centavos), no caso de outros serviços e compras. 

III - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 

0 fornecedor deste objeto será o ganhador(es) do certame, por se tratar de dispensa de 
licitação eletrônica. 

IV - DAS COTAÇÕES 

Na contratação em epígrafe, verificou-se no orçamento do projeto básico 
o valor de R$ 58.083,33 (Cinquenta e oito mil, oitenta e três reais e trinta e três centavos). 

Comparadamente, demostra-se que a contratação está dentro dos valores 
para dispensa do art. 75, inciso I 

I da Lei n° 14.133/2021. 

V- DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL. 

Nos procedimentos para contratação, a Administração tem o dever de 
verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei 14.133/2021. 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se 
verifica o conjunto de informações e documentos 
necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 
do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-
se em. 
I - jurídica; 
H - técnica; 
III - fiscal, social e trabalhista 
IV - econômico-fmanceira. 
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Rodovia MA 201, n° 15, Centro Administrativo Tambaú, Paço do Lumiar/MA 

www.pacodolumiar.ma.gov.br 
Página 2 de 3 

ÁOP~1t~Qoo 
LUMIAR ~~~~u 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO 
LUMIAR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

VI- DA CONCLUSÃO 

Em relação aos preços, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a 
realidade do mercado em se tratando de serviços similares, podendo a Administração 
proceder a contratação sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios. 
Desta forma, o presente caso pode ser enquadrado no dispositivo supracitado. 

Do acima exposto e tendo por base as informações contidas neste ato, AUTORIZO 
a realização do procedimento de contratação. 

Paço do Lumiar - MA, 02 de julho de 2024 

DAME t +7à " DA SI A 
SECRETÁRIO MUNICIPA~i E ADM I' STRAÇÃO E FINANÇAS 
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DESPACHO ADMINISTRATIVO 

Setor de Gestão de Contratos. 
Nesta. 

Prcc. 1133 

QDo 

LuMIAR 
♦Y43qAlWRSOmOMApdïA 

ASSUNTO: Encaminhamento dos Autos para emissão de minuta de contrato quanto ao 
objeto do processo administrativo n°1133/2024. 

Prezado(a) Senhor(a), 

Em atenção ao enquadramento legal, solicitamos a elaboração da minuta do contrato 
relativa à Contratação de empresa especializada em serviço de assessoramento em levantamento 
patrimonial, identificação, avaliação e inclusão dos bens públicos do Município de Paço do 
Lumiar/MA. 

Após providências, retornem-se os autos a esta Secretaria Municipal para adoção das 
providências cabíveis. 

Paço do Lumiar/MA, 02 de julho de 2024. 

DANI L AS >'OS DA ILVA 
Secretário Municip: ee`Adñiiistração e Finanças 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
Rodovia MA 201, Centro Administrativo Tambaú, no 15, Vila Nazaré, Paço do Lumiar/MA 

Home page: www.pacodolumiar.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO 
MUNICÍPIO DE PAÇO DO LUMIAR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ARTICULAÇÃO 
GOVERNAMENTAL 

DESPACHO 

Paço do Lumiar/MA, 08 de julho de 2024. 

Ao Ilmo. Sr. 
Daniel Bastos da Silva 
Secretário Municipal de Administração e Finanças de Paço do Lumiar/MA 

Assunto: Juntada de Minuta Contratual. 

Senhor Secretário, 

Em alusão ao despacho anterior, faço a juntada da Minuta Contratual referente a 
Contratação de empresa especializada em serviço de assessoramento em levantamento 
patrimonial, identificação, avaliação e inclusão dos bens públicos do Município de Paço do 
Lumiar/MA. 

Atenciosamente, 

Documento assinado digitalmente 

ADRIEU.Y DAYNE SANTOS RODRIGUES 
c Data: 08(07/202436:32:26-0300 

Verifique em https://validariti.gov.br 

Adrielly Dayne Santos Rodrigues 
Gestão de Contratos/SEMPLAN 

Secretaria Municipal de Planejamento de Articulação Governamental — SEMPLAN 
Rodovia MA 201, n° 15, Centro Administrativo, Tambáu, Bairro: Vila Nazaré, Paço do Lumiar/MA 

Home page: www.pacodohlmiar.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE PAÇO DO LUMIAR 

Q 

o 

DO CONTÍ 1  ) _~DMIr 
Processo Administrativo n° 1133/2024 
Dispensa de Licitação Eletrônica n° XXX/XXXX 

.:_ _ .... ... 
R A I'IVO N°Xx 

MINUTA DO CONTRATO N° XXX/XXXX PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇO DE ASSESSORAMENTO EM 
LEVANTAMENTO PATRIMONIAL, IDENTIFICAÇÃO, 
AVALIAÇÃO E INCLUSÃO DOS BENS PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE PAÇO DO LUMIAR/MA, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO 
LUMIAR/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRTAÇÃO E FIN~NÇ.~~S E A 
EMPRESA XXXXXXNXXXXXX, NA TORMA ABAIXO: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR, por Intermédio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRTAÇÃO E FINANÇAS, pessoa jurídica de direito Npúblico, inscrita no 
CNPJ de n° 06.003.636/0001-73, situada na Rodovia MA 201, Centro Administrativo, 15, Bairro: Vila Nazaré, 
CEP:65.130-000, Paço do Lumiar/MA, neste ato representada pelo Secretária(o)Municipal de Saúde de Paço 
do Lumiar/MA, a XXXXXXXXXXX, brasile o, portador do CPF n° XXXXXxxXXXX e RG n° 
XXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATANTE; deoutro lado aEmpresa XXXXXXXXXXX, 
inscrita no CNPJ sob o n°. XXXXXXXXXXX, com sede na XXY XXXXXXX, representada pelo Sr.(a) 

sob o CPF N° XXXXXXXXXXX, doravante chanzada CONTRATADA, tendo em vista 
o que consta no Processo Administrativ&N° 1133/2024 e cm observância às disposições da Lei n° 14.133, de 
1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebraráapresente Minuta do Contrato, decorrente 
a Dispensa de Licitação Eletrônica N° XXX/XXXX, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

ÇT USULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1. O presente instrumento tem pó~r objeto a Contratação de empresa especializada em serviço de 
assessoramento em levantamento patd . onial, identificação, avaliação e inclusão dos bens públicos do 
município de Paço cio Lumiar/MÁ. 

4 

I YY7SULA`SEGUNDA - DO VALOR ;C.ONTRÁT.IJAL: 
2.1.O valor do presente Contrato é de R~XXXXXXXX (XXXXXX 
a pr 

em conformidade com 

ITEM DI SC JÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT 

1 
Serviço dc assessoramento em levantamento patrimonial, 
identificação, avaliação e inclusão dos bens públicos do 
Municípíd de Paço do Lumiar/MA. 

serviços 01 

LAUSliL~~ '  q w' — P9 1ø 9  ~'IGÉNCÌÁ É PROROGAÇAO DO CONTl2ATO 
3.1. O prazo de vigência da contratação é de até 31 de dezembro, contado o início da vigência da data da 
assinatura do instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
3.2. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 

~LAUSÚLA QUAjA D EXÈCÚÇÃO DO OBJETÓ 
4.1. Os serviços seguiram a seguinte dinâmica: 

Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar 
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Folha n° 

Proc -F-° i 3 
Servidor •!~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE PAÇO DO LUMIAR 

4.1.1. Os serviços serão exçcutados, após assinatura do contrato e conforme solicitação feita pelo Fiscal 
do Contrato, a ser designado. 

ÇLÁUSJ~~Á,;QÜINT~xKK I?Á~~ÉXECITÇAOxDO`'áOBJETÓ:
5.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021, no 
percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato ou outro instrumento hábil que o substitua. 
5.2. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data 
de assinatura do contrato. 
5.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a 
assinatura do contrato. 
5.4. 0 contrato ou outro instrumentó hábil que o substitua oferece maior detalhamé ito -das regras que serão 
aplicadas em relação à garantia da contratação. N 

CLAUSUL.' SËSTA - i?A`FÌSCILÌZ iÇQÓ 4 

6.1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas.àvençadas é as normas 
da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequência :de sua mexecução total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou sus .ensao do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente anotadas tarso circunstâncias mediantes simples 
apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade ema contratada, devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, 'admitindo-se o uso dé mensagem ëlétrônica paraiësse fim, conforme endereço 
eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. , 
6.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar4presêntánte da empresa para adoção de providências.que devam 
ser cumpridas de imediato. l 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equìzFalente4' órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reun ão inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das gbrigações~contrátúais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

~`' com..execução do objeto, do plano complementar de éxëcüçao da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sançoés aplicável; dentre outros 
6.1. Fiscalização d 
6.1.1. A execuçã d9 contratos dë~erá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substrtútós (Lei n 14: ! 3, de 202"l;,art. 117, caput). 
6.2. Fiscalização Técnica 
6.2.1. 0 fiscal técnico dó oc ntrato acoiu`anhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas nó,c retrato, de, odo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
6.2.3'O f'sçal técnico do dòntráto anotará no histórico- de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas a eaução do contiiáto, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitókobservaaos. (árt. 117, §1° da Lei n° 14.133, de 2021). 
6.2.4. Identificada qualquer.~inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 
ã correção da exe ação do contrato, determinando prazo para a correção. 
6.2.5. 0 fiscal técniçó' o contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção 41e medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 
6.2.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
6.2.7. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
6.3. Fiscalização Administrativa 

Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE PAÇO DO LUMIAR 

Faltia n°í  C) ~ ~ 

11133Proc. rr°  

Servidas cjÇ)1 

6.3.1.0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
6.3.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
6.4. Gestor do Contrato 
6.4.1. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 
da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogáç6es contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato par fins de atendimento da 
finalidade da administração. 
6.4.2. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do confrato, de, todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, s~ for ô caso, à aútoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
6.4.3. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das coiidiçõe de habilitação dkçontratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problernás que obstamo fluxo normal á liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
6.4.4. 0 gestor do contrato emitirá documento comp óbatófirio da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçoes.assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nosindicadores objet'vamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadásfrci de atesto de cumprimento de obrigações. 
6.4.5. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação~de~sanções, n ser conduzido; péla comissão de que trata o art. 158 da 
Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pel setor com com pew te~nçia para tal, conforme ,p caso. 
6.4.6.. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final cómiiiformações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a cont ltçoe-eventuais condutas a serem adotadas para a o aprimoramento das 
atividades da Administração 
6.4.7. 0 gestor do contráto deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de Pigtiidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 
do contrato. 

cLÃüs[1LA SÉr1MA -DA FOR[11A-I)Ë A 1 Ó: 
7.1. 0 pagamento será feito pala C0iTTR~ATANTE, em moeda corrente nacional, mediante Transferência 
Bancária Eletrônica, direto n „Conta d ,,;Contratada e ocorrerá até no máximo de 30 (trinta) dias após a data do 
recebiniedfo definitivo cio objétó solicitado na etapa, mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou 
Fatura;
7.2. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura Municipal a solicitação de pagamento, 
assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o n° do processo, as 
informações para crédito em conta corrente como: nome e número do Banco, nome e número da Agência e 
número da conta, anexándo a Nota Fiscal devidamente atestada, emitida sem rasura, em letra bem legível, 
juntamente com cóp á do contrato, cópia da nota de empenho como também as demais certidões atualizadas: 
Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de 
Débitos Trabalhistas — CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social CND, Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida por órgãos 
da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas 
de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município; 
7.3. recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do objeto fornecidò, 
cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do referido objeto; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE PAÇO DO LUMIAR 

7.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ com que foi cadastrado no departamento de cadastro de fornecedores da Prefeitura 
Municipal de Paço do Lumiar - MA, constante ainda da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo 
notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz; 
7.5. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar; 
7.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação fmanceira devida pela Contratante, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a ap1 icão da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; - k ` 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamerit'o; 
VP = Valor da parcela a ser paga.' 
I = Índice de compensação fmanceira = 0,00016438, assim apurado: 

1= (6/100)1=0,00016438 , 
365 = Percentual da taxa anual = 6% 

7.6.1 Caso a Administração Municipa3 demonstre em autos específicós que a antecipação do 
pagamento é condição indispensável para obter o bem ou asségurar a prestáção do serviço ou propicia 
economia significativa de recursos, poderá ocóri eia antecipação ~dó pagamento contratual, com justificativa 
específica que motive a estratégia utilizada ente áo valor da antecipação de pagamento, tão logo seja prestada 
garantia, após a assinatura do contrato, par que a Cólia tante efetue) pagamento antecipado; 

7.6.2. Fica a Contratada obrigada % evolverca _ìntegra1i ale do valor antecipado na hipótese de 
inexecução do objeto atualizado monetariamenic pela var'ação acumulada do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA), ou indìc'ë"que venha à~s ~bstituí-1o, desde a data do pagamento da antecipação até 
a data da devolução; J 

7.6.3. No caso' 1e incxccução parcial, de,eráTi aver a devolução do valor relativo à parcela não-
executada do contrato;' 

7.6.4. A antecipação déagamento'dispensa o ateste ou recebimento prévio do objeto ou a anterior 
emissão de Nota Fiscal/Fatura;

7.6.5. A emissão da notãyiscal ou fatura referente ao valor antecipado ocorrerá após a execução 
contratual da parcela esp eiva, devendoo er submetida a procedimentos regulares de recebimento e ateste. 

CLATJSULA DECIi\IA OITAVA   HÃBIÌTAAI~: 
8.1. Contratação de empresa paràprestação de serviços ou fornecimento, será exigido documentação para sua 
habilitaçãodev idamente regulamentada pela legislação vigente, exigindo principalmente documentação 
relativa a: 

8.1.1.1Jabilitação jurídica; 
8.1.2. Regúridade fiscal e trabalhista; 
8.1.3. Qualificação técnica; 
8.1.4. Qualificação econômica; 
8.1.5: Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 

CLAUSULA`NONA 4JD CLASSIFIÇAÇAOmOR ~NT  RIA• 
9.1. As despesas decorrentes do .presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício fmanceiro, na classificação abaixo: 

Unidade Orçamentária 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE PAÇO DO LUMIAR 

Função XXXXXXXXXXXXXX 
Sub-função XXXXXXXXXXXXXX
Programa XXXXXXXXXXXXXX
Projeto/atividade XXXXXXXXXXXXXX 
Classificaçãó Econômica XXXXXXXXXXXXXX
Fonte de Recurso XXXXXXXXXXXXXX

~ÇLÁTJSiTL DÉCP1- — DÓ RÉCÓNHiCÌIZËNTO'`' ̀ DÓS I)1RÉ'iTOS, C)BRÏ(T\ÇÕRS I '
:.RE•si'0N$AIIÌI,II)ÁDE,S DAS P.\RTÉS: 
10.1. Constituem direitos de a contratante receber o objeto deste contrato nas condições, avençadas e da 
contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
10.2 Constituem obrigações e responsabilidade da contratante: 

10.2.1. Fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato; 
10.2.2. Efetuar o pagamento conforme estipuládó na Cláusula do Pagamento; 

10.3. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do contrato. 
10.4. Constituem obrigações da contratada: 

10.4.1. prestar o(s) serviço(s) à(s) sua(s) expensa(s), em dias úteis e no horário de expediente; 
10.4.2. prestar o(s) serviço(s), rigorosamente nas especificações, prazos e condições estabelecidas 

neste instrumento; 
10:4.3.O(s) serviçó(s) deverá(ão) ser prestado(s), de acordo com a Ordem de serviço, durante o prazo 

de vigência deste contrato; 
1a4.4:Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para 'o adimplemento das 

obrigações decorrentes deste contrato; 
10.4.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; - 
10.4.6. Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados a é atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; , 
10.44:7. Comunicar à contratante os eventuais casos fórtuitos ou de força maior, dentro do prazo de 

02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 
05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 

10.4.8. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente contrato; 

10.4.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nà licitação; 

10.4.10 A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição da(s) 
prestação(s) serviço(s), inclusive sua(s) qualidade; 

10.4.11 Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que 
porventura_ ocorram na entrega do(s) produto(s) e o uso indevido de patentes e registros; e 

10.4.12 Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, relativamente 
a execução do contrato. 
10.5. Constituem responsabilidades da contratada: 

10.5.1 Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado 
por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou acompanhamento pela contratante; ' 

10.52 Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento 
em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 
eventuais decisões judiciais, eximindo a contratante de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

10.5.3 Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à contratante por autoridade 
competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução .do 
cóntrato, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à contratante, que ficará, de pleno direito, 
autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o valor correspondente. 
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10.5.4 A contratada autoriza a contratante a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou 
prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de 
qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa. 

10.5.5 O valor a ser ressarcido à contratante nos casos de prejuízos em que a contratada for 
responsabilizada será apurado utilizando-se o índice IGP-M — Índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação 
Getúlio Vargas, obtido no período compreendido entre a data da ocorrência do fato que deu causa ao prejuízo 
e a data do efetivo ressarcimento à contratante, utilizando-se a seguinte fórmula: 

VDI 
VA= X 1NF, onde: 
INI 
VA = Valor Atualizado
VDI = Valor Inicial 
1 I = IGP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejuízo (índice inicial) y 
INF = IGP-M/FGV do mês do ressarcimento (índice fmal) 
10.5.6 A contratada reconhece os direitos da contratante em aplicar as penalidades previstas em lei no 

caso rescisão administrativa deste contrato decorrente de inexecução total ou parcial do mesmo. 
€T v 

rstiLA DÉCIMA ,P1UME1R~i M- DO REAJUSTE F DESFQÚTGIBRIO ECONOMIÇO! 
FINAN.C, ËIRQ,:
11.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência`dojpresente contrato, admitida 
a revisão no caso de desequilibrio da equação econômico-fmancefa inicial deste'instrumento. 
11.2. Os preços contratados que sofrerem4revvsão não ultrapassarão aos preços praticados no mercado, 
mantendo-se a diferença percentual apurada~entre ovalor originalmente constante da proposta e aquele vigente 
no mercado à época da assinatura do co trato. 
11.3. Serão considerados compatíveis com os~1e mercado os:preços ontratados que forem iguais ou inferiores 
à média daqueles apurados pelo setor competente da PrefeìturáMúnicipal de Paço do Lumiar/MA. 
11.4. Ocorrendo desequilíbrio econômico-fmanceiro do contrato, a Administração poderá reestabelecer a 
relação pactuada, nos termos da Lei n° 14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento 
expresso do contratado. 

CLAUSULA'DECJítiL1 SEGUNDA DOS ACRESCIIVIOS.tESUPRESTS(OES: `. 
12.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

GL USULAbE. IMLA TFRCE&A — DAS OBRIGÓESPERTINENTES, ÀL ,
13. uandQ.o presente instrumentotratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, 
de 14 de igosto íê 201 S"(L(jPD); qúanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
aclministratr o, 1.ndepenáentem nte de declaração ou de aceitação expressa. 
13.2. Os dados _obtido somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a bo fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 
13.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
13.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub 
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
13.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do aft. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fms de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
13.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
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13.7. O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
13.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
13.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive 
quanto a eventual descarte realizado. 
13.10. Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com~oada acesso, data, horário e 
registro da fmalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissc~es, desvios ou abusos. 
13.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interop  flm de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 4' 
13.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratarnénto de dadós pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 

os de que trata o § 1 do art. da
v

13.13. Os contratos e convêm 2 LGPD ç everão ser comunjeados à autoridade 
nacional. , 

rL AUS1JL UARPA D ASrINFRA ÓES E SAI ÇÓú $ ADMI  TISTRAfVA5. 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos:da Lei n 14.133, de 2021, o Contratado que: 
14.2. der causa à inexecução parcial do conta aiô; ' -. 

14.2.1. der causa à inexecução parcial do d~ntrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse'coletivo; 

14.2.2. - der causa à inexecução totaf`dó contrato; 
14.2.3. deixar de entregar a documentação exigida`páá ócertame; 
14.2.4. não manter a proposta; salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 
14.2.5. não celebrar`o contf to`oü-não eritregár,,a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
14.2.6. ensejar o retardamento~da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; , 
14.2.7. apresentar declaráção ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou exeçuçã6 do contrato; 
14.2.8. fraudar a contratação oú praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

44.2.9. comportar-sé,de modó'inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

4 
1.-4.10. praticar ato&ll ito. com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

~ . y'. n 1,4 ~.1 1_. praticar ato le vo prev isto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de,agosto de 2013. 
14.3. Serão aplïcadas ào#responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

w 14.3.1k4dvertênciá, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 

14.3.2: Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 
e, f e g do subitem~ácima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §4°, da Lei); 

14.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei) , 
14.4. MULTA: 

14.4.1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

S 
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14.4.2. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia; 

14.4.3. O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021; 

14.4.4. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 

14.4.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°); 

14.4.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas ccuuú tivamente com a multa 
(art. 156, §7°); 

14.4.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do`>interessadot~o prrth d IT5-gi1in7e) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157);'

14.4.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores aos valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a difárénça será descontada 
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156 §8 ) 

14.4.9. Previamente ao encaminhamento à có rança judiciai a. multa pderá ser recolhida. 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco)diasá contar da data cio' recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente; 4. 

14.4.10. A aplicação das sanções realizar-se-á emprocesso administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratadpç ok ,rvando-se o prd edimento previsto no e parágrafos caput 
do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para<as penalidades de impedimé to de licitar e contratar e de declaração. 
de inidoneidade para licitar ou contratar,
14.5. , NA APLICAÇÃO DAS SANÇOES~SERÃO CQNSIDERADOS (ART. 156, §1°): 

14.5.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
14.5.2. as peculiaridadedó~casoconcreto; E 

14.5.3. as circunst âncias agravantés ou ate rtes; 
14.5.4. os danos4ue dela provierem para o C htratante; 
14.5.5. a implant~áç $o ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãós de cóntróle. 
14.6. Os atos previstos como i?ifrações adrnin'istrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contra ós\dá Admim ão Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados çonjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 
e autoridade competente défu idos na referida Lei (art. 159). 
14.7.- A ppr=sonalidadé juridica dt o Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para fácilitàr, en_ õobrf ou)Ïissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão pahimonial, e, h sse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradorés'ewsocios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
tódos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 
14.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fms de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
14.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

Y 

~ 
SiJLË1 I)ÉCÏIVMA QLTÌ~T~A:.- D~  L~X~T~ÏNÇÃO::'Ç~(ì1~T~7 
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15.1. Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CON'1'EATADO 
o dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se 
dará nos seguintes termos: 

15.1.1. Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. r 

15.1.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato: 

15.1.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, aditará °as m didas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. -7 
15.2. Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará uando vencido c,prazo neleptipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigaçõeJ.deambas as partes cóntraentes. 

15.2.1. O. contrato pode ser extinto antes do prazo nele'fixadõ, sem ônus pari " ,ÇONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidadd ou quando entender que o contrato 
não mais lhe.oferece vantagem. ' 

15.2.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima,data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse ̀  e' ntido com pelo i fenos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia.. 

15.2:3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato décue trata este subitem ocorra com menos 
de ,2 (dois) meses da data de.aniversárioa extinção. contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 
15.3. O contrato pode. ser extinto antes de cumpridas á swobrigações,,nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ú° 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ai plá defesa. 

15.3.1. Nesta hipótese, apliçain-s~tainóm os artigos '138 e 139 da mesma Lei.*
15.3.2. A alteração ocial ou àzmodifcação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua ;capacidadéde concluir o contrato. 
15.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser.formalizado termo 

aditivo para alteraçãô subjetivai 

15.4.0 teririo de rescisão, sen pre que possível, será precedido: 
15.4.1. Balai çço dos eventos contratuais  já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

.15.4.2. Relação dos hagamentós'já efetuados e ainda devidos; 
« n ¢r.IN 

1543. Indemzaçoes evmultas. 
15.5. A . xi i nán do„ contrato ~ìao configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico 
financeiro;"1iipáte$'e'e que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.° 14.133, de 2021)' w 
156. O contrato 'poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, epi ômica, fmanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau (art. 14, inciso 1V, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

~~L:LIJS,~L~ ll~FGIl1IA SETA - S ONTRATA_;,ÇAO: 
16.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. Não se admite a exigência de subcontratação para 
o fornecimento de bens, exceto quando estiver vinculado à prestação de serviços acessórios. Observe-se, ainda, 
que é vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. Vide artigo 122 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 
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~ 
ÇLÁITSUL AÉDEÇÌ~A'SÉTiI~L~ - Ì'QltO: 
17.1.O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Paço do Lumiar, Estado do Maranhão, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias; de igual teor e forma 
na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

Paço do Lumiar- MA, XX de XXXX.ctc XXXX. 

CONTRATANTE CONTRATÁDO 

.<  }yA)' ~ ' {f ~ ~ 

xxxxxxxxxxxxXXxxxxxx ~ .~. 4. fi'

XXXXXXXXXXX

Testemunhas: 

Nome: 

Nome: 

 ,<C'PF n° 

CPF n° 
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Secretária Municipal de Educação ; 
PORTARIA N° 145, DE 03 DE JULHO DE 2024. 1i3 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR P 
EXERCER A ATIVIDADE DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRAI 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PAÇO DO LUMIAR, Estado do Maranhão, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pela legislação em vigor, tendo em vista as prerrogativas consignadas 
na Lei Municipal n° 481/2013. 

RESOLVE: 
Art. 1° - Designar o servidor WALACE ANDERSON SANTOS MARTINS, inscrito no CPF n° 018***.*** -31 
para exercer a atividade de fiscalização do contrato n° 066/2023, celebrado entre Município de Paço do 
Lumiar/MA, através da Secretaria Municipal de Educação e a empresa COMERCIAL PRASERES LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n° 41.193.094/0001 -40, cujo objeto é fornecimento de água mineral, atinente às 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Paço do Lumiar -MA. 
Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a parti de 
01/07/2024, revogadas as disposições em contrário. 
DE-SE CIÉNCIA, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PAÇO DO LUMIAR, ESTADO DO 
MARANHÃO, AO TERCEIRO DIA DO MÊS DE JULHO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO. 

Maria José Sousa Freire 
Secretária Municipal de Educação 

Folh-+ no 

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - PORTARIA: N° 3172/2024 

PORTARIA N° 3172 DE 02 DE JULHO DE 2024. 
Dispõe sobre a Exoneração do cargo de AGENTE DE 
COMBATE AS ENDEMIAS da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE do Município de Paço do Lumiar. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 
Art. 1° - EXONERAR a pedido, ANA MARCIA ROSA DE SOUZA do cargo efetivo de AGENTE DE 
COMBATE AS ENDEMIAS, vinculado à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE do Município de Paço do 
Lumiar/MA. 
Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando -se as disposições em 
contrário. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE PAÇO DO LUMIAR, ESTADO DO MARANHÃO, AOS DOIS DIAS DO MÊS 
DE JULHO DO ANO DE 2024. 

INALDO ALVES PEREIRA 
Prefeito Municipal 

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - PORTARIA: N° 3.240,/2024 

PORTARIA N° 3.240, DE 03 DE JULHO DE 2024. 
Designa servidores para atuar como membros da Comissão de 
Contratação, de acordo com a Lei n. 14.133, de 1° de abril de 
2021, a Lei Orgânica do Município, com fulcro na Lei Municipal 
n°481/2013 e o Decreto n. 3.898, de 26 de janeiro de 2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município, com fulcro na Lei Municipal n° 481 /2013, bem como 
na Lei n. 14.133, de 1° de abril de 2021 e no Decreto n. 3.898, de 24 de janeiro de 2024, 

RESOLVE: 
Art. 1° Nomear o servidor efetivo TASSIO VINICIUS SILVA MARINHO, Matrícula n° 67004424-1, para a 
função de Presidente da Comissão de Contratação e, os servidores comissionados: ANA KAROLINE DA 
SILVA SANTOS, Matrícula n° 67013419 e JOSÉ MICHAEL BARROS DE PAIVA, para exercerem as 
funções, respectivamente, de Secretária e Membro da Comissão de Contratação das licitações e 
contratações da Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar derivadas da Lei Federal n°14.133/2021. 
Parágrafo único. As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que outro ato a modifique ou 
a revogue. 

Assinado eletronicamente por: Inaldo Alves Pereira - CPF: ***.514.973 * em 03/07/2024 21:05:30 - IP com n 192.168.56.1 
Autenticação em. www.pacodolumiar.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1719 ❑ 



EFEI.TURA'MLlNICIPAL DE PAÇO DO LUMIARIMA .I EXECUTIVO °; ' ISSN '2764=7~19fi ' DIÁRIO OFICIAL NUMERO 1475/2024 -03/0712024t ' 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 22 de junho de 
2024, revogadas as disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE D_O PREFEITO MUNICIPAL DE PACO DO LUMIAR, ESTADO DO MARANHÃO, AOS TRÊS 

ULHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO. 
INALDO ALVES PEREIRA 

Prefeito Municipal 

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - PORTARIA: N° 3244/2024 

PORTARIA N° 3244 DE 03 DE JULHO DE 2024. 

Dispõe sobre a Exoneração do cargo de COORDENADOR da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA do 
Município de Paço do Lumiar. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1° - EXONERAR a pedido, ARQUIMARIO REIS GUIMARAES do cargo comissionado deO-
COORDENADOR, vinculado à SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA do Municipio de 
Paço do Lumiar/MA. 

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando -se as disposições em 
contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE PAÇO DO LUMIAR, ESTADO DO MARANHÃO, AOS TRÊS DIA DO MÊS 
DE JULHO DO ANO DE 2024. 

INALDO ALVES PEREIRA 
Prefeito Municipal 

Assinado eletronicamente por: Inaldo Alves Pereira - CPF: ***.514.973_** em 03/07/2024 21:05:30 - IP com n°: 192.168.56.1 
Autenticação em: www.pacodolumiar.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1719 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS -SEMAF 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DE- / -CPC/PMPL 

DISPENSA ELETRÔNICA 
DE- / -CPC/PMPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° / 

CONTRATANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO _ E FIN LAÇAS - 
SEMAF

Servidor 

PAÇOno. 
LUMIAR 

OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESi'ECIALIZAIiA EM SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA EM LEVANTAMENTO P)sTRIMO < AL DO MUNICÍPIO 
DE PAÇO DO LUMIAR/MA. ç ' 

CRITÉRIO DE JULGAM)1yTTC : 
MENOR PREÇO GLOBAL 

VALORTOTAL?DA CO~NTR4TAÇ.:T.O 
R$ ( ) 

DATA DA SESSÃO Pt7BLIC~i 
Dia ,,~~~~ de de Vilas _:_ horas às _:_ horas (horário de 
Brasilia 

PREFERENCIAJARA ME/EPP/EQUIPARADAS: 
XXXXXXXXXX , 

N N LOCAL: 
Plataforma de Licitações Eletrônicas Licitá1Mais Brasil 
www.licitámaisbthiLcom.br

.f .̀¡ a 
_~ l `r. 

I 

Prefeitura Municipal de Paço do Lun iar — MArtI'CNPJ: Ò6.003.636/Ó001-731 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS -SEMAF 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N° _/ -CPC/PMP 
(Processo Administrativo n° / ) 

IlFttiYRt 

PAÇODo 
LUMIAR .Y~w~w,~owwu 

Torna-se público que o SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS -SEMAF, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento (menor 
preço global),na hipótese do art. 75, inciso II,nos termos da Lei n.° 14.133, de 1° de abril 
de 2021, da Regulamentada pelo decreto municipal 3.898/2024, e demais normas 
aplicáveis. 

Data da sessão: _ de de 
Horário da Fase de Lances: _ _ às
Link: www.licitamaisbrasil.com.br
Critério de Julgamento: menor preço global 
Local: Plataforma Licita Mais Brasil 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1 0 objeto do presente procedimento é a escolha da propo r  mais vantajosa para a 
contratação de empresa especializada em serviços de assessoria em levantamento patrimonial do 
município de Paço do Lumiar/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Aviso de Contratação Direta eus anexos. 

1.1.1 Havendo mais de um item, Tculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de 

seu interesse. 

1.2 0 critério de julgamento adotada-será o menor preço global, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contr ão Dirz~a-e scas!Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPt ÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1 .A participação na titcsente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa 

Eletrõuta a, atmvds da P~la~aforma Licita Mais Brasil, disponível através do link 

www.lieíta naisbrisil_caou.br. 

2.1.1 0 procedimento será divulgado no www.licitamaisbrasil.com.br e no Portal Nacional de 

Contratações Públ iças - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no 

Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente 

linha de fornecimento que pretende atender. 

2.1.2 O fornecedor .é o responsável por qualquer transarão efetuada diretamente ou por seu 

,/  representante "no Sistema "de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 

1 órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por' eventuais danos decorrentes de 

'uso indevido da senha, ainda que por terceiros hão' autorizados. 

~ 
~

q
i h 

L 

t ~ / 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS -SEMAF 

2.2 A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do 

art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.2.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fms de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.2.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para 

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto_n.° 8.538, de 2015. 

2.3 Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedora: 

2.3.1 que não atendam às condições deste Aviso de Contratçào Direta e seus anexos; ~► 

2.3.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3 que se enquadrem nas seguintes vedações1 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo jessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fonecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do, projeto executivo, ou empresa d~ qual o au[hr do prol cto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cínco por ccnto do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado., guando a contratação vasar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 

~ 

e) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em décorrcncia de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente_do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desernpe? he função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles reja cônjuge, eompaiiheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

é) ` N empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 

dezembrbsd 197ó. conconéndo entre si; 

fl '' pèssoá fisi a otí juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condénada jtidiçialmente, com trânsito em julgadog.por exploração de trabalho infantil, por 

subinissãd de trába1hadores á condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casosfredados pela legislação trabalhista. 

2.3.3.1 Equiparam=se , aos ~utores do ,projeto 
, 

~ 
k 

"econômico; r;~•"

i 
~ 

às, empresás integrantes do mesmo grupo 

Prefeitiirá Municipal de Pâçó do Lumiar — M~ ~ íCNPJ: Ó6.003.636/0001-73
1Rodovia 1VÌA5201, Centro'Ádúiinistra~ivo, nº'15; Vila Nazaré, Eãçãdá Lumiár,
jwww.padpdolúmiar.má gov.br ~'°~,, i ~'` ~ ~°" `,~ r~ •~ ~ ...3,• );, bti S['ra[~6ov,, Página 3 de 53 ~~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS -SEMAF 

PÁÇ4Qo 
LUMIAR 

2.3.3.2 O disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.3.4 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3.5 Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 
atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e 
atendam ao art. 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.3.6 Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 
previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando cla tendem ao disposto 
no art. 34 da Lei n.° 11.488, de 15 de junho de 2007. 

2.4 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica oú da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser obsei 'adas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exer 'o do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme  1° dó art. 9° da Lei n.° 

14.133, de 2021. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA INICIAL 

3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispènsFdÍetrônica ocorrerá com o cadastramento 
de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a 
descrição do objeto ofertado. a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até 

a data e o horário estabelecidos pata abertura do procedimento. 

3.3 Todas as especificações dó objeto contidas na proposta, em especial o preço ou os 
descontos ofertados, vinculam a Contratada. 

3:4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários` trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretame t na execução do objeto; 
~  f ~i a~ 

~ 

3.4.1• A pr posta devérá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

~átendimerito dos d1.eitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
/ nas`'normas infrálegais, nas convenções coletivas de t abálho e nos termos de ajustamento de 

condutá'vigentes ná data~de éntrega das propostas. 

3.4.2 Os preços Iofefttado~s, tanto na p op  ostá inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva ¡responsabilidade ~do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
/ alteração, jsob aleg çao de erro,  omissão ou qualquer; u ó~pretexto. 

.
N
 1 ~ 
  N I I 

=Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar—MAI~~ CNPJ: 06.003. 
~., ~ 

63.6/0001-73 
; - sRodovia 1VIAy201, Centro°Ádministrativo, n°«15` Vila Nazaré, P,açó do Lumiár, Maranhão, Brasil 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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LUMIAR 

3.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 

3.6 Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) ias, a èontar da data de 
sua apresentação. '~ 

\ \ 
rim. 

3.9 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 
Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relátivo,.as. seguintes declarações: 

3.9.1 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no ccrtarne, ciente da pbrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso-de Contratação Direta e 
seus anexos;

3.9.3 que se responsabiliza pelas transações que forem éFétuadas-no sistema, assumindo-as 
como firmes e verdadeiras; . 

3.9.4 que cumpre as ex ncias de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência nona'; de-qúc trata oart. 93 da Lei n° 8.213/91. 

3.9.5 que não empreg .m. enor dc 12 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor d%_16 os alvo menor, apartir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXX[ELda  Cortatituição; . 

3.10 O fornecedor organizado cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sist~ a eletrônico, que cun ç os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.11 O fornecedor eriquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá deárar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
regtiìsitos estábeiecidoS no artigo 3O da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratantento favos°écido t belecido em seus arts. 42 a49, observado o disposto nos  § 1° ao 3° 
do art 4° 'dá Lei n.° l4.133, de 2021. 

V 
3.12.1.1 „'` Sem prejuízo do'dispostóacitna, ~oÍlancespoderão ser enviados manualmente, 

3.12 Fica facuitádo ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor 
final~míniìno,,côin ó régistro do seu lance final aceitável (tenor preço global ou maior desconto, 
conforme p'caso). 

3.12.1 Feita essa opção ̀os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os 
limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso. 

na forma,dá seção respect vá deste Aviso de Ç mtratação Direta; . 

Prefeitu'rayMunicipal de Paço do Lumiar — MÃt(' CNPJ: 06.003.63.6/0001-73 
Rodovia MA•~~2,01, Centro Administrativo, n915; Tila Nazaré, ~áçóí do Lumiár, Maranhão, Brasil 

w.paçódolu]niar.mg.gov.pr 
°
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Servidór
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS -SEMAF 

3.12.2 0 valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde 
que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

3.12.3 0 valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do 
certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão 
ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

4. FASE DE LANCES 

4.1 A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de fmalização de 
lances também já previsto neste aviso. 
4.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão cuôaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente iní thi idos do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
4.2.1 0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitáriodo item. 

4.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1 0 fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que iii riores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
sendo tais lances definidos como "lane. intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação 
Direta. 
4.3.2 0 intervalo mín' o d diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intendcdiár-im quanto'cin relação ao que cobrir a melhor oferta é deR$ 
1,00 (um) real. 
4.4 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 
4.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.6 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.7 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, coi4o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
elassifcação.,/ 
4.7.1 Ó ne cerramento dá fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicada, ém ~quãlquç p ssibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 
mecanismo similar 8 

/ 
a 

5. `JÚLGAMENTO E ACEITAÇAO~DAS PROPOSTAS 

5.1 Encerrada á fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima 
N s ~~ N /, N./. ido preço máximo ou abaixo do desconto ' 

condiçoes mas° ant josas. 

' ~, ~` ~.~ ' ~ ~~ & /' ~ ~~ ~ N 1 ~~.. 
~Prefeitura Munici~al de Paço do Lumii. ar—MA~C CNPJ: 06.003.636,0001-73~ ,> 
;Rodóviá MA 201, CentroÁdministrativo, nº^15, Vila Nazaré, Páço~ dórLumiar, Maránhão, Brasil 
'www.pacódo i lumaT.má gov.br
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5.1.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
menor preço global ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em 
relação ao estipulado pela Administração. 
5.1.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente 
por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo 
após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação. 
5.2 Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos 
e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos 
do processo de contratação. 
5.3 Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, 
será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao últimoslance ofertado ou ao valor 
negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários. 
5.4 Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pr góeiro verificará se o fornecedor 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende àsï cºndiçoes de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, leãislaçãq,ççrrelata e no` rtens2.3 e seguintes 
deste Aviso, especialmente quanto à existência dei anção que iinpeça a participação no processo 
de contratação direta ou a futura contratação, medisnta a consulta aos seguintes cadastros: 
5.4.1 SICAF; 
5.4.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://wwsw.portaltranspareIdi .gov.br/sancoes/ceis); e 
5.4.3 Cadastro Nacional de Empresas Pui ki c — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia gov.brisan~oes/cn ). 
5.5 A consulta aos ca4astros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 
seu sócio majoritário, por corça édauãodè que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
5.6 Caso conste na Consulta de' Situaç~' do fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o 6rgãodiligençiará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Réln tbrio cle Oeorrência "Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29, caput) 
5.6.1 A tentativa de burla será veii ficada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outras. (IN n° 3/2018, art. 29, §1°). 
5.6 2 fornecedorserá convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclàs$i f :.(7 N n 3/201$, art. 29, §2°): 
5.6.3 Gônstatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
dondição de parti cipaçã'o ? 
5.7 Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 

\ primeirp°ligar qu nto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipúlado parà"contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 
58 Será desélàssificadaa proposta vencedora que: N 
5.8.1' contiver vícios insanáveis; 1 
5.8.2 não obedecer às especificações técnicas pormenórizadas neste aviso ou em seus anexos, 
5.8.3 apresentar preços meXegníveis ou que ¡permanecerem acima do preço máximo definido 

apara a contratação , ,, 
<< 

, 
x. ã 

,/5 8.4 não tiver súaexequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração, 
1 5.8.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

~ . 
desde queinsanável. ;1ç` ' 

~ 

iPrefeitúra Municipal de P ço do Luniiar— MÁ4'CNPJ: Õ6.003.636•l,0001-73 s 
Rodovia lVIA 201, Centro Administrativo, n?° is; Fila Nazaré, Paço do-Lumiar, Maranhão, Brasil 
wyvw.pacodoldmia 

\
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5.9 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços 
ou menor lance que: 
5.9.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
5.9.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis`, medidas provisórias e 
convenções coletivas de trabalho vigentes. 
5.10 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de , reço, ou em caso da r oessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetua agências; para queo fõ~cedor 
comprove a exequibilidade da proposta. AI 
5.11 Erros no preenchimento da planilha não corastitúem emotivo para a désclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazd indicado p b sistema, desde 
que não haja majoração do preço. 
5.11.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros áu falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
5.11.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 
5.12 Para fms de análise da proposta quinto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escri ~_. r~requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. . 9 

5.13 Se a proposta ou lance v ericedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, ass~irn sucessivamente, na ordem de classificação. 
5.14 Havendo riccssidade, a sessào será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e 

horário_ para a sua c'ontint~dade. 
5.15 e Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 
obsefv o dispostói-ste Amo de Contratação Direta. 

N 

S 
6.1 Habilitação jurídica: 

6.1.1 Ato Constitutivo (contrato social, estatuto social ou requerimento de empresário) 

6.1.2 Todas as alterações ou consolidação do Ato Constitutivo 
6.1.3 Procuração dos respectivos representantes nas licitações 

6.1.4 Documentos dos Sócios 
6.1.5 Documentos do Representante Legal 
6.1.6 Prova de Administração ou Diretoria (dependo do tipo empresarial) 

6.1.7 Decreto de Autorização de Funcionamento (no caso de empresas estrangeiras que 
funcionam no Brasil) 

HABILITAÇAO 

`• . / ` N 
/ 

N / N 
~ Prefeitura Municipal de Paolo Luniiar — MA~ ~,CNPJ: 06.003.636/; Ó01-73 N

> Rodovia MA 201, Centro'Ádministra~ivo, n°~'15 Vila Nazaré, Baço~ dó Lumiar, Maranhão, Brasil 
\ www.paçodolumiai.m9 á gov ~°... .br J/ [  /I 
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6.2 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia 

(CNPJ), relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

6.2.2. Inscrição estadual 

6.2.3. Inscrição municipal 

6.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal mediante a apresentação de Certidão 

Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

6.2.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do interessado, 

através de: 

a) Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 

b) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 
~ 

6.2.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do interessado, 

relativa a ISSQN — Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e'TLF — Taxa de 

Localização e Funcionamento, através de: 

a) Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 

b) Certidão Negativa de Inscriçáo de Débitos na Dívida Ativa. 

6.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou positiva com 

efeito de Negativa, ccii cumprimento ao disposto na Lei n° 12.440, de 07/07/2011; 

6.2.8. Prova de regdiaridade relativa à scgur~dadé social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituidor por lei, mediante os seguintes documentos 

6.3 Qualificação Lconóniico-financeira: 

6.3 1 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já 
exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

^•y empresa, vedada =a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados pd'r ndices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da 
'apresentação da proposta; 

6.32'`o bálanço spatrim'ónïal deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 
/• equivaleenté,,dévidarnente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; e 

b`3.3 no casodde empresa çonstituída no exercício soçial~vigente, admite-se a apresentação de 
``•,bálanço patrimónial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade 

DO 
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6.3.4 A comprovação de boa situação fmanceira da empresa licitante será demonstrada através 
índices fmanceiros. Quando os índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC) constantes do SICAF for igual ou inferior a 1, a licitante deverá 
comprovar capital social mínimo ou o patrimônio líquido não inferior a 10% do valor 
global estimado da ata de registro de preços, o que poderá ser consultado no SICAF ou 
obtido por meio do contrato social, certidão simplificada emitida pela junta comercial ou 
balanço patrimonial e da Demonstração do Resultado do último exercício social, já 
exigível e apresentado na forma da lei. 

6.3.5 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, ou liquidação 
judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede 
do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, 
ou, na omissão desta, expedida há no máximo 60 (sessenta) i -anteriores à solicitação 
dos documentos de habilitação pelo Pregoeiro. 

a.1) caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrai udicial.-~d verá ser 
comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a hornólogaçãô do plano 
de recuperação extrajudicial, conforme o caso; e 

a.2) se o licitante não for sediado no Estado do Maranhão, as c  ões deverão vir 
acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária competen elacionando os 
distribuidores que, na Comarca de sua ̀ seci~, tenham atribuição para expedir certidões 
negativas de falências, de recuperação judiei }l ou de execução patrimonial; 

~ 
6.4 Qualificação Técnica 

~ 

6.4.1 Atestado de capacidade técnica, expedidos por,pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove que a licitante prestou ou esteja prestando os serviços 
compatíveis com a proposta apresentada, comprovando, ainda, que os serviços foram 
satisfatórios; 

6.4.2 Caso o atado apresentado seja expedido por pessoa jurídica de direito privado, este 
devera conter o nome, o endereço e telefone da entidade atestadora, bem como a 
assinatura do responsável legal (empresário, sócio, dirigente ou procurador), 
comprovadame e habilitado 

6.4.3 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 
econômica principal oil secundária especificadas no contrato social vigente; 

6.4.4 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 
decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser 

execu'tdoN em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN 
SÉGES/MPD,G n. 5, de 2017 

6.5 
r 

i 

6.6 

,P°'` ~a ~ 4'o ~ ~
=Prefeitura Municipal de Páç  d Lumiar — Ma f CNPJ: 06.003.63k/0001-73 r
iRodovia MA 201, Çentro~Administra~ivo, n'15 Vila Nazaré, Pa  do~Lumiar, Maranhão, Brasil 

~oV t t /  ~   ¡www.paçodolumiar ma.gov.br

,Sõniente haverá a,"necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos dócumentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à 
iritegridadé4do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018, 
art. 4°,§ e~art. 6°, §4°). 

~E de responsabilidade do licitante conferir a~exatidão~ dos seus dados cadastrais na 
Plataforma Licita~Máís mante-los tBrasil e mant s atuahzadosa-unto aos orgaos responsaveis pela 
informação, dev ndó proceder, imédiataménte, á correção ou à alteração dos registros tão 

se tornen4esatualizados. 

item ant  nor\poderá ensejar desclassificação no 

lágo idem"ifique incorreção óu'áqueles 

6.6.1 Anão obsèrvân6a,dó disposto n 
momento da ha1htaçao. 

f 
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6.7 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fms de habilitação. 

6.7.1 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio da Plataforma, durante o cadastro da 
proposta inicial os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto. 

6.8 A exigência de envio e verificação dos documentos de habilitação somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 

6.8.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

6.8.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e leses e de 
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a 
todos os licitantes. 

6.9 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a~.substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvem edc de diligência, para: 

6.9.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar latos existente_waà época da abertura do 
certame; e 

6.9.2 atualização de documentos cuja validade tenha pirado após a data de recebimento 
das propostas; 

6.10 Na análise dos documentos de habilitação. :i tor ssão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada eni ata c. acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para 
fins de habilitação e classificação. 

6.11 Na hipótese de o licitante uào atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
exauri rá a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 
item 8.8. 

6.12 A connprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente 'será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
partieipaçào na licitação (art. 4° do Decreto n° 8.538/2015). 

Qwmdo a fase~de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá ca c1usão delicitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
sttperveniéntes ouso conhecidos após o julgamento. 

ÇON1R TAÇÃO .\ t 
7.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Teimo de Contrafo òu emiti 

~Prefeitára' Municipal de $o do Lun~iar — M ~( CNPJ: Õ6.003.6361Õ001-73: ; ~ y
Rodovia MA 01, Cento Administrativo, nº'Y5? Tila Nazaré, Pâço, dó.Lumiar, Maranhão, Brasil 
-www.paçodotumiar.ma.gov.br
i. , ,'~'  ✓~~. ' .~~ , }• %u5tartl.ãLRv, 
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7.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 
Direta. 

7.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de 

acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que 

seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento 

ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

7.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser ogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3 O prazo de vigência da contratação é o e i bélecid ó no Termo de Referência. 

7.4 Na assinatura do contrato ou do instrumento eciúivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES 11llMINISTRATIVAS 

8.1 Comete infraçã6 adnifí islrad~ a o- fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 

previstas no art. 155 da Lei n' 1 -L i 33. db ?03 J quais sejam: 

8.1.1 dar cansa à inexecução p.cia1 do contrato; 

8.1.2 dar causa i inexecução parcr do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamenio dos :sviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1:3 d tr causa à inexceu ão total do contrato; 

8.1.4 deixar dc eritregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

8.1.,6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quarïdo convôcado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta 

sem motivo justificado; 

8.1.8 apresentar declaração ou documentação 4fàl'sa exigida para o certame ou prestar 

''declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar atofraudulento na execução do contrato; 

Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar — MA CNPJ: 06.003.63610001-73 
Rodovia MA 201, Centro Administrativo, n° 15, Vila Nazaré, Paço do Lumiár, Maranhão, Brasil 

\ www.pacodolumiar.má.gov.br 
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8.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 

8.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

8.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e çrirninal, às seguintes 
sanções: 

a 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1. ideste Ayi10 de Contratai ã Direta; 4 ando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grau e; ; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valoarestimado:4o(s) item(s)prejudicado(s) 
pela conduta do fornecedor, por qualquer da ções dos Á 1Mtens 8.1.1 a8.1.12; 

e) Impedimento de licitar e contratarno âmbito.. da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver iplicado a sai o, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos, nos casos dos subitens 8.12 a 8.1.7deste Aviso de Éontratação Direta, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de midoneidade pai 'licitaz ou uii ratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no irbi5da—Adiiinctração Pública direta e indireta de todos os 

g 
entes federativos, pê1o.,prazo rnínimó`Ic ̀ é 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos 
dos subitens 8.1.8 a8.1'.,°12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais Grave; 

8.3 A aplicaçâo das sauçócs previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, 
em hipótese alguma, a otn gação de reparação integral do dano causado à Contratante 

S 4, Todas ;as sanes previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente 
com ã multa (.trt: 156 7°). u .,4
8.5 / Antes da plicáçá o da multa, sem facultada a defesa do interessado no prazo de 
I5,(qumze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.6 Se a multa aplicaria e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento "eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a d ferença sera descontada da garantià prestada ou sem cobrada judicialmente (art. 
156 8°) .. r 
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8.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta)dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

8.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 12):

8.10 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.11 as peculiaridades do caso concreto; 

8.12 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.13 os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.14 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.15 Os atos previstos como infr ds, administrativana Lei n° 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contmtós,da Administraçao Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.86. de 1" dc agosto de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.16 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sançács aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores c sdciús com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo coai relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado. obsdrvà os, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade.de análise jurídica prévia (art. 160) 

8.17 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro , Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

8.18 As sanções de impedimento de licitar e. contratar e declaração de imdoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitaçãõna forma do art. 163 da Lei n° 14.133, 

de 2021. ~ ~ 
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8.19 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1 republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores .preços, sempre que 
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

Y 

9.1.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação 4será operaconaIizáda fora deste 
procedimento. 

9.1.3 fixar prazo para que possa haver adeqjia ção das propostas ou da 4 cumentação de 
habilitação, conforme o caso. 

9.2 As providências dos subitens~~.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não 
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 
deserto). 

9.3 Havendo a necessidade de, realiza -de.' ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 
atendido o prazo indicado peio - .g te competente da Administração na respectiva 
notificação. 

A
9.4 Cabeia ao tòFflL Ldor ac mn anhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do neócíò,diantda inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua°de°sconexão. 

9.5 ìNdQ"üavendo espedionte ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certdme'na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comumcação em contrário. 
,. 

9.6 ,/ Os horários es,tabeiecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
~lances observarão-ôhorário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro 

> no Sistema e ná documeniação relativa ao procedimento. 

9.7 No julgamento das propostas e da habilitação a Administração poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas;  dos documentos e sua validade 

~juridica, ;mediante despaçho fundamentado, registado em ata e acessivel a todos, 
/ atribuindo-lhes validade e efiçá ái  pára fins de,habx~htação e classificação. 
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9.8 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a fmalidade e a 
segurança da contratação. 

9.9 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.10 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 
seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.11 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.12 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 

9.12.2 ANEXO I — Termo de Referência 
9.12.3 ANEXO II — Estudo Técnico Preliminar 
9.12.4 ANEXO III — Minuta de Termo de Coutrto; 

9.12.5 ANEXO IV — Declaração que não Emprega lenor de 18 Anos 
9.12.6 ANEXO V — Modelo de declaraeão de Inexis.ç,rt~eia de Vinculo Familiar. 
9.12.7 ANEXO VI - Modelo de Carta Proposta 
9.12.8 ANEXO VII— Modelo de Carta de' Ajresentaçao ide Proposta Final para 
Prestação aos Serviços. 

~ Paço do Lumiar - MA, xx de xxxxx de xxxxxx. 

~ 
Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar 
Rodovia eMA.~201, Centro'Ádministra~ivo, 
www.paçodolumiar.má gov.br ' 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Autoridade Competente 

— MA íCNPJ: 06.003.636,0001-73 
n'15 Vila Nazaré, Paço dó.Lumiar, Maranhão, Brasil 

€ .9 

tl 5Fr`3rtcksv,, Página 16 de 53 



o 

DO OBdETQ: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS -SEMAF 

TÉIt_niO I)F RFF.ERËNCIA 

PROCPSSO AD'4íNISTRATI\ O,lT0

ANEXO I 

~ 

r 

~

2. Constitui o objeto deste Termo de Referência contratação de'empi esa especializada em 

serviço de assessoramento em levantamento patrimonial, identificação, avaliação e 
inclusão dos bens públicos do Município de PaçS°>do Lumiar/MA, cenfórme as 
especificações, quantidades e condições constantes leste Termo dLRétu ência. 

ESPÉCTFK AÇOES.E'ESTIlVTATNADE CONSUMO 

3.1. O custo estimado total da contratação z. de R$ 

conforme custos unitários descritos na tabelà abaixo. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS.SERVIÇQS 1 UND 
v\  - QUANT 

VALOR 

1 

.
Serviço de assessoramento érr lev,,antainento patrimonial, 
identificação, avsln. io;,e incThsão4e 6enspúblicos do 

Munic io de Paç i .do Lumiar/MÁ. 
serviços 01 

,~.~.,,..—.—._...
DA FUND"A]~1CNTAÇAO É.DESCRIÇAO:DANECESSIDADÉ6DACÚNTRATAÇÃO 

4.1. O prescnte tJrrno doe erência destina-se à Contratação de empresa especializada 

em serviço de assessoramento em levantamento patrimonial, identificação, 

a liàçãóé,inclusão dos bens públicos do Município de Paço do Lumiar/MA. 

4.2. A Secrc n'á Municipal de Planejamento e Administração necessita de forma urgente 

ysuprir tal necéssidade, a fim de cumprir seu papel constitucional de garantir políticas 

públicás de qualidade no Município de Paço do Lumiar/MA, tendo em vista que o 

Município não possui pessoal especializado na prestação do serviço solicitado. 

4.3 f ,Assim; sendo, sólicita-se o presente objeto cujo objeto consiste na contratação de 

empresa especializada em serviço de assessoramento em levantamento patrimonial, 

identificação, avaliação ~e mclusão dos •bens públicos do Município de Paço do 

Lurriiar/MA. 
i 

/ 

Prefeitura Municipal de Páçó, do Lumiar — MA1[ CNPJ: 06.O03.6361,Ó001-73 I
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4.4. Mais detalhes, quanto a fundamentação da presente contratação, se encontram 

pormenorizados em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 

deste Termo de Referência. 

..~, ._._._ .,. 
S. DO ALINHA <IENTO COI~1 OÇPLANEJAME1\TO DA ORGANIZAÇÃO 

A presente aquisição estará prevista no Plano Anual de Contratação referente ao exercício 

de 2024, pois o PAC encontra-se em execução pelo órgão responsável. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

6.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e 

especificação do produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste ferino de Referência. 

7. RÉQUISÌTÇ S DA CONTRÁTAÇÃO 

7.1. Os requisitos da contratação, como disponibilidade de equipe técnica qualificada 

para execução dos serviços, encontram-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

~ 
4 

~ 

~ Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar 
Rodovia MAN 201, Centro Administrativo, 

~s ~w}vw.paçodolumár.má.gov.br 
..

DAS AMOSTRAS 

8.1. Para apresente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte 

da licitante vencedora. 

9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n° 

14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato ou 

I outro instrumento hábil que o substitua. 

9.2. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no 

máximo, até a data de assinatura do contrato. 

9.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 

dias úteis após a assinatura do contrato. 

9:4 O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento 

das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação. 

~.. 
,,,~, . .,~ 

10 DA SL=I3CÓN'TRA'I'AÇÃO 

— M `CA f NPJ: Ó6.003.636lÓ001-73 
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10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. (Não se admite a exigência de 

subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando estiver vinculado à 

prestação de serviços acessórios. Observe-se, ainda, que é vedada a subcontratação 

completa ou da parcela principal da obrigação. Vide artigo 122 da Lei n° 14.133, de 

2021). 

DAS MICRO E PEQUEM°AS 1iMPRÉSAS 

11.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em 

seu artigo 48, incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto 

de 2014, esta licitação terá: 

11.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000.00 (oitenta mil reais), 

deverão ser de participação excjusiva de Microempresas — ME, 

Empresas de pequeno porte ' - EPP, inclusive Mieroempreendedor 

Individual — MEI; 

11.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para 

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte — EPP, inclusive 

Microempreended'or Individual — MET. 

11.1.3. Na licitaç~o, deverá ser assegurada, como critério de desempate, 

preferência de contrataçãõ apara as microempresas e empresas de 

pequeno porre, que ofertar lance até 5% (cinco por cento) superior ao 

melhor lance, nos teia os do §2° do art. 44 da LC 123/2006; 

11.1.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as 

microemhresas e. empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO 

R E G IONAji, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço 

válido, nos termos do §3° do art. 48 da LC 123/2006, para fomento do 

comércio local/regional e promoção do desenvolvimento econômico e 

social. 

12 DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

12.1. O prazó de vigéncia da contratação é de até 31 de dezembro, contado o início da 

vigência aa..dat& da assinatura do instrument contratual, na forma do artigo 105 da 

Lei n°I 14.133 e 2021. 

Havendo  nece idade o contratado e ̀ obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
,x

contratuais, os ácrescimós ou supressoes#quese fizerem necessários, até o limite de 

5% (vinte e' co p r cento) do alor inicial atualizado do contrato. 
i i 

; ". 1 ~ ~,,. ~ , 
~~ 

¢Prefe ~~~Municipal de P;ço do Lumiar — M I ÇNPJ: 06.003.96O001-731 
7 

Rodovia MA 201, CentropAdm~nistra><ivo, n15, Vila Nazaré, 
` 

, 

ma.gov. 
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12.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão 

aplicadas em relação à vigência da contratação. 

PROPOSTA DE PREÇÓS~ ~~ ~ ,~ 

13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os 

resultantes da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou 

obrigações trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos 

que incidam, direta ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratado; 

13.2. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do Pais (ItGa1— R$). 

13.3. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas dcci~zilti após a 

vírgula (* ,xx): 

13.4. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que, ultrapassarem duas 

casas decimais, desprezando-se a fr. 'o remanescente. 

14. EXIGÊNCIÁSDEHABÍLTAÇÃO 

14.1. A HABILITAÇÃO JUR1 »CA será come da, mediante a apresentação da 

seguinte documentação: 

14.1.1. No caso de empresário i I ial: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

14.1.2.4k m se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da 
i 
Cor$ição de Microempreendedor Individual — CCMEI, cuja aceitação 

fici , . ondicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.póai oempreendedor.gov.br; 

14.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

\respectiva sede; 

14.1.4. Nócaso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no 

_. /Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

>( Registro onde tem sede a matriz;~ 

N É 1~ 1.5. 'N No aso de sociedade simples: rose ção do ato constitutivo no Registro i N 
Civil'-das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova 

\N / da indi  cação dos seus administradores; 

14:16 No i  aso der óoperativa: ata de>fundação e estatuto social em vigor, com 

-' € aaw'da assémbleià» qu o aprovou; devidamente arquivado na Junta 

/ \ ~ 1 ~ / \ ~ p 
~ 

}Prefeitn,rá Municipal de P~çó do Lumiar — MA~ (. CNPJ: 06.003.636f0001-73 ~ 
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Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 

5.764, de 1971; 

14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

14.1.8'. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro 

ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALH1tiTA será comprovada 

mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão 

exigidos, em momento posterior ao julgamento dás propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado, independente se a fase de 

habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação de 

propostas e lances. 

14.2.2. Prova de iiiscriçào no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ), 

através do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido 

p~Ia Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, 

j. comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda 

Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

14.2.3 Prova de inscriçáo no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando 
~ 

possuir Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se 

tratarde prestador de serviço. 

14.2.4. prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

.~ ; NV referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
~ 

..,Unia o (DAU) por elas admi istraddoss, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da l~brtaria Conjunta n° 1.751, de 

/62/i 0/20]4, do Secretár ó da R ceitá Federal do Brasil e da Procuradora-

r Geral da Fazènda Nacional; 

4.2.5. Prov,a de regalaridãdeicom a Fazencià Estadual, relativa ao domicílio ou 

~ 
1 

licitante, mediante a Cértidão.Négativa ou Positiva com Efeitos 
~ ~   ! ~,' t 

~ 
~ ~ ! ~~ s ~ ~ ~ N. 

' ``4 
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de Negativa de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de 

Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da 

Fazenda Estadual; 

14.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

14.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio 

ou sede do licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com 

Efeitos de Negativa, de Débitos e Cc nidão Negativa ou Positiva com 

Efeitos de Negativa de Débitos f Divida Ativa, expedida pela Secretaria 

da Fazenda Municipal; 

14.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais 

relacionados ao objeto licitado, deverá_ e omprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do 

ddnìicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

14.2.7. Fr6 t de_re«ulari~ de relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço ( I GTS), mcdianCertificado de Regularidade do FGTS — CRF, 

emitida ps ] a Caixa Econômica Federal; 

14.2.8. Prova de reg dade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação 

da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por 

órgão competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3° da Lei N° 

12.440/2011); 

14 9\ Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a 

p rt ir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII 

do árt. 7° da Constituição Federal; 

~Quándo se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei 

Celementar n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, 

também, apresenta documentaçao de regularidade fiscal, social e 
I ~7 

trabalhista das microempresas ou empresas de pequeno porte que serão 

subcontratadas   no decorrer da ̀ execuçao do contrato, amda que exista 

álgúinarestrição, aplicando-se o prazo'de regularização. 
*, N ~ 

,®~Prefeitura Municipal de Paç3o'~do Lunliar — MAyt CNPJ: 06.003.63,6 0001-73 
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14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante 

apresentação dos seguintes documentos: 

14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório 

distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em 

caso de pessoas físicas, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da 

sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante da 

própria certidão; 

14.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade 

Simples, deverá ser apresentadá Certidão Negativa de 

Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor do ómieílio ou 

sede do licitante, desde qu4 admitida a sua participação na 

licitação. 

14.3.2. Balanço Patrimonial, Demoustração dc Resultado de Exercício (DRE) e 

demais demonstrações contábeis dos 2 (doi ) tíltimos exercícios sociais 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisóriós. 

14.3.2.1. 

r 

14.3.2.2. 

1.1.3 2.3. 

Os dócumcntos referidos rio item acima limitar-se-ão ao último 

exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos da 2 (dois»anos. 

1s cnipresas com menos de um exercício financeiro devem 

cumpre -,a exigência deste item mediante apresentação de 

Baanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial 

levantado, conforme o caso, devidamente registrado na forma da 
r 

lei. 

As sociedades empresárias enquadradas nas. regras da Instrução 

Normativa RFB n°2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões 

sobre a Escrituração Contábil Digital — ECD, para fins fiscais e 

previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial e os 

termos de abertura e encérraamento do livro diário, em versão 

digital, obedecidas as normas~do parágrafo único do art. 2° da 
7 

citada mstrução°quarito a' assinatura digital nos referidos 

dócurnentos, quanto á ~~ rtificação de Segurança emitida por 
/fl
ne tidade Tc edénc'~a pela iiifraestrutura de Chaves Públicas — 

1
Brasileiras =~P~,. Brasil. ~~1 

+~ /.~ ~ ~ : N I ~`' ° ~ ~ ~ ~ ~ ~' ~ '~, 
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14.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o 

atendimento pelo licitante dos índices econômicos nos termos do §1°,  art. 

69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da seguinte forma: 

LG — 

SG — Passivo Circulante + Pa. ivo Não Circulante 

Índice de Liquidez Geral (≥ 1,00): 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Índice de Liquidez Corrente (≥ 1,00): 

Ativo Circulante 
LC — 

Passivo Circulante 

Índice de Solvência 

Ativo Totat 

I

14.3.4. Da análise dos documentos apresentados rão calculados os índices 

Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) Solvência Geral (LG), 

que deverão apresentar resultado igual ou superior a 1 (um). 

14.3.5. As empre alue apresentarem resultado do quociente de capacidade 

econômico-i ïnanccira menor do que o exigido, quando de suahabilitação 

devcrãò comprovìi, considerados os riscos para a administração, 

patrimônio 1 í d uidi naw r mínimo de 10% (dez por cento) do valor total 

dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a data de 

apresentação da~proposta através de Índices oficiais. 

14.x.6. b Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 

123 de 2006 estará dispensado da apresentação do balanço patrimonial e 

das demonstrações contábeis do último exercício; 

MODELO DE CESTÃO DO CONTRATO 

15.1. O contrato devérá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

adençadas easnormas da Lei n° 14.133, ;de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequênciaséde sua inexecução dotal ou parcial. r' 

15.2. Em .cãso de irimpedirnentp;` ordem de`para1i ação ou suspensão do contrato, o 

cronógràma de e ecução, será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente /anotadas tais oiircúrfstancias mediante simples apostila. 

o 
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15.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na 

sua proposta comercial. 

15.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

15.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratadapara reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá info!nações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e;das sanções aplicáreis, dentre outros. 

~ 
Fiscalização 

15.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n14.133, de 2021, art. 117, caput). 
~ 

Fiscalização Técnica 

15.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumprid s~todas as condiçc es estsla4ecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração 

15.7.1. O sc l técnicq,do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com 

a d srição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. (art. 117, §1° da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

có tr ato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

•determinando prazo para a correção. 

15.7;-Ç O f scal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, a situação que demandár dëcisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem sua compétência, para que'adote as medidas necessárias e 
~" ó ,/ 

saneadoràs, se for o caso. , 

, 
~ N. N $~ '   , e, ~-
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15.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 

nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 

imediatamente ao gestor do contrato. 

15.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 

renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

15.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a man'utençü--.das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pacanncnto. as s arantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos. soli itándo quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

15.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações co a tuais, o fiscal 

administrativo do contraid atuará tempestivamente na solução do 

problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

Gestor do Contrato 

15.9. O gestor do contrato coordenará á atuàlizaçág do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 

de ger~ iamento do contrato, a exemplo da. ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à veriiça ão da necessidade de adequações do contrato para fms de 

atendimento da finalidade da administração. 

15.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

infoi'í ndo, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

c mp tênia. 

1A'1.( 'O gestor do 4itrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

~ 

l7 
cont=atada, Pará fms de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstam. ' ₹lpxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventual 

O gesto;,d ontrato émitirá~documento cómpróbatório da avaliação realizada pelos 

fiscal! técnico, admimsi??ativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

àssumidas pélo.'contratado, com menção ao seu désempenho na execução contratual, 
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baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. 

15.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalizaçãó de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

15.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório fmal com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contrLçã é eventuais condutas 

a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administraçãoi. 

15.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentaç o pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de Ìiduidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termo,; do contrato. 

D.ÓTlÇÁO ORÇAn~ËNTARTA` 

16.1. As despesas decorrentes a presente cont àiação correrão à conta de recursos 

especificos consignados no Orç intento Geral de Prefeitura Municipal de Paço do 

Lumiar deste exercício, ná'dotação ábsxardiscriminada: 

Ge tát4tfinidade: 0401 - Secretaria Municipal de Administração e 

Finanças;. 04 - Athnitriscráção 

Fonte de Recursos: 1500000000 - Recursos não vinculados à impostos; 

Pro rama de Trabalho: 0137 — Gestão do planejamento, orçamento e 

in anças;;-

Ekp ento de Despesa: 33.90.35.00 — Serviços de consultoria; 

16.2. A dotaçàtArelativa aos exercícios fmanceiros subsequentes será indicada após 

'aproe açãódá Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

' mediante apo`stilamento. A 

Dõ FORNËCIMÉNTÓ DO O13jFTÓï y 

~ 

Y 

71. -,Kminúta do contrato que integra o edital da licitação para todos os fins e efeitos de 
't.' direito, regulamentará as condições da forma de fornecimento, recebimento, bem 
} como prazo/e locáida entrega. ̀ Após~assinàtura.do contrato ou outros instrumentos 

hábeis , / a empresa .' contratada` levérá iniciar o fornecimento. 
i 

18ì, .DOS ÇRITER OS:.P4RA PAGAMZNTO 

? . 
~ ` 

! 
~ .. ,,• : -

..
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18.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fms de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por 

igual período. 

18.2. Para fms de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 

e essenciais do documento, tais como: 

18.2.1. o prazo de validade; 

18.2.2. a data da emissão; 

18.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

18.2.4. o período respectivo de execução do c2ntrato; 

18.2.5. o valor a pagar; e 

18.2.6. eventual destaque do valor de r€LnçQes tributárias cabíveis. 

18.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou in`str~uh3ento de cobrança equivalente, 

ou circunstancia que impeça a liquidação da despesa; :t ficará sobrestada até que 

o contratado providencie as medidas saneadoras, reinic do-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

18.4. A nota fiscal ou instt to de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprova üa das certidões de regularidade junto à Receita Federal 

do Brasi id̂ t , TTrahàibhtas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), 

Município (dívida ativa c trihutos), s termos do art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

18.5. Coistatando-se situàç io de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

nòtiticaão, por escrito, pira que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situàçai, 'ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado 

uma \ cz, por i~l yperíodo, a critério do contratante. 

ão hav eádo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante ' deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regu )idade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

l existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o reçebimento de seus créditos. 

18.7., Persistindo a., irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do pròcesso administrativo correspondente, assegurada 

Ì ao contratado a ampla defesa. 

i4
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18.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 

situação fiscal. 

18.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 60 (sessenta) dias contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme item anterior. 

18.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

18.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

18.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributáráa prcv iata na legislação 

aplicável. 

18.12.1. Independentemente do perceutual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na €onte, quando d realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente: 

18.13. O contratado regularmente. optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, çle 2006. no sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidas por aquele re ine. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de conipi iwo, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complënent ar. 

n.4S sANÇaEs Autirlti>ì~rli ~r~~ ~s~ 

19.1 A empresa licitante que se recusar a assinar ata de registro de preços ou o contrato 

injustificadamente dentro do prazo de até 05 (cinco) dias a contar da convocação 

pela Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar ou em assinar a ordem de 

fornecimento, ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta ou lance ofertado, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-

se de modo inidôneo e fazer declaração falsa, poderá ficar impedido de licitar e 

contratar com a Administração Pública Municipal de Paço do Lumiar - MA, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos. 

20.2 A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade implica na impossibilidade da 

empresa ou interessado de se relacionar comercialmente com a Administração 

Pública Municipal de Paço do Lumiar. 

ã <~ i 
lPrefeitui'a Municipal de Paço o Lumiar — MM  ! C : Ó6.003.63.6/,Ó001-73 * , 
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20.3 As demais cominações são aquelas previstas na minuta do contrato, parte integrante 

do edital, independente de transcrição e na Lei n° 8.666/93 e suas alterações 

posteriores. 

1) O RFCONHECIMEI~ 

SI'ONSABILZDADÉS  D,,AS~PA~Ii 

7'OS, -OBRTGAÇi)ÉS ~ 

21.1 Constituem direitos da contratante receber o objeto deste contrato nas condições 

avençadas e da contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo 

convencionados. 

Pagamento; 

i 
~ 

21.2 Constituem obrigações e responsabilidade da contratante: 

21.2.1 Fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato; 

21.2.2 Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do 

21.2.3 Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada 

com a execução do contrato. 

21.3 Constituem obrigações da contratada: 

21.3.1 Entregar o(s) produto(s) à(s) sua(s) expensa(s), em dias úteis e no 

horário de expediente; 

21.3.2 Fornecer o(s) produto(s), rigorosamente nas especificações, 

prazos e condições estabelecidas neste instrumento; 

21.3.3 O(s) produto(s) deverá(ão) ser fornecido(s), de acordo com a 

Ordem de Fornecimento, durante o prazo de vigência deste 

contrato; 

21.3.4 Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários 

para o adimplemento das obrigações decorrentes deste contrato; 

21.3.5 Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 

21.3.6 Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, 

prestando todos os esclarecimentos solicitados a e atendendo às 

reclamações procedentes, caso ocorram; 

Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar—MA.I CNPJ: 06.003.636/0001-73  '> 
Rodovia NSA,201, Centro Adnhnistraiivo, ná'1 ,Vila Nazaré, Paço do Lumiar, Mará hão, Brasil 
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21.3.7 Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força 

maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação 

do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, 

em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, 

sob pena de não serem considerados; 

21.3.8 Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais decorrentes da execução do presente contrato; 

2'1.3.9 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, inclusive manter todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

21.3.10 A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela 

perfeita condição do(s) produto(s) fornecido(s), inclusive sua(s) 

quantidade(s) e qualidade, competindo-lhe também, a do(s) 

produto(s) que não aceito(s) pela fiscalização da Contratante 

deverá(ão) ser trocado(s); 

21.3.11 Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer 

acidentes que porventura ocorram na entrega do(s) produto(s) e o uso 

indevido de patentes e registros; e 

21.3.12 Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da 

Contratante, relativamente a execução do contrato. 

21.4 Constituem responsabilidades da contratada: 

r' 

21.4.1 Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a terceiros, ainda que 

culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

acompanhamento pela contratante; 

21.4.2 Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em 

decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de 

trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais 

/ ` N . . ' 
Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar 
FRodov á 1VÌ~ 201, Centro Ádministra~ivo 
~www.pacodolumiar.md.gov4r 

~'t`
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r , i penalidades previstas em lei no caso rescisão administrativa deste 

contrato decorrente de inexecução total ou parcial do mesmo. 
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decisões judiciais, eximindo a contratante de qualquer solidariedade ou 

responsabilidade; 

21.4.3 Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à contratante 

por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou 

de regulamento a ser observado na execução do contrato, desde que 

devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à contratante, que ficará, de 

pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à 

contratada, o valor correspondente. 

21.4.4 A contratada autoriza a contratante a descontar o valor correspondente aos 

referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos 

pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer 

procedimento judicial, assegurada a prévia defesa. 

21.4.5 0 valor a ser ressarcido à contratante nos casos de prejuízos em que a 

contratada for responsabilizada será apurado utilizando-se o índice IGP-

M - Índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, 

obtido no período compreendido entre a data da ocorrência do fato que 

deu causa ao prejuízo e a data do efetivo ressarcimento à contratante, 

utilizando-se a seguinte fórmula: 

VDI 

VA= X INF, onde: 

INI 

VA = Valor Atualizado 

VDI = Valor Inicial 

INI = IGP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejuízo (índice 

INF = IGP-M/FGV do mês do ressarcimento (índice fmal) 

21.4.6 A contratada reconhece os direitos da contratante em aplicar as 
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Paço do Lumiar - MA, xx de xxxxxxx de xxxx. 

zxzxzzxxgxxxzxxxxxzzxxm 
xxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxFl\x1 

xXXXXxxxxxxxxhx 

. 

~ 

Aprovo, nos termos da legislação vigente, o presente Termo de Referência: 

X xs.%SxXXY\Xxxxxxxxxx%x 
r 

\utoridadè competente 

~ 

I /
. , „ 

~'r .+ 
Prefeitura Municipal Municipal de P~~a,ç~ó do Lutniar — MAjtiCNPJ: 06.003.635/0001-73 
ìRodo.viá MA 2O1, Çentr,o'Admin~tra~ivo, n~15~ Vila Nazaré, Faça' do.Lumiar, Maranhão, Brasil 

~ w.paçodolumiair.mã.gov.br ~ ~ ~.,.h J ,,/ ~ ~ ww 
I 
 

~ i ~~  
N.

Stsrtt;av, Página 33 de 53 



N 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS -SEMAF 

ANEXO II 

ESTUDO TÉCr . Çfl ELL~VIINAR Tl 

Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAF, CNPJ 06.003.636/0001-73 

Alinhamento com o Planejamento Anual 
A contratação está alinhada com o planejamento realizado pela Prefeitura Municipal de Paço do 
Lumiar para o ano de 2024. 

Equipe de Planejamento 
Helio Muniz da Silva 
Cristiane de Aragão Machado. 

Problema Resumido 
O problema identificado é a necessidade de levantamento patrimonial, identificação, avaliação e inclusão 
dos bens públicos do Município de Paço do Lumiar/MA. 

Em atendimento ~~ao_inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento 
caracteriza a primeira etàpn do_.planejainciitó'do processo de contratação e busca atender o 

interesse público envolvido e.buscar ã inelhor_s~3lução para atendimento da necessidade aqui 
descrita. 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

presèntc contrataçãó visa garantir o cumprimento das determinações contidas no 

Manual de Cjabilidade aplicada ao Setor Público, com vistas a eximir qualquer 

i descumjriuiento de normativas legais, oportunizando a melhoria das rotinas de trabalho 

dos departamentos e do controle efetivo da gestão, infraestrutura e da contabilidade, 

principalmente nos relatórios e prestação de contas patrimoniais. 

2. Destaca-se que a contratação é justificada considerando-se a necessidade de conferência 

fisica, a adequação dos bens por meio, de plaquetas, com as devidas cargas patrimoniais 

e á organização da base de dados referentes aos bens, com quantidade estimada em cerca 
ï 

de 50.000 itens. Acrescente-se ainda a deficiênëiano quadro de servidores da Instituição 

para execução dessas atividades de forma  e, proporcionando o alcançando dos 

resultados esperados. 

Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar — MAs I" CNPJ: 06.003.6a6/0001-73 
Rodovia MA 201, Centro Administrativo, n°15, fila Naiaré, Paço do Lumiár, Maranhão, Brasil 
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~ 
2. Disponibilidade de equipe técnica qualificada para execução dos serviços; 

~ 

3. Experiência comprovada por meio de atestados de capacidade técnica compatíveis com 

o objeto da licitação; 

ç 
4. Cumprimento dos prazos estabelecidos para realização do serviço; 

5. Comprovação de Regularidade Fiscal e Trabalhista da Empresa Contratada. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS -SEMAF 

3. A contratação do serviço se faz necessária para o gerenciamento eficaz dos bens do ativo 

permanente da Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar/MA, com o levantamento de todo 

o seu patrimônio móvel. 

4. Atualmente não se encontra nenhum dado cadastrado em nenhum sistema de gestão 

patrimonial quanto a numeração, classificação, quantidade, localização e situação dos 

bens patrimoniais, e apresenta inconsistências entre o acervo patrimonial e as contas 

contábeis da Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar/MA, consequência da ausência de 

procedimentos e controles adequados durante vários anos. 

5. Diante da falta de pessoal e conhecimento técnico especi'atizaao necessários para a 

realização do levantamento patrimonial e avaliação dos bens móveis, suasatualizações 

cadastrais no sistema de gestão ASPEC e demais serviços conelatos com imediatismo e 

precisão, faz-se necessária a presente contrataçiio para atender a necessidade do 

gerenciamento eficaz dos bens do ativo perrüanento. 

6. O serviço tem natureza comum. 

REQUISITOS I)A FUTURA CONTRATAÇÃO E SOLUÇÕES I)ISPONÍVEIS 
MERCADO 

1. A empresa contratada deverá prestar os serviços de levantamento fisico patrimonial 

completo dos bens móveis, avaliação e regularização de bens patrimoniais móveis, dentre 

outros serviços c~rrelatos e necessários descritos abaixo; 

• Cataltigaç~o; 
• Elaboração de registro fotográfico; 
• , Elaboração de relatórios, inclusive dos inservíveis, de todos os bens móveis; 

veículos; computador e periféricos; móveis; utensílios e demais itens 
pertenccnres a 1'r~feitura Municipal de Paço do Lumiar/MA; 

• Levantamenio do valor do bem dos que não possuem valor (não cadastrados); 
• Avaliação do s ator atual do bem (móveis); 
• Depreciação/Valorização dos bens (móveis), identificar bens com depreciação 0 

(zero), para baixa patrimonial; 
• Lançainento dos itens/bens no sistema patrimonial (ASPEC); 
• Informar os locais onde estão localizados os bens; 
• Fornecer laudos de avaliação para a determinação da vida útil econômica 

remanescente dos ativos; 

NO 

Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar — MA 1. CNPJ: 06.003.636/0001-73 
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6. A descrição da solução abrange a prestação do serviço de levantamento e avaliação 

patrimonial dos bens móveis da Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar/MA de 

aproximadamente 50.000 (mil) bens, entre mobilizados e intangíveis, bem como 

lançamento das informações no ASPEC (Sistema utilizado para controle patrimonial), 

para que haja uma conciliação física x contábil, devendo ser realizado os acertos e ajustes 

necessários, para cada caso, com o devido acompanhamento da fiscalização contratual. 

7. Os laudos deverão ser emitidos em 02 (duas) vias, sendo 1 (uma) via em meio digital e 

outra em papel, apontando a metodologia e critérios adotados, descrição dos bens 
£ 

avaliados, memorial de cálculos, fotografia. ' 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLIIIDA COMO UM TODO 

A contratação de empresa especializada no serviço de levantamento físico patrimonial 

completo dos bens móveis, avaliação e regularização de bens patrimoniais nii5veis, se mostra a 

opção mais viável tendo em vista que não há sç idores no quadro das secretarias, pessoal 

qualificado para o exercício das funções exigidas na execução da prestação do serviço. Além da 

secretaria não possuir estrutura, materiais expertise adequ Idas para assumir tais demandas e 

nem se justifica em custos a criação desta estrutura no mom4o. 

Assim, o serviço escolhido deve ter as seguintes cá risticas: 

- Executar o serviço solicitado, conforme especificações do Termo de Referência e em 

consonância cbm a proposta de preços; 

- Realizar a Cdtalòtação, Elaboração de registro fotográfico, Elaboração de relatórios, 

Levantamento do valor do bem dos que não possuem valor, Avaliação do valor atual do 

bem, Depreciação/Valorizd ão dos bens (móveis), identificar bens com depreciação 0 

(zero), para baixa patrimonial, Lançamento dos itens/bens no sistema patrimonial, 

informar os locais onde estão localizados os bens; 

E QUANTITATIVOS E VALORES 

O levantamento de mercado foi realizado sobre formas de contratações pela 
Administração Pública, visando a identificação de metodologias utilizadas, para subsidiar aquelas 
que possam melhor atender as necessidades da Administração. 

O custo estimado total da contratação é de R$ xxxxxxx 
custos unitários descritos na tabela abaixo. 

) conforme 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS ~ "UND QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar—MAsI CNPJ: O6.003.63.61Ó001-73 
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Serviço de assessoramento em xxxxxxxx xxxxxxx 

01 
levantamento patrimonial, identificação, 
avaliação e inclusão dos bens públicos do 

serviço 01 

Município de Paço do Lumiar/MA. 

PARCELAI PNTO OU NÃO_ DA CONTRATAÇÃO 

Os serviços serão executados por uma única empresa, por questão de padronização das 

informações a serem prestadas, uniformização e necessidade de sequenciamento cronológico dos 

bens dentro de uma mesma base de dados. 

O serviço será contratado como item único e de forma indivisível: f stâ forma visa ganhos 

em termos de economia de escala, visto que maior quantidddp de itëns, dc mesm ir-hireza, 

propicia condições de propostas mais vantajosas. 

Importante ainda considerar a otimização da gestão e fiscalização contratual tendo como 

resultado apenas uma contratação, que se tornaria~menos eficiente cm um cen~ ó~onde uma única 

necessidade tivesse a solução fragmentada em inúm~iôs contratos. Alem disso, a conciliação das 

informações serão melhor realizadas pela mesma equ pe \ de profissionais, com emissão de 
` a 

relatórios e tratativas das informações por apenas uma equipe°(da empresa contratada). 

RESULTADOS PRE I-P, DIDOS 

1. Pretende-se como resultado for maior controle da gestão patrimonial da Administração 

Pública Municipal, com seu patriniôriio móvel devidamente identificado e comas cargas 

patrimóas das ,Unidades usuárias devidamente identificadas, além de cumprir com 

normas Decais, quarit a`obrigátóriedade de realização de inventário patrimonial pelos 

— Órgãos da Administraçãó i blica, além de atender as exigências de órgãos de Controle 

Interno e Externo; 

2. Pretende-se aindaa a organização da base de dados fisica e contábil do atual patrimônio 

público municipal, seja móveis, bem como uma base de dados consolidada e fidedigna 

para migração ao Sistema Integrado Patrimonial. 

3. Embora haja a necessidade de investimentos de recursos fmanceiros para a realização dos 

serviços, o custo-beneficio da ação será positivo, pois teremos um controle mais preciso 

dos patrimónios móveis da Administração Pública Municipal, evitando possíveis perdas, 

além de não haver prejuízos de outras atividades desempenhadas pelos servidores 

públicos municipais. ` 
. / . 

PROVIDÊNCIAS A SEREM AD : TARAS 

*` a 
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4. Autorização de acesso para a equipe da contratada aos ambientes da Administração 

Pública Municipal, mediante definição do cronograma de atividades. 

5. Disponibilização de representante de cada Unidade, indicado pelo respectivo gestor para 

acompanhar e prestar informações necessárias para o desenvolvimento da atividade de 

levantamento. 

6. Organização das Unidades para facilitar o acesso da equipe de trabalho na execução da 

conferência física e retornos aos locais caso haja necessidade, com prévia comunicação 

ao setor que será feito o levantamento (ou no caso de necessidade de retorno). 

7. Disponibilização de local para a equipe da contratada realizar os serviços. 

f t r 

~ 

i 

I,
/ . . 

M 
k 

*`" t' ~ 1` ;
~ Prefeitura Municipal de Pàçó do Lumiar — M~r~íCNPJ: 06.003.63,6/0001-73 

Rodo~,via NfA 201, Çent~ro Administrativo, n•á`15, i~ila Nazaré, P,açti dotLumiar, Maranhao, Brasil 
U, wkvw.pacodolumiar.ma.gov.br " ! 

CONTRATAÇÕES CORRELAT; 

Não existem contrataçôes correlatas e/ou interdcpcnd~ntes. 

1YTPACTOS AMBIENTAIS 

1. Considerando a natureza da prestação do scr~iço, no há przv isão de impactos ambientais. 

! CONCLUSÃO 

1. A equipe de planejamento ̀ d " Secretaria Municipal de Administração e Finanças da 

Prefeitura de Paço do Lumiar, após concluir o Estudo Técnico Preliminar aqui registrado, 

declara ser favorávçl a -contrai P tto--

2. Considerando as divi-sas v anta«ens já'-citadas neste estudo, pode-se concluir que a 

presente contratação é viável. 

~ 
'IN ' •,~• ~ ~ ~ " 5, ti

/N 
N 

€ 

f 

Paço do Lumiar - MA, xx de xxxxxx de xxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx". 
xxxxxxxxxxxx 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS -SEMAF 

ANEXO III 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO N° 

F~11ia

F~Fee• I. a ~ 

`vtCl&t: 

;  
LUMIAR 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N°  OU FAZEM ENTRE SI 
A SECRETARIA M[ NTCTPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FtL\N1( \ .-SEMAF E A 
EMPRESA  ~,► 

!/ 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um 1adó o Municipio de PAÇÕ'DO LUMIAR 
- MA, através SECRETARIA MUNICIPAL DE~ADMINIST<RAÇÃO E FINANÇAS -
SEMAF, CNPJ-MF, N° 06.003.636/0001-73, denominado daqui por diante de 
CONTRATANTE, representado nestes ', ato pelo(a) Sr (a) 
«REPRESENTANTEDACON)'RAT\NTE», «CARGO», portador do CPF 

_-_ e do outro lado '..  , CI~7PJ/CPF CNPJ _ _ _/ - 
—, com sede na CEP - , de agora em diante 
denominada CONTR,ATADA(0) ndstë.-. ato representado pelo(a) 
Sr(a).  pi dor-do CPR, ._ = têm justo e contratado o 
seguinte: 

1. DO OBJETO) CONTRATUAL 

1.1... - objeto do prescnto instrumento é a CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA 
  que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência, 3riiáo do Edital. 

1.2. Este Termo d Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedorá , independentemente de transcrição. 

t ./ . 
1.3. Itens Çontratados: . 

2. DÁ`FUNDAMENTAÇÃO LEGAL w~\
r 

2.1. Este contrato fun4amenta-sê na Lei o°'14.133,4de 1° de.abnl de 2021, e suas alterações, bem 
`como na lïcitaçãó"na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, n° _/_-/  N_

, 
~ , 

;Prefeitúrá Municqal de Paço do Lumiar — MÁ~I'CNPJ: 06.003.636/,0001-73 ; 
. Rodav á M~A 201 Centro Administrativo n,✓15 Vila Nazaré Paça do Lumiár Maránhão, Brasil 

' 
~ , > > 
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Falha n° 

Proc. 

Servidor 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS -SEMAF 

....<..... 
PAÇOoo 
LUMIAR 

3. DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA 

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas no 
processo licitatório n° _I_-__ e neste termo contratual; 

3.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo 
na execução do contrato. 

I - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela Administração, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 

3.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou aiitoridade superior. 

3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços s quais sc verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais pregados; 

V 

3.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçào elq®objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 
autorizado a descontar dos pagame~itos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos`. 

3.6. Não contratar, durante.a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afu~id dë, até-o _terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou 
Gestor do contrato, nos termos d rtigo 48: para rafo único, da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.7. Manter, toante toda a execuç~o do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, to&rs aL condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que gerou este 
Contrato, decorrontc do(a) DISPENSA l LICITAÇÃO de n° __/_-__.

3.8. < iando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Forne~ edorL -SIC'AF, a enu~esa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela 
fscalizaço do cohtrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos: . - 

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) Certidãotconjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
e) Certidões que comprovem" a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 
ou sede do contratado; 

/ "d) Certidão de gularidade do FGTS - CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

3.9. Responsabilizar-se, pelo cumprimentci'dás obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
.Dissídio Coletivo--de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

°gás obrigações trabalhistas, sociais, prévidenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimpléncia não transfere a responsab lidáde ao CONTRATANTE. 

Prefeitura Municipal de Paçó do Luu iar — Mk I: CNPJ: 06.003.63M 001-73 
Rodovia MA 201, Centro Administrativo, n° 15; Vila Nazaré, Laça dó Lumiar, Maranhão, Brasil 
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' Fblha n° %' % 

~ Proc.

Servidor 

PAç 
LÚMIAR 
.uurc.amu«,wn,xnr: 

3.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

3.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

3.12. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

3.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

3.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da le islação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

3.15. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANNTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que jam às especificações do memorial descritivo 
ou instrumento congênere. 

3.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho;noturno, perigoso ou insalubre. 

3.17. Manter durante toda a vigência do contraiu, erra compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condiçóès exibidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta; 

3.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com dellciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas dc cargos previstas na lwgislação. 

3.19Comprovar a reserva dc cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do entramo, corn a índicaç ão dos empregados que preencheram as referidas vagas. 

d 

3 X20. Guardar si`ailo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
çoiitiato. 

N N 

3.21. Amar çom o anus ded rrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de suaAproposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
4dendo çompleinéntá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

,.r "ó atendimento do` objeto da 6 ontratação, exceto quando ócorrer algum dos eventos arrolados no 
₹ 3 ~ 

art. 124, ll, d,~d6a Lei n°`14.133, de 2021. ~ 
Ni ~ ~. ~ 

3.22. Cunipri~, além dos,póstúlados legais,~vi
ra 

géntes de ambito fãderal, estadual ou municipal, as
normas de seguranç~a,~d'ó CONg TRATAlF1i1'~; N~ ~,./ 

a~ 

~ 
f 2 º , 3  

t 

.~ ~. s ~ ~ 

~ 
3.23. Aceitar nas mesmas condições contratuai's os,acrésçim``os e supressões até o limite fixado no ~ ~ ~~~ 

~"~, art. 125~ éi n° 14.133/20~Z1 e suas Llteraçõe.~ b°~ ~ 

/ $ N\ ~,/ ~ N 
_: . 

\ 

i ì* 
//\\

B ~' ; Ri  t ¡'

PrefeitúraiMunicü)al de Pao do Luniiar — MÁ$(CNPJ: Ó6.003.63'6[ó001-73
~ Rodovia MA 201, Centro°Ádministra~ivo, n Vila a'15; ~ Nazaré,  dó Lumiár, OMaranhão, Brasil 

,̀ t ✓ ~www.paçodolumiar.ma.gov.br '', ~ ~ V ~ ti ~ ~ s` 
bq S tt jz ' ,, Página 41 de 53 



[ ha 

proc. n° 
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4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

PJAçOIao 
LUMtAR 

4.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante 
estabelece a Lei n° 14.133/2021 e suas alterações. 

4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta 

4.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês 
e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. .. 

4.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperíciçñes, Fahas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando pravo pára a sua ereção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

4.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, noprazo e condições 
estabelecidas neste contrato e no Tenno de Refetïncia. 

4.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
CONTRATADA. 

1 
4.7. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da: CONTRATADA, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

c) Promover ou aceitar o desviQ;de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a 
'•, utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação 

à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

d) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio 
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias 
e passagens. 

/' 
r 

<q 
~ 

4.8. Forn ec r por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do çontratio; r' 

4. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos servfçosN após seu recebimento; 

4.10. Apli ar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecúção total ou parcial do Contrato; 
/ 

4.11. Cientifica?"o ónão d y representaç o judicial da: Àdfninistração para adoção das medidas 
/cabíveis quando/ dó descumprimento>das obrigações nelkONTRATADA; 

4.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos'legais, quando a contratada houver se beneficiado 
da preferéncia estabelecida p lo\art. 26, da Lema° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

y ,~ y l N

¡Prefeitura Mucipal de Paco do Lumiar — MA441~ni CNPJ: 06.003.63616001-73 
p á ~ ~r  .kg. 

U 

 

N 
N 
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olha 
;n°3—

Proc. n° 

Servidor 

!ÁÇQ. 
LJMI4» 

4.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e 
saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 
designado. 

4.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

5. DA VIGÊNCIA 
~ 

5.1. A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sia assinatura, exliuguir~do-se em 
de de , podendo ser prorrogado por até 10 anos, na forma dos,artigos 106 e 107 

da Lei n° 14.133/2021, desde que haja autorização formal da <autoridade competente e observados 
os seguintes requisitos: 

I - Esteja formalmente demonstrado que a f np a de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 

II - Seja juntado relatório que discorra dobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente; 

III - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito. de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço; 

IV - Seja comprovado que o valor do cq trano permanece economicamente vantajoso para a 
Administração; - 

V - Haja mania stação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação; 

VI - Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação. 

6. DA RESCISÃO 
~w 

IN 
6.1. Constituem inõtivd`para a rescisão contratual os constantes dos artigos 137 e 138 da Lei n° 
Ì4. 133/2U21, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência 
míni~ma°dé 05,(cin4o) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

N s 

., 

# 7 7., DI AS INFRAÇDÉS E SANCOES ADMINISTRATIVAS 
a 

7.1. Comété infração admiiustiativa, nos termós da Lei n° 14J33,/  de 2021, o Contratado que: 

N 
\' ..~ 

I 

✓

I'- Der causa à iné eçução parcial dc~contrato; ~ 
'  /~ ,! 

✓` ~ '~ 
II - Der taus à iriexec ç~ ~ parcial do coritráto~ que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dosIserviços publicos óu ao irifé`resse coletivo; . 

i N ~ `< ✓~ 

. ~ 
º / 

1 ,, 
f

s  
ça 

,~  ~„ ~ ✓ ~ `~. ~ 
,✓

Prefeitu Municipal de Po do Lumiar — M&r CNPJ: ©6.003.636/0001-73 Ë ; 
~Rodovia M~A.201, Çentr,VAdministraiivo,~nr~iS? Vila Nazaré, Pãço~ do~Lumiár, Maranhão, Brasil 
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A 
xnre~fxra 

PÇCiao 
LUNIÃR 

III - Der causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI- Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

IX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na sxccüção do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraúdt e qualgìier natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contraLi ao: 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

7.2. Serão aplicadas ao responsável'pcl≥s infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

I - Advertência, quando aUN l'RATÁDA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição dc penalidade-mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, 
IV, V, VI e VII do sutiitem 7.1 deste Edit, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, 4 .da Lei); 

a 

III º Dcclaì'ação de 'm i donei. e para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nos incisos incisos Viii. IX, , XI e XII do subitem 7.1 deste Edital, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V. VI é VII, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (alt 156, §5°, da Lei). 

N - Multa:. I 

a) Moratória de 1% '(um pôr cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total dó;.contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; i ' . 

7.3. A aplicação das sanções previstasneste Contrato nãõ; exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ad°CONTRE1 'ANTB (art. 156, §9°). 

Prefeitura Municipal de Paço do Lu~iar — M S1CNPJ: 06.003.63'610001-73 
Rodovia MA 201, Centro Administrativo, n°`15y'Vila Nazaré, Paço dó •Lumiár, Maranhão, Brasil 
www.pacodolúmiar.ma.gov.br ' " " 
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7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°). 

I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalida es de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. - h° 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - As peculiaridades do caso concreto; 

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

7.7. Os atos previstos como infraç~es administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e cont os da Administração Publica que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n. 12.846.  de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autòridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

V 
7.8. A personalidade jurídica dá Ç.OI`1TRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com,abuso do direito para Facilitar,'encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para pro"vá ar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas ã pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa j crídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou 'controle dc fatos óú de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o 
contraditórw, aryampla deTesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

7.9. O'CONTRATANTE déverá, no prazo máximo 15 (gnin7e) dias úteis, contado da data de 
4plicação da sançãó,.informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
pára fins de publicidade no Cadastro Nacional de Emprésas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 
Cadástro Nacfonal deEmpresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal (art. 161). ' t 

F 

w 

É 

I 

N7 10 As sanções de impedimento de licitar e éontratar e declaração de midoneidade para licitar 
~/ óu contratar são passíveis dd reabil)ç o na forma do ait 163 da Lei n° 14.133/21. 

8. DO VAL,~OR E DO,P`AGQMENTO, 

Prefeitgna' Municipal de Pãçó do Lumiar — MÁ; f  CNPJ: Ó6.003.635'1,0001-73
Rodovia MA•,201, Centro°Administra>~ivo, n15 Vila Nazaré, Eaço; do Lumiar, Maranhão, Brasil 
:www.pacpdolu~iniar.ma.gov.pr ~ `b^r 

i/
.r 

btI 5hs1'Csav' Página 45 de 53 



Folha n °

Proc. n° 

Ser r 

N

,` 

r 

N 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS -SEMAF 

8.1.O valor total da presente avença é de R$ XXXXXXX (XXXXXXXXX). 

~..r., 
PAtC4Qo 
lUMIAR 

8.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

8.3.O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
da Nota Fiscal/Fatura. 

8.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o(a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS -SEMAF atestar a,èxecução do objeto do 
contrato. 

8.5. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de at nu ' fato atribúel à 
CONTRATADA, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação' ' anceira, que será o 
produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagam >b pelo número de 
dias em atraso, repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 

8.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou.p Termo de Referência. 

8.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o CON"TRATANTE deverá comunicar à 
CONTRATADA para que emita a nota fiscal o tura como t'alor exato dimensionado. 

8.8. O setor competente para proceder o pagamenro' a verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) O prazo de valida!; 
b) A data da emissão; 
c) Os dados dd contrato 
d) O período respectivo 
e) O valora pagar; e 
f) Ev~t-ua1 destaque do 

e doírgão contratante; 
de execução do contrato; 

valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.9. H avcndo c rro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as 
medidas sanedtaras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularizaçãó da ção, não acarretando qualquer ônus para o contratante. 

8.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, cónstatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 daLei n° 14.133/2021. 

8.11. Previamente à emissão de nota de empenhb e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta para: 
á) verificar a manutenção das condições, de habilitação Xigidas no edital; 
b) identificar ,:possivet razão que"impeça •a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de cbntrátar com o PodFrPúblico, beth como ocorrências impeditivas 
indiretas. 

t 
4 

J 

Prefeitura Municipal de Paço do Luniiar — MA I CNPJ: 06.003.636001-73 t 
Rodovia MA 201, Centro Administrativo, a? 15 Vila Nazaré, Paço daLumiár, Maranhão, Brasil 
www.pacodolúmiar.ma.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS -SEMAF 

8.12. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 

8.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 

8.14. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo corresïóndente assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

8.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTfA'I'ADA não regulaiiv sua situação. 

8.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária pxeista na legislação aplicável. 

I - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no àgamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.17. A CONTRATADA regularuiénte opt hte pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, uào sofrerá a' retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entantp, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

e 

9. DO REAJUSTE 
~ 

9.1. Os preços inicialmente contratdos são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data d~ orçamento estimado - . 

9.2. A qs o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 
iniçiais serão reajustadospmediante a aplicação, pelo Contratante, do 1PCA - Índice Nacional de 
Preç"os ao Coisuniidor Arnplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrenciá dá anualidade: ° 

4 

9.3 Nos réajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos fmanceirós do úlimo reajuste. .. .~ 

9.4. N"o çaso d'e atraso on não divulgação do IPCA, a CON°. TRÂTANTE pagará à CONTRATADA 
a importáricia calculada pe a ltima variaçãgF conhecidà, liquidando a diferença correspondente 
tão logo sWa diwulgado,o indicê®defmitivgc N s 

/~9.5. Caso o IPCA venha a ser extinto) du.de qualquer ,forma não possa mais ser utilizado, será(ão) 
adotado(s), enír substit uiçãoq(s) qué vier(em~ a' er determinado(s) pela legislação então em 
vigor. .k 

r i - ., ~••" ~ ~~ ¡ ,, i ` ~ ~  ; ~ ~ ~ , .,`.. 
~Prefeitúrá Municipal de Páçô do Lumiar — M~,~ íCNPJ: 06.003.63'6(,0001-73
iRodo,via MA 201, Centro'"Ádministra ivo, n/15, vila Nazaré, Paço ¿dó Lumiár, Maranhão, Brasil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS -SEMAF 

...,... 
PAÇOoo 
LUM{AR 
♦vnxptuwnomrdu 

9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS -SEMAF, na dotação orçamentária 
Exercício 2024: 

Gestão/Unidade: 0401 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças; 04— Administração, 
Fonte de Recursos: 1500000000 - Recursos não vinculados à impostos; 
Programa de Trabalho: 0137 — Gestão do planejamento, orçamento e fmanças; Elemento de 
Despesa: 33.90.35.00 — Serviços de consultoria., Ficando o saldo pertinente aos demais exercícios 
a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário. 

11. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL f► . 

11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas ass'obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no` gi o 137 da Lei n° 14.133, de 1° de abril 
de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contra `trio e a ampla defesa. 

I - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigo~s'138 e 139- da mesma Lei. 

11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, serápre~édido: 

a) Balanço dos evenj contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas.. 

12. DOS CASOS OMISSOS 

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contii las na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios geráis dós contratos. 

s  / 
13'DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

// `~ - 
13.1. Eventuàis altéraçõés.,cóntratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
n° 14.133de 2021 i

N
 .

«' 3.2. O CÒNTR'A~TADO é obrigada aacéitar, nas mesmas 1 condições contratuais, os acréscimos 
/ou supressões que se fizerem ne sános, até o limite'dé`'25% (vinte e cinco por cento) do valor s x 
inicial atualizado do contrato. ¡ N 

4 r  /' ~

Prefeitura Municiaal de Paço do Lumiar—MM! CNPJ: 06.003.63610001-73 
~ '- ~ ° a '•,,, u 

,. , a 3 /~ q̀ . ~ .ar ;Rodovia MA,201, Çentro~Administrafivo, n~'15, Vila Nazaré, Eáço do4Lumiar, Maranhão, Brasil 
;www.paçodolumiar.ma.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS -SEMAF 

Proc. n° 1%j - 

Servidor 

PAÇOba 
LUMIAR to--ta 

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

14. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

14.1. Fica eleito o Foro da cidade de PAÇO DO LUMIAR - MA, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1° da Lei n° 14.133/21. 

14.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado 
o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

~ 

 de de 2U 

Representante legal do CONTRATANTE 

I 

~ 

Represettantc Iegal.do CONTR~TADO 

~ 

~ 
N 

/
/r ~ ,~ / I N . /  N a  r

•~. `s ,~` 
~Prefeifir~ Municipal de Páçó do Lumiar — MÁ j CNPJ: 06.003.636/0001-73 ~ 

. 4 ~Rodovia MA 201, Çentro ~Ádministrativo,~n95₹, Vila Nazaré, Paçob do Lumiar, Mar"anhão, Brasil 
\ ~ ~ iar.má.gov.~ir 
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Proc. n° 

Servidor 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS -SEMAF 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

". P
,.~.... 
AÇOao 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Dispensa de 

Licitação n° **/20 — Processo n° /—_, instaurada pelo 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

e 

Cumpre o do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n 14.133, de 01 de abril de 2021, 
que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho hotumo, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a. artir de 14 (quatorze) anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art.' ? ela Constituição Federal. 

Outrossim, declara ainda ser conhecedora de que a violação, a qualquer tempo, do 
dispositivo legal mencionado, iidica na rescisão de futuro contrato administrativo a ser 
celebrado, sem prejuízo das sanç errais cabíveis; 

de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
J orne do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

\ 
~, ~ANEXO V I N 

~ 

Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar—M CNPJ: 06.003.66/0,001-73 ~ 
tRodoyiá MÁ.201, Çentro~Adm'inistraiivo, nº615;  Vila Nazaré, Paço~ da.Lumiar, Maranhão, Brasil 

~ ¡www.paçodolumiar.ma.gov.br ~ ~ ! r~ I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS -SEMAF 

Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 

(papel timbrado da empresa) 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Folha  

'Proc. n° 

Servidor 

(nome empresarial da licitante) , inscrita no CNPJ 
n ° : , com sede na (endereço 
completo) , por intermédio de seu representante legal, 
o(a) Sr.(a)  , infra-assinado, portador(a) da 
Carteira de Identidade n°   e' do CPFIMF n° 
  para fins do presente processo licitatório, DECLARA 
não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha, reta 
ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o -bueiro grau, de servidor público 
da ativa na SECRETARIA MUNICIPAL DE AD_iJ1MSTRAÇÃO C FINANÇAS -
SEMAF de Paço do Lumiar - MA que impossibili.e a participação na referido Dispensa 
Eletrônica n° /

xxxxxxxxxxxxxxx, de   de 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do respo~ iv-el .legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

~ 

Prefeitúr ~Municipal de Pi o do Lumiar — MA~ ;CNPJ : 06.003.636`/,Ó 01-73 g ~ 
Rodovia MA 201, Centr,o'AAdministra~ivo, nº i5 Vila Nazaré, 

lu
~dó.Lumiár, Maranhão, Brasil 

I 
www.pacfodolúmia≥~ ã.gov.br A~ ~r/ 
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Folha n° ~ 

Proc.

Sera~itl~_ 

Nv ~ N 
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'' ~ OBSERVAÇÃO.: PKENCHIME~,NTü ~°O~RÌGATÓRIO COM TODOS OS 
~ DADOS CONTIDOS CONFORME ITENS PARA COTA ME/EPP. 

t ,s
' N 1 // ~ ~ : ~`. i i~~ i ~. ,

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS -SEMAF 

ANEXO VI 

MODELO CARTA PROPOSTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS -SEMAF 
Comissão Permanente de Licitações - CPL 
Ref.: Dispensa de Licitação Eletrônica n° 

Prezados Senhores, 

R~/~I1YRA 

PACOoo 
LUMIAR 

Após cuidadoso exame e estudo da Dispensa de Licitação Eletrônica cm rèfcrënc com os 

quais estamos plenamente de acordo, apresentamos nossa proposta para a ontrátação dè c i presa 

para Prestação de Serviços de Assessoria de controle interno junto, aõ SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS -SEMAF de Paço dhi Lumiar - MA, 

conforme especificações, quantidades estimadas,e, condições contidas no Tetijio de Referência 

(ANEXO I) deste Edital. 

O valor global de nossa proposta é c4' R$ 
detalhado na Planilha de Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos const 

estimativos, e poderão variar para mais ou para 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS -SEMAF DO 

MUNICIPIO DE PA<'O DO LUMIAR - MA, observados os limites legais. 

Nossa proposta é válida or 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja 

adjudicado o objeto da 1iciï'ação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário 

estabelecidos pelo SECRE Í U MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS -
b E 

SEMAF DE PAÇO DO LUML MA para a assinatura do Contrato. 

extenso ), conforme 

anilha de Quantidades e Preços são 
rem função das reais necessidades da 

~ 

Atenciosamente, 

Nome da empresa + Carimbo 
°Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

~ ! 

~ w ,
~Prefeitúrá Municipal de Paço do Lumiar — M1~CNPJ: 06.003.63Y10001-73 ~ , 
Rodovia M`A 201, Centro'Adm'inistrafivo, n°✓15; ~ila Nazaré, Eaç~ do~Lumiar, Maranhão, Brasil 
`wwiv acódolumiar.má ov.br ~`-. i ~ ' / ~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS -SÉMAF 

ANEXO VII 
MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL 

PRESTAÇÃO AOS SERVIÇOS 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxx 
DISPENSA ELETRÔNICA N° **/20 — PROCESSO N° **/20 
Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mail: 
Banco: Agência: Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DOIUITAL: 
Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe «.s condições est th decidas no  Edital: 
Lote/iitem Qtde. Unid. Especificações Preço Unitário 

R$ 
Preço 
Total 
R$ 

01 
~ 

Valor Total e f nal por extenso do Item: R(  . ) 

NO CASO DE MICROEMPRESA >É'EMPRFSA DL PEQUENO PORTE, ASSINALE: 
( ) Declaramos para os devidos fins, que somos croeupresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
nos termos da Lei Com~lëmentar n° 12 3/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal 
condição com os documentos ens i os — DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim 

lhe convier, sem que ao fornecedor c ba qualquer reclamação ou indenização. 

2. A assinatura do fornecedor impii na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

➢ Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 
impostos, transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações 
trábalhistas, prevideuciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a 
çontrátação, r 

\° J 

~' 
Xk%XY de de 20 . 

. Nome da eriipresa + Cárimba 

Norrie ~do responsável legal~da-émpresa 
~C, PF do ~esponsávél 

N 

~ ~,~

~Prefeitúr<Municipal de Paço do Lumiar — MA; ( CNPJ: Ó6.003.636I0001-73 í f- 
~ ,Rodovia iVIA 201, Centro  n~ 15; Vila Nazaré, Páçoóid Lumiàr, Maranhão, Brasil 

~twkvw.pacpdolumiar.ma.gov.br ~~.  ~ , N  t '.,~• " 
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Folha n° 1 
Proc. n° 3 
Sorvidc,-

MUNICÍPIO DE PAÇO DO LUMIAR 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DESPACHO ADMINISTRATIVO 

Ao Exmo. Senhor 
Procurador Geral do Município de Paço do Lumiar/MA. 

Assunto: Solicitação de parecer jurídico a respeito da regularidade dos autos do Proc. Adm. 
n° 1133/2024 e da minuta do edital. 

Senhor Procurador Geral, 

Submetemos à apreciação de Vossa Excelência o presente processo para efeitos de 
análise e emissão de parecer quanto à regularidade dos atos administrativos realizados no âmbito 
do processo de dispensa de licitação eletrônica e da minuta do edital. 

Com efeito, nos termos da legislação vigente, poderá ser solicitado o exame da 
regularidade dos atos administrativos, a fim de preservar a legalidade do procedimento, o órgão 
público pode consultar a assessoria jurídica da Administração, a qual, no âmbito da Prefeitura de 
Paço do Lumiar/MA, é exercida pela Procuradoria Geral do Município. A competência para 
elaboração de pareceres jurídicos também está fundamentada no artigo 12, incisos II e X, da Lei 
Municipal n°. 481/2013, que reflete a relevância desse elemento para a legalidade dos 
procedimentos administrativos. 

Outrossim, após as medidas cabíveis, retornar os autos do processo a esta secretaria 
para seguimento do feito. Sem mais, renovamos nossos protestos de respeito e consideração. 

Respeitosamente, 

Paço do Lumiar-MA, 09 de julho de 2024. 

D' I ► . DA SILV 
Secretário Munic><: i e Administração e Finanças 

Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar 
Rodovia MA-201, KM-19, Estrada de Ribamar, Quadra 25, Vila Nazaré, Cep 65.130-000, Paço do Lumiar, Maranhão, Brasil 
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Página 1 



I ~  Folha rz° 

~J-J  

_-- 

hrOC. ^"J7 J 

~ .SP.rvl~!C`: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 

PROCURADORIA DO MUNICIPIO 

Processo Administrativo nº: 0000001133/2024 
Interessado: Secretaria Municipal de Planejamento e Articulação Governamental 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução em serviços de assessoria em levantamento 

patrimonial no Município de Paço do Lumiar — MA. 

PARECER JURÍDICO 

I - RELATÓRIO 

Versam os autos do processo administrativo em epígrafe sob análise da 
dispensa de licitação eletrônica, objetivando a contratação de empresa especializada para 
execução em serviços de assessoria em levantamento patrimonial no Município de Paço do 

Lumiar — MA, com base no art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021. Toda a especificação do 

serviço/aquisição encontra-se minuciosamente descrito no Documento de Formalização da 
Demanda, Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência. 

Contam nos autos os seguintes documentos: 

1. Certidão de autuação do processo administrativo; 
2. Oficio nº. 364/2024-GAB/SEMAF; 

3. Cópia de publicação de Portaria; 
4. Documento de Formalização de Demanda; 
5. Estudo Técnico Preliminar; 

6. Cópia do Contrato administrativo n. 114/2024 da Prefeitura 
Municipal de União - PI; 
7. Cópia de publicação de Portaria; 
8. Mapa de Risco; 
9. Termo de Referência; 
10. Relatório de cotação (pesquisa de preço); 
11. Mapa de Apuração; 
12. Resumo de apuração de preços propostos; 
13. Despachos administrativo; 
14. Cópia de publicação da portaria; 
15. Despachos administrativo; 
16. Informação de disponibilidade orçamentária; 
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17. Despacho administrativo; 
18. Declaração de adequação orçamentária e financeira; 
19. Termo de Referência; 
20. Justificativa e autorização de dispensa de licitação eletrônica; 
21. Despachos administrativo; 
22. Minuta de contrato; 
23. Despacho administrativo; 
24. Cópia de publicação de Portaria de nomeação da comissão de 
contratação; 
25. Minuta de aviso de contratação direta (dispensa eletrônica) e seus 
anexos; 
26. Despacho Administrativo-SEMAF de encaminhamento dos autos a 
esta PGM para análise e parecer jurídico. 

Nenhum documento mais foi acostado aos autos. 

É o sucinto relatório. Passa-se a opinar. 

II— FUNDAMENTAÇÃO 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 
assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já 
efetivados. Ela envolve, também, o exame prévio e conclusivo dos textos de contratos a serem 
celebrados e publicados. 

A função é justamente apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 
recomendar providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, á quem compete avaliar a 
real dimensão do risco e a necessidade de se adotar ou não a precaução recomendada. 

Preliminarmente, cumpre registrar que o exame realizado neste parecer se 
restringe aos aspectos formais do processo, ora submetido a exame, na forma do art. 53, §4º, da 
Lei nº 14.133/2021, estando excluídos quaisquer pontos sobre as escolhas administrativas de 
conveniências e oportunidades, assim como os de caráter técnico, econômico e/ou discricionário, 
cuja avaliação não compete a esta Procuradoria. 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o 
órgão de assessoramento jurídico da Administração, que reap controle 
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prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação. 

1..] 
44º. Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da 

Administração também realizará controle prévio de legalidade de contratações 

diretas, acordos, termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de 

registro de preços, outros instrumentos congêneres e de seus termos aditivos. 

De acordo com o art. 53 da Lei nº 14.133/2021, ao órgão de assessoramento 
jurídico compete o controle prévio de legalidade de contratações diretas, como na hipótese 
vertente. 

Há que se pontuar ainda, que a presente manifestação toma por base 

exclusivamente os elementos que constam dos autos até a presente data, não competindo a esta 

Procuradoria adentrar à conveniência e oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos 

de natureza eminentemente técnica do objeto ou politico-administrativa. 

1. Da dispensa de licitação — Art. 75, II, da Lei nº 4.133/2021 

As compras e contratações na administração pública seguem 

obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei. 

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37, inciso 
XXI, da Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e 
alienações devem ocorrer por meio de licitações. 

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar 

isonômica a participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades 

dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas 

jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda 
procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações. 

Pode se afirma com isso, que a Constituição acolheu a presunção de que a 

prévia licitação produz a melhor contratação, isto é, aquela que assegura a maior vantagem 
possível à Administração Pública, com observância do princípio da isonomia. Mas a própria 

Constituição se encarregou de limitar tal presunção, facultando contratação direta nos casos 

previstos por lei. 
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da CF/1988: 
Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 

também, ao seguinte: 

(•) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 

que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento 
das obrigações. 

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então instituída a Lei nº 
14.133/2021, que em seu art. 75 assim dispõe sobre a contratação direta, vejamos: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
I - para contratação que envolva valores Inferiores a R$ 
100.000, 00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços de 
engenharia ou de serviços de manutenção de veículos 
automotores; 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais), no caso de outros serviços e compras; 

(.) 
4 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites 
referidos nos Incisos I e II do capuz deste artigo, deverão ser 
observados: 
I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro 

pela respectiva unidade gestora; (grifamos)
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Pois bem, de acordo com o Decreto n. 11.871/2023, os valores máximos da 
dispensa a que o dispositivo acima, foram atualizados, ficando estabelecido no caso do art. 75, II, 
da Lei n. 14.133/2021, o limite de valor para dispensa no caso de outros serviços e compras que 
não se refiram a obras e serviços de engenharia a contratação que envolvam valores inferiores a 
R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos). 

Verifica-se nos autos que o orçamento estimado da contratação pautou-se 
em pesquisa de preços (painel de preços) adequado à Instrução Normativa SEGES/ME n. 
65/2021, conforme se verifica do relatório de cotação, mapa de apuração e resumo de apuração de 
preços de mercado acostados aos autos, sendo o valor total estimado da contratação no importe 
de R$ 58.083,33 (cinquenta e oito mil e oitenta e três reais e trinta e três centavos), sendo 
referido valor inferior ao limite previsto no art. 75, II, da Lei n° 14.133/21 alterado pelo Decreto n. 
11.871/23. 

Contudo, é importante observar que a nova Lei estabelece algumas 
condicionantes para essa dispensa de licitação, estatuindo no 4 1° de seu art. 75 que para a 
aferição do atendimento dos limites dessa (dispensa) deve ser considerado: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

414 Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos 
incisos I e lido caput deste artigo, deverão ser observados: 
I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva 

unidade gestora e 
II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, 

entendidos como tais aqueles relativos a contratação no mesmo ramo de 

atividade. 

Tais condicionantes, em verdade, visam preservar a própria licitação, pois 
que buscam afastar o fracionamento indevido da despesa e com isso impedir que a 
Administração deixe de cumprir seu dever constitucional de licitar, dar atendimento ao dever de 
planejamento adequado da contratação, o dever de planejamento aliás que ganhou destaque na 
nova Lei de Licitações, que o elevou a princípio, vejamos: 

Art. 54 Na aplicação desta Leí, serão observados os princípios da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do 
interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do 
planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da 
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motivação, da vinculaçao ao edital, do julgamento objetivo, da segurança 
jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da 
celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim 
como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 
(grifamos). 

Impõe-se que a Administração considere, para os fins de eventual 
enquadramento na dispensa de licitação pelo valor, a despesa total no exercício financeiro 
com a contratação de bens de mesma natureza. 

2. Da justificativa da dispensa e não ocorrência de fragmentação 

Por fim, impende gizar que para a devida regularidade da contratação 
direta por dispensa de licitação, faz-se necessária a observância das exigências previstas nos 
artigos 72 e seguintes da Lei n° 14.133/21. 

O art. 72 da Lei 14.133/2021 prevê que as contratações diretas devem ser 
devidamente formalizadas em processo administrativo que contenha os documentos necessários 
para a perfeita identificação da demanda e do seu custo estimado, dentre outros mais, posto que 
somente dessa forma será possível a verificação do procedimento cabível (licitação ou dispensa): 

Art. 72. 0 processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, 
estudo têcnico preliminar, análise de riscos, termo de 
referência, projeto básico ou projeto executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei; 
Ill - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 
com o compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária; 
Vi- razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII- autorização da autoridade competente.
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Parágrafo único. 0 ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público 
em sítio eletrônico oficial. 
(grifamos) 

E o custo estimado da contratação deve levar em conta o valor total da 
despesa por todo o período da contratação - cujo prazo deve ser fixado em consonância com as 
regras contidas no Capítulo V da nova Lei -, o mesmo devendo ser observado, a rigor, quando da 
aferição do atendimento do limite fixado para a dispensa do valor, apesar de a Lei 14.133/2021 
mencionar apenas o custo na despesa no exercício financeiro, sob pena de restar caracterizado o 
fracionamento indevido da despesa. 

Outrossim, o 4 3° do art. 75 da Lei 14.133/2021, estabelece que as 
contratações diretas pelo valor devem, preferencialmente, ter aviso divulgado em sítio eletrônico 
oficial pelo prazo mínimo de 3 dias úteis, de forma a convocar os particulares que atuam no ramo 
do objeto a apresentar propostas. 

3. Da minuta de contrato 

Quanto à minuta do contrato, acostada aos autos e, levando em 
consideração, especialmente, o que preconiza o art. 92 da Lei nº 14.133/21, senão vejamos: 

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam: 

I - o objeto e seus elementos característicos 
II - a vinculação ao edital de lícítação e à proposta do licitante vencedorou ao 
ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta; 
III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos 
omissos; 
IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento, 
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a 
periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização 
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 
pagamento; 
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para 
liquidação eparapagamento; 
VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, 
observação e recebimento definitivo, quando for ocaso; 
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa com a indicação da classificação 
funcional programática e da categoria econômica; 

ti/
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IX - a matriz de risco, quando for o caso; 
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços quando for o 
caso; 
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro, quando for ocaso; 
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando 
exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de valores a 
título de pagamento; 
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos 
estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e 
assistência técnica, quando for ocaso; 
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e 
os valores das multas e suas bases de calculo; 
XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o 
caso; 
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação 
direta; 
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de 
cargos prevista em le. bem como em outras normas específicas, para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz 
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em 
regulamento; 
XIX - os casos de extinção. f .] 
41° Os contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou jurídicas, 
inclusive as domiciliadas no exterior, deverão conter cláusula que declare competente 
o foro da sede da Administração para dirimir qualquer questão contratual 
ressalvadas as seguintes hipóteses:[.] 

Na análise da minuta contratual, observamos o cumprimento dos preceitos 
legais, não há qualquer afronta aos dispositivos acima colacionados, não merecendo qualquer 
ressalva. 

4. Das recomendações 

Atentar no sentido de que a Administração considere, para os fins de eventual 
enquadramento na dispensa de licitação pelo valor, a despesa total no exercício financeiro com a 
contratação de bens de mesma natureza, de acordo com art. 75, 41°, I e II, da Lei n. 14.13312021. 
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Observe os requisitos de publicidade, em especial, a publicação do aviso 
de contratação direta também no sítio eletrônico oficial pelo prazo mínimo de 3 (três) dias 
úteis (art. 75, 43º, da Lei n. 14.133/2021), do mesmo modo, a autorização de contratação 
direta ou extrato do contrato (art. 72, parágrafo único, da Lei n. 14.133/2021). 

III - CONCLUSÃO 

Diante de todo exposto, essa Procuradoria Geral opina pela possibilidade 
de dispensa de licitação no caso em tela, conforme a fundamentação supra e, desde que 
atendidas às recomendações e ressalvas apontadas neste parecer, devendo ser observados os 
ditames da Lei de Licitações e Contratos Administrativos - Lei ri 14.133/2021, conforme 
condições já ressaltadas no Parecer, desde que a autoridade superior entenda conveniente e 
oportuno à Administração Pública Municipal. 

Devolvam-se os autos à SEMAF para conhecimento e demais providências 
que entender necessário. 

superior. 
S.m.j é o nosso parecer conclusivo, o qual submetemos a autoridade 

Parecer emitido em 9 (nove) laudas. 

Paço d' u ar/ j 9 de ju ode 2024. 

De acordo 

JOÃO BIS • SERE O FILHO 
PROCURADOR GERAL . • UNICÍPIO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS -SEMAF 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA DE-002/2024-P 

DISPENSA ELETRÔNICA 
DE-002/2024-PMPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1133/2024 

CONTRATANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS -
SEMAF 

OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA EM LEVANTAMENTO PATRIMONIAL DO MUNICÍPIO 
DE PAÇO DO LUMIAR/MA. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO GLOBAL 

VALORTOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 58.083,33 (cinquenta e oito mil, oitenta e três reais e trinta e três centavos) 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 17 de Julho de 2024 das 08:00horas às 14:00horas (horário de Brasília) 
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Platafo,rmá°de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil , • _ , • , _ 
~www.licitamáisbrasil.com.bi-y
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS -SEMAF 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N° DE-002/2024-PMP 
(Processo Administrativo no 1133/2024) 
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A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS-SEMAF DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR/MA, ESTADO DE MARANHÃO, 
mediante a Comissão de Contratação de Licitação constituída pela Portaria n. 3.240/2024, torna 
público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade DISPENSA na 
forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento (menor preço global), aplicando-se a Lei 
n. 14.133/2021, Decreto Municipal n° 3.898/2024, Lei Complementar n°123/06, Lei n°147/14, e 
subsidiariamente no que couber as disposições e suas alterações posteriores Código Penal no que 
for aplicável a licitações e contratos e demais legislações aplicáveis, de acordo com as condições 
estabelecidas neste edital e seus anexo 

Data da sessão: 17/07/2024 
Horário da Fase de Lances: 08:00hs às 14:00hs 
Link: www.licitamaisbrasil.com.br
Critério de Julgamento: menor preço global 
Local: Plataforma Licita Mais Brasil 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1 0 objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Assessoria em Levantamento Patrimonial 
do Município de Paço do Lnmiar/MA, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.1.1 Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de 

seu interesse. 

1.2 0 critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1 A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa 
Eletrônica, através da Plataforma Licita Mais Brasil, disponível através do link 
ww2w.licitamaisbrásiEcom.br.

2.l.lw "0 procedimento séria divulgado no www.hcitamaisbrasil.com.br e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no 

\, Sistema de Registro,Cádastral Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente 
'linha de fórneciméh1o, que pretende atender. <b, 

2.1.2 `~0 fornecedor é o\.responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante e no Sistema de ̀Dispensa Eletrônica, não cabendo~ao provedor do Sistema ou ao 
órgão ent dadé'promotor do procediimento'a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido da séaha, ainda que por;íerceiros não autorizados. 

/ 2.2 A.parficipação é°exclusiva a micrdemi*esas e empresas de pequeno porte, nos termos do 
, > art. 49, inéiso IV, c/c o art. 48, inciso Í, da LeirCompleméntar n° F23, de 14 de dezembro de 2006. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS -SEMAF 

2.2.1 A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada às micro 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fms de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.2.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para 

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015. 

2.3 Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.3.1 que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

2.3.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3 que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 

c) pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976,7çoncorrendo entre si; 

Folha

Proc. n° 

Servidor !~ 

fi) N. pessoa fisiça ou radica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissáó dé trabaÌhadorés á condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

.nos'easos vedadós~pelá legislação trabalhista. 
/ fimv. q °•, 

f  2.331 E ui ar'am se ̀  aos fautores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econônüco; f 

2.3.3.2 Õ disposto na alfnea "e" aplica-sertambem~ao forneçedor que atue em substituição a outra 

1 `'•pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlàr a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

' / a sua controladora; controlada ou'cohgada, desde que }devidamente comprovado o ilicito ou a 

J / utilização fraudulenta dá'per onalidade juriNdiéàrdó fornécedor~ 
' 
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2.3.4 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando ness 
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3.5 Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 

atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e 

atendam ao art. 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.3.6 Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 

previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto 

no art. 34 da Lei n ° 11.488, de 15 de junho de 2007. 

2.4 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 

14.133, de 2021. 
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3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA INICIAL 

3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento 
de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a 
descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou os 
descontos ofertados, vinculam a Contratada. 

3.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto; 

3.4.1 A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nás ormas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
condutaigentes na data`dee entrega das propostas. 

3.4.2 /Os preços iofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
N, ~èxclusiva respónsábilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

41teração,]sob a1egãção de erro, omissão ou qualquer oufro•pretexto. 

3.5, 'Se,o'reginie tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis,1ã'e, taçãó adequadâ--será aquela corfëspondente à média dos efetivos recolhimentos da 

N empresa nos lu timós doze meses. / 

3.6 I~ndependêïìtemente do pereeutual do tributo que. constar da planilha, no pagamento serão 
retidos nakonte os percentuais, estabelecidós péla législáção vigente. 

/F'\ / ~ ,, "° ,, x •• I t om _ ~ f ~ ~ ~ ~ 
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3.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

3.9 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 

Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.9.1 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos; 

3.9.3 que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as 

como firmes e verdadeiras; 

>tYtiifGxtt 
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3.9.4 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n °  8.213/91. 

3.9.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.10 O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.11 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §$ 1 ao 3° 

do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

3.12 Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor 

final mínimo, como registro do seu lance final aceitável (menor preço global ou maior desconto, 

conforme o c
/

a
, soá I 

\ a y i  A,'3.12.1 Éeia essa opção os4ances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os 

limites cadastradospelo.forriecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso. 
x ~ ~ 

12.1.1 Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, 

na forma da seçáó espectivc deste Aviso de Contratação Direta; 

3.12.2 Ó valor fmál mínimóçoderá ser alterado, pelo fornecedor'durante a fase de disputa, desde 

v. que não assuma valorsupenor 7 .ia lance já registrado por ele no sistema. 

3.12.3 O1 valor ,m rimo parametrjzá/do possui carás sigiloso aos demais participantes do 

certame e para S órgão ou entidadë contratante: Apenas os lançes efetivamente enviados poderão 

ser conheçiios dos~fornecédbfes na fõrma dá seção seguinte deite Aviso. 

~.. Prefeitura l'✓innicipal de Paçodo Lumiar. — MA ~ ÇNPJ: O6.Ó03.636%0001-73 
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4. FASE DE LANCES 

..«.r.u.. 
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4.1 A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de 

lances também já previsto neste aviso. 
4.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 
4.2.1 0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3 0 fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1 0 fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
sendo tais lances definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação 
Direta. 
4.3.2 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 
R$1, 00 (um) real. 
4.4 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 
4.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.6 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.7 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 
4.7.1 0 encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 
mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
N 
5.1N Encerrada a fáse de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima 
do preço~máximo o~i abaxodo desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 

çondiçõés mais vantajosas. s 
5 j d lNest ac so; será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

,menor préço global`ou o maior desconto, para que seja btida a melhor proposta compatível em 
relação ao estipulado pela Administração. 

por meio do sistema, r $eitadáàa ordem d'é classificação,,quándo o primeiro colocado, mesmo 

4após a negociação)/for desçlassifcado°ém ra ão de`súaa proposta permanecer acima do preço 
máximo ou abaixô .dô desconto defuudo\para a contraiáçab., 

~. 3 ~' N 
I~ r^

y
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5.2 Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulga.. odor

e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos 

do processo de contratação. 

5.3 Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, 

será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor 

negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários. 

5.4 Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e nos itens2.3 e seguintes 

deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo 

de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

5.4.1 SICAF; 
5.4.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

5.4.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

5.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

5.6 Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29, caput) 
5.6.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN n° 3/2018, art. 29, §1°). 
5.6.2 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN n° 3/2018, art. 29, §2°). 
5.6.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
5.7 Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 
5.8 Será desclassificada a proposta vencedora que: 
5.8.1 contiver vícios insanáveis; 
5.8.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
5.8.3 apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo defmido 
para a contratação; 
5.8.4 não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.8.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável. 
5.9 Quando o fornecedor não conseguir comprovar .que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços 
ou menor lance que: 

\l/ 
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5.9.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preç•ssglvbJrou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 
5.9.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.10 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor 

comprove a exequibilidade da proposta. 
5.11 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço. 
5.11.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 
5.11.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 
5.12 Para fms de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 
5.13 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.14 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e 

horário para a sua continuidade. 
5.15 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO 

6.1 Habilitação jurídica: 

z 6.1.1 Ato Constitutivo (contrato social, estatuto social ou requerimento de empresário) 

6.1.2 Todas as alterações ou consolidação do Ato Constitutivo 

6.1.3 Procuração dos respectivos representantes nas licitações 
6.1.4 Documentos dos Sócios 
6.1.5 Documentos do Representante Legal 
6.1.6 Prova de Administração ou Diretoria (dependo do tipo empresarial) 
6.1.7 Decreto de Autorização de Funcionamento (no caso de empresas estrangeiras que 

funcionam no Brasil) 

\6.2 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
I s 

1 `~ Trova de inscrição rio Cadástró Nacional dad essóajuridica do Ministério da Economia 
~ 

(C~FPJ), relativo'  i ao domicihd ou sede ra°Iicitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
~ 

t  r ~ ~ ~ . 
~ a ~ ompatível~ como óbj'eto contratual~, 

. 

n~``~, ,.
~ 'e~
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6.2.2. Inscrição estadual 

6.2.3. Inscrição municipal 

6.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal mediante a apresentação de Certidão 

Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

6.2.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do interessado, 

através de: 

x[rrtrraxx 

FAÇODa 
LUMiAR 
avxrçxroocoa[axaact 

a) Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 

b) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 

6.2.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do interessado, 

relativa a ISSQN — Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e TLF — Taxa de 

Localização e Funcionamento, através de: 

a) Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 

b) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 

6.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou positiva com 

efeito de Negativa, em cumprimento ao disposto na Lei n° 12.440, de 07/07/2011; 

6.2.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei, mediante os seguintes documentos 

6.3 Qualificação Econômico-Financeira: 

6.3.1 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação fmanceira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da 
apresentação da proposta; 

6.3.2 o balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; e 

6.3.3 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
\~ balanço .pátrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

i N z sociedáde 

6.3.4,,Aicompro ação de~lioa situação fmanceira da empresa licitante será demonstrada através 
! / ínkdicês4lnãnceir6s. Quando os índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez 9 frente (LC) constantes do SICAF for igual ou inferior a 1, a licitante deverá 
cómpró~vá 1 capital sócial mínimo ou o patrimônio, líquido não inferior a 10% do valor 
global` estimado'da ata de registro de preços, o que poderá ser consultado no SICAF ou 
óbtido por meio do çontrato social, certidão simplificad bemitida pela junta comercial ou 
bálánço pátrimonall da Demonstráçãó'do Resultado do último exercício social, já 
exigível~e~ápresentado na formada leiJ N. 

1 .~✓' t ~•'•.. I ,✓~ 
 ~ I 

 '~ y ~ `'. ~ 

I I# ~ , l , l ,.*' , 
~> ~ ~ 
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6.3.5 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, ou líq ç . 
judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor 
do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, 
ou, na omissão desta, expedida há no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à solicitação 
dos documentos de habilitação pelo Pregoeiro. 

a.1) caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 
comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano 
de recuperação extrajudicial, conforme o caso; e 

a.2) se o licitante não for sediado no Estado do Maranhão, as certidões deverão vir 
acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os 
distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões 
negativas de falências, de recuperação judicial ou de execução patrimonial; 

6.4 Qualificação Técnica 

6.4.1 Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove que a licitante prestou ou esteja prestando os serviços 
compatíveis com a proposta apresentada, comprovando, ainda, que os serviços foram 
satisfatórios; 

6.4.2 Caso o atestado apresentado seja expedido por pessoa jurídica de direito privado, este 
deverá conter o nome, o endereço e telefone da entidade atestadora, bem como a 
assinatura do responsável legal (empresário, sócio, dirigente ou procurador), 
comprovadamente habilitado 

6.4.3 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

6.4.4 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 
decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser 
executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MPDG n. 5, de 2017 

6.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018, 
art. 4°, §1°, e art. 6°, §4°). 

6.6 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na 
Plataforma Licita Mais Brasil e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

r., informação; devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo idéntifiqúe incorreção ou aqueles se tomem desatualizados. 

1 N. / `N 
í 6.6.i A não óbservância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

nómei to dali ilitação. 

6i7 A verificação pelo % pregoeiro, em sítios elet~,ônicos oficiais de órgãos e entidades 
! //  \~ emissóres dé certidões constitui meio legal de pi ova, para fms de habilitação. 

6.' tJ</I(Ta hipótese 1e4 fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
\lances,n os licitantes encaminharã8 por meio da Plataforma, durante o cadastro da 
proposta )nicial1 os docume nfos de hâbilitaçao e a proposta com o preço ou o 

> percentual de désconto. '>( 

6.8 A exigência dé°envió e vérifiça áo dos documentos°de habilitação somente será feita em 
reiaçao ao licitante wencedor.i

/'N 
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6.8.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

6.8.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a 
todos os licitantes. 

6.9 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

6.9.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 

6.9.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 

6.10 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para 
fms de habilitação e classificação. 

6.11 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 
item 8.8. 

6.12 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4° do Decreto n° 8.538/2015). 

6.13 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

® 7. CONTRATAÇÃO 

7.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 
T firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, 

' conforme  caso (Nota ade Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o 
y 

direito a contratação. senti prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 
.Direta. f 

7.2:1 Alternativamente á convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinaturado Termo de contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

i N mediant oc rrespondência postal com aviso ~de recebimento (AR), disponibilização de 

"acesso à sistema<de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que 
seja assinado e'devólvido no prazo de 5 (cinco) dias, á contar da data de seu recebimento 
ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

Prefeitura Municipal de Paço db Lumiar — MA J CNPJ: 06.003.636/0001-73 
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7.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

7.4 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1 Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 
previstas no art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

8.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta 

sem motivo justificado; 

8.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8..10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto as condiçoesde participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio;entre os º fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
énce ̀amento~da fase de lánces. 

~,i8*111 pratica atos ihcitós com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.1l praticar ató lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12:846, de 1° de agosto de 2013. 

8.2 d fõm_ ecedor,que cometer qualquer 'das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores fica a .sujeito, sem pr juizo da responsa idade civil e criminal, às seguintes 

nar.lra.. 

PAçODo 
LUMIAR 

Folha n° ~ 

Proc. rr°J( 

~e ~Ydo;cpor ' 

` 
~ 

~ I ! ) \.L/~ _ ••+'~+  ~ 

~# ^ I .'~1.  r •, L 1

{
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a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Dire 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7deste Aviso de Contratação Direta, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos 

dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

8.3 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante 

(art. 156, 9°) 

8.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, 7°). 

8.5 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente

156, §8°). 

8.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta)dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8"... A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento ode licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. ,r'~•

8.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°): 

8.10 a natureza e a gravidade da infração coinetida, ' 

1.11 as peculiaridades do caso oncreto; / 

8.12 as.circunstâncias`a ravantcs ou atenuantes ; t ~> 
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8.13 os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.14 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.15 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.16 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

8.17 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

8.18 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133 z 
de 2021. 

8.19 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 ~No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
'\ (procedimento frdcassado), a Administração poderá: 

1 1 republica o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base áo procedimento; se houver, privilegiando-se os.menores preços, sempre que 

possível, e désde que' átendidás .àss condições de habilitação exigidas. 

/9.1.2.1 No caso " do subitëm antenor~a çontratac ao ;será operacionahzada fora deste 

procedimento. `~ ~' { 

Prefeitura Municipal de Paço.do Lumiar — MA I CNPJ: 06.003.636%0001-73 
201, Centro Administrativo, n° 15, Vila Nazaré; Paço do Lumiar,FMaranhão, Brasil 
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PAÇOoo 
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Folha n° 

Proc. n°  /733
9.1.3 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da docum:i jp 

habilitação, conforme o caso. 

9.2 As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto). 

9.3 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

9.4 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

9.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário. 

9.6 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro 

no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.7 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.8 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

9:9, Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas ey á Admimstrração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

i idependentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

" 9.i0 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 

'seus ane ços ou deimais peças que compõem o processa, prevalecerá as deste Aviso. 

9.11 Dia sessão púbh a)será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.12 Integram este`' Aviso de Contratação 'Direta, Fpara todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos& i„ .` 
7 

ti / r 

9.12.2 ANEXO It— Termo i' r ` 

9.12.3 ANEXO II— Estudo Técnico Prelüninar

Prefeitura" Municipal de Paço do Lumiar — MA IfCNPJ: 06.003.636/0001-73 
/Rodovia MA J201, Centro Administrativo, n° 15, Vila Naza°re Paço do Lumiar`, Maranhão, Brasil 
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9.12.4 ANEXO III — Minuta de Termo de Contrato; 

9.12.5 ANEXO IV — Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos 

9.12.6 ANEXO V — Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 

9.12.7 ANEXO VI - Modelo de Carta Proposta 

9.12.8 ANEXO VII — Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para 

Prestação aos Serviços. 

Paço do Lumiar - MA, 10 de Julho de 2024. 

DANJtIB EQSI SILVA 

Secretário Munici?al de Administração e Finanças 

Portaria: 1475/2024 

bkYt?vtlC? 

PAÇO DO 
LUMIAR 

Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar— MA CNPJ: 06.003.63610001-73 
Rodovia MA 201, Centro Administrativo, n° 15, Vila Nazaré, Paço do Lumiar, Maranhão, Brasil 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°1133/2024 

>.~..~.~.. 
PAÇOuo 
LUMIAR 
*V11[ÇANOO tD/10 NVltGt 

Folha n° i ' ?40

Proc. n° 1133 

DO ÓBJÉTÚ 

Constitui o objeto deste Termo de Referência Contratação de Empresa Especializada 
em Serviço de Assessoramento em Levantamento Patrimonial, Identificação, 
Avaliação e Inclusão dos Bens Públicos do Município de Paço do Lumiar/MA, 
conforme as especificações, quantidades e condições constantes neste Termo de 
Referência. 

•LSPECIFICA OE ;~°ÉSTTbIATNADE:CON5U1VI0ç .. S « ..• ~ ~~. ,,-

3.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 58.083,33 (cinquenta e oito mil, oitenta 
e três reais e trinta e três centavos) conforme custos unitários descritos na tabela 
abaixo. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN ) QUANT 
VALOR 
TOTAL 

1 
Serviço de Assessoramento em Levantamento Patrimonial, 
Identificação, Avaliação e Inclusão dos Bens Públicos do 
Município de Paço do Lumiar/MA. 

Serviços 01 58.083,33 

. ..::.,... _...., r.._,..~ . ...:... . .... .. 
A FUNDAMENTAÇÃO É`DESCR~ÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO.; . .  , .. 

4i. O presente termo de referência destina-se à Contratação de empresa especializada 

em serviço de assessoramento em levantamento patrimonial, identificação, 

avaliação e inclusão dos bens públicos do Município de Paço do Lumiar/MA. 

4.2. A Secretaria Municipal de Planejamento e Administração necessita de forma urgente 

suprir tal necessidade, a fim de cumprir seu papel constitucional de garantir políticas 

públicas de qualidade no Município de Paço do Lumiar/MA, tendo em vista que o 

Muniçípio nãbspossui pessoal especializado na prestação do serviço solicitado. 

~Assin sendo, solicita-se o presente objeto, cujo objeto consiste na contratação de 

empresa especializada em serviço de assessoramento em levantamento patrimonial, 

N ~déntif cação, avaliação e inclusão dos bens públicos do Município de Paço do 

N,Lumiar/MA ." `x
f 

Y 

4.4. Mais detalhes,x quando ,a fundamentação da ̀ presente contratação, se encontram 

pormenorizados em Tópico específico dos "Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 

,deste Termo de s Reférênçia.

Prefeitura Municipalde Paço do Lumiar — MA I CNPJ: 06.003.636/0001-73 
Rodovia MAA201, entro Administrativo, n° 15, Vila Nazaré, Paço do Lumiar, Maranhão, Brasil 

` 'N www.pacodolanpiãr.nmá.gov.br 
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DO ALINHA NTOOM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

Folha n° f:41
Proc. R°- f/33.
: ÇVi[10; 

A presente prestação de serviços não estar prevista no Plano Anual de Contratação referente 

ao exercício de 2024, pois o PAC encontra-se em execução pelo órgão responsável. 

6. DESCRIÇAO DA SOLUÇAÓ E LsPEÇIFICAÇAO DO PRODUTU. 

6.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e 
especificação do produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Os requisitos da contratação, como disponibilidade de equipe técnica qualificada 
para execução dos serviços, encontram-se pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

8. (~ARANTL~. DA CONTR4TAÇÃO 

8.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n° 

14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato ou 

outro instrumento hábil que o substitua. 

8.2. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no 

máximo, até a data de assinatura do contrato. 

8.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 

dias úteis após a assinatura do contrato. 

8.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento 

das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação. 

DA SÍJHCONTRATAÇÃO 

9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. (Não se admite a exigência de 

subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando estiver vinculado à 

I a prestação de serviços acessórios. Observe-se, ainda, que é vedada a subcontratação 

I / completa ou da parcela principal da obrigação. Vide artigo 122 da Lei n° 14.133, de 

2021). 

DAS MCRO E PLQL>ENAS EMPRESAS 

10.1:, Em cdnformidáde com a Lei Complementár 123, e 14 de dezembro de 2006, em 

sén artigo748 incisos j e II a1ter a dos pela L9v Complementar 147, de 07 de agosto 

de 201;4, esta licitação terá. 

,.'10.1.1. Os aten's com valor•. estimádo de atéR$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 

devérão sert de part
{
icipação # exclusivá'Nde Microempresas — ME, 

~ 

Z ✓` *6. } 

N.

~ 
p~. 

~ t 

~ ~ / ~ ~ ~ 
r  ~ 

; 
~N. 

N
Prefeitura~Ylúnicipalide Paço~ló Lumiar — MA ~ ÇNPJ: 06.003.636/0001-73 

ovia MA€201, Çentró Administrativo; n°45, Vila Nazaré; Paço do Lumiar, Maranhão, Brasil 
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Empresas de pequeno porte — EPP, inclusive Micro 

Individual — MEI; 

10.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para 

Microempresas — ME e Empresas de Pequeno Porte — EPP, inclusive 

Microempreendedor Individual — MET. 

10.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, 

preferência de contratação para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, que ofertar lance até 5% (cinco por cento) superior ao 

melhor lance, nos termos do §2° do art. 44 da LC 123/2006; 

10.1.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO 

REGIONAL, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço 

válido, nos termos do §3° do art. 48 da LC 123/2006, para fomento do 

comércio local/regional e promoção do desenvolvimento econômico e 

social. 

DA VIG 1 CIA C()NTRATIIAL 

11.1. O prazo de vigência da contratação é de até 31 de dezembro, contado o início da 

vigência da data da assinatura do instrumento contratual, na forma do artigo 105 da 

Lei n° 14.133, de 2021. 

11.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

11.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão 

aplicadas em relação à vigência da contratação.

N 
PROPOSTA I)E PREÇOS 

it 
121. Qs preços prôpóstos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os 

resultdntes da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou 

1 ob gi açõé`trabálhistas, fiscal e previdenci rio arque estiver sujeito, e demais custos 
a NJ 

que incidam,direta ou indiretamente, na execução ,dó objeto a ser contratado; 
i / N /~ 

12.2. N préçoideverão sér cotadós emm moeda çórré t do País (Real — R$). 

12.3.! Os/pr ços e lances ofertados deverão possúir,~apenas duas casas decimais após a 

vírgula (*,xx):,,,/ •`~,~ 

Prefeitura Municipal de Paço dó Lumiar — MA I'CNPJ: 06.003.636/0001-73 
' r ✓ 
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12.4. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrap 

casas decimais, desprezando-se a fração remanescente. 

GFNCIAS LI`ITÁ ÁÓ 
~ 

FA~ÇOoo 

Folha (Ì°

Proc. rr° 

13.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da 

seguinte documentação: 

13.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

13.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual — CCMEI, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br;

13.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede; 

13.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz; 

13.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova 

da indicação dos seus administradores; 

13.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com 

a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 

5.764, de 1971; 

/ 13.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

d ceto de autorização; 
t 

13.1:&f No çaso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro 
f
,`. \ R IN 

,. 

Nou dutorização para funcionamènt&expedido pelo órgão competente. 

13.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
Ç / ë ~'`,. ~" I

álteraçõës. ou da cónsolidáção réspeétiva. l • ~ ~ ~ ~.. ; ~,; , 
,f 13.2. A REGI7LARIDADE'`FISCAL,í SOCIAL••E TRABALHISTA será comprovada 

/ " ' / N N ~ 
ziiediante a áprésentaçãosdos ségáintës docúmentòs: 

!`~ ~
~r. ~ . ~+•` 1 ,/~ \ ti~-. :' i, ~ ~ ~! 

tti '~ • 
. 2 

N Prefeitura únicipalÉ de Paço ;dó Lumiar — MA I 1+tPJ: 06.á03.636/ü001-73 
Rodovia MA201, ~ Céntró ~1dr~tinistrativõ; n° 1.5, Vila Nazaré; Paço do r,eºmiar, Maranhao, Brasil 
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13.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal s 

exigidos, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado, independente se a fase de 

habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação de 

propostas e lances. 

13.2.2. Prova de inscrição no Cadastró Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), 

através do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido 

pela Secretaria da Receita Federal do Ministério .da Fazenda, 

comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda 

Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

13.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando 

possuir Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou 

Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se 

tratar de prestador de serviço. 

13.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional; 

13.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou 

sede do licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos 

de Negativa de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de 

Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da 

Fazenda Estadual; 

r~xr.Fswx• 

PAÇOoo 
MIAR . 

4~y  ! 
33 

N 

~ 

Folha n° 

Proc. n° 
Ser idcy 

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 

- relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do 

domicílio ou sede do licitante, óu outra equivalente, na forma da 
.P 

I 
N 

/ 

13.26' Prova de regularidade com a :Fazenda Municipal, relativa ao domicílio 

ou sede do licitante, ?mediante a}tCertidão Negativa ou Positiva com 

/  Efeitos de Negativa; de,.Debttos .e Çertidãó Negativa ou Positiva com 
: ~ : 

~ Pr,efeitura Ib'Iúnicipals.de Paçõrtió Lumiar — MA I`cNPJ: 06.Ó03.636/0001-73 
ovia MÁ 201, Centro Administrativo, ;° 15, Vila Nazaré; Paço do Lumiar, Maranhão, Brasil 
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rx[ni[nxx 

I~AAÇOoo 
LUMIAR 

Folha n° 

Proc. n° 

Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida p=laêéi 

da Fazenda Municipal; 

13.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais 

relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

13.2.7. Prova .de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, 

emitida pela Caixa Econômica Federal; 

13.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação 

da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por 

órgão competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3° da Lei N° 

12.440/2011); 

13.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a 

partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII 

do art. 7° da Constituição Federal; 

13.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei 

Complementar n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, 

também, apresentar a documentação de regularidade fiscal, social e 

trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão 

subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista 

alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

13.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante 

apres ntação dos seguintes documentos: 

/13.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório 

distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em rir 
casé de pessoas físicas, emitidá até 60 (sessenta) dias antes da data da f 
sessão pública ou que esteja dèntro ido prazo de validade constante da 

I própria certidão; 
1 d 

~N, a , 1 31.1 ~'Cáso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade 
t e '  •i,,. 

Simples, deverá sere` •. presentada Certidão Negativa de 
r / 

`•,~ i , •~Tnsolvêncìa, iv~l; expédida.'pelo distribuidor do domicílio ou 

I \ 
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~ Proc. rT°  ~~]3 

sede do licitante, desde que admitida a sua parti 

licitação. 

tRlt/lXtlti 

PAÇODo 
LUMIAR 

ip ç a 4j

13.3.2. Balanço Patrimoniál, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e 

demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação fmanceira 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios. 

13.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último 

exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos. 

13.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem 

cumprir a exigência deste item mediante apresentação de 

Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial 

levantado, conforme o caso, devidamente registrado na forma da 

lei. 

13.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução 

Normativa RFB n° 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões 

sobre a Escrituração Contábil Digital — ECD, para fins fiscais e 

previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial e os 

termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão 

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2° da 

citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos 

documentos, quanto a Certificação de Segurança emitida por 

entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas —

Brasileiras — ICP — Brasil. 

13 :x.,\  Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o 

aténdimento pelo licitante dos índices econômicos nos termos do § 1°, art. 

69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da seguinte forma: 

I\. 

Índice de Liquidez Ce •al (?1,O0): 
t °!~ z r\. 

e. B 

PrefeituráJ  nicipaFdePaç~dó Lumiar—MA ~ ÇNPJ: 06.003.636%0001-73 
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7 Ativo Circulante + Realizável á1Lgóngo Prazo 
rEG Passivo Cir`culanté + Pas"sivj/Não Circulante 

~ 
r 
f' 9~ `~ Índi é de Liqu d 

~ 
Liquidez Corrente (≥ 1,00): 

—  
Ãti~v~ó~~Circuldnte

l PassivoCirculante ,,~'

1 

N. ~ ' ~ ~ ~ fl ,"i ~, `•~. a 
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Índice de Solvência Geral (> 1,00): 

Ativo Total 
SG = 

Passivo Circulante +Passivo Não Circulante 

tt[i./TYti 

PAÇOoo 
LUMIAR 
bYNt(tMOOCO1tYMOfIG 

Fcfha

Proc. n°1,33 

~orvidGr 

13.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices 

Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), 

que deverão apresentar resultado igual ou superior a 1 (um). 

13.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade 

econômico-financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação 

deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, 

patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total 

dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a data de 

apresentação da proposta através de índices oficiais. 

13.3.6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 

123 de 2006 estará dispensado da apresentação do balanço patrimonial e 

das demonstrações contábeis do último exercício; 

14. -~ MÓÌIÉÌ~O Ì É GÉS~ ~~ Ì3(J".CÓNT'RÁTÓ ~ ~~ • ~~ ' ~ ~ ~ 
,. . _~~~~ ~  N 

14.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

14.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

,, séritò sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

* eletrônica parasse fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na 
t~. í ' z i 

síïa,,prôposfa comercial. 

Y'• 44.4. O órgáòe ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
`N 

tr,,. providências qúe devam ser cumpridas de ïmedito 
• `̀ s` 

/`` 
14.5.: "Após a assinaturá'do contrató ou instrumento. equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da emprësa contratada para reunião inicial para 
. ".. ~ã 

apresentação do pláno; dèN lscálização, = que çonterá informações acerca das 

Çobrigáções cõnlratuais, dos mèçánismos' de fisçalização, das estratégias para 

[ Prefeitura lt unicipalde Paçò'dó Lumiar—MA 5 NPJ: 06.Óe3.m36%0001-73 
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execução do objeto, do plano complementar de execução da contr 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

14.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

14.7. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração 

14.7.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com 

a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. (art. 117, §1° da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção. 

14.7.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

14.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 

nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 

imediatamente ao gestor do contrato. 

14.7.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

Nhábil, o término do contrato sob sua 

renovação tempestiva m, 

Fiscalização Administrativa 

responsabilidade, "com vistas à 

ou à prorrogação contratual. 

N 

fiscal adm mstrativo do contrato verif caráa manutenção das condições de 

whabilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
t N. v I \ 

glosas e' á fortalização dé apostilamento, e4termos aditivos, solicitando quaisquer 
h 1 /N 

documentos comprobatonos ertmentes; caso "necessário. 

r rf  1
~ S 

N ./~ ~'N i ~ 

x,. Pr';.efeitura`Municipalyde Paço~dá Lumia'r 4  s 
Rodovia MA. Çentrd;Administrativo; n°*15, Vila 

1 ' 

— MA ic  ~TPJ: 06.603.636%0001-73 
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Proc. n° 

14.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuai. SBrvf j 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do 

problema, reportando ao gestor do contrato para que 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

Gestor do Contrato 

14.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 

de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

14.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

14.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 

14.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. 

f'14 13 O,=géstor~do contrato tomará providências para a formalização de processo 

admira strati 'õ , de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

cgnduzido pélacomissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo 

agente~ou pelo setor com competência paratal, conforme o caso. 

14 X14. ~O gestor 'docóntrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dosbbjetivos que tenham justificado a.contratação e eventuais condutas 

a sëre_i,.adotadás pará o aprimoramento~da atividades da Administração. 
^w N, = 

14.15.E O géstor'°do contrato dé~er`á.enviar'a doeúmentação pertinente ao setor de contratos 

para á formalização dós procedimentos ide liquidação e pagamento, no valor 

r N j i 
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dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Paço do 

Lumiar deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Gestão/Unidade: 0401 - Secretaria Municipal de Administração e 

Finanças; 04 - Administração 

Fonte de Recursos: 1500000000 - Recursos não vinculados à impostos; 

Programa de Trabalho: 0137 — Gestão do planejamento, orçamento e 

fmanças; 

Elemento de Despesa: 33.90.35.00 — Serviços de consultoria; 

15.2. A dotação relativa aos exercícios fmanceiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

DO FnRNECIMFNTO'DC1 OB.IETO 

16.1. A minuta do contrato que integra o edital da licitação para todos os fins e efeitos de 
direito, regulamentará as condições da forma de fornecimento, recebimento, bem 
como prazo e local da entrega. Após assinatura do contrato ou outros instrumentos 
hábeis, a empresa contratada deverá iniciar o fornecimento. 

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 

17.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fms de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por 

igual período. 

17.2. Para fins de liquidação; o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
/ë

Tã ' 

instru aeritotde cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 

e essenciais dó ;documento, tais como: 

~ 

N
~ 

> 

r 
17:2.1. {'''~o prazo de validade; ~. :. > 
17,2f\ a data da emissão;

'17.2.3. âs. dados do contrato e do órgã6 contràtante; 
~ " 

%7.2. . ; o°péríõdo respectivci"dé éxecuçáo do c~intrato; 
~. : ° {

17.24f  ~ o valor a pagar;pe # ~ 
~ :  ~E ~ s 

17.2.6. ~,.eventual déstiàgrì~.do ~;alor de retenções tributárias cabíveis. 
~~ ~ ,/ ~ 

.. ; 

•
h

f 

I 

,•  j
i  

a
,,~`~ 1  G J  ✓ ~ ~ N 

~ '  444 ~ i ' 
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17.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança e 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficárá sobrestada até que 

o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

17.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal 

do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), 

Município (dívida ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

17.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

17.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

17.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

ao contratado a ampla defesa. 

17.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 

situação fiscal. 

17.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 60 (sessenta) dias contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme item anterior. m 
~ 

`7.10. O/ pagin ento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

...,.~.~.. 
FAt~:Ona 
L~JMIAR 

Folha n° 1$ 7 
Proc. n° 13 

uflfifé 

agência e coniacorrente indicados pelo contratado. $y 
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

i 
bancá%ia.para pãgamento. ~~~ x 

Quándo d`o pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
x ~, 

/IN. 
~ 

apliçável.,~' I '~.,

17. 17.12..1,x.d,, Independentemente dõ percentual' de tributo inserido na planilha, quando 

`, 
hou&er,~` 

serão retidos na fonte, 2qúando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
~ 1 i

~ , # ,• , ~ i ~/ €  . _
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17.13. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos te 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

~~~ r_DA54SÁ~T. 

18.1. A empresa licitante que se recusar a assinar ata de registro de preços ou o contrato 

injustificadamente dentro do prazo de até 05 (cinco) dias a contar da convocação 

pela Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar ou em assinar a ordem de 

fornecimento, ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta ou lance ofertado, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-

se de modo inidôneo e fazer declaração falsa, poderá ficar impedido de licitar e 

contratar com a Administração Pública Municipal de Paço do Lumiar - MA, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos. 

20.2 A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade implica na impossibilidade da 

empresa ou interessado de se relacionar comercialmente com a Administração 

Pública Municipal de Paço do Lumiar. 

20.3 As demais cominações são aquelas previstas na minuta do contrato, parte integrante 

do edital, independente de transcrição e na Lei n° 8.666/93 e suas alterações 

posteriores. 

.~,,. .~.   _.. 
. 1?()_ _ RÉÇONHE(:LLVïEl4I Q ,;~DOFS UIItEITO~, _ _ ~)BRTGAÇOES~ 

ADEs ǹ~s P&i~~s

21.1 Constituem direitos da contratante receber o objeto deste contrato nas condições 

avençadas e da contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo 

convencionados. 

21.2 Constituem obrigações e responsabilidade da contratante: 

21.2.1 Fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato; 

21.2.2 Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do 

Pagamento; 

' Prefeitura 1V1'unicipal~de Paço dó Lumiar — NM. j CNPJ: 06.Ó03.636/0001-73 
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21.2:3 Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência LrI . 1~ã 

com a execução do contrato. 

21.3 Constituem obrigações da contratada: 

21.3.1 Entregar o(s) produto(s) à(s) sua(s) expensa(s), em dias úteis e no 

horário de expediente; 

21.3.2 Fornecer o(s) produto(s), rigorosamente nas especificações, 

prazos e condições estabelecidas neste instrumento; 

21.3.3 O(s) produto(s) deverá(ão) ser fornecido(s), de acordo com a 

Ordem de Fornecimento, durante o prazo de vigência deste 

contrato; 

21.3.4 Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários 

para o adimplemento das obrigações decorrentes deste contrato; 

21.3.5 Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 

21.3.6 Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, 

prestando todos os esclarecimentos solicitados a e atendendo às 

reclamações procedentes, caso ocorram; 

21.3.7 Comunicar à contratante os eventuais casos fortuito ou de força 

maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis apgs a verificação 

do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, 

em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, 

sob pena de não serem considerados; 

21.3.8 Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais decorrentes da execução do presente contrato; 

21.3.9 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, inclusive manter todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

21.3.10 A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela 

perfeita condição do(s) produto(s) fornecido(s), inclusive sua(s) 

quantidade(s) e qualidade, competindo-lhe também, a do(s) 

produto(s) que não aceito(s) pela fiscalização da Contratante 

deverá(ão) ser trocado(s); 

21.3.11 Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer 

acidentes que porventura ocorram na entrega do(s) produto(s) e o uso 

indevido de patentes e registros; e 

f 
\\ 

rA 
f y f
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,> 
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21.3.12 Atender, imediatamente, todas as solicitações da fi 
S - rv dom. 

Contratante, relativamente a execução do contrato. 

21.4 Constituem responsabilidades da contratada: 

21.4.1 Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a terceiros, ainda que 

culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

acompanhamento pela contratante; 

21.4.2 Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em 

decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de 

trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais 

decisões judiciais, eximindo a contratante de qualquer solidariedade ou 

responsabilidade; 

21.4.3 Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à contratante 

por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou 

de regulamento a ser observado na execução do contrato, desde que 

devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à contratante, que ficará, de 

pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à 

contratada, o valor correspondente. 

21.4.4 A contratada autoriza a contratante a descontar o valor correspondente aos 

referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos 

pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer 

procedimento judicial, assegurada a prévia defesa. 

21.4.5 O valor a ser ressarcido à contratante nos casos de prejuízos em que a 

contratada for responsabilizada será apurado utilizando-se o índice IGP-

M — Índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, 

obtido no período compreendido entre a data da ocorrência do fato que 

deu causa ao prejuízo e a data 'do efetivo ressarcimento à contratante, 

,'IN utilizando-se a seguinte fórmula: 

VDI 

VA = X INF, onde: 

INI 

VA = Valor Atualizado 

VDI = VaTor Inicial 

N /
Pi~$efeitura 1Vlunicipal de Paço"dó Lumiar —MA IC.NPJ: 06.003.636%0001-73 
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INI = IGP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejuízQ~ i ijç 

INF = IGP-M/FGV do mês do ressarcimento (índice fmal) 

21.4.6 A contratada reconhece os direitos da contratante em aplicar as 

penalidades previstas em lei no caso rescisão administrativa deste 

contrato decorrente de inexecução total ou parcial do mesmo. 

Paço do Lumiar - MA, xx de xxxxxxx de xxxx. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxx 

Aprovo, nos termos da legislação vigente, o presente Termo de Referência: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Autoridade competente 

~ 
aveN 

~Ródóvia MA~201,.~éntrò Administrativo; ü°45, Vila Naza"e; Paço do Lumiar", Maranhão, Brasil 
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ANEXO II 

ST[TDO TÉCN CO PRELIItrIINAR

..~.,r... 
PAÇO Do 

~,~~ LUNIIAR 

Folha n o 

Proc. n° f%3 3 

Servido; 

Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAF, CNP7 06.003.636/0001-73 

Alinhamento com o Planejamento Anual 
A contratação está alinhada com o planejamento realizado pela Prefeitura Municipal de Paço do 
Lumiar para o ano de 2024. 

Equipe de Planejamento 
Helio Mnni7 da Silva 
Cristiane de Aragão Machado 

Problema Resumido 
O problema identificado é a necessidade de levantamento patrimonial, identificação, avaliação e inclusão 
dos bens públicos do Município de Paço do Lumiar/MA. 

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021., o presente instrumento 

caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o 

interesse público envolvido e buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui 

descrita. 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

1. A presente contratação visa garantir o cumprimento das determinações contidas no 

Manual de Contabilidade aplicada ao Setor Público, com vistas a eximir qualquer 

descumprimento de normativas legais, oportnni7ando a melhoria das rotinas de trabalho 

dos depãrtánièntos e do controle efetivo da gestão, infraestrutura e da contabilidade, 

princcipalménte nosórelatórios e prestação de contas patrimoniais. 
,~ 

Destáca-sefqu 'á contratação é justificada considerando-se a necessidade de conferência 

física, adequação dos bens por meio de plaquetas, com as devidas cargas patrimoniais 
I ". N 

~eao rgamzação da base de dados referentes aos bens, com quantidade estimada em cerca 
01/ ay
de 5Q.000 itens. Acrescente-se amda'ã de1 ciência no quadro de servidores da Instituição 

~~ /' 
pára execução dessas atividades de forma s t sfátória e proporcionando o alcançando dos 

/ résultadó`s èsperados. 

~/ N ~ /  N} /' N
s  a t •b..a ~ ,. 
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3. A contratação do serviço se faz necessária para o gerenciamento eficaz dos 

[![ti

IR bRA 

p~ `oQO 

r ~.~ LUMIAR 

Folha n° f2- -  ( 

Proc. r•,° ff33  i 
e á ti. 

permanente da Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar/MA, com o levantamento de todo 

o seu patrimônio móvel. 

4. Atualmente não se encontra nenhum dado cadastrado em nenhum sistema de gestão 

patrimonial quanto a numeração, classificação, quantidade, localização e situação dos 

bens patrimoniais, e apresenta inconsistências entre o acervo patrimonial e as contas 

contábeis da Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar/MA, consequência da ausência de 

procedimentos e controles adequados durante vários anos. 

5. Diante da falta de pessoal e conhecimento técnico especializado necessários para a 

realização do levantamento patrimonial e avaliação dos bens móveis, suas atualizações 

cadastrais no sistema de gestão ASPEC e demais serviços correlatos com imediatismo e 

precisão, faz-se necessária a presente contratação para atender a necessidade do 

gerenciamento eficaz dos bens do ativo permanente. 

6. O serviço tem natureza comum. 

=REQUISITOS DA FI1Tt1RA CNTRATAÇA() Ë fiOLITÇOES DISPONÍVÉIS NO ,L . 
MÈÍZCAnO, _ .-

A empresa contratada deverá prestar os serviços de levantamento fisico patrimonial 

completo dos bens móveis, avaliação e regularização de bens patrimoniais móveis, dentre 

outros serviços correlatos e necessários descritos abaixo; 

• Catalogação; 
• Elaboração de registro fotográfico; 
• Elaboração de relatórios, inclusive dos inservíveis, de todos os bens móveis; 

veículos; computadores e periféricos; móveis; utensílios e demais itens 
pertencentes a Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar/MA; 

• Levantamento do valor do bem dos que não possuem valor (não cadastrados); 
• Avaliação do valor atual do bem (móveis); 
• Depreciação/Valorização dos bens (móveis), identificar bens com depreciação 0 

(zero), para baixa patrimonial; 
• ,Lançamento dos itens/bens no sistema patrimonial (ASPEC); 

Informai os locais onde estão localizados os bens; 
Fornecer 1aidos de avaliação para a determinação da vida útil econômica 

R ,~• E N. remanescénte dos ativos; 
N ~ t e /. 

. DsponibiIdade de équipe técnica qualificada para execução dos serviços; 

3.NE periêncià compr nada por meio de atestados; de cápaçidade técnica compatíveis com 

o objeto da licitação; ~ ~ 1 
/ / x 

N 4. Cúmprimento dos prazos estabélecidos para re~alizáção do serviço; 
.. / N . 

5. Cbmpróvaçao de Regularidade Fiscal e Trabalhista' dá Empresa Contratada. 
P 

á 
* " 

y~ 
3 / 

Prefeitura 1unicipal de Paço do Lumiar— MA CNPJ: 06.003.636%0001-73 
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R____ 
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I 

Folha n° ~ ó R 

Proc.
~ 

6. A descrição da solução abrange a prestação do serviço de levantament 

patrimonial dos bens móveis da Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar/MA de 

aproximadamente 50.000 (mil) bens, entre mobilizados e intangíveis, bem como 

lançamento das informações no ASPEC (Sistema utilizado para controle patrimonial), 

para que haja uma conciliação fisica x contábil, devendo ser realizado os acertos e ajustes 

necessários, para cada caso, com o devido acompanhamento da fiscalização contratual. 

7. Os laudos deverão ser emitidos em 02 (duas) vias, sendo 1 (uma) via em meio digital e 

outra em papel, apontando a metodologia e critérios adotados, descrição dos bens 

avaliados, memorial de cálculos, fotografia. 

Servidor 

llESCRIÇr~o DA SOLUÇãO'ESCOLIIIDA C:ObIo tT~1~í Tc)" , 

A contratação de empresa especializada no serviço de levantamento fisico patrimonial 

completo dos bens móveis, avaliação e regularização de bens patrimoniais móveis, se mostra a 

opção mais viável tendo em vista que não há servidores no quadro das secretarias, pessoal 

qualificado para o exercício das funções exigidas na execução da prestação do serviço. Além da 

secretaria não possuir estrutura, materiais e expertise adequadas para assumir tais demandas e 

nem se justifica em custos a criação desta estrutura no momento. 

Assim, o serviço escolhido deve ter as seguintes características: 

- Executar o serviço solicitado, conforme especificações do Termo de Referência e em 

consonância com a proposta de preços; 

- Realizar a Catalogação, Elaboração de registro fotográfico, Elaboração de relatórios, 

Levantamento do valor do bem dos que não possuem valor, Avaliação do valor atual do 

bem, Depreciação/Valorização dos bens (móveis), identificar bens com depreciação 0 

(zero), para baixa patrimonial, Lançamento dos itens/bens no sistema patrimonial, 

informar os locais onde estão localizados os bens; 

O levantamento -de mercado foi realizado sobre formas de contratações pela 
\ Administração Pública; visando a identificação de metodologias utilizadas, para subsidiar aquelas 

á gïie possam melhor atender as necessidades da Administração. 
O custo estimado total da contratação é de i$ xxxxxxx (xxxxxxxxxxx) conforme 

custos unitátios descritos i a tabela abaixo. 
f N ~ " 

Y 
✓ ~ iy A }' 

i 
r 4 4 ,A

ITEM ~ °''  1 ~~DBSCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 1̀  
 ~`' a 'UND QUANT VALOR 

UNIT 4RIO 
VALOR 
TOTAL 

~ 

~ ! ~ I ' 
,' 

i a ~ i x 
~ ~ ~ a ~ '1
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Serviço de assessoramento, em x xx xx~ 

01 
levantamento patrimonial, ideptifiçação, 
avaliação e inclusão dos bens públicos do 

serviço 
ç

01 

Município de Paço do Lumiar/MA. 

PARCF,LAMLNTO OU N O:D~C£)N~RATAÇÃO : ,. - .. 

Os serviços serão executados por uma única empresa, por questão de padronização das 

informações a serem prestadas, uniformização e necessidade de sequenciamento cronológico dos 

bens dentro de uma mesma base de dados. 

O serviço será contratado como item único e de forma indivisível. Esta forma visa ganhos 

em termos de economia de escala, visto que maior quantidade de itens de mesma natureza, 

propicia condições de propostas mais vantajosas. 

Importante ainda considerar a otimização da gestão e fiscalização contratual tendo como 

resultado apenas uma contratação, que se tomaria menos eficiente em um cenário onde uma única 

necessidade tivesse a solução fragmentada em inúmeros contratos. Além disso, a conciliação das 

informações serão melhor realizadas pela mesma equipe de profissionais, com emissão de 

relatórios e tratativas das informações por apenas uma equipe (da empresa contratada). 

L 

~ 

RESLL IADOS PI2ETF1~I1)11OS>~~ 

1. Pretende-se como resultado ter maior controle da gestão patrimonial da Administração 

Pública Municipal, com seu patrimônio móvel devidamente identificado e comas cargas 

patrimoniais das Unidades usuárias devidamente identificadas, além de cumprir com 

normas legais, quanto a obrigatoriedade de realização de inventário patrimonial pelos 

Órgãos da Administração Pública, além de atender as exigências de órgãos de Controle 

Interno e Externo; 

2. Pretende-se ainda a organização da base de dados fisica e contábil do atual patrimônio 

N. público`múnicipal, seja móveis, bem como uma base de dados consolidada e fidedigna 

para migração ao Sisteta Integrado Patrimonial. 

3c Embora ,haja a•ríécessidade de investimentos de recursos financeiros para a realização dos 

serviços, o custo-benefício da ação será positivò;.pois teremos inn_ controle mais preciso 

doslpát imónioá vaóvéis da Administração Pública Mbi icipal, evitando possíveis perdas, 

além de não haver prejuízos de ~oútrás ativiiades2 désempenhadas pelos servidores 

~. públicos miimcipais. '.
T ~ , 

PR()\ ID)ÏNCIAS

i 
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4. Autorização de acesso para a equipe da contratada aos ambientes da A 

Pública Municipal, mediante definição do cronograma de atividades. 

5. Disponibilização de representante de cada Unidade, indicado pelo respectivo gestor para 

acompanhar e prestar informações necessárias para o desenvolvimento da atividade de 

levantamento. 
{ f 

6. Organização das Unidades para facilitar o acesso da equipe de trabalho na execução da 

conferência fisica e retornos aos locais caso haja necessidade, com prévia comunicação 

ao setor que será feito o, levantamento (ou no caso de.necessk ade de retorno). 

7. Disponibilização de lócal para a equipe da contratada realizar os serviços. 

C0NTRAI'AÇÕrS (;0RRE:_,ATAS 

1. Não cxistem contrataçdcs corrclatas eicu interdepcndcntcs. 

1 

t 
i 

'V 

~ Il9PACTOS A M131FNT dS 

1. Considerando a uaiurrrada pre staçào do sen iço, não li á previsão de imp elos ambientais. 

) CONCLUSÃO 

1. A equipe de planejamento da Secretaria Municipal de Administração e Finanças da 

Prefeitura de Paço do Lumiar, após concluir o Estudo Técnico Preliminar aqui registrado, 

declara ser, favorável a contratação. 

2. Considerando ás diversas vantagens já citadas neste estudo, pode-se conclúir que a 

presente contratação é viável. 

Paço do Ltuniar - MA, xx de xxxxxx de xxxx 

~ 
/ ', '~. . ~ ~ 
~  ^ ~ ~~ ,.`~ •~ } "a ~ } ~. 

~ ~ .a  y "à, # ; ~ { • Ry
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ANEXO III 
MINUTA DO TERMO DÉ CONTRATO 

CONTRATO N° 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N°  , QUE FAZEM ENTRE SI 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS -SEMAF E A 
EMPRESA 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de PAÇO DO LUMIAR 
- MA, através SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS -
SEMAF, CNPJ-MF, N° 06.003.636/0001-73, denominado daqui por diante de 
CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) 
«REPRESENTANTEDACONTRATANTE», «CARGO», portador do CPF 

-_ e do outro lado , CNPJ/CPF CNPJ _ _ _/ -
_, com sede na , CEP - , de agora em diante 
denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) 
Sr(a). , portador do CPF _ _ _- têm justo e contratado o 
seguinte: 

1. DO OBJETO CONTRATUAL 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA 
  que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3jtens Contratádós:, 
N

' . V 3 
2. DA I DAMENTAÇAO LEGAL 

{ '" I \ /' , 

.2.4., Este contrato»fundamenta-se na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e suas alterações, bem 
como na hcitação'na`mdalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, n° _/ -

N
3. DOS. ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RÉSPONSABILIDADES DA 

~N CONTRIATADA / Y N ' 1 / 
~ . +" 

``' 

~ ~ ~r" A~ ! ,r im

. f ,, 
x 

/3.1. Execútar o'bjèto deste contra ó de acordo com condições e prazos estabelecidas no 
1 / processo licitatonosn° `•./ - ` e neste termo c'ontratual`,-

~
~ f

!. .~. i ~ ~ • ' , k VVV
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3.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para repr 
na execução do contrato. 

I - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela Administração, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 

3.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior. 

3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

3.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos. 

3.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou 
Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que gerou este 
Contrato, decorrente do(a) DISPENSA DE LICITAÇÃO de n° / - 

3.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos: 

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 
ou sede do contratado; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
é)"Certidão Nega ia ade Débitos Trabalhistas - CNDT; 

3.9. Respônsabilizar-se pela cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Çolétivo cie TTalïállïo ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
.ás obrigações trabalhistas, sòciais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

, e pecífica!!, cuja iná limplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. ~ 

3.10. Cónh ficar aó Fiscal"dó contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou ácidenté que,s yenfique no local dos~serviços. 

t om. - t ç 
-3.11. Prestar todo ësçlarecimento ou mformaçfão soliçi'táda pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos; garatitirido'-lhes O acesso, Ia qualquer tempo, ao4ocal dos trabalhos, bem como aos 
documentos"°relativos à execúção do émpreéndiménto. 

E , r { `• f , 
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3.12. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não st . éf'd 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

3.13. Promóver a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

3.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo ás determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 
e nas melhóres condições de segurança, higiene e disciplina. 

3.15. Submeter previamente, por escrito,. ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo 
ou instrumento congênere. 

3.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

3.17. Mantér durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta; 

3.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação. 

3.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas. 

3.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 

3.21. Arcar coram o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
4r de sua propósta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.22. Cump r•ir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas Øsegurança do CONTRATANTE; 

N 
\.3.23 Aceitar, nas°mies"mas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no 

r0125 da Li i  14'l3/201 e suas alterações. 
t,• 3 ^Jrs ~ w,g4 ~ ~ \ 

4. DAS QBRIGAÇOES~;I)A CONTRATANTE 1 ► 
, / 

~ 
~ ~ ~~.  , ~ , 1 

/,~ 
A CÔNTR` 

_ 
~•,~ 

AT ANTE se obriga ,.a propórcionár~~à i CONTRATADA todas as condições 
necessáriás áo pléno çumprimento,dás\obrigações decón entes do Termo Contratual, consoante 

y estabelecé a Li n°114. r33/202 1/e' suas alteraçó,es. 
~~~ ..~.~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ `~ 

/ r  ~~ ~ ". ~ 
~ '•`, 
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4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta 

4.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês 
e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

4.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

4.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência. 

4.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
CONTRATADA. 

4.7. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 

a) Exercer ó poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação 
à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

i 
d) Considerar, os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio 
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias 
e passagens. 

4.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato; 

4.9. Realizar, avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; ~N
F ~ 

4.10. Apliearóà CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

4.11.,C entifiear o órgão de representação judicial da Administração para adoção das medidas 
'ati veis quandó doi descumprimento das obrigações' pela CONTRATADA; 

4.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quandõ'a contratada houver se beneficiado 
da preferencia estabelecida gelo art. 26, da Lein° 14.133, de 1 ° de abril de 2021. 

N „ 
' l '

N, 4.13. Assegúràr\ que=°á athbie ét  de,'tráballio, inclusiye'Fseus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas acumprimento, pela contratada, das normas de segurança e 

/ saúde no trabalho, €quando a serviço fór`execútadp' m suas dependências, ou em local por ela 
designadó • ,/

i 
a 
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4.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assu oi
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato dõ Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

_ 
5. DA VIGÊNCIA 

5.1. A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura, extinguindo-se em 
de de , podendo ser prorrogado por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 

da Lei n° 14.133/2021, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados 
os seguintes requisitos: 

I - Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 

II - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente; 

III - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço; 

IV - Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração; 

V - Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação; 

VI - Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação. 

6. DA RESCISÃO 

6.1. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 137 e 138 da Lei n° 
14.133/2021, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

7. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

l 7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 

I - Dér- causa'à ine ecúção parcial do contrato; 

1I - Deï cáúsa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionaniento~dosserviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III Der causaà inéxecuçãokotal do contrato; 
'5 5v N 

ì

IV - DeixárYde entregar a:do In entação exigr fii'para o certame, 

V - Não nïanter a proposta, salvo en d l corrençia de fato, superveniente devidamente justificado; 

V ` ~} / 
N. 

VI - Não celebrar c contrato=ou"não entregár.a docúmentação'exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de, validade de sua pxoposta;

,r / 
- 
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VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
justificado; 

.....~.... 
PAÇO DO 
LUMIAR 
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Servido, 

VIII- Apresentar deçlaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

IX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI- Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, 
IV, V, VI e VII do subitem 7.1 deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §4°, da Lei); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nos incisos ,incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem 7.1 deste Edital, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei). 

IV - Multa: 

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;

7.3. A'apliçação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparagãó integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9°). 
t / ' 

' 7.4. Todas as sánçóes~ previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
,, multa (art. 156, § )'

N / 
ti , á 'N 

a 

I - Antes' aplicarão da multa será facultada a defesa 4 do intéressado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis; contado ,da data 4& sua intimação°(art'1S7). 

N. I N s 4_ 

,II - Se a multa aplicada e ás mdeynzações cabíveis fórem superiores ao valor do pagamento 
/ e eventualthente~devidõ'pelo ÇONTRATANTEà ÇONTRA1 ADA, além da perda desse valor, a 

/ diferença será descontada`da,,gárantia{prestada pu será cóbrada judicialmente (art. 156, §8°). 

` I  # S `N. t 
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7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°): 

I - A natureza.e a gravidade da infração cometida; 

II - As peculiaridades do caso concreto; 

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

7.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os _casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

F 

7.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação dá sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fms de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (LEIS) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal (art' 161). 

7.,.10. As sanções dé impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
4u contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. ~ r

8. DO VÁLOR E DO NP,AGAMENTO 
' ' 

h tom,

~ .i'. O valóri total d~presenté avença é de R$ XXXXXXX (XXXXX~CxXX). 
~ 

/,~l 
" / 'IN  : 

8.2. No,valór°ãcmlã estáó.int;luídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deçorrentes da 

~ execuçãõído objéto, indlusive tributos e%ou imp~ostos, .encargos sociais, trabalhistas, 
; N previdenciários, fiscais .e" cámérçiais incidéntës,'taxa de administração, frete, seguro e outros 
I '\.necessáriós áo cumprimentoíintegralydo óbjeto,da cóiitrátaçáo. 

~ ti

2 r 8.3. O pagamento sera efetuádo nó prázó máximo de áté 30 (tr.ilita) dias, contados do recebimento 
f da Nota Fiscal/Fatúra. ~ "'~ ~ 

:~ 
` " . 

j"
Ji

~^.~ 
~ZZyy

`9'.~~
f 

"~,~ ~ 

, 

<' 

i  j F ~ ~a ~ 
r'` ~ ~ 

 
~~~ ~ `~ ; h ,r • ~ ~ ~ 

T /-

Prefeitura,li7unicipal~de Paç ~dó Lumiar — MA CNPJ: 06.003.636/0001-73 ~ 
3 ,Rodovia MA. 201,g Centro atldministrativo; n°~15, Vila Nazaré, Paço do;Lumiar, ?Maranhão, Brasil f 
~ / ° ~ " ~ ~ywsv.pacodoÌüminr.n►a.gov:br 

_ _•~  ; I 

,.~: ₹ .~'' s `x= ~a.~ ~• F r:e,f;~. Página 44 de 52 



~ 

~ 

I PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS -SEMAF 

rRnaaru.♦ 

~AtsOc~a
 MI 

<aaao 

Folha n° 
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8.4. Considera-se ocorrido ó recebimento da nota fiscal ou fatura quando o(a) SEC'~
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS -SEMAF atestar a execução do objeto do 
contrato. 

8.5. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à 
CONTRATADA, aplicar-se-á ó índice do IPCA, a título de compensação fmanceira, que será o 
produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de 
dias em atraso, repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 

8.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação; conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

8.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar à 
CONTRATADA para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

8.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 
b) A data da emissão; 
c) Os dados, do contrato e do órgão contratante; 
d) O periodo respectivo de execução do contrato; 
e) O valor apagar; e 
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante. 

8.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionadano art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 

I 
8.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta para: 
a) verificará manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) ''identificar po'ssívôLrazão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
éntidáie, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretasX,  t 

8.12. Constátanda:`se`"a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua 
,/`notifrcaçãb, por eséritp, pari que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo ~prazô âpresentè sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por ígual período, a 
critério doa contratante. t.

t r  .~ ',~, r ,  i ter" 

8.13. No háverido' regularização ,oü sendo "~a.~ ~defõsa considerada improcedente, a 
yCONTRATANTE1deverá cómumca? aç s órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto adimplênc a da C'ON1 R TADA,xbém1còino quanto à existência de pagamento 
a ser efet ia lo, para que ̀ sejam acionados os meios pértinerites e necessários para garantir o 
recebimeY' ó de seus créditos.` ._ / . , 1'

f Prefeitur 1~unicipal de Paç o Lumiar — MA j CNPJ: 06.003.636/0001.-73 
Rodovia MA, 201, Centro Administrativo; n°45, Vila Nazaré; Paço do Lumi.ar, Mas anhão, Brasil 

~N ' ~x  
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Folha n° 

Proc. n° 

Servidor 
8.14. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias a 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

8.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagámentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação. 

8.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

I - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.17. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9. DO REAJUSTE 

9.1. Os preçós inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado -. 

9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA - Índice Nacional de 
Preços ao Cónsiimidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.4. No caso 'de atraso ou não divulgação do IPCA, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja, divulgado o índice definitivo. 

9.5. Caso o IPCA venha a ser extinto) ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será(ão) 
adptado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em 

ti vigor.

' 9.6. Na,an encia de previsao legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
• `\ óficiál, pára reajus1 n e to dto preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. \. / + , 

,•1Ó:~DA DOTAÇAOORÇAMENTÁRIA 
N g / 3 w.

,

10.1. As despesas contratuais,~conerão por ,conta da verba do, orçamento do(a) SECRETARIA 
MUNICIPAL IDE ADMINISTRAÇÃQ,É FINANÇAS SEMAF, na dotação orçamentária 

{ \Exercício 2024:\ " N J 7
.fim i i 

.

Gestão/Unidade: 0401 -'Secretaria Múnicijìal deyAdminstração e Finanças; 04— Administração, 
Fonte de Recursos: 150000t* 00 - Rec 

`
ursos nãQvinculados à impostos; 

/' 
// \ 

(~ ti ~,.r N  4 , 
 

~ ` ' 

Pr•'.efeitura gunieipa1 de Paço dó Lumiar — MA ( NPJ: 06.Q03.636/0001-73 
,.,Rodovia MA 201, Cén₹rd 4 dministrativo; n F S, Vila Nazaré, Paço do Lumiar, Maranhão, Brasil 

°,, / y i w.paeodolinmiàrrma.gov: br -
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r.rr~xruc. 

PAÇ®nO 
LUMIAR 

Folha n°  a4J

Proc. r•"  1133
Programa de Trabalho: 0137 — Gestãà do planejamento, orçamento e fmanças; Elem n ralo, 
Despesa: 33.90.35.00— Serviços de consultoria., Ficando o saldo pertinente aos demais exercícios 
a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário. 

I 
11. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133, de 1° de abril 
de 2021, bem como amigavelmentë, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

I - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 

12. DOS CASOS OMISSOS 

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990.- _Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

13. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

13.1. Eventúais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
n°14.133, de 2021. 

13.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 0136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

14DO FOROÇ1 ASE LEGAL E FORMALIDADES O N 
Ì4.1. Ficà<el'eito o Foro da.>pidade de PAÇO DO LUMIAR - MA, para dirimir os litígios que 
decorrerem da.execução:destie Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
coiiforme!art. 92; L' a LeiInO 14.133/21. 

F é< 

14.2 .Pra firmeza é com o prova de haverem as partes, 
F

pntre si, ajustado e contratado, é lavrado 
o pres nte'íermo, em 02 ~Çdúas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, e 
assinado pélas partes contràtarte_s e pelas tesfeinúnhas abaixo.>-

1: ._ ..

N. 
~ 

~ ~ .-. ,   de  N'7 .   de 20 
A~ ~+c ~' ~ w~~ ~ 

I 
'•N 

s ~ 
•_~~. : ° ~w'M 

x 

~ ' ,,' ", ' ,` ̂  ,•'$ ' ' ' . ~. ~f  ir` .. `h,: . ; ' ~ ~ 

s ~,y Prefeitura ~unicipalsde Paço;dá ~i,umiar — MA IT"CNPd: 06.003.636íÒ001-73 
` Rodovia 1'dIA 201, Cémrá ~.m.t d imistrati<á; n° ,15, Vila Nazaré~ Paço do Lur~iiar; Maranhão, Brasil 

~ wP~vaaa~adolhiniar.nìà.govy ïar ' , 
1 
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` # ~` ~ ~ ~`,g . .." ' ~'', o i f 
t ` ~, 3 ` ~ 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

~ 

~`~``~ 
i s 

~ . • ~ I ` d .r / 

,~ . ~ P ~efeitura~Ylunicipal; de Paço do Lumiar — MA! ÌÇNPJ: 06.003.636/0001-73 
,Roçlovia MA201ÁCéntró Administrativo; n° 15, Vila Na~za"ré; Paço do Lumiar, Maranhão, Brasil 

' d I` 1... 

~o. 
j rr=1 

Foiha n °

Proc. r° 

Servidor 

r ~ nss w.paco o um~ar. ` . ,. 

ttlt/tTYi1 

pAQODo 
I.UMIAR 
•YAItSUVOCGII0NUMCi 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS -SEMAF 

ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

}tkttlTifla 

PAÇO oO 
LUMIAR 
avawiawlmcoaowvwca 

Folha n° 7j } 7 ,

Proc. n° 7%3.3 
Servidor 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Dispensa de 

Licitação n° **/20 — Processo n° / , instaurada pelo 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

Cumpre o do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, 

que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal. 

Outrossim, declara ainda ser conhecedora de que a violação, a qualquer tempo, do 

dispositivo legal mencionado, implica na rescisão de futuro contrato administrativo a ser 

celebrado, sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 

 , .. de de 20_ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 
CPF do responsável 

¡+ ~ >.°  ~ 
R`oc~ovia MA~201, Léntrò 4dministraivio, n-15, Via Nazaré, Paço do ~i,unniar, Maranhão, Brasil ~ ~ 

--~ ` ywvv.paëodo~úmiár,nda:gov:br ; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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ANEXO V 

Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 

(papel timbrado da empresa) 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante) 
n ° : , com sede na (endereço 
completo ) , por intermédio de seu representante legal, 
o(a) Sr.(a)  , infra-assinado, portador(a) da 
Carteira de Identidade n°   e do CPF/MF n° 
  para fins do presente processo licitatório, DECLARA 
não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta 
ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público 
da ativa na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS -
SEMAF de Paço do Lumiar - MA que impossibilite a participação na referido Dispensa 
Eletrônica n° / 

rxrrarwxx 

PAÇO DO 
LUMIAR 
xv4wçxwCOcna[owwwcA 

Folha n°  3

Proc. n°  f133
Servidor 

inscrita no CNPJ 

xxxxxxxxxxxxxxx, de de 

~ 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RU do responsável 
CPF do responsável 

~,,~~ i ``•.. ~ ~ ~ ~~ ~'- r 
!`~ a t. 

!

` PrefeituráYVYunicipal,de Paçodó✓ Lumiar — MA I,cívP.F: 06.003.636/0001-73 
,Róç7ovia MA 201, Centro 4dministrativo; n° a15, Vila 1oIazãré; Paço do Luini;ar, Maranhão, Erasid 

/ 3 ~ = / t ~ ~ ' ~f,vav,pacodotiimiár.*eíá.gov:l~r
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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ANEXO VI 

MODELO CARTA PROPOSTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS -SEMAF 

Comissão Permanente de Licitações - CPL 

Ref.: Dispensa de Licitação Eletrônica n° 

Prezados Senhores, 

racrarraax 

PAÇOao 
LUMIAR 

Após cuidadoso exame e estudo da Dispensa de Licitação Eletrônica em referência, com os 

quais estamos plenamente de acordo, apresentamos nossa proposta para a Contratação de empresa 
para Prestação de Serviços de Assessoria de controle interno junto ao SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS -SEMAF de Paço do Lumiar - MA, 

conforme especificações, quantidades estimadas e condições contidas no Termo de Referência 

(ANEXO I) deste Edital. 

O valor global de nossa proposta é de R$   ( extenso ), conforme 

detalhado na Planilha de Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são 

estimativos, e poderão variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS -SEMAF DO 

MUNICIPIO DE PAÇO DO LUMIAR - MA, observados os limites legais. 

Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja 

adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário 

estabelecidos pelo SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS -

SEMAF DE PAÇO DO LUMIAR - MA para a assinatura do Contrato. 

N

Atenciosamente, 

Nome da empresa -F Carimbo 
Nome do responsável legal<da empresa 

RG do responsável \ 
CPF do responsável 

OBSERVAÇÁO~ ̀ PREENCHIMENTO OBRÌG.ATORIO COM TODOS OS 

DADOS iCONTYi)OS°~CÓNF~OR_NIE ~yT~NS'PARA COTA MEfY+.PP. ~ ~ 
d'ï •.t  y \ } ,i `~, 

e ~ ~ Ì

N - ~  ₹ ~ i 

t  
! /'~ ` ;' ~  .

~ . Prefeitura Municipal'de Paço do Lunaiar —1líA I ÇNP.T: 06.003.63á%0001-73 
Rodovia MA 201, Centro Mniinistrativo; ri°•15, Vila N2aare; Paço do Luyni.ar, Maranhão, Brasil 

' ' v✓tivw.paÇodofnni9ar.n'n.gov:hr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

'E FINANÇAS -SEMAF 

ANEXO VII 

MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA 

PRESTAÇÃO AOS SERVIÇOS 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
DISPENSA ELETRÔNICA N° **/20 — PROCESSO N° **/20 
Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mail: 
Banco: Agência: Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 
Senhor Fornecedor: 
Lote/iitem Qtde. 

f
R$ 

Para sua 
Unid. 

maior  segurança, óbserve  as condições 
Especificações 

estabelecidas 
Preço Unitário 

no Edital_ 
Preço 
Total 

- R$---— — ___T - --- -- - - -- --- -- -- — - - - - 

PAÇO
~ 

LUMIAR i000Ç.000000l4OJWWu 

Folha n°  ZO 5 
Proc. n°  7 133 
Servido 

Valor Total e final por extenso do Item: R$( ) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 
( ) Declaramos para os devidos fms, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
nos termos da Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal 
condição com os documentos enviados — DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim 

lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 

2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 
impostos, transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações 
trabalhistas, previdenciánas, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a 
contratação.

i 
XX.YXX de dlë~2 

~ 

y .rY4" 
F 

~ 3 

~1. 
j 

~ 

Nome.dã empresai RCáririíbo 
$Nome çld responsável legal~da empresa 

=CPF,do resporisáilel ~ 

1 ,,1-' 1 •, 

\,/' ! ~ ! 
~ 

9 

N ~~P
.q 0 

~.r ~ ^ ..'. ~

Prefeitura Municipal !de Paço'dm Luaniar — MA I CIv1P.l: 06.á03.636%0001-73 
~Rôdovia MA201, Çéntrô lidnidnstrativo; n° ,15, Vila Nazaré; Paço do Lumiar, Maranhão, Brasil 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIARJMA 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PAÇOoo 
: LUMIAR 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR/MA, através da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças - SEMAF, conforme Decreto n° 3.086/2017, mediante a Comissão de 
Contratação de Licitação constituída pela Portaria n. 3.240/2024, torna público a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° DE-002/2024-PMPL. Processo Administrativo n° 1133/2024, designada através da 
Portaria n° 1408/2024, de 14/06/2024, BASE LEGAL: Lei n° 14.133/2021, Decreto Municipal n° 
3.898/2024, Lei Complementar n°123/06, Lei n°147/14, e subsidiariamente no que couber as disposições e 
suas alterações posteriores. De forma ELETRONICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, com critério de 
julgamento menor preço global, para Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Assessoria em 
Levantamento Patrimonial do Município de Paço do Lumiar/MA, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. LOCAL/SITE: 
https://licitamaisbrasil.com.br/. ATÉ ADATA: 17/07/2024. HORÁRIO: 08h00min. (oito horas) até as 
14h00m (quatorze horas). O Edital está disponibilizado na íntegra, nos endereços eletrônicos: 
https://licitamaisbrasil.com.br/https:// www.pacodolumiar.ma.gov.br/, Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP Quaisquer informações através do e-mail: cgl@pacodolumiar.ma.gov.br. Paço do Lumiar 
- MA, 10 de Julho de 2024. 

Secretário Mu 
a Silva 

istra " : e Finanças. 

Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar — MA I CNPJ: 06.003.636/0001-73 
Rodovia MA 201, Centro Administrativo, n° 15, Vila Nazaré, Paço do Lumiar, Maranhão, Brasil 

www.pacodol u miar. m a.gov.br 
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Folha n° 

~ Proc. n°  99 33 
1 Servidor

i D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS ~ 
SEXTA - FEIRA, 12 - JULHO - 2024 13 

Reforma das Estruturas de Praça no Município de Paço do Lumiar/ 
MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. LOCAL/SITE: ht-
tps://licitamaisbrasil.com.br/. ATÉ ADATA: 17/07/2024. HORÁRIO: 
08h00min. (oito horas) até as 14h00m (quatorze horas). 0 Edital está 
disponibilizado na íntegra, nos endereços eletrônicos: https://licita-
maisbrasil.com.br/. Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP 
Quaisquer informações através do e-mail: cgl@pacodolumiar.ma. 
gov.br. Paço do Lumiar - MA, 10 de Julho de 2024. Daniel Bastos da 
Silva— Secretário Municipal de Administração e Finanças. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR/MA, 
através da Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SE-
MAF, conforme Decreto n° 3.086/2017, mediante a Comissão de 
Contratação de Licitação constituída pela Portaria n. 3.240/2024, tor-
na público a DISPENSA DE LICITAÇÃO N° DE-002/2024-PMPL. 
Processo Administrativo n° 1133/2024, designada através da Portaria 
n° 1408/2024, de 14/06/2024, BASE LEGAL: Lei n° 14.133/2021, 
Decreto Municipal n° 3.898/2024, Lei Complementar n°123/06, Lei 
n°147/14, e subsidiariamente no que couber as disposições e suas 
alterações posteriores. De forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, com critério de julgamento menor preço global, 
para Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Assesso-
ria em Levantamento Patrimonial do Município de Paço do Lumiar/ 
MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. LOCAL/SITE: ht-
tps://licitamaisbrasil.com.br/. ATÉ ADATA: 17/07/2024. HORÁRIO: 
08h00min. (oito horas) até as 14h00m (quatorze horas). O Edital está 
disponibilizado na íntegra, nos endereços eletrônicos: https:/Ilicita-
maisbrasil.com.br/, Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP 
Quaisquer informações através do e-mail: egl@pacodolumiar.ma. 
gov.br. Paço do Lumiar - MA, 10 de Julho de 2024. Daniel Bastos da 
Silva — Secretário Municipal de Administração e Finanças. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA - MA 

AVISO DE ADIAMENTO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 20/2024. 
A Prefeitura Municipal de Penalva/MA toma público que a abertura do 
Pregão Eletrônico n° 20/2024, cujo objeto é a implantação de projeto 
de educação científica, tecnológica e digital com metodologias ativas para 
educação que contemplam livros didáticos, kits de robótica educacional, 
marcada para o dia 16/07/2024, às 09:00h (horário de Brasília/DF), fica 
adiada para o dia 25/07/2024, às 09:00h (horário de Brasiia/DF). O edi-
tal encontra-se a disposição no endereço eletrônico: https://portaldecom-
pras.penalva.ma.govbr e no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP). Informações pelo e-mail: licitacao.penalva@gmail.com. Penal-
va/MA, 09 de julho de 2024. Nilziran Nunes Pinto-Pregoeira. 

_ PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO.PROCESSO ADMINISTRATIVO N°1 
43/2024 - PMR-MA.PREGÃO ELETRÔNICO N° 07/2024-PMR-
-MA.A Prefeitura Municipal de Rosário -MA, através de seu Prego-
eiro e Equipe de Apoio, torna público para conhecimento dos inte-
ressados que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 
07/2024 — PMR-MA, do tipo Menor Preço por Item, objetivando a 
contratação de empresa especializada no fornecimento de pneus para 
os veículos das Secretarias Municipal de Administração e Recursos 
Humanos, Educação, Ciência e Tecnologia, Saúde e Assistência So-
cial do Município de Rosário de Rosário, em sessão pública eletrôni-
ca a partir das 09:00 horas (horário de Brasília-DF) do dia 26/07/2024 
que será conduzido pelo seu Pregoeiro, através do Portai de Com-
pras da Prefeitura de Rosário, disponível em www.portaldecom-
praspublicas.com.br, nos termos da Lei Federai n° 14.133/21, De-
creto Federal n° 11.462/23, Lei Complementar n° 123/2006, Lei 
Complementar n° 147/2014, Decreto Federal n° 8.538/15 e altera-
ções. 0 edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no 
Portal de Compras da Prefeitura de Rosário, em www portaldecom-
praspublicas.com.br, e site da Prefeitura Municipal de Rosário/MA 
https://www.rosario.ma.gov.br/. Rosário - MA, 10 de julho de 2024. 
Moises Nascimento Castro Filho. Pregoeiro — Rosário/MA. 

CERTIFICADOS 

SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE E LAZER 

EXTRATO DO CERTIFICADO DO MÉRITO ESPORTIVO N° 
032/2024 - SEDEL SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE E 
LAZER - SEDEL EXTRATO DO CERTIFICADO DO MÉRITO 
ESPORTIVO N° 032/2024 - SEDEL - SECRETARIA DE ESTA-
DO DO ESPORTE E LAZER. NOME DO PROJETO: CAMPEO-
NATO MARANHENSE DE FUTEBOL 7 FEMININO. TIPO DO 
PROJETO: AÇÃO ESPORTIVA. PROPONENTE: ASSOCIAÇÃO 
ATLETICAFERRARI SPORTING CLUB. CNPJ: 30.192.156/0001-
82. VALOR AUTORIZADO PARA CAPTAÇÃO: R$ 52.965.43 
(cinquenta e dois mil novecentos e sessenta e cinco reais e quarenta 
e três centavos) PROCESSO ADMINISTRATIVO: 076784/2023. 
AMPARO LEGAL: Lei n°9.436, de 15.08.20 11; Decreto n°. 27.730, 
de 1.10.2011. DATA DE ASSINATURA: 17 de maio de 2024. PRA-
ZO DE VALIDADE DA AUTORIZAÇÃO PARA CAPTAÇÃO: 
17.05.2025. ASSINATURAS: Marcellus Ribeiro Alves — Secretário 
de Estado da Fazenda; Naldir de Jesus Vale Lopes - Secretário de 
Estado do Esporte e Lazer, Francisco Ranon David de Sousa — Presi-
dente — CAPEI - Comissão de Análise de Projetos Esportivos Incen-
tivados, Miguel Ribeiro Pereira — Representante do Governador. São 
Luís (MA), 10 de julho de 2024. Publique-se com efeito retroativo à 
data da assinatura do certificado de mérito esportivo. NALDIR DE 
JESUS VALE LOPES - Secretário de Estado do Esporte e Lazer. 

EXTRATO DO CERTIFICADO DO MÉRITO ESPORTIVO N° 
045/2024-SEDEL SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE E 
LAZER-SEDEL EXTRATO DO CERTIFICADO DO MÉRITO 
ESPORTIVO N° 045/2024-SEDEL-SECRETARIA DE ESTA-
DO DO ESPORTE E LAZER. NOME DO PROJETO: CORDATA 
KIDS. TIPO DO PROJETO: SOCIAL ESPORTIVA. PROPONEN-
TE: BEKAAPARTICIPAÇOES LTDA. CNPJ: 49.834.967/0001-68. 
VALORAUTORIZADO PARA CAPTAÇÃO: R$ 286.349,27 (duzen-
tos e oitenta e seis mil trezentos e quarenta e nove reais e vinte e sete 
centavos) PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024.45000.00582. 
AMPARO LEGAL: Lei n° 9.436, de 15.08.2011; Decreto n°. 27.730. 
de 1.10.2011. DATA DE ASSINATURA: 17 de junho de 2024. PRA-
ZO DE VALIDADE DA AUTORIZAÇÃO PARA CAPTAÇÃO: 
17.06.2025. ASSINATURAS: Marcellus Ribeiro Alves — Secretário 
de Estado da Fazenda; Naldir de Jesus Vale Lopes - Secretário de 
Estado do Esporte e Lazer, Francisco Ranon David de Sousa —Presi-
dente — CAPEI - Comissão de Análise de Projetos Esportivos Incen-
tivados, Miguel Ribeiro Pereira — Representante do Governador. São 
Luís (MA), 10 de julho de 2024. Publique-se com efeito retroativo à 
data da assinatura do certificado de mérito esportivo. NALDIR DE 
JESUS VALE LOPES - Secretário de Estado do Esporte e Lazer. 

EXTRATO DO CERTIFICADO DO MÉRITO ESPORTIVO N° 
046/2024 - SEDEL SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE 
E LAZER - SEDEL EXTRATO DO CERTIFICADO DO MÉ-
RITO ESPORTIVO N° 046/2024 - SEDEL - SECRETARIA 
DE ESTADO DO ESPORTE E LAZER. NOME DO PROJETO: 
CAMPEOANTO DE FUTEBOL DAS COMUNIDADES -BAIXA-
DA MARANHENSE. TIPO DO PROJETO: AÇÃO ESPORTIVA. 
PROPONENTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO ES-
PORTIVO, CULTURAL E SOCIAL DE PENALVA - MA. CNPJ: 
31.899.027/0001-91. VALOR AUTORIZADO PARA CAPTAÇÃO; 
R$ 73.469,11 (setenta e três mil quatrocentos e sessenta e nove reais 
e onze centavos) PROCESSO ADMINISTRATIVO: 097076/2023. 
AMPARO LEGAL: Lei n° 9.436, de 15.08.2011; Decreto n°. 27.730, 
de 1.10.2011. DATA DE ASSINATURA: 18 de junho de 2024. PRA-
ZO DE VALIDADE DA AUTORIZAÇÃO PARA CAPTAÇÃO: 
18.06 2025. ASSINATURAS: Marcellus Ribeiro Alves — Secretário 
de Estado da Fazenda; Naldir de Jesus Vale Lopes - Secretário de 
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Gerenciamento eficaz de resíduos sólidos 
gera economia e melhorias operacionais 
Senai-MA atua visando a sustentabilidade ambiental e a conformidade regulatória das empresas 

mVULGACA0 

A Política Nacional de Resíduos Sólidos, 
combinada com legislações estaduais e 
municipais, estabelece diretrizes para a 
gestão e tratamento de resíduos sólidos. 
O Plano de Gerenclamento de Resíduos 
Sólidos (PGRS) é um requisito necessário, 
em muitos casas, para obtenção de 
licença ambiental em diversas atividades 
e empreendimentos no Maranhão e deve 
ser feito anualmente. Além do mais, a 
implementação eficaz do PGRS pode levar 
a economias significativas e melhorias 
operacionais para as empresas, além 
de contribuir para a sustentabilidade 
ambiental. 
De acordo com dados da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicas 
de São Luís (Semosp), diariamente são 
coletadas 672,54 toneladas de resíduos 
domlcillares,157,85 mil de descarte 
irregular e 54,53 mil de resíduos 
recicláveis na capital. Raimundo Nem, da 

rilha Ambiental, da Semosp, explicou 
,a operação de limpeza urbana em 
Luis enfrenta vários desafios, como 

cobertura ampla e frequente a cada dois 
dias, descarte irregular, reciclagem e 
educação ambiental, além de infraestiutura 
e logística. Esta última passa pela 
manutenção de caminhões de coleta, 
adequação dos pontos de coleta e operação 
de centros de triagem e aterros sanitários. 
GERAÇÃO DE RESÍDUOS 
Em conformidade como Artigo 6° da Lei 
12.305/2010, que dispõe sobre o princípio 
do polidor-pagador, são considerados 
grandes geradores de resíduos sólidos 
em São Luís e caracterizados como 
de Classe 2 A. segundo a Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT): 
1. estabelecimentos públicos e privados, 
de prestação de serviços, comerciais e 
industriais, entre outros, e 2. condomínios 
de uso comercial ou misto com geração 
diária superiora 200 litros de resíduos 
por dia. Já os de Classe 2 B têm geração 
diária superior a2 ror (dois metros 
cúbicos). Em São Luís, a coleta de resíduos 
é interrompida se forem identificados 
valores acima dos 200 litros de geração de 
resíduos. Já nos demais municípios não há 
limite para coleta. 
"O grande gerador é corresponsável 
pela coleta, transporte, gerenciamento, 
tratamento, destinadão final adequada 
dos resíduos sólidos e disposição 

dos rejeitos em aterro sanitário 
;ulatmente licenciado, bem como por 
os decorrentes do manejo inadequado 

dos resíduos ou rejeitos realizados pelas 
empresas prestadoras de serviço", detalhou 
Raimundo Neto. Em outras palavras, 
para os grandes geradores de resíduos 
sólidas a coleta pelo sistema de limpeza 
pública deverá ser interrompida e caso 
haja dano ambiental ou à saúde pública, o 
recolhimento dos resíduos será feito pelo 
poder público municipal com a cobrança 
dos serviços prestados. 
Além disso, há fiscalização nas lixeiras 
para acondicionamento de resíduos 
sólidos em lotesmenms, reloteamenms, 
condomínios fechados, horizontais 
ou verticais, edifícios residenciais e 
estabelecimentos comerciais que não 
se enquadram na categoria de grandes 
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geradores para verificar a quantidade de 
resíduos em dias de colem e confirmar 
esse enquadramento. O cadastro desses 
estabelecimentos é realizado anualmente. 
O Serviço Nacional de Aprendizagem 
Industrial (Sensi/Maranhão) realiza 
trabalho de coosulmria em gerencismento 
de resíduos sólidos para empresas de 
todos as setores. Kellen Luz, consultora 
tecnológica do Senai-MA, acrescentou que 
a reciclagem de resíduos de diversos tipos 
pode gerar subprodutos e materiais para 
serem reintroduzidos em outros processos 
industriais, o que reduz a quantidade de 
resíduos destinados aos aterros, promove 
sustentabilidade ambiental e resulta em 
economias significativas e melhorias 
operacionais para as empresas. 
A iniciativa privada, órgãos públicos, 
cooperativas, associações e ONGs têm 
papel fundamental para a eficácia da coleta 
e reciclagem de diversos tipos de resíduos. 
"A gestão adequada de resíduos, como a 
casca do coco verde, metais, vidro, pode 
abrir portas para novas oportunidades de 
negócios e parcerias, além de contribuir 
para uma imagem corporativa responsável 
e sustentável", explicou Kellen Luz. 
CASCA DO COCO VERDE 
Atualmente, há pelo menos duas iniciativas 
de reciclagem em São Luis. Aprimeira 
é de logística reversa do vidro coletado 
nos ecopontos em cooperação com a 
Associação Brasileira de Indústrias de 
Vidro (Abividro) e a Associação Brasileira 
de Bebidas (Abrabe). A segunda é o 
projeto do coco, que objetiva a construção 
de pontos de coletada casca do coca 
verde para utilizá-lo como fonte de 
energia e doaras rires para a agricultura 
familim: A iniciativa é uma parceria coma 
Universidade Federal do Maranhão (Ufma) 
e uma lavanderia hospitalar. 
O Acordo de Cooperação Técnica entre a 
Prefeitura de São Luís, por intermédio da 
Semosp, da empresa privada e da Ufma, 
prevê que todo o resíduo de coco verde 
depositado em pontos especiais será 
destinado para um processo de secagem 
e posterior utilização como combustível 
para caldeira Industrial, o que evitará que 
esse material seja encaminhado para aterro 

sanitário e a coleta acarrete custos para o 
poder público municipal. O projeto-piloto 
quer demonstrar que há possibilidade de 
reutilização desse resíduo e dessa maneira 
fomentar a cadeia de resíduos para que os 
grandes geradores de resíduos observem 
a viabilidade do encaminhamento 
ambientalmente adequado dos seus 
resíduos sem depender do descarte 
irregular e da coleta pública. 
LINHA DO TEMPO 
Na década de 1970,0 destino do lixo 
produzido na capital maranhense ema 
Lixão do Jamcati. Em 1995, foi criado 
o Aterro da Ribeira, que anos depois se 
transformou em um lixão a céu aberto. Já 
em 2015, foi criado o Aterro Titara para 
tratamento e disposição final de resíduos 
sólidos de 12 municípios da Região 
Metropolitana da Grande São Luís. 
No amo seguinte, em 2016, foram 
introduzidos os ecopontos. Atualmente, 
são 25 pontos de entrega voluntária de 
materiais como recicláveis, volumosos, 
eletrônicos, entulhos, pneus, podas e 
pequenas quantidades de capina. Em 
2020, foi construído o Centro Ambiental 
da Ribeira. O local conta com galpão de 
triagem de materiais recicláveis, pátio 
de compostagem de resíduos orgãnicos, 
transbordo e usina de beneficiamento da 
construção civil. 
Com base nos dados fornecidos pelo 
Sistema Nacional de Informações sobre 
a Gestão dos Resíduos Sólidos (StNiR), 
do Ministério do Meio Ambiente, apenas 
2.073 municípios declararam em 2019 
ter uma destinadão ambientalmente 
adequada para os resíduos, o que inclui 
reutilização, reciclagem, camposmgem, 
recuperação, reaproveitamento energético 
e outras destinações admitidas pelos 
órgãos competentes. Isso significa 
pouco mais de 39 milhões de toneladas 
de resíduos com destinação correta que 
abrange 129 milhões de pessoas, ou seja, 
61% da população. A maior parte, 45%, 
é de matéria orgãnica. O que os números 
demonstram é que há muito o que fazer em 
todo país, o que também significa multas 
oportunidades para que sustentabilidade 
ambiental e economia caminhem juntas. 

TJMA e Município de imperatriz alinham obras de acesso ao novo fórum da comarca 

Reunião tratou da entrega de projeto e execução de obras viárias no entorno da obra 

O Tribunal de Justiçado 
Maranhão (TJMA), por meio 
do presidente, desembargador 
José de Ribamar Fmz Sobrinho, 
reuniu-se na quarta-feira (10), 
como prefeito de Imperatriz, 
Assis Ramos, como objetivo de 
discutir e alinhara realização de 
obras que garantam o acesso ao 
oovo fórum judicial da comarca, 
que se encontra em construção. 
Também participaram da 
reunião o assessor de assuntos 
institucionais do TJMA, juiz 
Douglas Limada Guia; o 
presidente da Associação das 
Magistrados do Maranhão 
(AMMA), juiz Holfdice 

Barros; o diretor do Fórum de 
imperatriz em exercício, juiz 
André Bezerra; o diretor de 
Eogeoharia, Mayco Pinheiro, e o 
diretorAdmutisuativo, Rodrigo 
Valente. 
O presidente do TJMA informou 
o objetivo do Poder Judiciário 
de inaugurar o novo prédio 
no início de 2025, apontando 
a necessidade de adequação 
das vias próximas ao local e 
disponibilização de uma linha de 
ônibus para garantir à população 
o acesso aos serviços judiciários. 
O novo fórum fica localizado no 
bairro Residencial Kubitschelc. 
Os representantes do Judiciário 

pontuaram a necessidade de 
conclusão do projeto pars Início 
da execução das obras viárias 
por pane da Prefeitura, que 
incluem drenagem e construção 
de mas. O presidente do TJMA 
apontou ainda a necessidade 
de regularização fundiária de 
moradias no entomo da obra. 
O prefeito de Imperatriz, Assis 
Ramos, afamou que a Prefeitura 
irá concluir e entregar o projeta 
da obra viária ainda no mês de 
julho, além de garantir o início 
da execução dos serviços. 
NOVO FÓRUM 
Com mais de 40 mil metros 

quadrados, a construção do novo 
fórum contempla duas torres 
de seis pavimentos completas; 
uma tome com três pavimentos 
parcial, com dois salões do júri 
com 290 metros quadrados 
cada; seis elevadores; além 
de estacionamento e outros, 
estrutura que vai abrigar 20 
unidades judiciais da comarca, 
com espaço para outras quatro. 
As duas torres vão abrigar 20 
unidades do Poder Judiciário, 
ainda com espaço para mais 
quatro unidades, que já foram 
criadas por lei e ainda não 
instaladas, e dois salões do júri. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA 

AVISO DE ADIAMENTO. PREGÃO ELETRÔNICO N' 
2012024. A Prefeitura Municipal de Penalva/MA toma público 
que a abertura do Pregão Eletrônico n' 20/2024, cujo objeto é 
o implantação de projeto de educação cientifica, tecnológica e 
digital com metodologias ativas para educação que contemplam 
livros didáticos, kits de robótica educacional, marcada para o 
dia 16/07/2024, às 09:OOh (horário de Bresilia/DF), fica adiada 
pare o dia 25/07/2024, às 09:00h (horário de Braslta/DF). O 
edital encontra-se a disposição no endereço eletrônico: https•J/ 
por(aidecompms.penalva.ma.gov.br e no Portal Nacional de 
Contratações Púbicas (PNCP). Informações pelo e-mail: 
Ilcilacao.penalvaQgmail.com. Penetva/MA, 09 de julho de 2024. 
Nilziran Nunes Pinto-Pregoeira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIARIMA 
AVISO DE DISPENSA DE LCTAÇAO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR/MA, através da 
Secretaria Municipal de Adminlsração e Finanças - SEMAF, conforme 
Decreto e' 3.088/2017, mediante a Comissão de Contratação de 
Licitação moóttuida pela Portada n. 3240/2024, em atendimento ao 
§3° do art. 75 da Lei e'. 14.33312021, regulamentado pelo Decreto 
Municipal e' 3.898/2024, toma público a DISPENSA DE LICITAÇAO 
N° DE-001/2024-PMPL, Processo Administrativo n° 2024.06.20.0017, 
BASE LEGAL: Lei o° 14.1332021, Derreto Municipal e' 3.898/2024, Lei 
Complementarn°123/08, Lei n'147/14. o subsidiarlamenle no que couber 
as disposições essas alterações posteriores. Deforma ELETRONICA, 
do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, com critério de lulgamenlo 
execução de empreita por preço global para Contratação de Empresa 
Especializada para Po..-  çao dos Serviços necessários da Re(ora 
das E9buturas de Praça no Menicipio de Paço do LumWr/MA, conforte 
condições, quantidades e exigãnclas estabelecidas neste Aviso de 
Contrafação Direta e seus Anexos. LOCAUSIrE: httpsJ/8citamaisbrasil. 
com.br/.ATÉADATA: 17/072024. HORÁRIO: 08h00rmn. (alto horas) até 
as 14h00m (quatorze horas).O Edital está disponiblllzado na Integra, nos 
endereços eletrfnlms: httpsJ/Odtamalsbrasit.com.br/. Portal Nacional 
de Contratações Públicas - PNCP Quaisquer informações através do 
e-mali: cgl@pamdotamlarma.govbr. Paço do Lumiar-MA. 10 de Julho 
de 2024. Daniel Estros da Silva —Secretario Municipal de Administração 
e Finanças. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIARIMA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR/MA, através da 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAF, conforte 
Decreto n' 3.08812017, mediantea Comissão de Coobatação de Licitação 
consitulda pela Portaria n. 32402024, toma público a DISPENSA 
DE UCITAÇAO N° DE-002/2024-PMPL. Processo Mmbridrralivo n° 
1133/2024, designada através da Portaria n°1406/2024. de 14/08/2024, 
BASE LEGAL Lel n° 14.13312021, Decreto Municipal n° 3.898/2024, Lei 

Complementam°123/08, Lei o'147/14, e subsldiariamenle soque couber 

as disposições e suas alterações posteriores. Deforma ELETRONICA, 

do lips MENOR PREÇO GLOBAL, com critério de luteamenle menor 

preço global, pare Contratação de Empresa Especializada em Serviços 

de Assessoria em Levantamento Patrimonial do Munlciplo de Paço do 

Lumlar/MA, confanne condições, quantidades e exigénclas estabelecdas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. LOCAUSITE: httpsJ/ 

Iicltemalsbrasll.com.br/. ATÉ ADATA: 17/072024. HORÁRIO: a0ht10min. 

(oito horas) até as 14h00m (quatorze horas). O Edital está disponibiluado 

na lntegra, nos endereças etetranims: lritos:l/licllamalsbrasil.corn,àrt 
portal Nacional de Contralecães Públicas -PNCP Quaisquer informações 
ah,.,n do e-malt: cgupacodotumiacma.govbr. Pare do Lumir -MA, 
10 de Ju5o de 2024. Daniel Bastos da Silva — Secretário Municipal de 
Administração e Finanças. 

COMUNICAÇÃO 

CERITACERAMICA INDUSTRIAL RA LIDA, CNPJ 07.3 53 2 3 810 0 01-40, toma 
público, que RECEBEUIunlo e SECRETARIADE ESTADO DO MEIOAMBtEN-
TE E RECURSOS NATURAIS —GEMA, a Renovação da Licença de Operação 
(RenLO) para atividade de Fabricação de artefatos de cerãmlca e barro co-
zldo para aso na consnuçãe. escalo azulejos e pisos conforte e-Processo 
n° 66756/2023, localIzada no Imóvel denominada São Benedito, ea Redovla 
Br-135, Km 53, munlclplo de Bacabelra -MA. 
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Comprovante de Publicação 
DISPENSA ELETRÔNICA - DE-002/2024-PMPL 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS 

Data e horário da publicação: 12/07/202415:09:21 

Folha n° 

Proc. n° 

Servidor 

Comprovante de publicação gerado automaticamente pela Plataforma de 
Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil, conforme informações abaixo: 

Órgão público: MUNICIPIO DE PACO DO LUMIAR 

Secretaria: Secretaria de Administração e Finanças / Cultura Esporte e Lazer / Infraestrutura e 
Urbanismo 

Nome do Pregoeiro Responsável: Tassio Vinicius Silva Marinho 

Equipe de apoio: Ana Karoline da Silva Santos, José Michael Barros Paiva 

Número do Edital/Aviso: DE-002/2024-PMPL 

Objeto de interesse: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA EM LEVANTAMENTO PATRIMONIAL DO MUNICÍPIO DE PAÇO DO 
LUMIAR/MA. 

Início de Recebimento de Propostas: 12/07/202415:30:00 

Fim de Recebimento de Propostas: 17/07/2024 08:00:00 

Início do pregão: 17/07/2024 08:00:00 

Validade da proposta: 12 Meses 

Fase de habilitação: Pós fase de lances 

Critério de Julgamento: Menor preço 

Tipo de encerramento dos lances: Modo fechamento temporizado 

Participação no processo: Exclusiva ME 

Valor ofertado: Valor global 

Link de Acesso: https://licitamaisbrasil.com.br/detalhes-do-edital/G-ObBYxdasebZCOf

Identificador no PNCP: 06003636000173-1-000002/2024 

www.licitamaisbrasil.com.br 
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JUNTADA DE PROPOSTA INICIAL 
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EMPRES: J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE 
SERVICOS E VENDAS-ME 
CNPJ: 48.434.964/0001-74 

Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar— MA CNPJ: 06.003.636/0001-73 

Rodovia MA 201, Centro Administrativo, nº 15, Vila Nazaré, Paço do Lumiar, Maranhão, Brasil 

www.pacodolumiar.ma.gov.br 
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SERVIÇOS E VENDAS 

PROPOSTA DE PREÇOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DF ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS -SEMAF 

Comissão Permanente de Licitações - CPL 

Ref.: Dispensa de Licitação Eletrônica n° 002/2024. 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo da Dispensa de Licitação 

referência, com os quais estamos plenamente de acordo, 

nossa prox tr Contrataçãó de emr'?~és 

Serviços 

MUNICIPAL DL ï_t)ìí i ivISTRAÇÃG 

conforme especificações, 

no edit=.1. 

U 

0 valor 7J_rk l de nossa I-L --pr 

mil, oiterta e três reais tri nrr 

na Planilha de Quantidades e Preços anexa. 

ontrcle intr.

t T ì I ìI , -_S -SEiír F 

  estimrd s 

ar- 

~~ints 

Eletrônica em 

apresentamos 

Prestação de 

SU.URETARIA 

mi - MA, 

c~i)ntidas 

'i.a` e oito 

ietalhado 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE VAI,1OR TOTAL 

1 

Serviço de Assessoramento em 

Levantamento Patrimonial, 

Identificação, Avaliação e 

Inclusão dos Bens Públicos dõ 

Município de Paço do Lumiar/MA 

01 SERVIÇO R$ 58.083,33 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de 

Quantidades e Preços são estimativos, e poderão variar para mais ou 

para menos, em função das reais necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS -SEMAF DO MUNICIPAO DE PAÇO DO LUMIAR -

MA, observados os limites legais. 

CNPJ: 48.434.964/0001-74 
[9818590-9940 RAILONARAUJ098@ICLOUD.COM 
AU PROFESSOR ANTONIO OLMO RODRIGUES, PICARRA, ITAPECURU MIRIM - MA 
CEP: 65.485-000 
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SERVIÇOS E VENDAS 

Folha n° 2 17, 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir çlaj ert r~ra1i3 

do envelope e, caso nos seja adjudicado o objeto da l~içitaçãõ, 
~~Seó ioo, 

comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário esta3e....c._. 

pelo SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS -SEMAF DE PAÇO 

DO LUMIAR - MA para a assinatura do Contrato. 

Itapecuru-Mirim, 15 de Julho de 2024. 

r̀  Á 364S 2 o,is 
or JOSE RAILON DE SOUZA 

JOSE RA' ILON DF RÁUJ0:07 
ND 0¡u, OU.Presendel, OU=10534987000180, OU=AC 

YO ~ZA 

S,i ijIorID MuEPla, O=ICP-Brasil, CN=JOSE RAILON DE 
L ¿^S071 ARAVJO:07236422304 

•Razàó:.EU sou o autor deste documento 

ARAUJ0:07236422304Doteuz Ó4ó7.1512:43:51.03.00' 
Fo%d PDF ReederVetsão: 12.0.1 

J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICQS 

',NPJ: 48.434.°64/0001-?^ 

?LSÉ _.__-LJN DE SOUZA _'-_PA 0JG 

072.3F
1.. 

??OPRIE-'ÁRIO 

J R/~DE S. ÉBÁRAÚ; RESTÁCAODE 
RACOSE ARAUdO' VÉNDAS-0e 34964000174 

PRESTQGÁQ ~ ~957000188. r0U'AC 
OU= 

'  . SOoynWrID MuNPIa, O=1CP-
D E,; BtásO, CN~J,R DÊS ARAUJO 

4.RRESTACAO DE SERVICOS E 

E VENDAS SERVIDOS" E vE14DSr46g3gá64000174 

CNPJ: 48.434.96410001-74 
[9818590-9940 RAILONARAU)098@ICLOUD.COM 
AU PROFESSOR ANTONIO OLIVIO RODRIGUES, PICARRA, ITAPECURU MIRIM - MA 
CEP: 65.485-000 

~ "Rezaà.Eúsoúo'autordeste 

VENDÁS:48..4'~a~wó i 
~"• ws'•'Data 2024 07,15 1244'10-0300' 34964000 174`FeUIpOF Reàdàr Vetsão: 12.0.1 
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JUNTADA DE PROPOSTA ADEQUADA 

EMPRES: J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE 
SERVICOS E VENDAS-ME 

CNPJ: 48.434.964/0001-74 

Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar—MA I CNPJ: 06.003.636/0001-73 
Rodovia MA 201, Centro Administrativo, nº 15, Vila Nazaré, Paço do Lumiar, Maranhão, Brasil 

www.pacodolumiar.ma.gov.br 
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AO PREGOEIRO da Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar Folha n° Z 1 q 
° 

LICITAÇÃO DISPENSA ELETRÔNICA N° 002/2024 - PROCESSO N° 1133/2024 

Fornecedor: J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS

CNPJ: 48.434.964/0001-74 Inscrição Estadual: 12.778455-1 

Endereço: AV Professor Antônio Olivio Rodrigues Bairro: Piçarra 

Cidade: Itapecuru - Mirim CEP: 65.485-000 Estado: Maranhão 

Telefone: (98) 98590-9940 E-mail: r2servicosevendas@gmail.com 

Banco: Bradesco - 237 Agência: 0408-1 Conta Corrente: 0047137-2 

VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 

PREVISÃO DE ENTREGA: Conforme termo de referência 

CONCORDAMOS COM T?tT A5 CONDIC5ËS DO EDITAL: 

~ 

ESPECIFICAÇÕES UNI QUANTIDADE VALOR TOTAL 

Serviço de Assessoramento em 
Identificação, Avaliação e Irc017 
Município de Pais d I~~ .'.a; LM' 

S 

trimonial, 
ul- l-c'i= 3c R$ 58.000,00 

Valor Total 

MIL REAIS; 

=7 e onso do Item: It•: 53. 006 Cl 0UiI TTA E OITO 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

(x) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006 e suas 

alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados 

- DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

IMPORTANTE: 

1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar 

esta proposta se assim lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer 

reclamação ou indenização. 

2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras 

deste processo licitatório. 

➢ Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou 

abatimentos, impostos, transporte (carga e descarga) até o destino, taxas 

e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 

comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

Itapecuru-Mirim, 17 de julho de 2024. 

CNPI: 40A34.964/000114 
19018590-9940 RAILONARAW098@IC10UD.COM 
AV PROFESSOR ANTONIO OLMO RODRIGUES, PICARRA, ITAPECURU MIRIM - MA 
CEP: 65A85-000 
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Assinado digitalmente por JOSE RAILON DE SOUZA 

JOSE RAI LO N DE iD C BR OU=Presencial, OU=10534987000188, 

SOUZA 
OU=AC SyngularlD Multipla, O=ICP-Brasil, CN=JOSE 
RAILON DE SOUZA ARAUJO:07236422304 
Razão: Eu sou o autor deste documento 

ARAUJO:072'6422 304L ~2 2407.1717:17:42-0300 
Foxlt PDF Reader Versto: 2024.2.1 

J R DE S ARAÚJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 

CNPJ: 48.434.964/0001-74 

José RAILON DE SOUZA ARAÚJO 

CPE: 072.364.223-04 

PROPRIEARIO 

~ 

~ 

CNP1:48A34.9641000i 14 
[9W 8590-9940 RAILONABAUl098@ICL000 COM 
AV PROFESSOR ANTONIO OLIVIO RODRIGUES, PICABRA, ITAPECUBO MIRIM - MA 
CEP: 85A85-000 

Folha n° 

Proc. n° 
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JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

EMPRES: J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE 
SERVICOS E VENDAS-ME 

CNPJ: 48.434.964/0001-74 

Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar—MA CNPJ: 06.003.636/0001-73 
Rodovia MA 201, Centro Administrativo, nº 15, Vila Nazaré, Paço do Lumiar, Maranhão, Brasil 

www.pacodolumiar.ma.gov.br 
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TRtBUt1[AL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 12/07/2024 10:26:33 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 
CNPJ: 48.434.964/0001-74 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 

CPF/CNPJ: 48.434.964/0001-74 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 08:52:52 do dia 17/07/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?pINABILITAD0 

Código de controle da certidão: N28H170724085252 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 
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Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo: 

JOSE RAILON DE SOUZA ARAÚJO, BRASILEIRO , SOLTEIRO, EMPRESARAO, nascido(a) em 12/08/1998, n° do 
CPF 072.364.223-04, residente e domiciliado na cidade de Vargem Grande - MA, na RUA SEBASTIAO DE ABREU, 
nº S/N, CENTRO, CEP: 65430-000. 

Resolve constituir como empresário individual, mediante as seguintes cláusulas (art. 968, I, CC): 

CLÁUSULA 1- DO NOME EMPRESARIAL (art. 968,11, CC) 
A empresário individual adotará como nome empresarial:J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E 
VENDAS, e usará a expressão R2 SERVICOS E VENDAS como nome fantasia. 

CLÁUSULA II- DO CAPITAL (art. 968,111, CC) 
O capital será de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da 
seguinte forma: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) em moeda corrente do País 

CLÁUSULA III - DA SEDE (art. 968,1V, CC) 
O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: AVENIDA PROFESSOR ANTONIO OLIVIO 
RODRIGUES, nº S/N, SALA 05;, PICARRA, Itapecuru Mirim - MA, CEP: 65485000. 

CLÁUSULA IV - DO OBJETO (art. 968,1V, CC) 
O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: SERVIÇOS COMBINADOS 
DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO; SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇAO; SERVIÇOS 
DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO; GESTÃO DE REDES DE 
ESGOTO; ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES; COLETA DE RESÍDUOS 
NÃO PERIGOSOS; COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E 
CALÇADAS; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇAO E REFRIGERAÇÃO; INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS 
EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL; PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -
MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS 
E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VÍDEO; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS 
RECREATIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
SANEANTES DOMISSANITARIOS; DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS; CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; SUPORTE TÉCNICO, 
MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; TRATAMENTO DE DADOS, 
PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET; PORTAIS, 
PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET; LOCAÇÃO DE 
AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA; LIMPEZA EM PRÉDIO 
E EM DOMICÍLIO; IMUNIZAÇAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS; FOTOCOPIAS; SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS; ATIVIDADES DE APOIO À EDUCAÇÃO, 
EXCETO CAIXAS ESCOLARES; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; 
OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (PALESTRAS E SEMINÁRIOS) 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de SERVIÇOS 
COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO; SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E 
PLASTIFICAÇÃO; SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO; 
GESTÃO DE REDES DE ESGOTO; ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES; 
COLETA DE RESÍDUOS NAO PERIGOSOS; COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO -
RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, 
DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL; PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE 
POÇOS DE ÁGUA; COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS; COMÉRCIO VAREJISTA 
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J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 

Folha n° ZZ'O 

Pros, n° f f33 

servidor /~~ 

ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA; RECARGA DE CARTUCHOS PARA 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
ESPORTIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; DESENVOLVIMENTO 
E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS; CONSULTORIA EM TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO; SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO; TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGEM NA INTERNET; PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE 
INFORMAÇÃO NA INTERNET; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; ATIVIDADES DE VIGILANCIA E 
SEGURANÇA PRIVADA; LIMPEZA EM PRÉDIO E EM DOMICÍLIO; IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS 
URBANAS; FOTOCOPIAS; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E 
FESTAS; ATIVIDADES DE APOIO À EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES; TREINAMENTO EM 
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE (PALESTRAS E SEMINÁRIOS). 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE Nº 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
CNAE Nº 1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastificação 
CNAE Nº 1822-9/99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 
CNAE Nº 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
CNAE Nº 3701-1/00 - Gestão de redes de esgoto 
CNAE Nº 3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
CNAE Nº 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
CNAE Nº 3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos 
CNAE Nº 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
CNAE Nº 4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
CNAE Nº 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 
CNAE Nº 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns 
CNAE Nº 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
CNAE Nº 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis 
CNAE Nº 4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
CNAE Nº 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
CNAE Nº 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
CNAE Nº 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
CNAE Nº 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
CNAE Nº 6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
CNAE Nº 6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação 
CNAE Nº 6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
CNAE Nº 6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na 
internet 
CNAE Nº 6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
CNAE Nº 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
CNAE Nº 8011-1/01 - Atividades de vigilância e segurança privada 
CNAE Nº 8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
CNAE Nº 8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
CNAE Nº 8219-9/01 - Fotocópias 
CNAE Nº 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
CNAE Nº 8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
CNAE Nº 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
CNAE Nº 8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
CNAE Nº 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
CNAE Nº 4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
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CLÁUSULA V - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37,11, Lei n°8.934, de 1994) 
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste 
instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária 
e não possuir outro registro como Empresário Individual no País. 

CLÁUSULA VI- DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53,111, F, Decreto n° 1.800/96) 
A Empresa iniciará suas atividades em 27/10/2022 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA VII- PORTE EMPRESARIAL 
O empresário declara que a empresa se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 
42 do art. 32 da mencionada lei. (art. 32, I, LC nº 123, de 2006) 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Itapecuru Mirim - MA, 27 de outubro de 2022 

JOSE RAILON DE SOUZA ARAUJO 
Empresário 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS consta assinado 

digitalmente por: 

JDENTIFICAÇAO DO(S} ASSINANTE(S)_, e

CPF/CNPJ Nome 

07236422304 JOSE RAILON DE SOUZA ARAUJO 

o 

o 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/10/2022 14:29 SOB N° 21102454938. 

PROTOCOLO: 221271945 DE 27/10/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12214068427. CEP J DA SEDE: 48434964000174. 

NIRE: 21102454938. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/10/2022. 

J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n°2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
<http://www.serpro.gov.br/assinador-digital>, opção Validar 
Assinatura. 

SERPRO/DENATRAN 



Folha n° L(
17/07/24, 08:28 Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

BRASIL 

VBRr 

Proc. no/f33 

Servidor ~ 

Ministério da Fazenda 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 072.364.223-04 

Nome: JOSE RAILON DE SOUZA ARAUJO 

Data de Nascimento: 12/08/1998 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 29/05/2013 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 08:27:59 do dia 17/07/2024 (hora e data de Brasília). 

Código de controle do comprovante: 4EA7.DC83.D28B.D9AB 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublicaExibir.asp 1/2 
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Comprovante de Situação Cadastral no CPF Folha n° 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no C FProc. n°" 
i Servidor 

(/Servicos/CPF/ImpressaoComprovante/Consultalmpressao.asp). 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.) 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultapublicaExibir.asp 2/2 



12/07/24, 11:37 about•blank 

Consulta Quadra de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
48.434.464/0001-74 
NOME EMPRESARIAL: 
J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 
CAPITAL SOCIAL: 
R$150.000,00 (Cento e cinquenta mii reais) 

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 

~ 

about:blank 1/1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Servidor 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

48.434.964/0001ç74 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

27~1ói2ó 2 
TURA 

NOME EMPRESARIAL 
J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
R2 SERVICOS E VENDAS 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação 
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 
37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto 
37.02-9-00 -Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
42.13-8-00 -Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video 
47.547-01 - Comércio varejista de móveis 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

AV PROFESSOR ANTONIO OLMO RODRIGUES 
NÚMERO 

SIN 
COMPLEMENTO 

SALA 05 

CEP 
65.485-000 

BAIRRO/DISTRITO 
PIGARRA 

MUNICÍPIO 
ITAPECURU MIRIM 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
RAILONARAUJO98@ICLOUD.COM 

TELEFONE 
(98) 8590-9940/(0000) 0000-0000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/10/2022 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 12/07/2024 às 11:37:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 
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Pr oC. n" j/ 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Servidor 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DEINSCRIÇAO 

MATRIZ 
.9 6 410 0 0 7-74 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADEABERTURA 
27/10/2022 

NOME EMPRESARIAL 
J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
80.11-1-01 -Atividades de vigilância e segurança privada 
81.21.4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.22-2-00 - imunização e controle de pragas urbanas 
82.19-9-01 - Fotocópias 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
85.50-3-02 -Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
AV PROFESSOR ANTONIO OLIVIO RODRIGUES 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 
SALA 05 

CEP 
65.485-000 

BAIRRO/DISTRITO 
PIGARRA 

MUNICIPIO 
ITAPECURU MIRIM 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
RAILONARAUJO98@ICLOUD.COM 

TELEFONE 
(98) 8590-9940/(0000) 0000-0000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
■•fax 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/10/2022 

MOTIVO DE SITUAÇÁO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
ffffffff 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
ffffffff 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 12/07/2024 às 11:37:16 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 
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Resultado da Consulta SINTEGRAIICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 48.434.964/0001-74 Inscrição Estadual: 12.778455-1 

Razão Social: 3 R DE S ARAÚJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: AVE PROFESSOR ANTONIO OLMO RODRIGUES 

Número: S N Complemento: SALA 05; 

Bairro: PICARRA 

Município: ITAPECURU MIRIM UF: MA 

CEP: 65485000 DDD: Telefone: 85909940 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 8211300 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO 
Principal: ADMINISTRATIVO 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 

4712100 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 

4751201 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA 

4751202 RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

4753900 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
ÁUDIO E VÍDEO 

4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 

4755503 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

4763601 COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 

4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

8599699 OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 

6202300 DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS 

6204000 CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

6209100 SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

6311900 
TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGEM NAINTERNET 

6319400 
PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA 
TNTERNET 

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

8011101 ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA 

8121400 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 

8122200 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

3701100 GESTÃO DE REDES DE ESGOTO 

8219901 FOTOCÓPIAS 

8230001 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 

8550302 ATIVIDADES DE APOIO Á EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES 

8599604 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL  GERENCIAL 

1822901 SERVIÇOS DE ENCDERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO 

1822999 SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCDERNAÇÃO E PLASJIFICAÇÃO 

3702900 ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES 

3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 

3812200 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

4322302 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

4330402 
INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE 
QUALQUER MATERIAL 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 
Data desta Situação Cadastral: 28/08/2023 

Folha n° 

Proc. n° 

Servidor 

Z Z~¡ 
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OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAE's): 01/12/2010 - (6319400-6311900), 

EDF a partir de: 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 17/07/2024 

Número da Cansulta: 

Nova Consulta 1 Imprimir 

Desenvolvido pela Sefa2/G0TEC- 2005-2012. 

Proc. n° 1733 
Servidor

o 

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSinfegra/consultaSinfegraResultadoConsulta.jsf 2/2 



Folha n° Z&9)1
12/07/24, 10:55 Impressão de Certidão 
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PREFEITURA DE ITAPECURU MIRIM 

SECRETARIA DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO 

PRAÇA GOMES DE SOUSA, CENTRO 

CNPJ 05.648.696/0001-80 

Servidor 

CERTIDÃO DE INSCRIÇÃO E SITUAÇÃO CADASTRAL MUNICIPAL 

NÚMERO 

N° 382/2024 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

11028349 

SITUAÇÃO 

Ativo 

Dados Básicos 
Tipo de Pessoa: Jurídica CPF/CNPJ: 48.434.964/0001-74 Junta Comercial: 21102454938 

Nome/Razão Social: J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 

Nome Fantasia: R2 SERVICOS E VENDAS Inscrição Estadual: 127784551 

Endereço: RUA: PROF. ANTONIO OLIVIO RODRIGUES, 0 SALA 05, CEP - 65485-000 

Email:railonaraujo98@icloud.com Telefone: 9885909940 Celular: 9885909940 

Bairro: PICARRA Município: ITAPECURU MIRIM / MA 

TIPO CPF/CNPJ 
Socio 07236422304 

Proprietários/SócioslResponsáveis 

Nome/Razão Social Percentual Qualificação 
JOSE RAILON DE SOUZAARAUJO 100,000 Sócio-Administrador 

Enquadramento: 
Classificação: 
Regime Especiai: 

Prestador de Serviços 
Não Possui 

Enquadramento 

Simples Nacional: 
Subsituto Tributário: 
Calcula Alvará: 

Sim 
Nao 
Sim 

CMAE 
1000049002048 

CMAE 

Descrição 
SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

CNAE 

CNAE Descrição Dispensado 
8211300 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo Nao 
1822901 Serviços de encadernação e plastificação Nao 
1822999 Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação Nao 
3701100 Gestão de redes de esgoto Nao 
3702900 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes Nao 
3811400 Coleta de resíduos não-perigosos Nao 
3812200 Coleta de resíduos perigosos Nao 
4213800 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas Nao 
4322302 Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração Nao 
4330402 Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material Nao 
4399105 Perfuração e construção de poços de água Nao 

4712100 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
minimercados, mercearias e armazéns Nao 

4751201 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática Nao 
4751202 Recarga de cartuchos para equipamentos de informática Nao 
4753900 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vides Nao 
4754701 Comércio varejista de móveis Nao 
4755503 Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho Nao 
4761003 Comércio varejista de artigos de papelaria Nao 
4763601 Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos Nao 
4763602 Comércio varejista de artigos esportivos Nao 
4789005 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários Nao 
6202300 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis Nao 

https://itapecurumirim.meumunicipio.online/tributario/servlet/hwcertidaoimpressao?YDtbYhUOQp_Obi+M5YIb52ax6JmVgfJgJ5WXVnb FPDaKaE... 1/2 
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6204000 
6209100 

6311900 

6319400 
7711000 
8011101 
8121400 
8122200 
8219901 
8230001 
8550302 
8599604 
8599699 

Impressão de Certidão 

Consultoria em tecnologia da informação 
Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na 
Internet 
Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na intemet 
Locação de automóveis sem condutor 
Atividades de vigilância e segurança privada 
Limpeza em prédios e em domicilios 
Imunização e controle de pragas urbanas 
Fotocópias 
Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

Folha n° 23 ?—
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Servid Nao 
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Nao 

Nao 
Nao 
Nao 
Nao 
Nao 
Nao 
Nao 
Nao 
Nao 
Nao 

Emitida às 11:54:39 do dia 12/07/202410:55:29 

VALIDADE ATÉ: 11/0812024 

Código de Controle da Certidão/Número 2DKSB76XORE 

Atenção, qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Consulte a autenticidade desta certidão em https://itapecurumirim.meumunicipio.online//fam-tex/serviet/hwpcconsautcert 

Emitida por: 

https:/litapecurumirim.meumunicípio.online/tributario/servlet/hwcertidaoimpressao?YDtbYhUOQp_Obl+M5YIb52ax6JmVgfJgJ5V1/XVnbFPDaKaE... 2!2 
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Proc. n° 

Servidor 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Z33

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 
C N PJ: 48.434.964/0001-74 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:57:15 do dia 20/06/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/12/2024. 
Código de controle da certidão: F092.1B86.OEF4.2D76 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PREFEITURA DE ITAPECURU MIRIM 

SECRETARIA DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO 

PRAÇA GOMES DE SOUSA, CENTRO 

CNPJ 05.648.696/0001-80 

Servidor 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N° 724/2024 

CPF/CNPJ 
48.434.964/0001-74 

Inscrição Municipal 

11028349 

Nome/Razão Social ou Comercial 

J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 

Residência ou Domicílio Tributário 

Rua  RUA: PROF. ANTONIO OLIVIO RODRIGUES, 0 SALA 05, CEP - 65485-000 
Bairro  PICARRA 
Município: ITAPECURU MIRIM 

Finalidade da Certidão 

Diversos 

Atividades 
(1822901 - Serviços de encadernação e plastificação 

A Coordenação da Receita Municipal:  CERTIFICA para os fins que se fizerem necessários, que NÃO 
CONSTAM pendências relativas a CREDITOS TRIBUTÁRIOS administrados pela Secretaria Municipal 
da Receita, Orçamento e Gestão e nem a INSCRIÇÃO EM DIVIDA ATIVA junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Municipal, do contribuinte acima identificado, até a presente data, ressalvado o direito da 
Fazenda Pública Municipal de cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas tributárias ou não, 
de responsabilidade do sujeito passivo supra qualificado que vierem a ser constituídas anteriormente à 
data de emissão desta Certidão, durante seu período de validade ou após ele. 

Válida Até: 18/08/2024 

ITAPECURU MIRIM, 19 de Julho de 2024. 

Código de Autenticidade: TSM1399YORE 

Consulte a autenticidade desta certidão em https:/ltapecurumlrim.meumunicipio.online/liam-lex/servlet/hwpcconsaulcert 

 l 

https://itapecurumirim.meumunicipio.online/tributario/servlet/hwcertidaoimpressao?gkXN92TbDGCZwwYnISVKEo1 r+TaU5MaFHo5tk9e6oKARiJc... 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: J R DE S ARAÚJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 48.434.964/0001-74 

Certidão n°: 28054634/2024 

Expedição: 22/04/2024, às 13:13:43 

Validade: 19/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que J R DE S ARAÚJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS (MATRIZ 

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 48.434.964/0001-74, NÃO 

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenat6ria transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst. jus .br 
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Voltar Imprimir 

Folha n° Z,3 . '  ' 
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Servidor 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 48.434.964/0001-74 

Social: 
Razão 

J E DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E 

Endereço: AV PROF ANTONIO OLMO RODRIGUES SN / PICARRA / ITAPECURU 
MIRIM / MA / 65485-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27/06/2024 a 26/07/2024 

Certificação Número: 2024062722035951454604 

Informação obtida em 09/07/2024 08:27:59 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 1/1 



Data da'.cnnsu~:z - 

i.LÏËRuil£;aCa.o LG CL3:i:f1~uC{l[p - CP..' 

{ CNPJ: 48.484 4,tOüO~--~`'4 

I A t oí~~OL~~Ì 

Norrºe,Emp arat4-R.flE S>*RA PRESTA  DÉE.SERVICOSE VENDAS 

Folha n° 2,~ `i-

Situação no Sit~~s.~ãt~nafv .+C~p~tt#~.p~1'o=$~mp1~ Ná~icx~a~=d~s.~T~ 2~i~~12~322 
Si₹uaco no SI,M€[;,NAQ enquadrado no SÍNIË! 

~. ~ i;1ais ÍníÜ.fït6Lt_i ~ 

0 

i 



Folha n°  73 g 
Proc. n°  ../'7  33 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de Itapecuru Mirim 

CERTJUDONE-SJDIM - 1322024 
Código de validação: EE09E546F8 

Número da guia: 24053701001819633. 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

USANDO da faculdade que me confere a lei, CERTIFICO, a requerimento de pessoa 

® interessada que, dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e 

Comércio, a partir do dia 1° (primeiro) do mês de janeiro do ano de 2014 (dois mil e 

quatorze), até a presente data, constatei NÃO EXISTIR distribuição de pedido de 

Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência Civil 

contra J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS, empresa inscrita 

no CNPJ sob o n°. 48.434.964/0001-74, localizada na Avenida Professor Antônio 

Olívio Rodrigues, s/n°, Sala 05, Piçarra, Itapecuru-Mirim/MA. CERTIFICO finalmente 

que esta Secretaria de Distribuição é a única existente para os Termos Judiciários de 

Miranda do Norte/MA e Itapecuru-Mirim/MA. O referido é verdade, me reporto e dou 

fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no 

® Fórum "Desembargador Raimundo Públio Bandeira de Melo", nesta cidade de 

Itapecuru-Mirim, Estado do Maranhão. Eu, Luciana Veras Cruz Farias de Freitas, 

Técnica Judiciária, mat.116350, consultei e digitei. Eu, Kellen de Oliveira Pinho, 

Secretária Judicial, mat. 200907, conferi e assino. 

Itapecuru-Mirim/MA, 11 de junho de 2024. 

OBSERVAÇÃO: 
1-O CNPJ constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessado e destinatário. 
2- ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DA COMARCA DE ITAPECURU-MIRIM/MA. 
3- Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias, conforme Art.198 do Código de Normas da CGJ. 
4- Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do servidor (art. 199 CN). 
5-Certidões solicitadas, emitidas e digitalizadas virtualmente por e-mail por força da Portaria Conjunta n° 14/2020 
TJMA e estendida a Portaria-conjunta n° 59/2020 TJMA em face do período de Pandemia COVID-19, ficando 

CERTJUDONE-SJDIM - 1322024 / Código: EE09E546F8 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 

1 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de Itapecuru Mirim 

Folha n° 73 

Proc. n°  1%3 3 
Servidor 

desobrigado o solicitante de autenticar a referida certidão podendo confirmar a veracidade do selo judicial no site do 
TJMA. 
Pesquisa realizada no sistema PJE. PERÍODO DE PESQUISA: 10 ANOS. 

KELLEN DE OLIVEIRA PINHO 
Secretária Judicial de Distribuição de Entrância Intermediária 

Secretaria Judicial de Distribuição de Itapecuru Mirim 
Matrícula 200907 

Documento assinado. ITAPECURU-MIRIM, 11/06/202412:30 (KELLEN DE OLIVEIRA PINHO) 

CERTJUD0NE-SJDIM - 1322024 / Código: EE09E546F8 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 
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12/07/2024, 13:45 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 
Folha rl ° 7i Z Í 4J 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

Proc. n° 0

Servidor 

3 ~

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreta-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA 

Certidão fl .°: MA/2024/00001635 
Nome: JOSE HERMINIO SOBRINHO CPF: 018.885.853-90 
CRC/UF n° MA-014438/O Categoria: CONTADOR 
Validade: 10/10/2024 
Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL 

Confirme a existência deste documento na página www.crcma.org.br, mediante número de controle a 
seguir: 

CPF : 018.885.853-90 Controle : 4415.5356.5670.5984 

~ 

1 
https://servicos.crcma.org.br:444/scripts/SQL dhpv03MA.dll/login 1/1 
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Folha n°  z 9 1 ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

RAZÃO SOCIAL: C. DE J. PEREIRA DE ASSIS LTDA 
CNPJ: 26.272.884/0001-27 
ENDEREÇO: R ALTO DA CRUZ, SN, CENTRO, SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Proc. n°  !f3 3 
Servidor 

À 

RAZÃO SOCIAL: J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 
CNPJ: 48.434.964/0001-74 
ENDEREÇO: RUA PROF. ANTONIO OLIVIO RODRIGUES, SALA 05, PICARRA, ITAPECURU MIRIM 

Assunto: Atestado de Capacidade Técnica 

Atestamos, para os devidos fins e efeitos legais, que a empresa J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE 
SERVICOS E VENDAS, inscrita no CNPJ sob o nº 48.434.964/0001-74, estabelecida na Rua Prof. 
Antonio Olivio Rodrigues, Sala 05, Picarra, Itapecuru Mirim, prestou serviços de consultoria e 
assessoria na área patrimonial para a empresa C. DE J. PEREIRA DE ASSIS LTDA, conforme nota fiscal 
de serviço [NFSJ nº O12-E. 

Abaixo detalhamos as especificações e o desempenho dos serviços prestados: 

Especificações dos Serviços Prestados: 

• Serviço: Consultoria e assessoria na área patrimonial 
• Descrição: Foi realizada a assessoria para a elaboração de rotinas e normas, criação e 

supervisão de equipe para a gestão patrimonial. Efetuou-se o levantamento, registro em sistema 
informatizado e avaliação econômica dos bens móveis, incluindo aqueles sem Nota Fiscal. A 
equipe de Patrimônio foi orientada para o tombamento e emplaquetamento dos bens. 

• Local de Execução: Sede da empresa contratante 

Desempenho Operacional: 

Informamos que os serviços de assessoria patrimonial prestados pela empresa J R DE S ARAUJO 
PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS foram realizados com excelência. A empresa cumpriu fielmente 
com todas as obrigações contratuais,  entregando resultados de alta qualidade dentro dos prazos 
estabelecidos. O trabalho realizado incluiu [detalhar os principais aspectos do serviço, como avaliações 
precisas, relatórios detalhados, recomendações eficazes para gestão de ativos, etc.]. 

Conclusão: 

Não há, até a presente data, qualquer registro de falhas ou problemas técnicos que desabonem a 
capacidade técnica e comercial da empresa J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS. 
Recomendamos a referida empresa para futuras contratações similares, com base na qualidade dos 
serviços prestados. 

Este atestado é emitido a pedido da empresa interessada, para fins de comprovação de capacidade 
técnica em futuras licitações e contratos. 

Endereço: Rua Alto da Cruz, sn, Centro 
CEP: 65790-000 — São Domingos do Maranhão/MA 



SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, DIA 03 DE JULHO DE 2024 

Atenciosamente, 

N° , Ç;27~. 4/OOft1 - 

C DE J PEREIRA DE Assinado de forma digital 

ASSIS 
por C DE J PEREIRA DE 

LTDA:26272884000y2 X15,~ LTDÁ:26272884000127 

C. DE J. PEREIRA DE ASSIS LTDA 
CNPJ: 26.272.884/0001-27 

Cosmo de Jesus Pereira de Assis 

Folha n°

Proc. n °

Servidor 

Zz2  ` 

Endereço: Rua Alto da Cruz, sn, Centro 
CEP: 65790-000 — São Domingos do Maranhão/MA 
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PM DE ITAPECURU-MIRIM 
Secretaria da Receita, Orçamento e Gestão 

Servtao: r 

-s 
0000000012-E 

Autenticidade 
IZSH-EOLU 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS
Data de Emissão 02/07/202415:47:27 

Competência (Sew ).: 07/2024 

r̀

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social.: J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 

Nome Fantasia: R2 SERVICOS E VENDAS 

CPF/CNPJ  48.434.964/0001-74 IM: 11028349 E: 127784551 Fone9885909940 
Endereço  RUA PROF. ANTONIO OLMO RODRIGUES SALA 05,PICARRA - CEP:65485000 

Município ITAPECURU MIRIM UF: MG Email: r2servicosevendas@gmail.com 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social.: C. DE J. PEREIRA DE ASSIS LTDA 
Nome Fantasia: 
CPF/CNPJ  26.272.884/0001-27 IM: IE: Fone: (98) 9165-6686/(98 
Endereço  RUA RUA ALTO DA CRUZ,SN - CEP : 65790000, CENTRO 

Município SAO DOMINGOS DO MARANHAO UF: MA 
Email  pereiracdej@gmail.com —

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS Página i de 1 

Prestação de serviços de consultoria na área patrimonial 

Documento Emitido por Optante do Simples Nacional, de acordo com a L.C. 123/2006. 

Processo executado por: 172.16.20.60 
Consulte a autenticidade desta Nota Fiscal através do site: 

https://itapecurumirim.meumunicipio.online/ISS/ 

Situação de Tributacao do ISSQN 

Tributada no Prestador 

Código do Serviço 
1703- Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, financeira ou administrativa 

I.N.S.S. (R$) 

0,00 

I.RENDA (R$) 

0,00 

PIS (R$) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

OUTRAS DEDUÇÕES (R$) 

0,00 
Os valores acima referem-se as retenções de tributos administrados pela União, sendo de responsabilidade do Prestador os dados 

informados e não implicam na base de cálculo do /SSON 

DEDUÇÕES 

0,00 

SUBEMPREITADA 

0,00 

BASE DE CÁLCULO 

5.500,00 

ALIQUOTA 

2,0100% 

VALOR DO ISS 

110,55 

VALOR TOTAL DA NOTA 

5.500,00 

VALOR LÍQUIDO DA NOTA = R$ 5.500,00 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO 

Folha n° Z 9 
Proc. n°  1133 
Servidor  

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na 

Dispensa de Licitação n° 002/2024 - Processo n°1133/2024, instaurada 

pela Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar, que a empresa: 

Cumpre o do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 01 

de abril de 2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 

condição ̀ d anrendiz, os termos do inciso hXhll c[o irt. 7° da 

Constittz=i çâo b eder ai . 
r 

I.. 

Outrosçi Ytr d~Cla?'d n_da sr conhecedora de que a V2013çc3o, 

tempo, do d1sDOsit1Vo lGda__ ueIIc1 ;?1r3C1b, ' ip:Lplica Ta re9C~ 9é. , 

contrato aQ?i1P_is C azivol d ~`r celebrado, seu 17rejurro ch 

penais ~cabi vt~is; + 

Itapecuru-Mirim, 17 de Julho de 2024. 
JOSE RAILO1 rs 

ouz{1ARAUJ0:072364223041LON 

DE SOUZA 
t5 188, alaeac , 

--'i0s3yst~roo0tes, ou=Ac syayulartD 

MuWpÌa. 
O=ICP-BmsH, CN=JOSE RAILON 

ARAU J O:072 364.8 o UEtZ~~soo
OE. 304 

u o autor d ate ~ocumenb Locâl 
22304 Dátá:202d.o72z ta:lssa-o3oa 

FS WPDF Reader Varado: 20242.1 

J R DE S ARAÚJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 

CNPJ: 48.434.964/0001-74 

JOSÉ RAILON DE SOUZA ARAÚJO 

CPF: 072.364.223-04 

PROPRIETÁRIO 

CNPJ: 48A34.964/0001-74 
[9818590-9940 RÃILONARAU1098@ICLOUO.COM 
All PROFESSOR ANTONIO OLMO ROORICUES, PICARRA, ITAPECURU MIRIM - MA 
CEP: 65.485-000 

qualquer 

3e futuro 

sanções 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIÃR 

Folha n° 

J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS, inscrita no CNPJ 

n°:48.434.964/0001-74, com sede na Av. Professor Antônio Olivio 

Rodrigues, Piçarra, Itapecuru-Mirim/MA, CEP: 65.485-000, por 

intermédio de seu representante legal, o Sr. José Railon de Souza 

Araújo, infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade n° 

0120059 e do CPF/MF n° 072.364.223-04, para fins do presente processo 

licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade 

ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS -SEMAF de Paço do 

Lumiar - IKA cnle irnnossibilite, a p rticipacão na referido Dispensa 

Eletrônica n° 002/2024 
• 

r~ 

Itapecuru-0Iirim, 17 de Juïl_o de 

J~SP~RAILON DE 
SOUZA 

ARAUJO:072364223 
04 

s _< <~ r.L SC.LIzAiF:,I,

J R DE S ARAUJO P~tESTACAO' DE SERVICOS E VENDAS 
CNPJ: 48.434.9`64/0001-74

JOSÉ RAILON DE SOUZA ARAÚJO 

CPF: 072.364.223-04 

PROPRIETÁRIO 

C N P1: 48.430.9 64! 0 0 01-14 
[9818590-9940 RAMIONARAU1098@IC1OUD C0M 
AY PROFESSOR ANTONIO OUVIU RODRIGUES, PIGARRA, ITAPECURU MIRIM - MA 
CEP: 65.485-000 

5 

~ 



Folha n° Zaj £  
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Proc. n° 113 3 
Servido, 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 043696/24 Data da 05/06/2024 09:38:37 

Inscrição Estadual: 127784551 CPF/CNPJ:48434964000174 

Razão Social: J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 

Endereço: AVE PROFESSOR ANTONIO OLIVIO RODRIGUES, S N SALA 05; CEP: 65485000 -

Orelefone: (98)85909940 Município: ITAPECURU MIRIM UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 03/09/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

o CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 07/06/2.024 09:53:20 



Folha

Proc. n ~ , ~ 
Servidor "a 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO 

N° Certidão: 203121/24 Data da 05/06/2024 09:38:03 

Inscrição Estadual: 127784551 CPF/CNPJ:48434964000174 

Razão Social: J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 

Endereço: AVE PROFESSOR ANTONIO OLIVIO RODRIGUES, S N SALA 05; CEP: 65485000 -

OTelefone: (98)85909940 Município: ITAPECURU MIRIM UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 03/09/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

~Je Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 07/06/2024 09:52:52 
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BALANÇO^̂  RATRlMONIA:L 

J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 

AV PROFESSOR ANTONIO OLIVIO RODRIGUES, SN - SALA 05- PIGARRA - CEP: 65485-000 
ITAPECURU MIRIM / MA 
CNPJ : 48.434.964/0001-74 Inscrição Estadual : 127784551 
Local de Registro : Jucema Data Registro : 27/10/2022 
Período de Movimento : OUTUBRO/2022 a DEZEMBRO/2022 

Folha n° 

PrGc. n°  1933 
Servidor 

Nthuc u Rcyiahu. 0245493ít 

ATIVO PASSIVO 

CIRCULANTE 150.000,00 D PATRIMONIO LIQUIDO 150.000,00 C 

DISPONIVEL 150.000,00 D CAPITAL SOCIAL 150.000,00 C 

CAIXA 150.000,00 D CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 150.000,00 C 

CAIXA MATRIZ 150.000,00 D CAPITAL SOCIAL 150.000,00 C 

TOTAL DO ATIVO ===>  150.000,00 D TOTAL DO PASSIVO ====> 150.000,00 C 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Líquido, 

a importância de: 

R$ 150.000,00 ( Cento e Cinquenta MII Reais) 

ITAPECURU MIRIM/MA, 31 de DEZEMBRO de 2022 

JOSE HERMINIO SOBRINHO JOSE RAILON DE SOUZA ARAUJO 

CONTADOR EMPRESARIO 

C.P.F. :018.885.853-90 RO : 023655182003-0 C.P.F. :072.364.223-04 

C.R.C. :MA-0144381O-2 R.G. :0120059 



DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO: EXERCÍCIO EM 31/12/2U22 
Folha n° 

Proc. r°  i~33
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J R DES ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 

AV PROFESSOR ANTONIO OLIVIO RODRIGUES, SN - SALA 05- PIGARRA 
ITAPECURU MIRIM / MA 
CNPJ ICEI:  48.434.964/0001-74 Inscrição Estadual: 127784551 
Loca( de Registro: Jucema 
Período Movimento: OUTUBRO/2022 a DEZEMBRO/2022 

CEP : 65485-000 
Servidor 

Data do Registro: 27/10/2022 N° do Registro: 21102454938 

(=) Receita Liquida de Vendas e/ou Serviços 

(=) Lucro Bruto 

(_) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 

(_) LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

ITAPECURU MIRIM! MA, 31 de Dezembro de 2022 

JOSE HERMINIO SOBRINHO JOSE RAILON DE SOUZA ARAUJO 

CONTADOR EMPRESARIO 

C.P.F. :018.865.853-90 RG :023655182003-0 C.P.F. :072.364.223-04 

C.R.C. :MA-014438!O-2 R.G. :0120059 



Página ANALISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS - 
J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS Folha n° Z15'O 
AV PROFESSOR ANTONIO OLIVIO RODRIGUES, SN - SALA 05- PICARRA - CEP : 65485-000 

Proc. n° 'i 9 33 
ITAPECURU MIRIM! MA 
CNPJ:48.434.964/0001-74 I.E.: 127784551 Servidor j e 
Local de Registro: Jucema Data do Registro: 27/10/2022 
Período Movimento: OUTUBRO/2022 a DEZEMBRO/2022 

N° do Registro: 21102454938 
FOLHA: 0003 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ 
ÍNDICE DE LÍQUIDEZ GERAL 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 150.000,00 
ILG ILG = = 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 0,00 ILG: 150000 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ CORRENTE 

Ativo Circulante 150.000,00 
— ILC —ILC 

Passivo Circulante 0,00 ILC: 150000 

INDICE`DE SOLVI NCIA.GERAL 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

Ativo 150.000,00 
ISG - ISG = 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 0,00 ISG: 150000 

ITAPECURU MIRIM/MA, 31 de DEZEMBRO de 2022 

JOSE HERMINIO SOBRINHO JOSE RAILON DE SOUZA ARAUJO 
CONTADOR EMPRESARIO 
C.P.F. :018.885.853-90 RG :023655182003-U C.P.F. :072.364.223-04 
C.R.C. :014438/O-2 R.G. :0120059 

de 6 
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NOTAS EXPLIGATIVAS 

J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 
AV PROFESSOR ANTONIO OLMO RODRIGUES, SN - SALA 05- PICARRA - CEP: 65485-000 
ITAPECURU MIRIM / MA 
CN PJ: 48.434.964/0001-74 
Local de Registro: JUCEMA 

Inscrição Estadual: 127784551 
Data de Registro: 27/10/2022 N° do Registro: 21102454938 

Folha n°

Proc. n° 

Servidor 

5
?J. 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 
A empresa J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS é uma empresa individual, 
com sede e foro na cidade de Itapecuru Mirim - MA, tendo como objeto social (82.11-3-00 - Serviços 
combinados de escritório e apoio administrativo / 3811-4/00- Coleta de resíduos não perigosos /3812-2/00 - Coleta 
de resíduos perigosos / 8121-4/00 - Limpeza em prédio e em domicílio / 8122-2/00 - Imunização e Controle de pragas 
urbanas / 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração I 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor / 6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de 
aplicação e serviços de hospedagem na internet / 85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
/ 85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial / 85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não 
especificadas anteriormente / 42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas / 43.30-4-02 - Instalação de 
portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material / 82.30-0-01 - Serviços de organização de 
feiras, congressos, exposições e festas / 18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação / 18.22-9-99 - Serviços 
de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação / 37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a 
gestão de redes / 37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto / 43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água / 
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada / 62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de 
programas de computador customizáveis / 63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de 
informação na intemet / 62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação / 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação / 82.19-9-01 - Fotocópias / 47.63-6-02 - Comércio varejista de 
artigos esportivos / 47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria / 47.63-6-01 - Comércio varejista de 
brinquedos e artigos recreativos / 47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho / 47.51-2-02 -
Recarga de cartuchos para equipamentos de informática / 47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de 
equipamentos e suprimentos de informática / 47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo / 47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis / 47.89-0-05 - Comércio varejista de 
produtos saneantes domissanitários / 47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns), com início de atividades em 27/10/2022. 

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de 
Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira. 

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
3.1) Direitos e obrigações 
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e 
encargos fmanceiros, observando o regime de competência; 
3.2) Imobilizado 
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear. 
3.3) Ajuste de avaliação patrimonial 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 
3.6) Impostos Federais 
A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de 
competência. 

JOSE HERMINIO SOBRINHO 
CONTADOR 
C.P.F. :018.885.853-90 RG : 023655182003-0 
C.R.C. :MA-014438/O-2 

ITAPECURU MIRIM/MA, 31 de DEZEMBRO de 2022 

JOSE RAILON DE SOUZA ARAUJO 
EMPRESARIO 
C.P.F. : 072.364.223-04 
R.G. :0120059 



i~ NOTAS EXPLICATIVA 

J R DE S ARAÚJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 
AV PROFESSOR ANTONIO OLMO RODRIGUES, SN - SALA 05- PICARRA - CEP: 65485-000 
ITAPECURU MIRIM! MA 
CNPJ: 48.434.964/0001-74 
Local de Registro: JUCEMA 

Inscrição Estadual: 127784551 
Data de Registro: 27/10/2022 N° do Registro: 21102454938 
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4) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da empresa, 
escudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências de quaisquer naturezas. 

5) CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 150.000,00 (Cem e cinquenta mil reais), totalmente integralizado. 

6) EVENTOS SUBSEQUENTES 
O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do 
exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que 
possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

Itapecuru Mirim - MA, 31 de dezembro de 2022. 

JOSE HERMINIO SOBRINHO 
CONTADOR 

C.P.F. :018.885.853-90 RG : 023655182003-0 
C.R.C. :MA-014438/O-2 

ITAPECURU MIRIM/MA, 31 de DEZEMBRO de 2022 

JOSE RAILON DE SOUZA ARAUJO 
EMPRESARIO 
C.P.F. :072.364.223-04 
R.G. :0120059 
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Folha n° 

Proc. n° 

Servidor 

Certificamos que o ato da empresa J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS consta assinado 

digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

01888585390 JOSE HERMINIO SOBRINHO 

- 07236422304 JOSE RAILON DE SOUZA ARAUJO 

e 

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/01/2023 11:21 SOB N° 20230092594. 

PROTOCOLO: 230092594 DE 23/01/2023. 

nïlUCEMA.. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇAO: 12300908789. CNP J DA SEDE: 48434964000174. 

MIRE: 21102454938. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 31/12/2022. 

J R DE S ARAUTO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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TERMO DE ABERTURA 

LIVRO DIÁRIO 
N° de Ordem 1 

Folha n° 

Proc. ri° 113 
Servidor 

Contém este livro 8 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 8 e servirá 
de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 27/10/2022 
a 31/12/2022 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das 
operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

Nome 
Endereço 
Bairro 
C.E.P. 
Cidade 

J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 
AV PROFESSOR ANTONIO OLMO RODRIGUES, SN - SALA 05 
PICARRA 
65485-000 
ITAPECURU MIRIM / MA 

Registrado em JUCEMA 
sob n°21102454938 

Arquivado em 27/10/2022 

Inscrição Estadual n° 127784551 
C.N.P.J. n°48.434.964/0001-74 

JOSE HERMINIO SOBRINHO 
Contador 
C.P.F.: 018.885.853-90 
R.G. :023655182003-0 
C.R.C.: MA-0144381O-2 

Itapecuru Mirim/MA, 27 de Outubro de 2022 

JOSE RAILON DE SOUZA ARAUJO 
EMPRESARIO 
C.P.F.: 072.364.223-04 
R.G.: 06763006394 DETRAN 



I CAy11ICA G 

LIVRO DIÁRIO 

J R DE S ARAUJO PRESTACAO 

AV PROFESSOR ANTONIO 
ITAPECURU MIRIM / MA 
CNPJ ICEI:  48.434.964/0001-74 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: 27/10/2022 

DE SERVICOS E VENDAS r h 
OLIVIO RODRIGUES, SN - SALA 05- PICARRA CEP : 65485-000 

Proc. 

Inscrição Estadual: 127784551 Servidor 

n° Z 55 
n° 3 3 

Data do Registro : 27/10/2022 N cio Kegistro : 
a 31/12/2022 LIVRO : 0001 

Data Lançamento 
Conta Débito v': 
Conta Crédito 
Histórico I Complemento 

Valor 

Abert 
Abert 

Débito 
Crédito 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
2.03.01.01.0001 - CAPITAL SOCIAL 

150.000,00 
150.000,00 

01/10 

01/11 

01/12 

Total Saldo de Abertura do ATIVO =_> 
Total Saldo de Abertura do PASSIVO ==> 

SEM MOVIMENTO 
SEM MOVIMENTO 
SEM MOVIMENTO 

150.000,00 
150.000,00 

Total do Mês  > Débitos: 150.000,00 Créditos: 150,000;00 

ITAPECURU MIRIM/MA, 31 de DEZEMBRO de 2022 

JOSE HERMINIO SOBRINHO JOSE RAILON DE SOUZA ARAUJO 
CONTADOR EMPRESARIO 
C.P.F. :018.885.853-90 RO :023655182003-0 C.P.F. :072.364.223-04 
C.R.C. :MA-01443810-2 R.G. :06763006394 DETRAN 

de 9 
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DEMONSTRAÇA.O DO RESULTADO DO EXERCÍC1O EM 31/12L2A2 r  

J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 

AV PROFESSOR ANTONIO OLIVIO RODRIGUES, SN - SALA 05- PIGARRA 
ITAPECURU MIRIM! MA 
CNPJ / CEI : 48.434.964/0001-74 Inscrição Estadual: 127784551 
Local de Registro: Jucema Data do Registro: 27/10/2022 
Período Movimento: OUTUBRO/2022 a DEZEMBRO/2022 

N° do Registro: 21102454938 

(_) Receita Liquida de Vendas elou Serviços 0,00 

(_) Lucro Bruto 0,00 

(_) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 0,00 

(=) LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO 0,00 

CEP : 65485-000 

Folha n°  2 5& 
Proc. r °  (9 3 3 
Servidor 

ITAPECURU MIRIM! MA, 31 de Dezembro de 2022 

JOSE HERMINIO SOBRINHO JOSE RAILON DE SOUZA ARAUJO 

CONTADOR EMPRESARIO 

C.P.F. :018.885.853-90 RG : 023855182003-0 C.P.F. :072.384.223-04 

C.R.C. :MA-014438/O-2 R.G. :0120059 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

J R DES ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 

AV PROFESSOR ANTONIO OLIVIO RODRIGUES, SN - SALA 05- PICARRA - CEP : 65485-000 

ITAPECURU MIRIM / MA 

CNPJ : 48.434.964/0001-74 Inscrição Estadual: 127784551 

Local de Registro: Jucema 

Período de Movimento: OUTUBRO/2022 a DEZEMBRO/2022 

Folha n o  5'l-
Proc. r °  If 33 
Servidor 

Data Registro: 27/10/2022 Número Registro: 21102454938 

ATIVO PASSIVO 

CIRCULANTE 150.000,00 D PATRIMONIO LIQUIDO 150.000,00 C 

DISPONIVEL 150.000,00 D CAPITAL SOCIAL 150.000,00 C 

CAIXA 150.000,00 D CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 150.000,00 C 

CAIXA MATRIZ 150.000,00 D CAPITAL SOCIAL 150.000,00 C 

TOTAL DO ATIVO ===> 150.000,00 D TOTAL DO PASSIVO ----> 150.000,00 C 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimõnio Liquido, 

a importância de: 

R$ 150.000,00 ( Cento e Cinquenta Mil Reais) 

ITAPECURU MIRIM/MA, 31 de DEZEMBRO de 2022 

JOSE HERMINIO SOBRINHO JOSE RAILON DE SOUZA ARAUJO 

CONTADOR EMPRESARIO 

C.P.F. :018.885.853-90 RG :023655182003-0 C.P.F. :072.364.223-04 

C.R.C. :MA-01443810-2 R.G. :06763006394 DETRAN 
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ANALISE DE DEMONSTRAÇOES CONTÁBEIS - _ 

rottla 
ta...u.: 

2i.--
J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 
AV PROFESSOR ANTONIO OLMO RODRIGUES, SN SALA 05- PICARRA CEP: 65485-000 Proc. r; ° 

~~ 
- - 

ITAPECURU MIRIM! MA Servidor 
CNPJ: 48.434.964/0001-74 I.E.: 127784551 
Local de Registro: Jucema Data do Registro: 27/10/2022 N° 
Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022 

do Registro: 21102454938 
FOLHA: 0003 

INDICE DE LIQUIDEZ -_ 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ GERAL 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 150.000,00 
ILG ILG — = 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 0,00 ILG : 150000 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

Ativo Circulante 150.000,00 
ILC — ILC —

Passivo Circulante 0,00 ILC: 150000 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

Ativo 150.000,00 
ISG - ISG —

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 0,00 ISG : 150000 

ITAPECURU MIRIM/MA, 31 de DEZEMBRO de 2022 

JOSE HERMINIO SOBRINHO JOSE RAILON DE SOUZA ARAUJO 
CONTADOR EMPRESARIO 

C.P.F. :018.885.853-90 RG :023655182003-0 C.P.F. :072.364.223-04 

C.R.C. :014438/O-2 R.G.:06763006394 DETRAN 
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NOTAS EXPLICATIVAS. 

J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 
AV PROFESSOR ANTONIO OLMO RODRIGUES, SN - SALA 05- PICARRA - CEP : 65485-000 
ITAPECURU MIRIM / MA 
CNPJ: 48.434.964/0001-74 
Local de Registro: JUCEMA 

Inscrição Estadual: 127784551 
Data de Registro: 27/10/2022 

Folha n°

Proc. n° ~33 
Servidor 

N° do Registro: 21102454938 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 
A empresa J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS é uma empresa individual, 
com sede e foro na cidade de Itapecuru Mirim - MA, tendo como objeto social (82.11-3-00 - Serviços 
combinados de escritório e apoio administrativo / 3811-4/00- Coleta de resíduos não perigosos / 3812-2/00 - Coleta 
de resíduos perigosos / 8121-4/00 - Limpeza em prédio e em domicílio / 8122-2/00 - Imunização e Controle de pragas 
urbanas / 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração / 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor / 6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de 
aplicação e serviços de hospedagem na internet / 85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
/ 85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial / 85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não 
especificadas anteriormente / 42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas / 43.30-4-02 - Instalação de 
portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material / 82.30-0-01 - Serviços de organização de 
feiras, congressos, exposições e festas / 18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação / 18.22-9-99 - Serviços 
de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação / 37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a 
gestão de redes / 37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto / 43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água / 
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada / 62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de 
programas de computador customizáveis / 63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de 
informação na intemet / 62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação / 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação / 82.19-9-01 - Fotocópias / 47.63-6-02 - Comércio varejista de 
artigos esportivos / 47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria / 47.63-6-01 - Comércio varejista de 
brinquedos e artigos recreativos / 47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho / 47.51-2-02 
Recarga de cartuchos para equipamentos de informática / 47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de 
equipamentos e suprimentos de informática / 47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo / 47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis / 47.89-0-05 - Comércio varejista de 
produtos saneantes domissanitários / 47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns), com início de atividades em 27/10/2022. 

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de 
Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira. 

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
3.1) Direitos e obrigações 
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e 
encargos financeiros, observando o regime de competência; 
3.2) Imobilizado 
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear. 
3.3) Ajuste de avaliação patrimonial 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 
3.6) Impostos Federais 
A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de 
competência. 

JOSE HERMINIO SOBRINHO 
CONTADOR 

C.P.F. :018.885.853-90 RG : 023655182003-0 
C.R.C. :MA-014438/O-2 

ITAPECURU MIRIM/MA, 31 de DEZEMBRO de 2022 

JOSE RAILON DE SOUZAARAUJO 
EMPRESARIO 
C.P.F. :072.364.223-04 
R.G. :06763006394 DETRAN 



NOTAS EXPLICATiVAS 
.s 

J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 

AV PROFESSOR ANTONIO OLMO RODRIGUES, SN - SALA 05- PICARRA - CEP : 65485-000 
ITAPECURU MIRIM! MA 
CNPJ: 48.434.964/0001-74 Inscrição Estadual: 127784551 
Local de Registro: JUCEMA Data de Registro: 27/10/2022 N° do Registro: 21102454938 
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4) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da empresa, 
escudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências de quaisquer naturezas. 

5) CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 150.000,00 (Cem e cinquenta mil reais), totalmente integralizado. 

6) EVENTOS SUBSEQUENTES 
O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do 
exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que 
possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

Itapecuru Mirim - MA, 31 de dezembro de 2022. 

JOSE HERMINIO SOBRINHO 
CONTADOR 
C.P.F. :018.885.853-90 RG : 023655182003-0 
C.R.C. : MA-014438/O-2 

ITAPECURU MIRIM/MA, 31 de DEZEMBRO de 2022 

JOSE RAILON DE SOUZA ARAUJO 
EMPRESARIO 
C.P.F. :072.3 64.223-04 
R.G. :06763006394 DETRAN 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 
LIVRO DIÁRIO 

N° de Ordem 1 

Folha n° 

Proc. n° 

Servidor 

Z61

Contém este livro 8 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 8 e serviu 
de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 27/10/2022 
a 31/12/2022 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das 
operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

Nome 
Endereço 
Bairro 
C.E.P. 
Cidade 

J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 
AV PROFESSOR ANTONIO OLMO RODRIGUES, SN - SALA 05 
PICARRA 
65485-000 
ITAPECURU MIRIM / MA 

Registrado em JUCEMA 
sob n°21102454938 

Arquivado em 27/10/2022 

Inscrição Estadual n° 127784551 
C.N.P.J. n°48.434.964/0001-74 

JOSE HERMINIO SOBRINHO 
Contador 
C.P.F. 018.885.853-90 
R.G. : 023655182003-0 
C.R.C.: MA-014438/O-2 

Itapecuru Mirim/MA, 31 de Dezembro de 2022 

JOSE RAILON DE SOUZA ARAUJO 
EMPRESARIO 
C.P.F.: 072.364.223-04 
R.G.: 06763006394 DETRAN 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Proc. n° 

Servidor 

Página 9 de 9 

Folha  

X33 

Certificamos que o ato da empresa J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS consta assinado 

digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S)£ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome 

01888585390 JOSE HERMINIO SOBRINHO 

07236422304 JOSE RAILON DE SOUZA ARAUJO 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 23/01/2023 17:21 SOB N° 20230092888. 
PROTOCOLO: 230092888 DE 20/01/2023. NIRE: 21102454938. 
J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 23/01/2023 
empresafacil.ma.gov.br 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

JUc.EMA 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 
12300945404 em 23/01/2023, protocolo 230092888. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

Nome Empresarial: 

Identificação de Empresa 

j J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 

Número de Registro: 21102454938 

CNPJ: 

Munícipio: 

148434964000174 

I Itapecuru Mirim 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Número de Ordem: 1 

1 Período de Escrituração: 127/10/2022 - 31/12/2022 

-1 

Assinante(s) 

I01888585390 
i--- 
07236422304 

Nome CRC/OAB 

JOSE HERMINIO SOBRINHO I MA14438 

I JOSE RAILON DE SOUZA ARAUJO 

JUcE 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 23/01/2023 17:21 SOB N' 20230092888. 

PROTOCOLO: 230092888 DE 20/01/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12300945404. NIRE: 21102454938. 

J R DE S ARAUTO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 23/01/2023 

empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito omprovt de sua autenticidade nos respectivos portals. 
informando seus respectivo, ci3tgos de verificado. 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 
12404946847 em 10/04/2024, protocolo 240455738. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

r 

Nome Empresarial: 

Identificação deEmpresa 

; J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 

Número de Registro: 21102454938 

j~ CNPJ: 

Munícipio: 

o 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: ' 2 

DIÁRIO 

48434964000174 

Itapecuru Mirim 

Identificação de Livro Digital 

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023 

Aasinante(s) orne 

01888585390 ! JOSE HERMINIO SOBRINHO ; MA14438 

07236422304 ¡ JOSE RAILON DE SOUZA ARAUJO ! 

JUEMA

CRC/0AB 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 10/04/2024 08:12 SOB N° 20240455738. 

PROTOCOLO: 240455738 DE 08/04/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12404946847. HIRE: 21102454938. 

J R DE S ARAÚJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 10/04/2024 

empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito omprova¿o de sua autenticidade nos respectivos portais, 
Informando seus respectivos ct3fgos de vertfica(o. 
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Folha n° Z.5
Proc. n° 1133 
Servidor

TERMO DE ABERTURA 
LIVRO DIÁRIO 

N° de Ordem 2 

Contém este livro 14 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 14 e 
servirá de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 
01/01/2023 a 31/12/2023 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos 
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

Nome 
Endereço 
Bairro 
C.E.P. 
Cidade 

J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 
AV PROFESSOR ANTONIO OLIVIO RODRIGUES, SN - SALA 05 
PICARRA 
65485-000 
ITAPECURU MIRIM / MA 

Registrado em JUCEMA 
sob NIRE n°21102454938 

Arquivado em 27/10/2022 

Inscrição Estadual n° 127784551 
C.N.P.J. n° 48.434.964/0001-74 

JOSE HERMINIO SOBRINHO 
Contador 
C.P.F.: 018.885.853-90 
R.G. :023655182003-0 
C.R.C.: MA-014438/O-2 

Itapecuru Mirim/MA, 01 de Janeiro de 2023 

JOSE RAILON DE SOUZA ARAUJO 
EMPRESARIO 
C.P.F.: 072.364.223-04 
R.G.: 06763006394 DETRAN 



LIVRO DIÁRIO 
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rcc. 
J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 

n~ 
Av Professor Antonio Olivio Rodrigues, Sn - Sala 05 - Picarra Cep : 65485-000 
Itapecuru Mirim / MA Servidor

CNPJ / CEI : 48.434.964/0001-74 Inscrição Estadual: 127784551 y~ 
Local de Registro : Jucema Data do Registro :27/10/2022 N° do Registro :21102454938 
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO : 0002 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico /Complemento 
Abert Débito 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 150.000,00 
Abert Crédito 2.03.01.01.0001 - CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO 150.000,00 

Total Saldo de Abertura do ATIVO ==> 150.000,00 
Total Saldo de Abertura do PASSIVO ==> 150.000,00 

10/01 32.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 250,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
186- Referente ao(s) Més(es): DEZEMBRO/2022 

Total Débitos 250,00 
Total Créditos 250,00 

10/02 33.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 250,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
186- Referente ao(s) Més(es): JANEIRO/2023 

Total Débitos 250,00 
Total Créditos 250,00 

10/03 34.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 250,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
186- Referente ao(s) Més(es): FEVEREIRO/2023 

Total Débitos 250,00 
Total Créditos 250,00 

10/04 35.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 250,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
186 - Referente ao(s) Més(es): MARÇO/2023 

Total Débitos 250,00 
Total Créditos 250,00 

25/04 1.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 8.000,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados CONFORME NFSE 1 

Total Débitos 8.000,00 
Total Créditos 8.000,00 

30/04 52.0000 4.01.03.01.0002 - CUSTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (CPS) 4.802,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
165 - Custos S/ Serviços prestados 

Total Débitos 4.802,00 
Total Créditos 4.802,00 

10/05 36.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 250,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
186- Referente ao(s) Més(es): ABRIL/2023 

Total Débitos 250,00 
Total Créditos 250,00 

22/05 2.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 8.000,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados CONFORME NFSE 2 

22/05 44.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES NACIONAL 480,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
186- Referente ao(s) Més(es): ABRIL/2023 

A Transportar  > Débitos : 172.532,00 Créditos : 172.532,04 

e15 



LIVRO DIÁRIO 
-- _ - QyII IQ ., 

J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS Folha n°_ZG 

Av Professor Antonio Olivia Rodrigues, Sn - Sala 05 - Picaria Cep : 65485-000 Proc. n° f/  3 
Itapecuru Mirim / MA 
CNPJ / CEI : 48.434.964/0001-74 Inscrição Estadual: 127784551 

Servidor 

Local de Registro : Jucema Data do Registro : 27/10/2022 N° do Registro : 21102454938 
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO : 0002 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte > Débitos 172.532,00 Créditos : 172.532,00 : 

Total Débitos 8.480,00 
Total Créditos 8.480,00 

31/05 53.0000 4.01.03.01.0002 - CUSTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (CPS) 4.806,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
165- Custos S/ Serviços prestados 

Total Débitos 4.806,00 
Total Créditos 4.806,00 

10/06 37.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 250,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
186- Referente ao(s) Més(es): MAIO/2023 

Total Débitos 250,00 
Total Créditos 250,00 

21/06 45.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES NACIONAL 481,58 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
186- Referente ao(s) Més(es): MAIO/2023 

Total Débitos 481,58 
Total Créditos 481,58 

04/07 3.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 8.000,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados CONFORME NFSE 3 

Total Débitos 8.000,00 
Total Créditos 8.000,00 

10/07 38.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 250,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
186- Referente ao(s) Més(es): JUNHO/2023 

Total Débitos 250,00 
Total Créditos 250,00 

21/07 21.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 69.622,77 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
208 - VENDAS NO MÊS CONFORME NFE 1 

21/07 22.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 59.168,84 
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
208- VENDAS NO MÊS CONFORME NFE 2 

Total Débitos 128.791,61 
Total Créditos 128.791,61 

24/07 23.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 49.179,63 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
208- VENDAS NO MÊS CONFORME NFE 5 

24/07 24.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 54.483,31 
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
208- VENDAS NO MÊS CONFORME NFE 6 

Total Débitos 103.662,94 
Total Créditos 103.662,94 

A Transportar  > Débitos :~ 418.774,13 Créditos : 418.774,13 



LIVRO DIÁRIO 
_ I- Qy111Q Y 

J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS Folha n° 

Av Professor Antonio Olivio Rodrigues, Sn - Sala 05 - Picarra Cep : 65485-000 Proc. n° 3 
Itapecuru Mirim / MA Servidor 
CNPJ / CEI : 48.434.964/0001-74 Inscrição Estadual: 127784551 
Local de Registro : Jucema Data do Registro :27/10/2022 N° do Registro :21102454938 
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO : 0002 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico I Complemento 

De Transporte  > Débitos : 418.774,13 Créditos : 418.774j3 

25/07 4.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 8.000,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados CONFORME NFSE 4 

Total Débitos 8.000,00 
Total Créditos 8.000,00 

31/07 54.0000 4.01.03.01.0002 - CUSTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (CPS) 9.652,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
165- Custos S/ Serviços prestados 

31/07 55.0000 4.01.03.01.0001 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 209.209,20 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
209- CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS NO MÊS 

Total Débitos 218.861,20 
Total Créditos 218.861,20 

10/08 39.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 250,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
186- Referente ao(s) Més(es): JULHO/2023 

Total Débitos 250,00 
Total Créditos 250,00 

18/08 46.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES NACIONAL 10.258,19 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
186- Referente ao(s) Mës(es): JULHO/2023 

Total Débitos 10.258,19 
Total Créditos 10.258,19 

21/08 5.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 8.000,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados CONFORME NFSE 5 

Total Débitos 8.000,00 
Total Créditos 8.000,00 

31/08 56.0000 4.01.03.01.0002 - CUSTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (CPS) 1.235,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
165 - Custos S/ Serviços prestados 

Total Débitos 1.235,00 
Total Créditos 1.235,00 

01/09 9.0000 1.01.03.01.0001 - ESTOQUE DE MERCADORIAS 2.018,85 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
001 - Conforme Nota(s) Fiscal(is) 73343 

Total Débitos 2.018,85 
Total Créditos 2.018,85 

05/09 10.0000 1.01.03.01.0001 - ESTOQUE DE MERCADORIAS 47.308,58 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
001 - Conforme Nota(s) Fiscal(is) 102 

05/09 11.0000 1.01.03.01.0001 - ESTOQUE DE MERCADORIAS 65.245,13 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
001 - Conforme Nota(s) Fiscal(is) 103 

A Transportar  > Débitos : 779.951t08 Créditos : 779.951,08 

e15 



LIVRO DIÁRIO 
r ayu Ia ., ¡ - 

J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 

Av Professor Antonio Olivio Rodrigues, Sn - Sala 05 - Picarra Cep : 
Itapecuru Mirim / MA 
CNPJ / CEI : 48.434.964/0001-74 Inscrição 
Local de Registro : Jucema Data do 
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO 

Proc. 
65485-000 

Servidor 

n'77 

Estadual: 127784551 
Registro :27/10/2022 N° do Registro :21102454938 
: 0002 

Conta Débito . . - 
Data Lançamento Cointá~Credito ã x,. . . ~ - Valor 

Historaco/ Complemento 

De`Transporte -----> Débitos : 779.951 08.. Creditos:: 779,951,08 F 
05/09 25.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 81.556,67 

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
208- VENDAS NO MÊS CONFORME NFE 7 

05/09 26.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 59.136,19 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
208- VENDAS NO MÊS CONFORME NFE 8 

Total Débitos 253.246,57 
Total Créditos 253.246,57 

08/09 12.0000 1.01.03.01.0001 - ESTOQUE DE MERCADORIAS 2.957,89 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
001 - Conforme Nota(s) Fiscal(is) 53217 

08/09 13.0000 1.01.03.01.0001 - ESTOQUE DE MERCADORIAS 500,46 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
001 - Conforme Nota(s) Fiscal(is) 53218 

Total Débitos 3.458,35 
Total Créditos 3.458,35 

11/09 40.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 250,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
186 - Referente ao(s) Més(es): AGOSTO/2023 

Total Débitos 250,00 
Total Créditos 250,00 

13/09 47.0000 4.01.01.03.0012- SIMPLES NACIONAL 660,04 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
186 - Referente ao(s) Més(es): AGOSTO/2023 

Total Débitos 660,04 
Total Créditos 660,04 

20/09 6.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 8.000,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados CONFORME NFSE 6 

Total Débitos 8.000,00 
Total Créditos 8.000,00 

21/09 14.0000 1.01.03.01.0001 - ESTOQUE DE MERCADORIAS 14.585,77 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
001 - Conforme Nota(s) Fiscal(is) 71 

Total Débitos 14.585,77 
Total Créditos 14.585,77 

29/09 15.0000 1.01.03.01.0001 - ESTOQUE DE MERCADORIAS 40.802,37 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
001 - Conforme Nota(s) Fiscal(is) 104 

29109 27.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 51.003,10 
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
208- VENDAS NO MÊS CONFORME NFE 9 

A Transportar  > Déb
. . ............. ....... .......... ......... ..........

tos 1.039.403,57 Créditos 1.038:403,57 

e15 



s LIVRO DIARIO 
rayuia U 

i 

J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 

Av Professor Antonio Olivio Rodrigues, Sn - Sala 05 - Picaria Ce : 65485-000 9 P 

rolha n° 

Proc . 1,

f,

3% dJ

Itapecuru Mirim / MA Servidor
CNPJ ICEI:  48.434.964/0001-74 Inscrição Estadual: 127784551 —iJ 
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 27/10/2022 N° do Registro : 21102454938 
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO : 0002 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Credito 

~~ ., 
'" . Valor 

Historicó.l Complemento ° 

De'Transporte =-_=>: Débitos : 1.039.403,57 ... .. .:,,,am.a. ,  .. :T; Créditos' ; '1:039.403,57 
29/09 28.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 37.888,79 

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
208- VENDAS NO MÊS CONFORME NFE 10 

Total Débitos 129.694,26 
Total Créditos 129.694,26 

30/09 57.0000 4.01.03.01.0002 - CUSTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (CPS) 4.803,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
165- Custos S/ Serviços prestados 

30/09 58.0000 4.01.03.01.0001 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 172.369,20 
1.01.03.01.0001 - ESTOQUE DE MERCADORIAS 
011 - Custo de Mercadorias Vendidas 

30/09 59.0000 4.01.03.01.0001 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 41 .250,30 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
209 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS NO MÊS 

Total Débitos 218.422,50 
Total Créditos 218.422,50 

10/10 41.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 250,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
186 - Referente ao(s) Més(es): SETEMBRO/2023 

Total Débitos 250,00 
Total Créditos 250,00 

16/10 7.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 7.000,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados CONFORME NFSE 7 

16/10 48.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES NACIONAL 12.815,50 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
186- Referente ao(s) Més(es): SETEMBRO/2023 

Total Débitos 19.815,50 
Total Créditos 19.815,50 

27/10 16.0000 1.01.03.01.0001 - ESTOQUE DE MERCADORIAS 72.133,80 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
001 - Conforme Nota(s) Fiscal(is) 189507 

Total Débitos 72.133,80 
Total Créditos 72.133,80 

31/10 60.0000 4.01.03.01.0002 - CUSTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (CPS) 1.369,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
165- Custos S/ Serviços prestados 

Total Débitos 1.369,00 
Total Créditos 1.369,00 

07/11 17.0000 1.01.03.01.0001 - ESTOQUE DE MERCADORIAS 1.729,80 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
001 - Conforme Nota(s) Fiscal(is) 924157 

Total Débitos 1.729,80 
Total Créditos 1.729,80 

A Transportar ----=>; , Debitós: .~, ` . y... 1.391.01.2,96 Créditos : ,I 391 ü12,96 

'e15 



IVRO DIÁRIO 

J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 

Av Professor Antonio Olivio Rodrigues, Sn - Sala 05- Picarra Cep : 65485-000 
Itapecuru Mirim / MA 
CNPJ ICEI:  48.434.964/0001-74 Inscrição Estadual: 127784551 
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 27/10/2022 
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO :0002 

Folha 

Proc. 

Servidor 

n° Z -1 

n° 7 3 

N° do Registro : 21102454938 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico:! Complemento 

Valor 

' 'I 391:012,96 De Transporte -----> Débitos : 1.391.012;96 Credites; 

10111 42.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 250,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
186- Referente ao(s) Més(es): OUTUBRO/2023 

Total Débitos 250,00 
Total Créditos 250,00 

18/11 18.0000 1.01.03.01.0001 - ESTOQUE DE MERCADORIAS 10.681,53 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
001 - Conforme Nota(s) Fiscal(is) 192689 

Total Débitos 10.681,53 
Total Créditos 10.681,53 

20/11 49.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES NACIONAL 702,91 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
186- Referente ao(s) Més(es): OUTUBRO/2023 

Total Débitos 702,91 
Total Créditos 702,91 

21/11 29.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 8.024,39 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
208- VENDAS NO MÊS CONFORME NFE 12 

21/11 30.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 4.701,47 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
208- VENDAS NO MÊS CONFORME NFE 13 

Total Débitos 12.725,86 
Total Créditos 12.725,86 

22111 31.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 15.000,80 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
208- VENDAS NO MÊS CONFORME NFE 14 

Total Débitos 15.000,80 
Total Créditos 15.000,80 

30/11 61.0000 4.01.03.01.0001 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 26.321,20 
1.01.03.01.0001 - ESTOQUE DE MERCADORIAS 
011 - Custo de Mercadorias Vendidas 

Total Débitos 26.321,20 
Total Créditos 26.321,20 

05/12 19.0000 1.01.03.01.0001 - ESTOQUE DE MERCADORIAS 2.100,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
001 - Conforme Nota(s) Fiscal(is) 11 

Total Débitos 2.100,00 
Total Créditos 2.100,00 

11/12 43.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 250,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
186- Referente ao(s) Mës(es): NOVEMBRO/2023 

Total Débitos 250,00 
Total Créditos 250,00 

20/12 8.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 8.000,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados CONFORME NFSE 10 

A Transportár  -~> Debites , í 1.467.045,26 Créditos Q L467.045,26 



LIVRO DIÁRIO 
I Qyll la V 

J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS Folha n° ZtZ' 
Av Professor Antonio Olivio Rodrigues, Sn - Sala 05- Picarra Cep : 65485-000 Proc. n° 193 3 
Itapecuru Mirim / MA Servidor 
CNPJ ICEI:  48.434.964/0001-74 Inscrição Estadual: 127784551 
Local de Registro : Jucema Data do Registro :27/10/2022 N° do Registro :21102454938 
Periodo Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO : 0002 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Corrr eT mento 

De Transporte ===> Débitos : 1.467.045,26 Créditos : 1.467.045,26 

20/12 50.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES NACIONAL 1.890,79 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
186- Referente ao(s) Mës(es): NOVEMBRO/2023 

Total Débitos 9.890,79 
Total Créditos 9.890,79 

22/12 20.0000 1.01.03.01..0001 - ESTOQUE DE MERCADORIAS 24.059,75 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
001 - Conforme Nota(s) Fiscal(is) 199221 

Total Débitos 24.059,75 
Total Créditos 24.059,75 

31/12 51.0000 4.01.01.03.0012 -SIMPLES NACIONAL 820,95 
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 
065 - Provisão referente ao(s) Mës(es): DEZEMBRO/2023 

31/12 62.0000 3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 489.765,96 
2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 63.0000 3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 63.000,00 
2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 64.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 3.000,00 
4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 65.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 28.109,96 
4.01.01.03.0012 - SIMPLES NACIONAL 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 66.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 449.149,90 
4.01.03.01.0001 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 67.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 26.667,00 
4.01.03.01.0002 - CUSTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (CPS) 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

Total Débitos 1.060.513,77 
Total Créditos 1.060.513,77 

Total do Mês > Débitos : 2.553.509,57 Créditos : 2.553.509,57 

ITAPECURU MIRIM/MA, 31 de DEZEMBRO de 2023 

JOSE HERMINIO SOBRINHO JOSE RAILON DE SOUZA ARAUJO 
CONTADOR EMPRESARIO 
C.P.F. :018.885.853-90 RG :023855182003-0 C.P.F. :072.384.223-04 
C.R.C. :MA-014438/O-2 R.G. :06763006394 DETRAN 
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Página 9 de 15 
r 

DEMONSTRAÇAO QO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/1212023 

J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 

Av Professor Antonio Olivio Rodrigues, Sn - Sala 05- Picarra Cep : 65485-000
Itapecuru Mirim / MA 
CNPJ / CEI : 48.434.964/0001-74 Inscrição Estadual: 127784551 
Local de Registro: Jucema Data do Registro: 27/10/2022 
Período Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023 

Folha n° Z~-3 
Proc. n 77 fl

Servidor -r 
N do Kegistro: 21 02454938 

Receita Bruta de vendas alou servicos 
RECEITAS DE VENDAS 

VENDAS DE MERCADORIAS 469.765,96 489.765,96 

RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

SERVIÇOS PRESTADOS 63.000,00 63.000,00 

(_) Receita Liquida de Vendas alou Serviços 552.765,96 

(-) Custos de bens alou servicos vendido 

CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS 

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 449.149,90 

CUSTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (CPS) 26.667,00 475.816,90 

(_) Lucro Bruto 76.949,06 

(-) Despesas Operacionais 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

HONORARIOS CONTABEIS 3.000,00 3.000,00 

DESPESAS TRIBUTARIAS 

SIMPLES NACIONAL 28.109,96 28.109,96 

(_) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 45.839,10 

(_) LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO 45.839,10 

ITAPECURU MIRIM (MA, 31 de Dezembro de 2023 

JOSE HERMINIO SOBRINHO JOSE RAILON DE SOUZA ARAUJO 

CONTADOR EMPRESARIO 

C.P.F. :018.885.853-90 RG :023655182003-0 C.P.F. :072.364.223-04 

C.R.C. :MA-01443810-2 R.G. :06763006394 DETRAN 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 

Av Professor Antonio Olivio Rodrigues, Sn - Sala 05- Picarra - Cep: 65485-000 

ITAPECURU MIRIM / MA 

CNPJ : 48.434.964/0001-74 Inscrição Estadual : 127784551 

Local de Registro : Jucema 

Período de Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023 

Tolha o. 

Proc. nQ

Servidor 

Data Registro : 27/10/2022 Número Registro: 21102454938 

ATIVO PASSIVO 

CIRCULANTE 196.660,05 D CIRCULANTE 820,95 C 

DISPONIVEL 111.226,52 D OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 820,95 C 

CAIXA 111.226,52 D IMPOSTOS A RECOLHER 820,95 C 

CAIXA MATRIZ 111.226,52 D SIMPLES A RECOLHER 820,95 C 

ESTOQUES 85.433,53 D PATRIMONIO LIQUIDO 195.839,10 C 

ESTOQUES DE MERCADORIAS 85.433,53 D CAPITAL SOCIAL 150.000,00 C 

ESTOQUE DE MERCADORIAS 85.433,53 D 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 150.000,00 C 

CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO 150.000,00 C 

LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO 45.839,10 C 

LUCRO NO EXERCICIO 45.839,10 C 

LUCRO NO PERIODO 45.839,10 C 

TOTAL DO ATIVO =====> 196.660,05 D TOTAL DO PASSIVO ====> 196.660,05 C 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Líquido, 

a importância de: 

R$ 196.660,05 ( Cento e Noventa e Seis MII e Seiscentos e Sessenta Reais e Cinco Centavos) 

ITAPECURU MIRIM/MA, 31 de DEZEMBRO de 2023 

JOSE HERMINIO SOBRINHO JOSE RAILON DE SOUZA ARAUJO 

CONTADOR EMPRESARIO 

C.P.F. :018.885.853-90 RG :023655182003-0 C.P.F. :072.364.223-04 

C.R.C. :MA-014438/O.2 R.G. :06763006394 DETRAN 
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 
a 

14" ?J
' t C. r ¡ I Av Professor Antonio Olivio Rodrigues, Sn - Sala 05- Picarra - Cep : 65485-000 

ITAPECURU MIRIM! MA Servidor 
CNPJ: 48.434.964/0001-74 I.E.: 127784551 6' ' 
Local de Registro: Jucema Data do Registro: 27/10/2022 N° do Registro: 21102454938 

Período Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 196.660,05 
ILG = ILG = 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 820,95 ILG: 239,5518 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

Ativo Circulante 196.660,05 
ILC —ILC = 

Passivo Circulante 820,95 ILC: 239,5518 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

Ativo 196.660,05 
ISG —ISG = 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 820,95 ISG: 239,5518 

ITAPECURU MIRIM/MA, 31 de DEZEMBRO de 2023 

i 
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NOTAS EXPLICATIVAS 

J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 
Av Professor Antonio Olivio Rodrigues, Sn - Sala 05- Picarra - Cep : 65485-000 
ITAPECURU MIRIM! MA 
CNPJ: 48.434.964/0001-74 
Local de Registro: JUCEMA 
N° do Registro: 21102454938 

Inscrição Estadual: 127784551 
Data de Registro: 27/10/2022 

Folha n°

Prof. r,°  f3 3 3 
Servidor 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 
A empresa J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS é uma empresa individual, 
com sede e foro na cidade de Itapecuru Mirim - MA, tendo como objeto social (82.11-3-00 - Serviços 
combinados de escritório e apoio administrativo / 3811-4/00- Coleta de resíduos não perigosos / 3812-2/00 - Coleta 
de resíduos perigosos / 8121-4/00 - Limpeza em prédio e em domicílio / 8122-2/00 - Imunização e Controle de pragas 
urbanas / 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração / 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor / 6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de 
aplicação e serviços de hospedagem na internet / 85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
/ 85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial / 85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não 
especificadas anteriormente / 42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas / 43.30-4-02 - Instalação de 
portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material / 82.30-0-01 - Serviços de organização de 
feiras, congressos, exposições e festas / 18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação / 18.22-9-99 - Serviços 
de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação / 37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a 
gestão de redes / 37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto / 43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água / 
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada / 62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de 
programas de computador customizáveis / 63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de 
informação na internet / 62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação / 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação / 82.19-9-01 - Fotocópias / 47.63-6-02 - Comércio varejista de 
artigos esportivos / 47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria / 47.63-6-01 - Comércio varejista de 
brinquedos e artigos recreativos / 47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho / 47.51-2-02 -
Recarga de cartuchos para equipamentos de informática / 47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de 
equipamentos e suprimentos de informática / 47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo / 47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis / 47.89-0-05 - Comércio varejista de 
produtos saneantes domissanitários / 47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns), com início de atividades em 27/10/2022. 

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de 
Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira. 

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
3.1) Direitos e obrigações 
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e 
encargos financeiros, observando o regime de competência; 
3.2) Imobilizado 
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear. 
3.3) Ajuste de avaliação patrimonial 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 
3.6) Impostos Federais 
A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de 

JOSE HERMINIO SOBRINHO 
CONTADOR 
C.P.F. :018.885.853-90 RG : 023655182003-0 
C.R.C. :MA-014438/O-2 

ITAPECURU MIRIM/MA, 31 de DEZEMBRO de 2023 

JOSE RAILON DE SOUZAARAUJO 
EMPRESARIO 
C.P.F. : 072.364.223-04 
R.G. :06763006394 DETRAN 
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NOTAS EXPLICATIVAS 

J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 

Av Professor Antonio Olivio Rodrigues, Sn - Sala 05 - Picarra - Cep: 65485-000 
ITAPECURU MIRIM./ MA 
CNPJ: 48.434.964/0001-74 
Local de Registro: JUCEMA 
N° do Registro: 21102454938 

Inscrição Estadual: 127784551 
Data de Registro: 27/10/2022 

Folha n° Z  
Proc. r°  -(13
Servidor 

competência. 

4) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da empresa, 
escudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências de quaisquer naturezas. 

5) CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 150.000,00 (Cem e cinquenta mil reais), totalmente integralizado. 

6) EVENTOS SUBSEQUENTES 
O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do 
exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que 
possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

Itapecuru Mirim - MA, 31 de dezembro de 2023. 

JOSE HERMINIO SOBRINHO 
CONTADOR 
C.P.F. :018.885.853-90 RG : 023655182003-0 
C.R.C. : MA-014438/O-2 

e 

ITAPECURU MIRIM/MA, 31 de DEZEMBRO de 2023 

JOSE RAILON DE SOUZAARAUJO 
EMPRESARIO 
C.P.F. :072.364.223-04 
R.G. :06763006394 DETRAN 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 
LIVRO DIÁRIO 

N° de Ordem 2 

Contém este livro 14 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 14 e 
serviu de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 
01/01/2023 a 31/12/2023 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos 
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

Nome 
Endereço 
Bairro 
C.E.P. 
Cidade 

J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 
AV PROFESSOR ANTONIO OLIVIO RODRIGUES, SN - SALA 05 
PICARRA 
65485-000 
ITAPECURU MIRIM / MA 

Registrado em JUCEMA 
sob NIRE n°21102454938 

Arquivado em 27/10/2022 

Inscrição Estadual n° 127784551 
C.N.P.J. n° 48.434.964/0001-74 

JOSE HERMINIO SOBRINHO 
Contador 
C.P.F.: 018.885.853-90 
R.G. : 023655182003-0 
C.R.C.: MA-0144381O-2 

Itapecuru Mirim/MA, 31 de Dezembro de 2023 

JOSE RAILON DE SOUZAARAUJO 
EMPRESARIO 
C.P.F.: 072.364.223-04 
R.G.: 06763006394 DETRAN 
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Certificamos que o ato da empresa J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS consta assinado 

digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

01888585390 JOSE HERMINIO SOBRINHO 

07236422304 JOSE RAILON DE SOUZA ARAUJO 

e 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EN 10/04/2024 08:12 SOB N' 20240455738. 

PROTOCOLO: 240455738 DE 08/04/2024. NIKE: 21102454938. 

J R DE S ARAUTO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILBO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 10/04/2024 

empreaafaci1.ma.gov.br 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

J R DES ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 

Av Professor Antonio Olivio Rodrigues, Sn - Sala 05- Picarra - Cep : 65485-000 

ITAPECURU MIRIM! MA 

CNPJ : 48.434.964/0001-74 

Local de Registro : Jucema 

Período de Movimento : JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023 

Inscrição Estadual : 127784551 

Data Registro: 27/10/2022 

Proc. n°  113 3 'j 
Servidor 

Número Registro: 21102454938 

ATIVO PASSIVO 

CIRCULANTE 196.660,05 D CIRCULANTE 820,95 C 

DISPONIVEL 111.226,52 D OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 820,95 C 

CAIXA 111.226,52 D IMPOSTOS A RECOLHER 820,95 C 

CAIXA MATRIZ 111.226,52 D SIMPLES A RECOLHER 820,95 C 

ESTOQUES 85.433,53 D PATRMMONIO LIQUIDO 195.839,10 C 

ESTOQUES DE MERCADORIAS 85.433,53 D CAPITAL SOCIAL 150.000,00 C 

ESTOQUE DE MERCADORIAS 85.433,53 D 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 150.000,00 C 

CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO 150.000,00 C 

LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO 45.839,10 C 

LUCRO NO EXERCICIO 45.839,10 C 

LUCRO NO PERIODO 45.839,10 C 

TOTAL DO ATIVO =====> 196.660,05 D TOTAL DO PASSIVO -----> 196.660,05 C 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Líquido, 

a importância de: 

R$ 196.660,05 ( Cento e Noventa e Seis Mil e Seiscentos e Sessenta Reais e Cinco Centavos) 

JOSE HERMINIO SOBRINHO 

CONTADOR 

C.P.F. :018.885.853-90 RG :023655182003-0 

C.R.C. :MA-014438/O-2 

ITAPECURU MIRIM/MA, 31 de DEZEMBRO de 2023 

JOSE RAILON DE SOUZA ARAUJO 

EMPRESARIO 

C.P.F. :072.364.223-04 

R.G. :06763006394 DETRAN 
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DEMONSTRAÇÃO D SULTAD:Ó, DO EXERdc1Ó1ËM 31J1 ~I 

J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 
FO{hr7 n° 

C 

Av Professor Antonio Olivio Rodrigues, Sn - Sala 05- Picarra Cep :65485-000 
Proc. r1° -

Itapecuru Mirim / MA Servidor 

CNPJ / CEI : 48.434.964/0001-74 Inscrição Estadual: 127784551 

Local de Registro: Jucema Data do Registro: 27/10/2022 N° do Registro: 21102454938 

Período Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023 

..,. 

Receita Bruta de vendas e/ou servlcos 

RECEITAS DE VENDAS 

VENDAS DE MERCADORIAS 489.765,96 489.765,96 

RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

SERVIÇOS PRESTADOS 63.000,00 83.000,00 

(_) Receita Liquida de Vendas e/ou Serviços 552.765,96 

(-) Custos de bens e/ou servlcos vendido 

CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS 

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 449.149,90 

CUSTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (CPS) 26.667,00 475.816,90 

(_) Lucro Bruto 76.949,06 

(-) Despesas Operacionais 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

HONORARIOS CONTABEIS 3.000,00 3.000,00 

DESPESAS TRIBUTARIAS 

SIMPLES NACIONAL 28.109,96 28.109,96 

(_) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 45.839,10 

(=) LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 45.839,10 

ITAPECURU MIRIM / MA, 31 de Dezembro de 2023 

JOSE HERMINIO SOBRINHO JOSE RAILON DE SOUZA ARAUJO 

CONTADOR EMPRESARIO 

C.P.F. :018.885.853-90 RG :023855182003-0 C.P.F.:072.364.223-04 

C.R.C. :MA-014438/O-2 R.G. :06763006394 DETRAN 

~ 
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇOES CONTÁBEIS 
: lh 2 7 

J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS Proc. r`
Av Professor Antonio Olivio Rodrigues, Sn - Sala 05- Picarra - Cep : 65485-000 
ITAPECURU MIRIM / MA Servidor 

C N PJ: 48.434.964/0001-74 I.E.: 127784551 
Local de Registro: Jucema Data do Registro: 27/10/2022 N° do Registro: 21102454938 
Período Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 196.660,05 
= ILG —ILG 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 820,95 ILG: 239,5518 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

Ativo Circulante 196.660,05 
ILC = ILC —

Passivo Circulante 820,95 ILC: 239,5518 

ÍNDICE DE SOLVÉNCIA GERAL 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

Ativo 196.660,05 
ISG = ISG = 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 820,95 ISG: 239,5518 

ITAPECURU MIRIM/MA, 31 de DEZEMBRO de 2023 
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NOTAS EXPLICATIVAS 

J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS Folha no 2 
Av Professor Antonio Olivio Rodrigues, Sn - Sala 05- Picarra - Cep : 65485-000 Proc. rP /13 
ITAPECURU MIRIM / MA 
CNPJ: 48.434.964/0001-74 
Local de Registro: JUCEMA 
N° do Registro: 21102454938 

Inscrição Estadual: 127784551 
Data de Registro: 27/10/2022 

Servidor 

NOTAS EXPLICATIVAS ÁS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 
A empresa J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS é uma empresa individual, 
com sede e foro na cidade de Itapecuru Mirim - MA, tendo como objeto social (82.11-3-00 - Serviços 
combinados de escritório e apoio administrativo / 3811-4/00- Coleta de resíduos não perigosos / 3812-2/00 - Coleta 
de resíduos perigosos / 8121-4/00 - Limpeza em prédio e em domicilio / 8122-2/00 - Imunização e Controle de pragas 
urbanas / 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração / 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor / 6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de 
aplicação e serviços de hospedagem na internet / 85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
/ 85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial / 85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não 
especificadas anteriormente / 42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas / 43.30-4-02 - Instalação de 
portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material / 82.30-0-01 - Serviços de organização de 
feiras, congressos, exposições e festas / 18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação / 18.22-9-99 - Serviços 
de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação / 37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a 
gestão de redes / 37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto / 43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água / 
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada / 62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de 
programas de computador customizáveis / 63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de 
informação na internet / 62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação / 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação / 82.19-9-01 - Fotocópias / 47.63-6-02 - Comércio varejista de 
artigos esportivos / 47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria / 47.63-6-01 - Comércio varejista de 
brinquedos e artigos recreativos / 47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho / 47.51-2-02 -
Recarga de cartuchos para equipamentos de informática / 47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de 
equipamentos e suprimentos de informática / 47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e video / 47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis / 47.89-0-05 - Comércio varejista de 
produtos saneantes domissanitários / 47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns), com início de atividades em 27/10/2022. 

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de 
Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira. 

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
3.1) Direitos e obrigações 
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e 
encargos fmanceiros, observando o regime de competência; 
3.2) Imobilizado 
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear. 
3.3) Ajuste de avaliação patrimonial 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 
3.6) Impostos Federais 
A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de 

ITAPECURU MIRIM/MA, 31 de DEZEMBRO de 2023 

JOSE HERMINIO SOBRINHO 
CONTADOR 
C.P.F. :018.885.853-90 RG : 023655182003-0 
C.R.C. :MA-014438/O-2 

JOSE RAILON DE SOUZA ARAUJO 
EMPRESARIO 
C.P.F. :072.364.223-04 
R.G. :06763006394 DETRAN 
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J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 
Av Professor Antonio Olivio Rodrigues, Sn - Sala 05- Picarra - Cep : 65485-000 

Folha n° Z S4 
ITAPECURU MIRIM / MA Proc. n°
CNPJ: 48.434.964/0001-74 
Local de Registro: JUCEMA 

Inscrição Estadual: 127784551 
Data de Registro: 27/10/2022 Servidor 

N° do Registro: 21102454938 

competência. 

4) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da empresa, 
escudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências de quaisquer naturezas. 

5) CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 150.000,00 (Cem e cinquenta mil reais), totalmente integralizado. 

~ 
6) EVENTOS SUBSEQUENTES 
O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do 
exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que 
possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

Itapecuru Mirim - MA, 31 de dezembro de 2023. 

ITAPECURU MIRIM/MA, 31 de DEZEMBRO de 2023 

JOSE HERMINIO SOBRINHO 
CONTADOR 

C.P.F. :018.885.853-90 RG : 023655182003-0 
C.R.C. :MA-014438/O-2 

e 

JOSE RAILON DE SOUZA ARAUJO 
EMPRESARIO 
C.P.F. : 072.364.223-04 
R.G. :06763006394 DETRAN 
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Certificamos que o ato da empresa J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS consta assinado 

digitalmente por: 

I. 
IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) .

. , , 

CPF/CNPJ Nome 

01888585390 JOSE HERMINIO SOBRINHO 

0 07236422304 JOSE RAILON DE SOUZA ARAUJO 

JUCG MA-

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/04/2024 15:01 SOB N" 20240455657. 

PROTOCOLO: 240455657 DE 09/04/2024. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12404915607. CNPJ DA SEDE: 48434964000174. 

NIRE: 21102454938. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 09/04/2024. 

J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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www.pacodolumiar.ma.gov.br 

i 



23/07/2024, 11:51 Verificar certidão emitida 

7J TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Sela bem-vindo ao Sistema Inabilitados e inidôneos ) Fali conosco 

Relação de inabilitados Relação de inidôneos Emitir certidão negativa Verificar certidão emitida 
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Verificação 

Código de controle: 
* 

N28H17072408525~ 

€3 Verificar 

Limpar 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 

CPF/CNPJ: 48.434.964/0001-74 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente acima 
identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para participar de licitação 
na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos termos do art. 46 da Lei n° 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não notificados 
do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu prazo de vigência 
expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão de interposição de recurso 
coro efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5:::NO::: 1/2 
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INSTRUMENTO DE INSCRIÇAO DE EMPRESARIO INDIVI 

J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo: 

JOSE RAILON DE SOUZA ARAUJO, BRASILEIRO , SOLTEIRO, EMPRESARIO, nascido(a) em 12/08/1998, n° do 
CPF 072.364.223-04, residente e domiciliado na cidade de Vargem Grande - MA, na RUA SEBASTIAO DE ABREU, 
nº S/N, CENTRO, CEP: 65430-000. 

Resolve constituir como empresário individual, mediante as seguintes cláusulas (art. 968, I, CC): 

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968,11, CC) 
A empresário individual adotará como nome empresarial:J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E 
VENDAS, e usará a expressão R2 SERVICOS E VENDAS como nome fantasia. 

CLÁUSULA II - DO CAPITAL (art. 968,111, CC) 
O capital será de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da 
seguinte forma: R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) em moeda corrente do País 

CLÁUSULA 111- DA SEDE (art. 968, IV, CC) 
O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: AVENIDA PROFESSOR ANTONIO OLIVIO 
RODRIGUES, nº S/N, SALA 05;, PICARRA, Itapecuru Mirim - MA, CEP: 65485000. 

CLÁUSULA IV - DO OBJETO (art. 968,1V, CC) 
O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: SERVIÇOS COMBINADOS 
DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO; SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO; SERVIÇOS 
DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO; GESTÃO DE REDES DE 
ESGOTO; ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES; COLETA DE RESÍDUOS 
NÃO PERIGOSOS; COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E 
CALÇADAS; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇAO E REFRIGERAÇÃO; INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS 
EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL; PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -
MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS 
E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS 
RECREATIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS; CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; SUPORTE TÉCNICO, 
MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; TRATAMENTO DE DADOS, 
PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET; PORTAIS, 
PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET; LOCAÇÃO DE 
AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA; LIMPEZA EM PRÉDIO 
E EM DOMICÍLIO; IMUNIZAÇAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS; FOTOCOPIAS; SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS; ATIVIDADES DE APOIO À EDUCAÇÃO, 
EXCETO CAIXAS ESCOLARES; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; 
OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (PALESTRAS E SEMINÁRIOS) 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de SERVIÇOS 
COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO; SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E 
PLASTIFICAÇÃO; SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO; 
GESTÃO DE REDES DE ESGOTO; ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES; 
COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS; COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO -
RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, 
DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL; PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE 
POÇOS DE ÁGUA; COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS; COMÉRCIO VAREJISTA 
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J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 

ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA; RECARGA DE CARTUCHOS PARA 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VÍDEO; COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
ESPORTIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS; DESENVOLVIMENTO 
E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS; CONSULTORIA EM TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO; SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO; TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGEM NA INTERNET; PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE 
INFORMAÇÃO NA INTERNET; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; ATIVIDADES DE VIGILANCIA E 
SEGURANÇA PRIVADA; LIMPEZA EM PRÉDIO E EM DOMICÍLIO; IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS 
URBANAS; FOTOCOPIAS; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E 
FESTAS; ATIVIDADES DE APOIO À EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES; TREINAMENTO EM 
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE (PALESTRAS E SEMINÁRIOS). 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE Nº 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
CNAE Nº 1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastificação 
CNAE Nº 1822-9/99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 
CNAE Nº 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
CNAE Nº 3701-1/00 - Gestão de redes de esgoto 
CNAE Nº 3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
CNAE Nº 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
CNAE Nº 3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos 
CNAE Nº 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
CNAE Nº 4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
CNAE Nº 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 
CNAE Nº 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns 
CNAE Nº 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
CNAE Nº 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis 
CNAE Nº 4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
CNAE Nº 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
CNAE Nº 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
CNAE Nº 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
CNAE Nº 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
CNAE Nº 6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
CNAE Nº 6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação 
CNAE Nº 6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
CNAE Nº 6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na 
internet 
CNAE Nº 6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
CNAE Nº 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
CNAE Nº 8011-1/01 - Atividades de vigilância e segurança privada 
CNAE Nº 8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
CNAE Nº 8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
CNAE Nº 8219-9/01 - Fotocópias 
CNAE Nº 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
CNAE Nº 8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
CNAE Nº 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
CNAE Nº 8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
CNAE Nº 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
CNAE Nº 4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
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J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 

CLÁUSULA V - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, II, Lei n° 8.934, de 1994) 
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste 
instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária 
e não possuir outro registro como Empresário Individual no País. 

CLÁUSULA VI - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96) 
A Empresa iniciará suas atividades em 27/10/2022 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA VII- PORTE EMPRESARIAL 
O empresário declara que a empresa se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 
4º do art. 3º da mencionada lei. (art. 3, I, LC nº 123, de 2006) 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Itapecuru Mirim - MA, 27 de outubro de 2022 

JOSE RAILON DE SOUZA ARAUJO 
Empresário 

C7 
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Certificamos que o ato da empresa J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS consta assinado 

digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) ~ 
CPF/CNPJ Nome 

07236422304 JOSE RAILON DE SOUZA ARAUJO 

Q 

o 

JUÇEI 4A. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/10/2022 14:29 SOS N° 21102454938. 

PROTOCOLO: 221271945 DE 27/10/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12214068427. CNPJ DA SEDE: 48434964000174. 

NIRE: 21102454938. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/10/2022. 

J R DE S ARROJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

empresafacil .ma .gev.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERODEINSCRIÇÃO 
48.434.96410001-74 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADEABERTURA 
27/10/2022 

NOME EMPRESARIAL 
J R DE S ARAÚJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
R2 SERVICOS E VENDAS 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação 
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 
37.01-1-00 -Gestão de redes de esgoto 
37.02-9-00 -Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 

j 38.11-4-00 -Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.22-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

AV PROFESSOR ANTONIO OLIVIO RODRIGUES 
NÚMERO 

SIN 
COMPLEMENTO 

SALA 05 

CEP 
` 65.485-000 

BAIRRO/DISTRITO 
PICARRA 

MUNICIPIO 
ITAPECURU MIRIM 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
RAILONARAUJO98@ICLOUD.COM 

TELEFONE 
(98) 8590-9940/(0000) 0000-0000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
kkkk* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/10/2022 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
1kAAA4Ak 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
AAAAAAAA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 23/07/2024 às 12:18:25 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 

about:blank 1/2 
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NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
48.434.96410001-74 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
27/10/2022 

NOME EMPRESARIAL 
J R DE S ARAÚJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
80.11-1-01 -Atividades de vigilância e segurança privada 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
82.19-9-01 - Fotocópias 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
85.50-3-02 -Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

AV PROFESSOR ANTONIO OLIVIO RODRIGUES 

CEP 

65.485-000 
BAIRROIDISTRITO 
PICARRA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
RAILONARAUJO98@ICLO UD.COM 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 

SALA 05 

MUNICIPIO 
ITAPECURU MIRIM 

UF 

MA 

TELEFONE 

(98) 8590-9940/ (0000) 0000-0000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
eeeee 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/10/2022 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
eeeeeeee 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
tote:++t*r 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 23/07/2024 às 12:18:25 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 

about:blank 2./2 
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Proc. n°  4 f 33 
Servidor 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
48.434.964/0001-74 

NOME EMPRESARIAL: 
J R DES ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 
CAPITAL SOCIAL: 
R$150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) 

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 



23/07/2024, 12:49 ::: Consulta SINTEGRA/ ICMS ::: Foiha ne  Z'et c 

Proc. n  .'ljt 33 
~{  -,~  ,` ~ ~~ s, . ~.~ , .~:, ~ Servidor  ~ 

Resultado da Consulta SINTEGRAIICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 48.434.964/0001-74 Inscrição Estadual: 12.778455-1 

Razão Social: J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: AVE PROFESSOR ANTONIO OLMO RODRIGUES 

Número: S N Complemento: SALA 05; 

Bairro: PIGARRA 

Município: ITAPECURU MIRIM UF: MA 

CEP: 65485000 DDD: Telefone: 85909940 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 8211300 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO 
Principal: ADMINISTRATIVO 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 

4712100 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 

4751201 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA 

4751202 RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

4753900 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
ÁUDIO E VÍDEO 

4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 

4755503 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

4763601 COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 

4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

8599699 OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 

6202300 DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS 

6204000 CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

6209100 SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

6311900 
TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGEM NAINTERNET 

6319400 
PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA 
INTERNET 

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

8011101 ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA 

8121400 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 

8122200 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

3701100 GESTÃO DE REDES DE ESGOTO 

8219901 FOTOCÓPIAS 

8230001 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 

8550302 ATIVIDADES DE APOIO À EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES 

8599604 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

1822901 SERVIÇOS DE ENCDERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO 

1822999 SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCDERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÂO 

3702900 ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES 

3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 

3812200 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

4322302 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

4330402 
INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE 
QUALQUER MATERIAL 

t 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 28/08/2023 

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 1/2 
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~ 

~ 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAE's): 01/12/2010 - (6319400-6311900), 

EDF a partir de: 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributària 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 23/07/2024 

Número da Consulta: 

Nova Consulta I Imprimir 

Desenvolvido peia Sefaz/COTEC - 2005-2012 

! Folha n° 2rnn 

Proc.

Servidor — ~—. 

hitps://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 2/2 
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Proc. n° 

Servidor 

PREFEITURA DE ITAPECURU MIRIM 

SECRETARIA DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO 

PRAÇA GOMES DE SOUSA, CENTRO 

CNPJ 05.648.696/0001-80 

El 

NÚMERO 

N° 382/2024 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

11028349 

SITUAÇÃO 

Ativo 

Dados Básicos 
Tipo de Pessoa: Juridica CPF/CNPJ: 48.434.964/0001-74 Junta Comercial: 21102454938 

Nome/Razão Social: J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 

Nome Fantasia: R2 SERVICOS E VENDAS Inscrição Estadual: 127784551 

Endereço: RUA: PROF. ANTONIO OLIVIO RODRIGUES, 0 SALA 05, CEP - 65485-000 

Email:raiIonaraujo98@icloud.com 

Bairro: PICARRA 

Telefone: 9885909940 Celular: 9885909940 

Município: ITAPECURU MIRIM / MA 

TIPO CPF/CNPJ 
Sacio 07236422304 

Proprietários/Sócios/Responsáveis 

Nome/Razão Social Percentual Qualificação 
JOSE RAILON DE SOUZA ARAUJO 100,000 Sócio-Administrador 

Enquadramento: 
Classificação: 
Regime Especial: 

Prestador de Serviços 
Não Possui 

Enquadramento 

Simples Nacional: 
Subsituto Tributário: 
Calcula Alvará: 

Sim 
Nao 

Sim 

CMAE 
1000049002048 

CMAE 

Descrição 
SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO EAPOIO ADMINISTRATIVO 

CNAE 

CNAE Descrição Dispensado 
8211300 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo Nao 
1822901 Serviços de encadernação e plastificação Nao 
1822999 Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação Nao 
3701100 Gestão de redes de esgoto Nao 
3702900 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes Nao 
3811400 Coleta de resíduos não-perigosos Nao 
3812200 Coleta de resíduos perigosos Nao 
4213800 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas Nao 
4322302 Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração Nao 
4330402 Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material Nao 
4399105 Perfuração e construção de poços de água Nao 

4712100 
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
minimercados, mercearias e armazéns 

Nao 

4751201 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática Nao 
4751202 Recarga de cartuchos para equipamentos de informática Nao 
4753900 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo Nao 
4754701 Comércio varejista de móveis Nao 
4755503 Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho Nao 
4761003 Comércio varejista de artigos de papelaria Nao 
4763601 Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos Nao 
4763602 Comércio varejista de artigos esportivos Nao 
4789005 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários Nao 



6202300 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis Falha 4 ao 30 
6204000 Consultoria em tecnologia da informação r Nau 
6209100 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação i Proc. nl ao ii 
6311900 Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na t rr~eJol~ao  
6319400 Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet  Nas 
7711000 Locação de automóveis sem condutor 
8011101 Atividades de vigilância e segurança privada 
8121400 Limpeza em prédios e em domicílios 
8122200 Imunização e controle de pragas urbanas 
8219901 Fotocópias 
8230001 Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
8550302 Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
8599604 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
8599699 Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

Nao 
Nao 
Nao 
Nao 

Nao 
Nao 
Nao 
Nao 
Nao 

Emitida às 11:54:39 do dia 12/07/202410:55:29 

VALIDADE ATÉ: 11/08/2024 

Código de Controle da Certidão/Número 2DKSB76XORE 

Atenção, qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Consulte a autenticidade desta certidão em https://itapecurumirim.meumunicipio.online//fam-lexiservlet/hwpcconsautcert 

Emitida por: 

o 

o 



23/07/2024, 14:52 solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar/ReÍacaoCertidao 

BRASIL 

(HUPS.Ï/GOV'BR) 

0 

Relação das certidões emitidas por data de validade 

CNPJ: 48.434.964/0001-74-i R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 
Período: 20/06/2024 a 23/07/2024 

Folha n °  Z-) 3 
Proc. n° /33 
Servidor _.! 

Código de controle Tipo Data-Hora Data de Situação Segunda via 
emissão validade 

F092.1 B86.0EF4.2D76 Positiva 20/06/2024 17/12/2024 Válida 
com 
efeitos 
de 
negativa 

08:57:15 
rP (/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar/EmiteSegund 

1 D3A.4FBD.5C9D.B674 Positiva 16/06/2024 13/12/2024 Válida 
com 
efeitos 

11:09:30 

de 
negativa 

(/Servicos/certidao i nternet/PJ/Co nsulta r/Em iteSegu ndaV 

2CBF.706A.57D3.9F94 Positiva 17/05/2024 13/11/2024 Válida 
com 

ef
efeitos 

negativa 

14:06:09 

(/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar/EmiteSegundab 

9290.E0FB.E7F3.D556 Positiva 25/04/2024 22/10/2024 Válida 
com 
efeitos 
de 
negativa 

10:29:38 
rL (/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar/EmiteSegund 

60C2.47D8.421 D.132B Negativa 09/02/2024 07/08/2024 Válida 
14:37:55 (/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar/EmitesegundaVi• 

N ~ ~ ► N 

Válida: O prazo de validade da certidão ainda não vencido. A certidão pode ser utilizada em qualquer ato em que for necessária. 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar) Avaliar (/Servìcos/certidaointernet/PJ/Avaliacao? 
protocolo=202.4072.3.038 DA D FC) 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar/RelacaoCertidao 1/1 
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Sérvidor 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 
CNPJ: 48.434.964/0001-74 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:57:15 do dia 20/06/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/12/2024. 
Código de controle da certidão: F092.1 B86.OEF4.2D76 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PREFEITURA DE ITAPECURU MIRIM 

SECRETARIA DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO 

COORDENAÇÃO DA RECEITA MUNICIPAL 

CONSULTA AUTENTICIDADE DE CERTIDÃO 
Razão Social 
J R DE S ARAÚJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 

Inscrição Municipal 
11028349 

Inscrição Imobiliária 

CPF/CNPJ 
48.434.964/0001-74 

Tipo de Certidão 
Negativa 

Válida até 
18/08/2024 

mero da Certidão 
~ ,24 

Horário e Data da Emissão 
14:16:0223/07/2024 

Código do Validador 
TSM1399YORE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM, EMITIDO EM 23/07/2024 

o 

Folha no

Proc. n° 

Servidor 

3©5  I 
33 



Folha n°  3C 

Pr& i~a'F i 3~j7.

Servidor 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 48.434.964/0001-74 

Certidão n°: 28054634/2024 

Expedição: 22/04/2024, às 13:13:43 

Validade: 19/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS (MATRIZ 

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 48.434.964/0001-74, NÃO 

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dti,-:deis e sugestëes: :ndt@tst. jus .br 



Folha n° 

Proc. rr° /133 
Servidor 

Dúvidas mais Frequentes I Início I V - 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 48.434.964/0001-74 
Razão social: J E DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E 

Data de 
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF 

17/07/2024 17/07/2024 a 15/08/2024 2024071719255951454604 

.6/2024 27/06/2024 a 26/07/2024 2024062722035951454604 

08/06/2024 08/06/2024 a 07/07/2024 2024060804475951454617 

20/05/2024 20/05/2024 a 18/06/2024 2024052008465951454675 

01/05/2024 01/05/2024 a 30/05/2024 2024050104383328861143 

12/04/2024 12/04/2024 a 11/05/2024 2024041300135829704648 

24/03/2024 24/03/2024 a 22/04/2024 2024032404114324413046 

05/03/2024 05/03/2024 a 03/04/2024 2024030514412962158704 

15/02/2024 15/02/2024 a 15/03/2024 2024021513365556767101 

27/01/2024 27/01/2024 a 25/02/2024 2024012705091568358222 

08/01/2024 08/01/2024 a 06/02/2024 2024010806335365494379 

20/12/2023 

01/12/2023 

20/12/2023 a 18/01/2024 2023122009524482009402 

01/12/2023 a 30/12/2023 2023120110325901348129 

rv 11/2023 

~4/10/2023 

12/11/2023 a 11/12/2023 2023111203444768535902 

24/10/2023 a 22/11/2023 2023102408051885222890 

05/10/2023 05/10/2023 a 03/11/2023 2023100522131930460835 

16/09/2023 16/09/2023 a 15/10/2023 2023091604350145711732 

28/08/2023 28/08/2023 a 26/09/2023 2023082807181621351761 

09/08/2023 09/08/2023 a 07/09/2023 2023080922391810732797 

21/07/2023 21/07/2023 a 19/08/2023 2023072111244010049371 

02/07/2023 02/07/2023 a 31/07/2023 2023070204033501670000 

13/06/2023 

25/05/2023 

13/06/2023 a 12/07/2023 2023061304465824172760 

25/05/2023 a 23/06/2023 2023052505081064379930 

06/05/2023 06/05/2023 a 04/06/2023 2023050604241072658386 

17/04/2023 17/04/2023 a 16/05/2023 2023041703584512212978 

29/03/2023 29/03/2023 a 27/04/2023 2023032904421882094650 

10/03/2023 10/03/2023 a 08/04/2023 2023031004412718868750 

19/02/2023 19/02/2023 a 20/03/2023 202302190.4214822909410 

31/01/2023 31/01/2023 a 01/03/2023 2023013104514478743719 

11/01/2023 11/01/2023 a 09/02/2023 2023011101280000227534 



Emissão/Leitura nata de Validade Numero do GKF 

04/12/2022 04/12/2022 a 02/01/2023 2022120401203771223175 

Resultado da consulta em 23/07/2024 13:27:04 

Folha n°  .3O'  ! 
Proc. r°  I1~3
Servidor 

Voltar 

~ 
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Folha

Proc.

Servidoc , 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

Corregedoria Geral da Justiça 
Secretaria Judicial de Distribuição de Itapecuru Mirim 

CERTJUDONE-SJDIM - 1322024 
Código de validação: EE09E546F8 

Número da guia: 24053701001819633. 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

USANDO da faculdade que me confere a lei, CERTIFICO, a requerimento de pessoa 

•nteressada que, dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e 

Comércio, a partir do dia 1° (primeiro) do mês de janeiro do ano de 2014 (dois mil e 

quatorze), até a presente data, constatei NÃO EXISTIR distribuição de pedido de 

Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência Civil 

contra J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS, empresa inscrita 

no CNPJ sob o n°. 48.434.964/0001-74, localizada na Avenida Professor Antônio 

Olívio Rodrigues, s/n°, Sala 05, Piçarra, Itapecuru-Mirim/MA. CERTIFICO finalmente 

que esta Secretaria de Distribuição é a única existente para os Termos Judiciários de 

Miranda do Norte/MA e Itapecuru-Mirim/MA. O referido é verdade, me reporto e dou 

fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no 

órum "Desembargador Raimundo Públio Bandeira de Melo", nesta cidade de 

Itapecuru-Mirim, Estado do Maranhão. Eu, Luciana Veras Cruz Farias de Freitas, 

Técnica Judiciária, mat.116350, consultei e digitei. Eu, Kellen de Oliveira Pinho, 

Secretária Judicial, mat. 200907, conferi e assino. 

Itapecuru-Mirim/MA, 11 de junho de 2024. 

OBSERVAÇÃO: 
1-O CNPJ constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessado e destinatário. 
2- ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DA COMARCA DE ITAPECURU-MIRIM/MA. 
3- Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias, conforme Art. 198 do Código de Normas da CGJ. 
4- Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do servidor (art.199 CN). 
5-Certidões solicitadas, emitidas e digitalizadas virtualmente por e-mail por força da Portaria Conjunta n° 1412020 
TJMA e estendida a Portaria-conjunta n° 5912020 TJMA em face do período de Pandemia COVID-19, ficando 

CERTJUDONE-SJDIM - 1322024/ Código: EE09E546F8 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 

1 

i 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de Itapecuru Mirim 

desobrigado o solicitante de autenticar a referida certidão podendo confirmar a veracidade do selo judicial no site do 
TJMA. 
Pesquisa realizada no sistema PJE. PERÍODO DE PESQUISA: 10 ANOS. 

KELLEN DE OLIVEIRA PINHO 
Secretária Judicial de Distribuição de Entrãncia Intermediária 

Secretaria Judicial de Distribuição de Itapecuru Mirim 
Matrícula 200907 

Documento assinado. ITAPECURU-MIRIM, 11/06/2024 12:30 (KELLEN DE OLIVEIRA PINHO) 

CERTJUDONE-SJDIM - 1322024 / Código: EE09E546F8 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 

2 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITAPECURU MIRIM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃOservidor 

COORDENAÇÃO DE RECEITA MUNICIPAL 

CNPJ : 05.648.696/0001-80 

NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA VÁLIDA 

DADOS DA NOTA FISCAL: 

Razao Prestador: J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 

Razao Tomador: C. DE J. PEREIRA DE ASSIS LTDA 

IM : 11028349 

•C N PJ : 48434964000174 

Numero da Nota: 12 

Data de Emissao: 2 -7 - 2024 

Valor da Nota: 5500.00 

Itapecuru Mirim, 23/07/24 

olha no  3f1-
Proc.  

n°  ( / 3 3 
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~ CNH VáLida 
CNI-I corn Código do Ss._iuranca voLido. 

Validar CNH 

<\CrBóBcorllo_; nor UllLlcor o PorLoL cio So:vicOc da Scnatran. ConS'Id&n,,CS 

você a avaLCr esto sor✓iço ci.ìcondo no óotóo no todo. Sua opioióo ó 

fúndarnoni„l parc, nos 

Dados informados 

CPF do Condutor 072.364.223-04 

Número do Registro 

Código de Segurança 

Nome do Condutor 

Nome da Mãe 

06763006394 

45055610086 

JOSE RAILON DE SOUZAARAUJO 

VALNEIDE MATOS DE SOUZA 

Informações da CNH 

CPF do Condutor 072.364.223-04 

Número do Registro 06763006394 

Número do Formulário CNH 2368550021 

Código de Segurança 45055610086 

Nome do Condutor Idêntico ao 
Informado 

Sim 

Nome da Mãe Idêntico ao Informado 

Categoria 

Sim 

B 

Data de Emissão 19/03/2022 

Validade 18/03/2032 

Nova Consulta { Imprimir 

Acesso à 
Informação 

GOVERNO FEDERAL 

UNIÃO E RECO NSTRUçÃO 





23/07/2024, 16:21 Impressão de Certidão 
Folha n° 3'L' 

PREFEITURA DE ITAPECURU MIRIM 

SECRETARIA DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO 

PRAÇA GOMES DE SOUSA, CENTRO 

CNPJ 05.648.696/0001-80 

Servidos 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N° 724/2024 

CPF!CNPJ 

C 48.434.964/0001-74 ) 

Inscrição Municipal 

( 11028349 ) 

Nome/Razão Social ou Comercial 

( J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS ) 

Residência ou Domicílio Tributário 

Rua  RUA: PROF. ANTONIO OLMO RODRIGUES, 0 SALA 05, CEP - 65485-000 
Bairro  PICARRA 
Município: ITAPECURU MIRIM 

Finalidade da Certidão 

Diversos 

Atividades 

822901 - Serviços de encadernação e plastificação ) 

A Coordenação da Receita Municipal, CERTIFICA para os fins que se fizerem necessários, que NÃO 
CONSTAM pendências relativas a CREDITOS TRIBUTARIOS administrados pela Secretaria Municipal 
da Receita, Orçamento e Gestão e nem a INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Municipal, do contribuinte acima identificado, até a presente data, ressalvado o direito da 
Fazenda Pública Municipal de cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas tributárias ou não, 
de responsabilidade do sujeito passivo supra qualificado que vierem a ser constituídas anteriormente à 
data de emissão desta Certidão, durante seu período de validade ou após ele. 

Válida Até: 18/08/2024 

ITAPECURU MIRIM, 19 de Julho de 2024. 

Código de Autenticidade: TSMI399YORE 

Consulte a autenticidade desta certidão em https /Htapecurumirim.meumunicipio.online//fam-iex/serviet/hwpcconsautcert 

J 

https://itapecurumirim.meumunicipio.online/tributario/servlet/hwcertidaoimpressao?OQHLmSu3xB8dv8iVpjk3Gyb2V RYl'CcLQV Ew9byl D_ICzXpY... 1 /'ï 



23/07/2024, 15:58 Módulo de Declaração de Rendimento (DECORE) 

CRC 
CONSELHO pEG1oPJAL of [QNrABW DADE 
0o MuzANwio 

Consulta certidão eletrônica: 

DHP N° .MA/2024/00001635 E.VALIDA 

Impresso: 12%07 2024° 

Validade '`.10 

Profissional 

Nome:  JOSE HERMINIO SOBRINHO 

Número Registro CRC.:'' MA-014438/O - CONTADOR 

CPF 018.885.853-90' -

Flnalidáde %ALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NÀ JUNTA. COMERCIAL._' . 

Consultado em 23`de julho de 2024; 

~ 

Folha n° 

Proc. n° 

Servidor 

áiGK  , .~ r 

https://servios.crcma.org.br444/scrlpts/SQL_dhpvO3MA.dll/Iogin 

'r SAO;tUIZ Z3.07c2024;' 
T2~~ ~~Z : . 

~ 



24/07/2024, 09:32 ::: Certidão Negativa de Débito ::: 

Resultado da Validação da Certidão NegativaDividaAtiva de Divida Ativa 

CERTIDÃO VÁLIDA! 

N° da Certidão: 043696/24 

Data de Validade: 03/09/2024 

Data de Emissão: 05/06/2024 09:38:37 

Inscrição Estadual: 127784551 

CPF/ CN P7: 48434964000174 

Razão Social: ) R DE S ARAUTO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 

Nova Consulta i Imprimir 

Desenvolvido pele SerazfCOTEC - 2005-2003 

Folha no  3 %i 

Proc. no i 3
c 

-~ Servidor 

sistemas.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/validacaoCertidaoNegativaDividaAtiva/validacaoCertidaoNegativaDividaAtivaResultado.jsf t!1 



24/07/2024, 09:33 ::: Certidão Negativa de Débito ::: 

Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito 

N° da Certidão: 203121/24 

Data de Validade: 03/09/2024 

Data de Emissão: 05/06/2024 09:38:03 

Inscrição Estadual: 127784551 

CPF/CNP7: 48434964000174 

Razão Social: J R DE S ARAÚJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 

Nova Consulta I Imprimir 

Desenvolvido peia Sefaz/COTEC - 2005-2009 

Proc. n~   3 3
Servidor  ~ 

~ 

sistemas.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/validacaoCertidaoNegativa/validacaoCertidaoNegativaResultado.jsf 1/1 



24/07/2024, 09:52 Empresa Fácil Maranhão 

7~9a8AW.li*NID6 R,[AR iüDOS 

fPRESA 
Fá01. 

Autenticidade. de Livros' 

DADOS DA CONSULTA 

Protocolo: 

230.092888 

Data do Protocolo: 

24/07/2024 

Número de Registro: 

1— 

3- 211024540.38 

Empresa: 

O I J R DE S.ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VEN.DAS 

Documento(s): 

Termo de Autenticação 

Voltar 

Folhe n °

Proc. n° 

Servidos 

32q  ~ 

Acesso, exclusivo dos zSrgáos 
estaduais e rnurricipãis  i 

https://www.empresafacil.ma.gov.br/s/consulta-autenticidade-livro 1/2 



24/07/2024, 09:52 Empresa Fácil Maranhão 

Contato (98) 2100-8500 - 
Outros contatos 

o.uvidoria@jucema.ma.gov.hr 

Endereço: Av. Pedro 1t, N°199 -
Centro, São Luís -
MA, 65010-450 

~oJh~_nº 3 2 ~C   ¡ . .. ............._._.. 

Proc. n° ~'

Servidor 

Desenvolvido 

por: 

https://www.empresafacil.ma.gov.br/s/consulta-autenticidade-livro 2/2 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

J.cEMA 

I Folha n°  32 1 

Proc. n 

Servidor 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 
12300945404 em 23/01/2023, protocolo 230092888. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

- - — - -- 
Nome Empresarial: 

. . ,. 
Identi#icação de~Empresa 

-- - ----, - - -- - --- .. -- . ., ~ ---- - --
J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 

Número de Registro: 21102454938 
J 

CNPJ: 48434964000174 
t 

~ 
--a 

Munícipio: Itapecuru Mirim ~ 

DIÁRIO 

Identificaçã&de Livro Digital 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 1 

Período de Escrituração: 27/10/2022 - 31/12/2022 
~ 

~Assinante(s) 

01888585390 

-Nºme 

JOSE HERMINIO SOBRINHO MA14438 

CRC/OAB 

07236422304 JOSE RAILON DE SOUZA ARAUJO 

JUc E MA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 23/01/2023 17:21 SOB N 20230092888. 

PROTOCOLO: 230092888 DE 20/01/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12300945404. NIRE: 21102454938. 

J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 23/01/2023 

empresa£acil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



24/07/2024, 10:09 Empresa Fácil Maranhão 

A.utent1c.idade de Livro:

DADOS DA CONSULTA 

Protocolº: 

~ 24045.5738 

Data dº Protocolo: 

~ 24107/2024 

Número de Registro: 

211.02454938 

Empresa: 

~ I J R DE S ARAUJQP.RESTACAO DESERVICC?S E VENDAS 

Documento(s): 

Termo de Autenticação 

Vol tar 

Folha n°  3 Z—Z 

Proc. rti°  1 (33~ 

Servidor 

Acesso exclusivo dos ór,gãos 
estaduaïs. e municipais  ~ 

https://www.empresafaciLma.gov.br/s/consulta-autenticidade-livro 1/2_ 



24/07/2024, 10:09 Empresa Fácil Maranhão 
___;.._.._..__._.__._._.._._. _ ...... ,23...__._. 

Proc. n°  H3 3 

Servidor ~ 
Contato (98) 21t}G-B500 - 
Outros contatos desenvolvido 

ouvidoria@jucema.ma.gov.br por: 

Endereço: Av. Pedro f, N°199 -
Centro, São Luís -
MA, 65010-450 

T~RR..491a 

https://www.empresafacil.ma.gov.br/s/consulta-autenticidade-livro 2/2 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

JU+EMA 

Folha no  3 Z. 
Proc. n°  133
Servidor 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 
12404946847 em 10/04/2024, protocolo 240455738. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafaciLma.gov.br) e informar o código de verificação. 

Nome Empresarial: 

Identificação de Empresa 

J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 

Número de Registro: 21102454938 

CNPJ: 48434964000174 

Munícipio: Itapecuru Mirim 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Identificação de Livro Digital 

Número de Ordem: 2 

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023 

Assinante(s) 

01888585390 

07236422304 

Nome 

JOSE HERMINIO SOBRINHO 

JOSE RAILON DE SOUZA ARAUJO 

CRC/OAB 

MA14438 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 10/04/2024 08:12 SOB N 20240455738. 
PROTOCOLO: 240455738 DE 08/04/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12404946847. NIRE: 21102454938. 
J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUíS, 10/04/2024 

empresafacil.nta.gov.br 

A validade deste documento, se Impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



Folha n° 3 25 
PREFEITURA DE 
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MUNICIPIO DE PACO DO LUMIAR 

Ata do Processo 

Proc. n° 113 3 
Servidor ~

Ata da sessão de licitação pública, na modalidade de Dispensa eletrônica, a que se refere o edital n° DE-002/2024-PMPL do(a) MUNICIPIO DE 
PACO DO LUMIAR, CNPJ 06.003.636/0001-73. 

Nome do promotor! comprador: MUNICIPIO DE PACO DO LUMIAR 
Data de início do recebimento das propostas: 12 de julho de 2024 às 15:30 
Duração da fase de lances: 
Data de encerramento da dispensa eletrônica: 17 de julho de 2024 às 14:00 
Local: www.licitamaisbrasil.com.br 
Pregoeiro responsável: Leilane Sousa Rodrigues 
Ao(s) 17 dia(s) do mês julho do ano de 2024, no endereço eletrônico www.licitamaisbrasil.com.br, nos termos da convocação de aviso de licitação, 
reuniram-se o(a) pregoeiro(a) Sr.(a) Leilane Sousa Rodrigues juntamente com a equipe de apoio Sr.(a) Ana Karoline da Silva Santos e José 
Michael Barros Paiva, para proceder a sessão pública de Dispensa eletrônica com o objetivo de Contratação de serviços comuns: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ASSESSORIA EM LEVANTAMENTO PATRIMONIAL DO MUNICÍPIO DE 
PAÇO DO LUMIAR/MA.. 

Empresas participantes 

Nome da 
Empresa: 

CNPJ: Responsável: CPF do 
Responsável: 

Telefone: E-mail:

JRDES 
ARAÚJO 
PRESTACAO DE 
SERVICOS E 
VENDAS 

48.434.964/0001-74 
José Railon de 
Souza Araújo 072.364.223-04 (98) 98590 9940 R2SERVICOSEVENDAS@GMAIL.COM 

VRS 
CONSULTORIA 
EDUCACIONAL 

DISTRIBUIDORA 
LTDA 

52.675.294/0001-55 
Ana Vitória 

Rodrigues de 
Sousa 

082.537.383-23 (11) 94022-8830 licitacao.vrsvendas@gmail.com 

Empresa(s) Desclassificada(s) 

Nome da Empresa: CNPJ: Motivo da Desclassificação: 

VRS CONSULTORIA 
EDUCACIONAL E 

DISTRIBUIDORA LTDA 
52.675.294/0001-55 Empresa inabilitada por não envio da proposta readequada 

Resultados Por Item!Lote 

,~  
Item/Lote 1: Serviço de Assessoramento em Levantamento Patrimonial, Identificação, Avaliação e Inclusão dos Bens Públicos do Município de 
Paço do Lumiar/MA. 
Participação: Exclusiva ME-EPP 
Situação: Adjudicação 
Empresa vencedora: J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: Valor de Referência: Diferença: 

R$ 58.000,00 1,00 R$ 58.000,00 R$ 58.083,33 -R$ 83,33 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: CNPJ: Classificado: Lance Inicial: Lance Final: 
J R DE S ARAÚJO PRESTACAO DE 
SERVICOS E VENDAS 48.434.96410001-74 Sim R$ 58.083,33 R$ 58.000,00 

VRS CONSULTORIA EDUCACIONAL E 
DISTRIBUIDORA LTDA 52.675.294/0001-55 Não R$ 28.000,00 R$ 28.000,00 

Resultados I Métricas do Processo 

Ata do Processo - MUNICIPIO DE PACO DO LUMIAR - Dispensa eletrônica - DE-00212024-PMPL 
Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil Página 1 de 2 



PREFEITURA DE 

PAÇO a 
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MUNICIPIO DE PACO DO LUMIAR 

Somatória dos Valores de Referência: R$ 58.083,33 
Somatória dos Valores Finais: R$ 58.000,00 
Diferença Total: -R$ 83,33 
Quantidade de Loteslltens no processo: 1 
Quantidade de Loteslltens Negociados: 1 
Quantidade de Loteslltens Fracassados: 0 
Quantidade de Empresas Participantes: 2 
Quantidade de Empresas Vencedoras: 0 
Duração total do processo: 4 dias 22 horas e 30 minutos 

(133 

Os registros realizados pelo sistema de todas a ações ocorridas na sala de negociação, como as mensagens trocadas durante a sessão, 
os lances intermediários e os valores de itensllotes consolidados por licitantes, se encontram no relatório de disputa, anexo a essa ata. 

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão pública do Dispensa eletrônica às 14:00, do dia 17 de julho de 2024, sendo a 
respectiva Ata lavrada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

4i QA 
Pregoeiro(a): Leilane ousa Rodrigues O 

J
Equipe de Apoio: Ana Karoline da Silva Santos 

.r 

E de Apoio: José ichael Barros Paiva 

Ata do Processo - MUNICIPIO DE PACO DO LUMIAR - Dispensa eletrônica - DE-002/2024-PMPL 
Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasii Página 2 de 2 



PREFEITURA DE 
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MUNICIPIO DE PACO DO LUMIAR 

Anexo I - Relatório de Disputa 

Folha no 3 

Proc. n° 

Servidor 

Nome do promotor! comprador: MUNICIPIO DE PACO DO LUMIAR 

Edital: DE-002/2024-PMPL 
Data de início do recebimento das propostas: 12 de julho de 2024 às 15:30 
Duração da fase de lances: 
Data de encerramento da dispensa eletrônica: 17 de julho de 2024 às 14:00 
Local: www.Iicitamaisbrasil.com.br 
Pregoeiro(a) responsável: Leilane Sousa Rodrigues 
Ao(s) 17 dia(s) do mês julho do ano de 2024, no endereço eletrônico www.licitamaisbrasil.com.br, nos termos da convocação de aviso de licitação, 
reuniram-se o(a) pregoeiro(a) Sr.(a) Leilane Sousa Rodrigues juntamente com a equipe de apoio Sr.(a) Ana Karoline da Silva Santos e José 
Michael Barros Paiva, para proceder a sessão pública de dispensa eletrônica com o objetivo de Contratação de serviços comuns: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ASSESSORIA EM LEVANTAMENTO PATRIMONIAL DO MUNICIPIO DE PAÇO DO 
LUMIAR/MA.. 

Resultados Por Item!Lote 

ltem!Lote 1: Serviço de Assessoramento em Levantamento Patrimonial, Identificação, Avaliação e Inclusão dos Bens Públicos do Município de 
Paço do Lumiar/MA. 
Situação: Adjudicação 
Empresa vencedora: J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 
CNPJ Empresa Vencedora: 48.434.964/0001-74 
Responsável pela Empresa Vencedora: José Railon de Souza Araújo 
Telefone Empresa Vencedora: (98) 98590-9940 

Empresas participantes 

Nome da Empresa: CNPJ: Classificado: Lance Inicial: 
VRS CONSULTORIA EDUCACIONAL E DISTRIBUIDORA 
LTDA -7 52.675.294/0001-55 Não R$ 28.000,00 

J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E 
VENDAS -93 48.434.964/0001-74 Sim RS 58.083,33 

Lances Cadastrados Durante a Fase de Dispensa eletrônica 

Data! Hora: Participante: Valor: 
17107/2024- 17:19 J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS R$ 58.000,00 

Histórico do Chat de Mensagens 

Data! Hora: Autor: Descrição: 

24/07/2024 -14:49 Mensagem do sistema Está iniciada a fase de adjudicação do lote/item em favor do Licitante J R 
DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS. 

24/07/2024 - 14:45 Pregoeiro(a) - Leilane Sousa 
Rodrigues 

Boa Tarde! Após a análise dos documentos de habilitação a empresa J R 
DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS cumpriu com 
todas as exigências de habilitação do edital. 

24/07/2024 -14:40 
Licitante 93 -3 R DE S 
ARAUJO PRESTACAO DE 
SERVICOS E VENDAS 

Boa tarde! 

24/07/2024 -14:39 Pregoeiro(a) - Leilane Sousa 
Rodrigues vamos da continuidade a sessão. 

24/07/2024 -14:38 Pregoeiro(a) - Leilane Sousa 
Rodrigues boa tarde sr licitantes! 

24/07/2024 -14:37 Mensagem do sistema Processo reiniciado. 

24/07/2024 -11:36 Pregoeiro(a) - Leilane Sousa 
Rodrigues bom dia todos ,retornaremos a sessão, 24/07/2024 as 14:30. 

22/07/2024 -16:26 Mensagem do sistema Processo temporariamente suspenso. 

22/07/2024 -16:22 Pregoeiro(a) - Leilane Sousa 
Rodrigues 

A sessão será suspensa para a validação dos documentos de habilitação 

22/07/2024 -16:11 Mensagem do sistema 
Prazo para o envio de documentos encerrado, o licitante primeiro colocado 
não poderá mais anexar os documentos solicitados. Caso julgue necessário 
o agente de contratação poderá prorrogar o prazo. 

22/07/2024 -14:36 Mensagem do sistema 

O licitante J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 
anexou e encaminhou para análise, os documentos de habilitação 
vinculados ao Processo. Os arquivos poderão ser acessados através do 
botão "Documentos de Habilitação". 
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MUNICIPIO DE PACO DO LUMIAR 

Data! Hora: Autor: Descrição: 

22/07/2024 - 14:11 
Licitante 93 - J R DE S 
ARAUJO PRESTACAO DE 
SERVICOS E VENDAS 

Boa tarde! 

22/07/2024 - 14:11 Mensagem do sistema 

Iniciado o prazo para envio dos Documentos de Habilitação, o 1° colocado 
terá 2 hora(s) para encaminhar os arquivos. Essa ação deve ser realizada 
em somente um dos lotes/itens em que o fornecedor se encontra em 
primeiro lugar. 

22/07/2024 - 14:11 Mensagem do sistema 

Iniciada a Etapa de Habilitação. Assim que o Pregoeiro/Agente de 
Contratação estipular o prazo de envio, o Licitante 1° Colocado deverá 
enviar seus Documentos de Habilitação, através do botão localizado no 
painel de controle no canto esquerdo inferior da tela. 

22/07/2024 - 14:10 
Pregoeiro(a) - Leilane Sousa 
Rodrigues 

boa tarde sr licitantes!

22/07/2024 - 14:06 Mensagem do sistema Processo reiniciado. 

18/07/2024 - 15:25 Mensagem do sistema Processo temporariamente suspenso. 

18/07/2024 - 15:25 Ana Karoline da Silva Santos 
Boa tarde! Senhos Licitantes comunicio a todos que a sessão tera seu 
retorno na segunda-feira 22/2024 as 14:00H 

18/07/2024 - 15:22 Mensagem do sistema Processo reiniciado. 

17/07/2024 - 19:01 Mensagem do sistema 
Prazo para o envio de documentos encerrado, o licitante primeiro colocado 
não poderá mais anexar os documentos solicitados. Caso julgue necessário 
o agente de contratação poderá prorrogar o prazo. 

17/07/2024 - 18:03 Mensagem do sistema Processo temporariamente suspenso. 

17/07/2024 - 17:19 Mensagem do sistema 
O licitante J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 
anexou a proposta readequada 

17/07/2024 - 17:01 Mensagem do sistema 

Iniciado o prazo para envio do arquivo da Proposta Readequada, o 1° 
colocado terá 2 hora(s) para encaminhar o arquivo da Proposta Reajustada. 
Essa ação deve ser realizada em somente um dos lotes/itens em que o 
fornecedor se encontra em primeiro lugar. 

17/07/2024 - 17:01 Mensagem do sistema 
Licitante VRS CONSULTORIA EDUCACIONAL E DISTRIBUIDORA LTDA 
foi inabilitado pelo seguinte motivo: Empresa inabilitada por não envio da 
proposta readequada 

17/07/2024 - 17:01 Mensagem do sistema 
O Licitante J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS é o 
atual primeiro colocado e deverá encaminhar sua proposta reajustada 
dentro do prazo estipulado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação. 

17/07/2024 - 16:22 Mensagem do sistema 
Prazo para o envio de documentos encerrado, o licitante primeiro colocado 
não poderá mais anexar os documentos solicitados. Caso julgue necessário 
o agente de contratação poderá prorrogar o prazo. 

17/07/2024 - 14:22 Mensagem do sistema 

Iniciado o prazo para envio do arquivo da Proposta Readequada, o 1° 
colocado terá 2 hora(s) para encaminhar o arquivo da Proposta Reajustada. 
Essa ação deve ser realizada em somente um dos lotes/itens em que o 
fornecedor se encontra em primeiro lugar. 

17/07/2024 - 14:00 Mensagem do sistema 

Iniciada a Etapa de Negociação e Julgamento da Proposta. Assim que o 
Pregoeiro/Agente de Contratação der início ao prazo de envio, o Licitante 1° 
Colocado deverá enviar o arquivo da Proposta Readequada, através do 
botão localizado no painel de controle no canto esquerdo inferior da tela. 

17/07/2024 - 08:00 Mensagem do sistema Iniciada a Etapa de Lances, em caso de dúvidas ou solicitações, contatar o 
Pregoeiro/Agente de Contratação através do Chat de Mensagens. 

12/07/2024 - 15:30 Mensagem do sistema O processo está aberto para o envio das propostas iniciais. 

thJi Q ÇcikQ  ) >-i 1~~c~ 
Pregoeiro(a): Leilane Sousa Rodrigues 
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~s~arCo, 
Equipe de Apoio: Ana Karoline da Silva Santos 

L d1 
ipe de Apoio: José Michael Barros Paiva 
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MUNICIPIO DE PACO DO LUMIAR 

Relatório de Classificação 
Relatório de Classificação da dispensa eletrônica, na sub-modalidade de Contratação de serviços comuns, a que se refere o edital n° DE-
002/2024-PMPL do(a) MUNICIPIO DE PACO DO LUMIAR, CNPJ 06.003.636/0001-73. 

Nome do promotor I comprador: MUNICIPIO DE PACO DO LUMIAR 
Edital: DE-002/2024-PMPL 
Data de início do recebimento das propostas: 12 de julho de 2024 às 15:30 
Duração da fase de lances: 
Data de encerramento da dispensa eletrônica: 17 de julho de 2024 às 14:00 
Local: www.licitamaisbrasil.com.br 
Pregoeiro responsável: Leilane Sousa Rodrigues 
Ao(s) 17 dia(s) do mês julho do ano de 2024, no endereço eletrônico www.licitamaisbrasil.com.br, nos termos da convocação de aviso de dispensa 
eletrônica, reuniram-se o(a) pregoeiro(a) Sr.(a) Leilane Sousa Rodrigues juntamente com a equipe de apoio Sr.(a) Ana Karoline da Silva Santos e 
José Michael Barros Paiva, para proceder a sessão pública de dispensa eletrônica com o objetivo de adquirir/contratar: CONTRATAÇAO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ASSESSORIA EM LEVANTAMENTO PATRIMONIAL DO MUNICIPIO DE PAÇO DO 
LUMIAR/MA.. 

ItemILote 1: Serviço de Assessoramento em Levantamento Patrimonial, Identificação, Avaliação e Inclusão dos Bens Públicos do Município de 
Paço do Lumiar/MA. 
Participação: Exclusiva ME-EPP 
Situação: Adjudicação 
Motivo: 
Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: CNPJ: Classificado: Lance Final: 
J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E 
VENDAS 48,434.96410001-74 Sim R$ 58.000,00 

VRS CONSULTORIA EDUCACIONAL E DISTRIBUIDORA 
LTDA 52.675.294/0001-55 Não R$ 28.000,00 

✓~kn /(.r'.)'L 
Pregoeiro(a): Leilane Sousa Rodrigues 

Equipe de Apoio: Ana Karoline da Silva Santos 

_ ,
'VcA l /.. l > 77 1 

Iç uipe de Apoio: José Michael Barros Paiva 
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Relatório de Primeiros Colocados da Fase de Lances 
Nome do promotor! comprador: MUNICIPIO DE PACO DO LUMIAR 

Edital: DE-002/2024-PMPL 
Data de início do recebimento das propostas: 12 de julho de 2024 às 15:30 
Duração da fase de lances: 
Data de encerramento da dispensa eletrônica: 17 de julho de 2024 às 14:00 
Local: www.licitamaisbrasil.com.br 
Pregoeiro(a) responsável: Leilane Sousa Rodrigues 

Empresa: J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 
C N PJ : 48.434.964/0001-74 
Valor total do Fornecedor: R$ 58.000,00 

Lote: Especificação: Unidade: Quantidade: Valor Unitário: Valor Total: 

1
Serviço de Assessoramento em Levantamento Patrimonial, Identificação, Avaliação 

e Inclusão dos Bens Públicos do Município de Paço do Lumiar/MA. 
Serviço 1,00 R$ 58.000,00 R$ 58.000,00 

Pregoeiro(a): Leilane Sousa Rodrigues 
z~^' ç 

Equipe de Apoio: Ana Karoline da Silva Santos 

Ec9~ pe de Apoio: José Michael Barros Paiva 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS -SEMAF 

• °  33Z
Processo Administrativo n° 1133/2024. 
Modalidade: DISPENSA ELETRÔNICA DE N° 002/2024-PMPL 
Requisitante: DANIEL BASTOS DA SILVA — Secretário Municipal de Administração e Finanças. 

Objeto: Contratação de Empresa Especializada em Serviço de Assessoramento em Levantamento 
Patrimonial, Identificação, Avaliação e Inclusão dos Bens Públicos do Município de Paço do 
Lumiar/MA. 

DESPACHO 

Ao Senhor, 
Joaquim Martins Ferreira Neto 
Controladoria Geral. 

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Administrativo n°. 1133/2024, para que se 
proceda a análise acerca da regularidade do processo segundo os critérios estabelecidos por lei. Por 
fim, requeremos que opine quanto à aprovação de todo o andamento do processo ou pontuando as 
recomendações para eventuais adequações. 

Após a emissão,de parecer que os autos sejam encaminhados para a Autoridade Competente para as 
devidas providências 

Atenciosamente, 

Paço do Lumiar - MA, em 22 de Julho de 2024. 

Leilane Sousa Rodrigués 
Portaria n° 4.024/2024 

Presidente da Comissão de Contratação 

Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar — MA I CNPJ: 06.003.636/0001-73 
Rodovia MA 201, Centro Administrativo, n° 15, Vila Nazaré, Paço do Lumiar, Maranhão, Brasil 

www.pacodolumiar.ma.gov.br 
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RN°: 333 
Processo n°1133/ 024 

Rubrica 

ESTADO DO MARANHAO 
MUNICÍPIO DE PAÇO DO LUMIAR 

CONTROLADORIA GERAL 

PROCESSO N° 1133/2024 
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO EM 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA EM LEVANTAMENTO PATRIMONIAL NO MUNICÍPIO 

DE PAÇO DO LUMIAR - MA. 

EMENTA. DIREITO CONSTITUCIONAL E 
ADMINISTRATIVO. CONTROLE INTERNO. 
SOLICITAÇÃO DE PARECER TÉCNICO DO CONTROLE 
INTERNO. ANÁLISE DE DOCUMENTOS. 
REGULARIDADE. DEFERIMENTO. 1) Objeto: Contratação 
de empresa especializada para execução de assessoria em 
levantamento patrimonial no Município de Paço do Lumiar; 2) 
Dispensa de licitação com fundamento. Art. 75, II, da Lei n° 
14.133/21. 

1. INTRODUÇÃO 

Trata-se de processo administrativo instaurado a partir de expediente (Solicitação 

inicial) da Secretaria Municipal de Administração e Finanças — SEMAF, subscrito pelo Sr. 

Daniel Bastos da Silva, Secretário Municipal de Administração e Finanças, datado de 

18/06/2024, destinado à Secretaria Municipal de Planejamento e Articulação Governamental, 

encaminhando o Documento de Formalização de Demanda, Estudo Técnico Preliminar e 

Termo de Referência visando a contratação de empresa especializada para execução em 

serviços de assessoria em levantamento patrimonial no Município de Paço do Lumiar — MA, 

com fundamento no art. 75, II, da Lei n° 14.133/21. 

Os autos foram alinhavados nessa sequência, com os seguintes documentos: 

1. Certidão de autuação do processo administrativo; 
2. Oficio n°. 364/2024-GAB/SEMAF; 

3. Cópia de publicação de Portaria; 
4. Documento de Formalização de Demanda, 
5. Estudo Técnico Preliminar, 
6. Cópia do Contrato administrativo n. 114/2024 da Prefeitura Municipal de União -

PI; 
7. Cópia de publicação de Portaria; 

8. Mapa de Risco; 

9. Termo de Referência; 
Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar 

MA 201, Rua Panaquatira, Vila Nazaré, CEP 65.130-000, Paço do Lumiar, Maranhão, Brasil 
CNPJ n° 06.003.636/0001-73 Home page: www.pacodolumiar.ma.gov.br 

E-mail: cgmpacodolumiar@gmail.com 
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CONTROLADORIA GERAL 

10. Relatório de cotação (pesquisa de preço); 

11. Mapa de Apuração; 
12. Resumo de apuração de preços propostos; 
13. Despachos administrativo; 
14. Cópia de publicação da portaria; 
15. Despachos administrativo; 
16. Informação de disponibilidade orçamentária; 
17. Despacho administrativo; 
18. Declaração de adequação orçamentária e financeira; 
19. Termo de Referência; 
20. Justificativa e autorização de dispensa de licitação eletrônica; 
21. Despachos administrativo; 
22. Minuta de contrato; 
23. Despachos administrativo; 
24. Cópia de publicação de Portaria de nomeação da comissão de contratação; 

25. Minuta de aviso de contratação direta (dispensa eletrônica) e seus anexos; 
26. Despacho Administrativo-SEMAF de encaminhamento dos autos a esta PGM 

para análise e parecer jurídico; 
27. Parecer Jurídico da PGM; 
28. Aviso de Contratação Direta — Aviso de Contratação Direta de — 002/2024-PMPL, 

assinado pelo Sec. Daniel Bastos da Silva; 
29. Anexo I — Termo de Referência; 

30. Anexo II— Estudo Técnico Preliminar — ETP; 
31. Anexo III — Minuta do Termo de Contrato; 
32. Anexo IV - Modelo de Declaração de que não emprega menor de 18 anos; 
33. Anexo V — Modelo de Declaração de Inexistência de Vinculo Familiar; 
34. Anexo VI— Modelo de Carta Proposta; 
35. Anexo VII — Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação 

de Serviços; 
36. Extrato de Aviso de Dispensa de Licitação; 
37. Publicação no D.O.M do Aviso de Dispensa de Licitação; 
38. Publicação do Aviso de Dispensa de Licitação em jornal; 

39. Juntada de Documentos de Habilitação da empresa: J R DE S ARAUJO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E VENDAS - ME; 
40. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica - J R DE S ARAUJO PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS E VENDAS — ME; 
41. Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos; 

Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar 
MA 201, Rua Panaquatira, Vila Nazaré, CEP 65.130-000, Paço do Lumiar, Maranhão, Brasil 

CNPJ n° 06.003.636/0001-73 Home page: www.pacodolumiar.ma.gov.br 
E-mail: cgmpacodolumiar@gmail.com 
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42. Instrumento de Inscrição de Empresário Individual — J R DE S ARAUJO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E VENDAS — ME, nome Fantasia R2 SERVIÇOS 
E VENDAS; 

43. Documento de identificação do representante legal — Jose Railon de Souza 
Araujo; 

44. Comprovante de Situação Cadastral no CPF - Jose Railon de Souza Araujo; 
45. Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ n° 48.434.964/0001-74 
46. Consulta Pública no Cadastro do Estado Maranhão — SINTEGRA/ICMS; 
47. Certidão de Inscrição e Situação Cadastral Municipal; 
48. Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 

Federeis e a Dívida Ativa da União; 
49. Certidão Negativa de Débitos Municipais — Prefeitura de Itapecuru Mirim — N° 

724/224; 
50. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
51. Certificado de Regularidade do FGTAS — CRFF — Razão Social com nome 

divergente; 
52. Consulta Optantes - Simples Nacional; 
53. Certidão de Falência e/ou Recuperação Judicial; 
54. Certidão de Regularidade Profissional — CRC; 
55. Atestado de Capacidade Técnica; 
56. Nota Fiscal n° 0000000012-E (referente ao atestado de capacidade técnica); 
57. Declaração de que não emprega menor de 18 anos; 
58. Declaração de Inexistência de Vínculo Familiar; 
59. Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação de Serviços; 
60. Certidão Negativa de Dívida Ativa Estadual; 
61. Certidão Negativa de Débito Estadual; 
62. Balanço Patrimonial — outubro a dezembro de 2022; 
63. Movimentação Contábil do período de 27/10/2022 a 31/12/2022; 
64. Movimentação Contábil do período de 01/01/2023 a 31/12/2023; 
65. Balanço Patrimonial —janeiro a dezembro de 2023; 
66. Juntada de validação dos documentos — SEMAF; 
67. Ata da Sessão de Licitação Pública, na modalidade de Dispensa eletrônica; 
68. Anexo I — Relatório de Disputa; 
69. Relatório de Classificação; 
70. Relatório de Primeiros colocados da fase de lances; 
71. Despacho encaminhado a CGM. 

É este o Relatório. 

Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar 
MA 201, Rua Panaquatira, Vila Nazaré, CEP 65.130-000, Paço do Lumiar, Maranhão, Brasil 

CNPJ n°06.003.636/0001-73 Home page: www.pacodolumiar.ma.gov.br 
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Processo n°x.,133/2024 
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ESTADO DO MARANHAO 
MUNICÍPIO DE PAÇO DO LUMIAR 

CONTROLADORIA GERAL 

2. DA ANÁLISE JURÍDICA: 

No que tange ao aspecto jurídico e formal do procedimento, foi apresentado 

Parecer Jurídico, SUBSCRITO PELA Procuradoria Geral do Município de Paço do Lumiar 

(nos termos do art. 53, § 4° 14.133/21) concluindo pela POSSIBILIDADE DE DISPENSA 

DE LICITAÇÃO, condicionando-o à necessidade do cumprimento das recomendações e 

ressalvas apontadas no referido parecer. 

Ademais, a elaboração da Minuta do Contrato se deu com observância à legislação 

que rege a matéria, cumprindo fielmente aos preceitos legais contidos no art. 92 e seus incisos 

da Lei n.° 14.133/21. 

Dessa forma, o presente parecer tem como objetivo a análise técnica do feito, 

verificando se os procedimentos que precederam à realização da Dispensa de Licitação foram 

dotados de legalidade, respeitando os princípios da Administração Pública. 

3. DA ANÁLISE DA PROPOSTA ESCOLHIDA E HABILITAÇÃO 

A análise dos documentos de habilitação e propostas apresentadas pelas empresas 

foi conduzida pela Comissão de Licitação, conforme estipulado pela nova Lei de Licitações 

Lei n° 14.133/2021 e o Decreto Municipal n° 3898/2024. De acordo com essa legislação, a 

responsabilidade dos membros da comissão abrange a recepção, exame e julgamento de todos 

os documentos e procedimentos relacionados às licitações e ao cadastramento de licitantes, 

englobando tanto os documentos de habilitação quanto as propostas dos licitantes. 

Durante a etapa de habilitação, a comissão tem o encargo de deliberar sobre a 

habilitação preliminar dos interessados em participar de cada certame, bem como julgar e 

classificar as propostas dos licitantes habilitados, deliberando sobre a melhor proposta 

apresentada. 

4. DA INSTRUÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

Ante a identificação constante no preâmbulo do Aviso de Contratação Direta, os 

itens presentes em suas cláusulas e a instrução dos autos do processo para a fase preparatória, 
Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar 

MA 201, Rua Panaquatira, Vila Nazaré, CEP 65.130-000, Paço do Lumiar, Maranhão, Brasil 
CNPJ n° 06.003.636/0001-73 Home page: www.pacodolumiar.ma.gov.br 
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Fl. N°: 3 3 
Processo n° 1133/2024 

Rubrica 

ESTADO DO MARANHAO 
MUNICÍPIO DE PAÇO DO LUMIAR 

CONTROLADORIA GERAL 

contendo todos os elementos exigidos, resta evidente que o Aviso de Contratação Direta DE-

002/2024-PMPL atende as determinações expressas na Lei n° 14.133/21. 

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, 

constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a 

formalização da demanda, o estudo técnico preliminar, o termo de referência, a portaria de 

designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a minuta do Aviso de Contratação Direta. 

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se encontram 

devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a 

solução mais adequada para atendimento da necessidade pública. E, nos termos apresentados 

na justificativa de contratação, resta evidente a sua necessidade, tendo em vista a prestação de 

serviço de interesse público, onde os objetos da contratação atenderão a demanda, com o 

atendimento ao público. 

Ademais, registra-se a inexistência do plano anual de contratações, o que 

prejudica a análise de compatibilidade da contratação com o referido plano, em que pese não 

se tratar de ato obrigatório para a realização do certame, uma vez que, o inciso VII, do artigo 

12 da Lei n° 14.133/21, afere a facultatividade da elaboração do plano anual de contratações, 

in fine: 

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos responsáveis 
pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de regulamento, 
elaborar plano de contratações anual, com o objetivo de racionalizar as contratações 
dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu 
planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias. 

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do 

estudo técnico preliminar, contêm os seguintes itens: definição do objeto, justificativa e 

objetivo da licitação, classificação dos objetos comuns, prazo de entrega e condições de 

execução, condições de pagamento, fonte de recurso, deveres da Contratante e da Contratada, 

fiscalização do contrato, revisão de preços, extinção do contrato e sanções aplicáveis, 

Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar 
MA 201, Rua Panaquatira, Vila Nazaré, CEP 65.130-000, Paço do Lumiar, Maranhão, Brasil 

CNPJ n°06.003.636/0001-73 Home page: www.pacodolumiar.ma.gov.br 
E-mail: cgmpacodolumiar@gmail.com 
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ESTADO DO MARANHAO 
MUNICÍPIO DE PAÇO DO LUMIAR 

CONTROLADORIA GERAL 

contendo, por conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso XIII do artigo 6° da Lei n° 

14.133/2021. 

Desta forma, é possível aferir que o certame se encontra em consonância com as 

exigências mínimas exigidas pela Lei n° 14.133/21 para fins de contratação. 

4.1. Orçamento estimado e pesquisa de preços: 

Salienta-se que no presente caso, foi realizada a estimativa do valor da 

contratação, com indicação da observância dos parâmetros previstos no § 10 ,  do art. 23, da Lei • 

n° 14.133/2021, cujas regras poderão ser utilizadas de forma combinada ou não. 

O Tribunal de Contas da União já consolidou o entendimento de que é dever do 

gestor analisar criticamente os valores obtidos em pesquisa de preços, desconsiderando-se 

aqueles que apresentam grande discrepância. Nesse sentido, é o que se observa: 

"A pesquisa de preços que antecede a elaboração do orçamento de licitação 
demanda avaliação critica dos valores obtidos, a fim de que sejam descartados 
aqueles que apresentem grande variação em relação aos demais e, por isso, 
comprometam a estimativa do preço de referência. Acórdão 403/2013-Primeira 
Câmara". 

Neste contexto, a formação do orçamento estimado levou em consideração: 

Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no 

painel para consulta de preços ou no banco de preços disponíveis no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), contratações similares feitas pela Administração Pública, em 

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 

inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços 

correspondente e pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores. 

5. RECOMENDAÇÕES 

Após análise dos autos, recomenda-se: 

Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar 
MA 201, Rua Panaquatira, Vila Nazaré, CEP 65.130-000, Paço do Lumiar, Maranhão, Brasil 

CNPJ n° 06.003.636/0001-73 Home page: www.pacodolumiar.ma.gov.br 
E-mail: cgmpacodolumiar@gmail.com 
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CONTROLADORIA GERAL 

Que seja observado, antes da assinatura do contrato, a regularidade fiscal e 

trabalhista da contratada (documentos de habilitação), bem como seja analisado, pelo setor 

responsável (CGL), todas as propostas; 

Que seja procedido a devida paginação e rubrica do serventúario, atendendo assim 

os preceitos do art. 22, §4°, da Lei Federal n° 9784/99; 

Atentar para que a Administração considere, ao avaliar a possibilidade de 

dispensa de licitação pelo valor, a despesa total no exercício financeiro com a contratação de 

bens de mesma natureza, conforme disposto no art. 75, §1°, incisos I e II, da Lei n. 

14.133/2021. 

Por fim, que seja observado os requisitos de publicidade, especialmente a 

publicação do aviso de contratação direta no sítio eletrônico oficial pelo prazo mínimo de 3 

(três) dias úteis, conforme o art. 75, §3°, da Lei n. 14.133/2021. Além disso, deve ser feita a 

publicação da autorização de contratação direta ou do extrato do contrato, de acordo com o 

art. 72, parágrafo único, da mesma lei. 

6. CONCLUSÃO 

Diante de argumentação exposta, tendo em vista que a Administração deve adotar 

todas as cautelas necessárias, com o objetivo de suprir a ausência de documentos exigidos 

para reconhecimento do certame em questão, recomenda-se à área técnica da SEMAF uma 

REVISÃO MINUCIOSA DO PROCESSO, garantindo a completa instrução processual e a 

estrita conformidade com os requisitos estipulados na legislação. Além disso, ressalta-se a 

importância da publicidade e da documentação integral para a validade e lisura do processo. 

Em face do exposto, considerando a legalidade através do parecer jurídico 

emanado pela Procuradoria Geral do Município — PGM, à luz das informações apresentadas, 

essa Controladoria Geral do Município opina, sob o aspecto jurídico-formal, e uma vez 

observadas as ponderações deste parecer, PELO DEFERIMENTO, tendo em vista a 

urgência e importância do objeto da contratação, devendo ser observados os ditames da Lei de 

Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar 
MA 201, Rua Panaquatira, Vila Nazaré, CEP 65.130-000, Paço do Lumiar, Maranhão, Brasil 
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E-mail: cgmpacodolumiar@gmail.com 

7 



FL. N°:

Processo n° 1133/2024 

Rubrica

ESTADO DO MARANHAO 
MUNICÍPIO DE PAÇO DO LUMIAR 

CONTROLADORIA GERAL 

Licitações e Contratos Administrativos - Lei n° 14.133/21, principalmente nas condições já 

ressaltadas no Parecer, desde que entenda conveniente e oportuno à Administração Pública 

Municipal. 

Recomenda-se para melhor instrução do processo, a juntada de cópia da 

publicação no Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP, bem como que seja observado as 

ponderações presentes no parecer da PGM. Ainda, que seja observado, antes da assinatura do 

contrato, a regularidade fiscal e trabalhista da contratada (documentos de habilitação). 

É imprescindível ressaltar que as informações acostadas aos autos são de inteira 

responsabilidade e veracidade do Órgão solicitante. 

De todo modo, salienta-se que este parecer possui caráter opinativo e direciona a 

administração na tomada de decisões embasadas no aspecto jurídico e na conformidade com 

os princípios de controle. Questões de natureza negocial ou técnico-políticas não foram objeto 

de análise neste parecer. Portanto, submete-se à apreciação da autoridade superior para os 

encaminhamentos adequados caso assim decida a autoridade superior, qual seja, realização da 

Homologação e publicações de praxes, informação ao SINC-CONTRATA, PNCP, Nota de 

Empenho, Designação do Fiscal do Contrato, Contratação e Publicação da resenha/extrato do 

contrato. 

superior. 

De acordo, 

É o nosso parecer, emitido em 08 (oito) laudas, que submetemos à autoridade 

Paço do Lumiar, 30 de julho de 2024. 

Helton Rubi s lva_Re 
Subcontr• --, do o Lumiar/MA 

Cz:± 7 6/7a 
oaquim artins rreira Nel{o 

olador do unicípio de Paço do Lumiar/MA 

Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar 
MA 201, Rua Panaquatira, Vila Nazaré, CEP 65.130-000, Paço do Lumiar, Maranhão, Brasil 
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( Folha n° ~J 

Proc. n° 11 2)3 

Servidor 

MUNICIPIO DE PACO DO LUMIAR 

Ata do Processo 
Ata da sessão de licitação pública, na modalidade de Dispensa eletrônica, a que se refere o edital n° DE-002/2024-PMPL do(a) MUNICIPIO DE 
PACO DO LUMIAR, CNPJ 06.003.636/0001-73. 

Nome do promotor! comprador: MUNICIPIO DE PACO DO LUMIAR 
Data de início do recebimento das propostas: 12 de julho de 2024 às 15:30 
Duração da fase de lances: 
Data de encerramento da dispensa eletrônica: 17 de julho de 2024 às 14:00 
Local: www.licitamaisbrasil.com.br 
Pregoeiro responsável: Leilane Sousa Rodrigues 
Ao(s) 17 dia(s) do mês julho do ano de 2024, no endereço eletrônico www.licitamaisbrasil.com.br, nos termos da convocação de aviso de licitação, 
reuniram-se o(a) pregoeiro(a) Sr.(a) Leilane Sousa Rodrigues juntamente com a equipe de apoio Sr.(a) Ana Karoline da Silva Santos e José 
Michael Barros Paiva, para proceder a sessão pública de Dispensa eletrônica com o objetivo de Contratação de serviços comuns: 
CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ASSESSORIA EM LEVANTAMENTO PATRIMONIAL DO MUNICÍPIO DE 
PAÇO DO LUMIAR/MA.. 

Empresas participantes 

j Nome da 
Empresa: CNPJ: Responsável: CPF do 

Responsável: Telefone: E-mail: 

JRDES 
ARAÚJO 
PRESTACAO DE 
SERVICOS E 
VENDAS 

48.434.964/0001-74 José Railon de 
Souza Araújo 072.364.223-04 (98) 98590- 9940 R2SERVICOSEVENDAS@GMAIL.COM 

VRS 
CONSULTORIA 
EDUCACIONAL 

DISTRIBUIDORA 
LTDA 

52.675.294/0001-55 
Ana Vitória 

Rodrigues de 
Sousa 

082.537.383-23 (11) 94022-8830 licitacao.vrsvendas@gmail.com 

Empresa(s) Desclassificada(s) 

Nome da Empresa: CNPJ: Motivo da Desclassificação: 
VRS CONSULTORIA 

EDUCACIONAL E 
DISTRIBUIDORA LTDA 

52.675.294/0001-55 Empresa inabilitada por não envio da proposta readequada 

Resultados Por ItemILote 

*m/Lote 1: Serviço de Assessoramento em Levantamento Patrimonial, Identificação, Avaliação e Inclusão dos Bens Públicos do Município de 
Paço do Lumiar/MA. 
Participação: Exclusiva ME-EPP 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: Valor de Referência: Diferença: 
R$ 58.000,00 1,00 R$ 58.000,00 R$ 58.083,33 -R$ 83,33 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: CNPJ: Classificado: Lance Inicial: Lance Final: 
J R DE S ARAÚJO PRESTACAO DE 
SERVICOS E VENDAS 48,434.96410001-74 Sim R$ 58.083,33 R$ 58.000,00 

VRS CONSULTORIA EDUCACIONAL E 
DISTRIBUIDORA LTDA 52.675.294/0001-55 Não R$ 28.000,00 R$ 28.000,00 

Resultados I Métricas do Processo 

Ata do Processo -' MUNICIPIO DE PACO DO LUMIAR - Dispensa eletrônica - DE-002/2024-PMPL 
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PREFEITtJRA: DE 

PAÇO Do. 
LUMIAR 
GF: ~!tJ5' w á. ìI¢.kF Nw'.g.Ys'flN': .. 

MUNICIPIO DE PACO DO LUMIAR 

Somatória dos Valores de Referência: R$ 58.083,33 
Somatória dos Valores Finais: R$ 58.000,00 
Diferença Total: -R$ 83,33 
Quantidade de Loteslltens no processo: 1 
Quantidade de Loteslltens Negociados: 1 
Quantidade de Loteslltens Fracassados: 0 
Quantidade de Empresas Participantes: 2 
Quantidade de Empresas Vencedoras: 1 
Duração total do processo: 4 dias 22 horas e 30 minutos 

1933 

Os registros realizados pelo sistema de todas a ações ocorridas na sala de negociação, como as mensagens trocadas durante a sessão, 
os lances intermediários e os valores de itensllotes consolidados por licitantes, se encontram no relatório de disputa, anexo a essa ata. 

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão pública do Dispensa eletrônica às 14:00, do dia 17 de julho de 2024, sendo a 
respectiva Ata lavrada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

Pregoeiro(a): Leilane Sousa Rodrigues 

YwiT Ç. 

Equipe de Apoio: Ana Karoline da Silva Santos 

'
 `l~ tì  "yam, \~

equipe e Apoio: José Michael Barros Paiva 

Ata do Processo - MUNICIPIO DE PACO DO LUMIAR - Dispensa eletrônica - DE-002/2024-PMPL 
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Folha

Proc. 
ri °  

a . I 
Servidor 

MUNICIPIO DE PACO DO LUMIAR 

Anexo I - Relatório de Disputa 
Nome do promotor! comprador: MUNICIPIO DE PACO DO LUMIAR 

Edital: DE-002/2024-PMPL 
Data de início do recebimento das propostas: 12 de julho de 2024 às 15:30 
Duração da fase de lances: 
Data de encerramento da dispensa eletrônica: 17 de julho de 2024 às 14:00 
Local: www.licitamaisbrasil.com.br 
Pregoeiro(a) responsável: Leilane Sousa Rodrigues 
Ao(s) 17 dia(s) do mês julho do ano de 2024, no endereço eletrônico www.licitamaisbrasil.com.br, nos termos da convocação de aviso de licitação, 
reuniram-se o(a) pregoeiro(a) Sr.(a) Leilane Sousa Rodrigues juntamente com a equipe de apoio Sr.(a) Ana Karoline da Silva Santos e José 
Michael Barros Paiva, para proceder a sessão pública de dispensa eletrônica com o objetivo de Contratação de serviços comuns: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ASSESSORIA EM LEVANTAMENTO PATRIMONIAL DO MUNICÍPIO DE PAÇO DO 
LUMIAR/MA.. 

Resultados Por ItemlLote 

ItemlLote 1: Serviço de Assessoramento em Levantamento Patrimonial, Identificação, Avaliação e Inclusão dos Bens Públicos do Município de 

i ço do Lumiar/MA. 
uação: Encerrado 

Empresa vencedora: J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 
CNP.) Empresa Vencedora: 48.434.964/0001-74 
Responsável pela Empresa Vencedora: José Railon de Souza Araújo 
Telefone Empresa Vencedora: (98) 98590-9940 

Empresas participantes 

Nome da Empresa: CNPJ: Classificado: Lance Inicial: 
VRS CONSULTORIA EDUCACIONAL E DISTRIBUIDORA 
LTDA-7 

52.675.294/0001-55 Não R$ 28.000,00 

J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E 
VENDAS -93 48.434.964/0001-74 Sim R$ 58.083,33 

Lances Cadastrados Durante a Fase de Dispensa eletrônica 

Data! Hora: Participante: Valor: 
17107/2024- 17:19 J R DE S ARAÚJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS R$ 58.000,00 

Histórico do Chat de Mensagens 

J  Data / Hora: Autor: Descrição: 
09/08/2024 -17:28 Mensagem do sistema Processo Homologado. 

24/07/2024 -14:49 Mensagem do sistema Está iniciada a fase de adjudicação do lote/item em favor do Licitante J R 
DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS. 

24/07/2024 -14:45 Pregoeiro(a) - Leilane Sousa 
Rodrigues 

Boa Tarde! Após a análise dos documentos de habilitação a empresa J R 
DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS cumpriu com 
todas as exigências de habilitação do edital. 

24/07/2024 -14:40 
Licitante 93-3 R DE S 
ARAUJO PRESTACAO DE 
SERVICOS E VENDAS 

Boa tarde! 

24/07/2024 -14:39 Pregoeiro(a) - Leilane Sousa 
Rodrigues vamos da continuidade a sessão. 

24/07/2024 -14:38 Pregoeiro(a) - Leilane Sousa 
Rodrigues boa tarde sr licitantes! 

24/07/2024 -14:37 Mensagem do sistema Processo reiniciado. 

24/07/2024 -11:36 Pregoeiro(a) - Leilane Sousa 
Rodrigues bom dia todos ,retornaremos a sessão, 24/07/2024 as 14:30. 

22/07/2024 -16:26 Mensagem do sistema Processo temporariamente suspenso. 

22/07/2024 -16:22 Pregoeiro(a) - Leilane Sousa 
Rodrigues A sessão será suspensa para a validação dos documentos de habilitação 

22/07/2024 -16:11 Mensagem do sistema 
Prazo para o envio de documentos encerrado, o licitante primeiro colocado 
não poderá mais anexar os documentos solicitados. Caso julgue necessário 
o agente de contratação poderá prorrogar o praza. 

Relatório de Disputa - MUNICIPIO DE PACO DO LUMIAR - Dispensa eletrônica - DE-002/2024-PMPL 
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MUNICIPIO DE PAGO DO LUMIAR 
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Data! Hora: Autor: Descrição: 

22/07/2024 - 14:36 Mensagem do sistema 

O licitante J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 
anexou e encaminhou para análise, os documentos de habilitação 
vinculados ao Processo. Os arquivos poderão ser acessados através do 
botão "Documentos de Habilitação". 

22/07/2024 - 14:11 
Licitante 93 - J R DE S 
ARAUJO PRESTACAO DE 
SERVICOS E VENDAS 

Boa tarde! 

22/07/2024 - 14:11 Mensagem do sistema 

Iniciado o prazo para envio dos Documentos de Habilitação, o 1° colocado 
terá 2 hora(s) para encaminhar os arquivos. Essa ação deve ser realizada 
em somente um dos lotes/itens em que o fornecedor se encontra em 
primeiro lugar. 

22/07/2024 - 14:11 Mensagem do sistema 

Iniciada a Etapa de Habilitação. Assim que o Pregoeiro/Agente de 
Contratação estipular o prazo de envio, o Licitante 1° Colocado deverá 
enviar seus Documentos de Habilitação, através do botão localizado no 
painel de controle no canto esquerdo inferior da tela. 

22/07/2024 - 14:10 
Pregoeiro(a) - Leilane Sousa 
Rodrigues 

boa tarde sr licitantes! 

2/07/2024 - 14:06 Mensagem do sistema Processo reiniciado. 
.8/07/2024 - 15:25 Mensagem do sistema Processo temporariamente suspenso. 

18/07/2024 - 15:25 Ana Karoline da Silva Santos 
Boa tarde! Senhos Licitantes comunicio a todos que a sessão tera seu 
retorno na segunda-feira 22/2024 as 14:OOH 

18/07/2024 - 15:22 Mensagem do sistema Processo reiniciado. 

17/07/2024 - 19:01 Mensagem do sistema 
Prazo para o envio de documentos encerrado, o licitante primeiro colocado 
não poderá mais anexar os documentos solicitados. Caso julgue necessário 
o agente de contratação poderá prorrogar o prazo. 

17/07/2024 - 18:03 Mensagem do sistema Processo temporariamente suspenso. 

17/07/2024 - 17:19 Mensagem do sistema 
O licitante J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 
anexou a proposta readequada 

17/07/2024 - 17:01 Mensagem do sistema 

Iniciado o prazo para envio do arquivo da Proposta Readequada, o 1° 
colocado terá 2 hora(s) para encaminhar o arquivo da Proposta Reajustada. 
Essa ação deve ser realizada em somente um dos lotes/itens em que o 
fornecedor se encontra em primeiro lugar. 

17/07/2024 - 17:01 Mensagem do sistema 
Licitante VRS CONSULTORIA EDUCACIONAL E DISTRIBUIDORA LTDA 
foi inabilitado pelo seguinte motivo: Empresa inabilitada por não envio da 
proposta readequada 

17/07/2024 - 17:01 Mensagem do sistema 
O Licitante J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS é o 
atual primeiro colocado e deverá encaminhar sua proposta reajustada 
dentro do prazo estipulado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação. 

17/07/2024 - 16:22 Mensagem do sistema 
Prazo para o envio de documentos encerrado, o licitante primeiro colocado 
não poderá mais anexar os documentos solicitados. Caso julgue necessário 
o agente de contratação poderá prorrogar o prazo. 

17/07/2024 - 14:22 Mensagem do sistema 

Iniciado o prazo para envio do arquivo da Proposta Readequada, o 1° 
colocado terá 2 hora(s) para encaminhar o arquivo da Proposta Reajustada. 
Essa ação deve ser realizada em somente um dos lotes/itens em que o 
fornecedor se encontra em primeiro lugar. 

17/07/2024 - 14:00 Mensagem do sistema 

Iniciada a Etapa de Negociação e Julgamento da Proposta. Assim que o 
Pregoeiro/Agente de Contratação der início ao prazo de envio, o Licitante 1° 
Colocado deverá enviar o arquivo da Proposta Readequada, através do 
botão localizado no painel de controle no canto esquerdo inferior da tela. 

17/07/2024 - 08:00 Mensagem do sistema Iniciada a Etapa de Lances, em caso de dúvidas ou solicitações, contatar o 
Pregoeiro/Agente de Contratação através do Chat de Mensagens. 

12/07/2024 - 15:30 Mensagem do sistema O processo está aberto para o envio das propostas iniciais. 

&J c J 
Pregoeiro(a): Leilane Sousa Rodrigues 
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Equipe de'Apoio: José Michael Barros Paiva 
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MUNICIPIO DE PACO DO LUMIAR 

Relatório de Classificação 
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Relatório de Classificação da dispensa eletrônica, na sub-modalidade de Contratação de serviços comuns, a que se refere o edital n° DE-
002/2024-PMPL do(a) MUNICIPIO DE PACO DO LUMIAR, CNPJ 06.003.636/0001-73. 

Nome do promotor! comprador: MUNICIPIO DE PACO DO LUMIAR 
Edital: DE-002/2024-PMPL 
Data de início do recebimento das propostas: 12 de julho de 2024 às 15:30 
Duração da fase de lances: 
Data de encerramento da dispensa eletrônica: 17 de julho de 2024 às 14:00 
Local: www.licitamaisbrasil,com.br 
Pregoeiro responsável: Leilane Sousa Rodrigues 
Ao(s) 17 dia(s) do mês julho do ano de 2024, no endereço eletrônico www.licitamaisbrasil.com.br, nos termos da convocação de aviso de dispensa 
eletrônica, reuniram-se o(a) pregoeiro(a) Sr.(a) Leilane Sousa Rodrigues juntamente com a equipe de apoio Sr.(a) Ana Karoline da Silva Santos e 
José Michael Barros Paiva, para proceder a sessão pública de dispensa eletrônica com o objetivo de adquirir/contratar: CONTRATAÇAO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ASSESSORIA EM LEVANTAMENTO PATRIMONIAL DO MUNICIPIO DE PAÇO DO 
LUMIAR/MA.. 

ItemlLote 1: Serviço de Assessoramento em Levantamento Patrimonial, Identificação, Avaliação e Inclusão dos Bens Públicos do Município de 
Paço do Lumiar/MA. 

,participação: Exclusiva ME-EPP 
atuação: Encerrado 

Motivo: 
Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: CNPJ: Classificado: Lance Final: 

J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E 
VENDAS 

48,434.96410001-74 Sim R$ 58.000,00 

VRS CONSULTORIA EDUCACIONAL E DISTRIBUIDORA 
LTDA 

52.675.294/0001-55 Não R$ 28.000,00 

Çregoeiro(a): Leilane Sousa Rodrigues O 

(A4a, A.(e)j%1J S- Sam~? 
Equipe de Apoio: Ana Karoline da Silva Santos 

Equi'pe de Apoio: José Michael Barros Paiva 
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Relatório de Primeiros Colocados da Fase de Lances 
Nome do promotor! comprador: MUNICIPIO DE PACO DO LUMIAR 

Edital: DE-002/2024-PMPL 
Data de início do recebimento das propostas: 12 de julho de 2024 às 15:30 
Duração da fase de lances: 
Data de encerramento da dispensa eletrônica: 17 de julho de 2024 às 14:00 
Local: www.licitamaisbrasil.com.br 
Pregoeiro(a) responsável: Leilane Sousa Rodrigues 

Empresa: J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 
C N PJ : 48.434.964/0001-74 
Valor total do Fornecedor: R$ 58.000,00 

Lote: Especificação: Unidade: Quantidade: Valor Unitário: Valor Total: 

1 Serviço de Assessoramento em Levantamento Patrimonial, Identificação, Avaliação 
e Inclusão dos Bens Públicos do Município de Paço do Lumiar/MA. Serviço 1,00 R$ 58.000,00 R$ 58.000,00 

~1 

LA IY L 

Pregoeiro(a): Leilane Sousa Rodrigues z

Equipe de Apoio: Ana Karoline da Silva Santos 

i~ 

Equipe'd4 Apoio: José Michael Barros Paiva 

Relatório de Primeiros Colocados da Fase de Lances - MUNICIPIO DE PACO DO LUMIAR - Dispensa eletrônica - DE-002/2024-PiMIPL 
Plataforma de Licitações Eletrón cas Licita Mais Bras;l Página 1 de 1 



PREFEITURA D8 

PAÇO 00 LuMiAR 
1.F,: NS xti. ~~AúE ì]ESé4M..T_`~2MFMaf1.. 

MUNICIPIO DE PACO DO LUMIAR 

Termo Conjunto de Adjudicação e Homologação 
Edital: DE-002/2024-PMPL 

Empresas vencedoras 

Empresa: Total: 
J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS R$ 58.000,00 

Lote 1: 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 
Item: Serviço de Assessoramento em Levantamento Patrimonial, Identificação, Avaliação e Inclusão dos Bens Públicos do Município de Paço do 
Lumiar/MA. 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: Valor de Referência: Diferença: 
-R$ 83,33 R$ 58.000,00 1,00 R$ 58.000,00 R$ 58.083,33 

Data e horário da Adjudicação e Homologação: 
09 de agosto de 2024 às 17:28 

Daniel 

Secretar ação e 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS -SEMAF 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2024 

A Prefeita Municipal de PAÇO DO LUIMIAR, Estado do maranhão, ratifica o ato da 
Comissão geral de licitação, que dispensou licitação com fundamento no art. 75, inciso II 
da Lei Federal 14.133/2021, a favor da empresa: J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE 
SERVICOS E VENDAS, inscrita no CNPJ n°: 48.434.964/0001-74, para contratação de 
empresa especializada em serviços de assessoria em levantamento patrimonial do 
município de Paço do Lumiar/MA., mediante o pagamento de valor total de R$ 58.000,00 
(cinquenta e oito mil reais) .Onde formulou -se expediente de Dispensa de Licitação n° 
002/2024, de acordo com as normas legais, conforme prevê o art. 72, parágrafo único da 
Lei n 14.133/2021 

Paço do Lumiar - MA, 9 de agosto de 2024 

D 
Secretário Mum 

va 
ministração e Finanças 

Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar— MA I CNPJ: 06.003.636/0001-73 

Rodovia MA 201, Centro Administrativo, nº 15, Vila Nazaré, Paço do Lumiar, Maranhão, Brasil 
www.pacodolumiar.ma.gov.br 

PACduo 
LUMIAR 

•vANUuswuconu+wxca 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR/MA I EXECUTIVO I ISSN 2764-7196 DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 1502/2024 - 09/08/2024 

Da abertura: 
Sessão eletrônica estava marcada para das 09:00hs às 14:00hs do dia 09/08/2024, e será alterada para às 
09:00hs às 14:00hs do dia 15/08/2024. 

Da justificativa: 
O presente adiamento justifica-se pela conveniência administrativa. 

Das condições: 
Ficam mantidas as demais condições do Aviso de Licitação publicado no 
https://licitamaisbrasil.com.br/https:// www.pacodolumiar.ma.gov.br/, Portai Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP. 

Folha

Proc.

Servidor 

Paço do Lumiar/MA, 08 de agosto de 2024. 

RONALD ABREU MORAES 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Recurso Naturais. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2024 

A Prefeita Municipal de PAÇO DO LUIMIAR, Estado do maranhão, ratifica o ato da Comissão geral de 
licitação, que dispensou licitação com fundamento no art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021, a favor 

•da empresa: J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS, inscrita no CNPJ n°: 
48.434.964/0001-74, para contratação de empresa especializada em serviços de assessoria em 
levantamento patrimonial do município de Paço do Lumiar/MA., mediante o pagamento de valor total de R$ 
58.000,00 (cinquenta e oito mil reais) . Onde formulou -se expediente de Dispensa de Licitação n° 
002/2024, de acordo com as normas legais, conforme prevê o art. 72, parágrafo único da Lei n 14.133/2021 
Paço do Lumiar - MA, 09 de agosto de 2024 Daniel Bastos Da Silva Secretário Municipal de Administração 
e Finanças. 
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